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CONC~RESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

Sessão Conjunta. 

ORDEM DO DIA 

Em 23 de junho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

_ Veto presidencial <parcial), ao Projeto'de Lei nQ 2 424-B·64, na Câmara 
_ ·t n9 320-64 no Senado, que concede isenção de trlbuto.i para iniportação de 

tlens e dá outras providências. 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇA.) 

Cédula n9 

1 

Disposição a que se rejere 

Do art. 19, alínea ''C", as palavras~ 
"e materiais". 

2 

3 
4 

õ 
6 
7 

8 
9 

10 

Do ·art •. 19, alínea "C", as palavras fina.is: 
"desde que não existo produto nacional idêntico''. 

Alínea "m'' do item IV do art. 1?. 
Da aunea "b" do item IX do art. t?, ns _ palavnts ftnafs em 
seguida a 1

' (GE!TEC) ". 
Alínea "h" do item IX do a;rt. 19. 
Alínea "i" do item IX do art. 19. 
Dos Itens XIV e XV as palavras: "taxas de melhoramentos 
de •portos e de renovação da Marinha Mercante e de emolu­
mentos consulares". 
§ 39 do art. 1t:l, 
Art. 4.9. 

Art. 5•. 

SESSAO {;ONJUNTA 

Em 30 de junho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

-~ etos presidenciais (parciaiS) aos rrojetos de Leh 

19 N9 2.300-0;64 na. t;íi.m.ain. e nQ 225/64 no SenM.o, ~ue dtspõe sôbre 
a liquidação, por êl.côrdo, das desapropriações efetuadas no Nordeste. 

2Q N9 2.426-64 na c mara e n~ 313-64 no Senado, que fixa os venci-
mentos dos membros do Ministério Públ~co l"ederal e do Serviço 
Jurídico da União e da outras providências; 

39 1~ 942-B/63 na Câmara e n9 236/64 no Senado, que cria Juntas de 
conciliação e ju1gam€nto na 4f Região de Justiça do Traballlo e 
da outros providências; 

49 NV 2.200-E/64 na Câmara e n9 206/64 no sena:lo, que estima a Re-
ceita e fixa a oe~,esa da Uniã para o exercicio financeiro de 1965; 

N9 2.34&-B/64 na Câmara e n? 242/64 nc;» Se~ado, que dispõe sõbre 
a eJ.abotação e execução de Planos Quadnena1s de Obras para a im­
plantação do Plano Nacional de Viação; 

NÇ> s::.7-E;59 UQ. Câmara e nQ 251.'64 no Sena~c. que permite a con~ 
signaçãr. em fôlha de pagamentto de mensalidades e desconttos em 
'favor da Caixa Beneficente dos Empregados da Alfândega do Rio 
de Janeiro. 

I ~·êdul& 
I n• 

I 1 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Disposição a que se refere 

PRIMEIRO VETO 

I 

3 

4 

3 

6 

7 

B 

4' 

Art. 79 e seu parágrafo. 

SEGUNDO VETO 

Art. 3° e seu parágrafo. 

TERCEIRO VETO 

Art. 39 (pa:avras vetadas). 

QUARTO VETO 

Art. 6Q (caputJ - palavras vetadas. Paráfl. único u 
art. 69. 

QUINTO VETO 

§ 2fl do art. 79 (palavra ve.tada). 
SEXTO VETO 

Do art. 19 as palavras ·~até a data desta lei". 

Do art. 19 as palavras ''e débitos de auxílios financetrc:re­
e outras contribuições atinentes à segurança da. família •. :· 
Do art. 19, as palavras "concedidas nelas referidas eJi.,. 

tida.des". 

SESSAO CONJUNTA 

Em P de julho de 1965, às 10 horas 

ORDEl\1 DO DIA 

,.-.--

Discussa.o, em pr:uneiro turno, do Projeto de Emenda à Constltuiçao nl). ... ; 
mero 4, de 1965, (C.N.) de iniciativa. do Sr. Presidente da República, que 
torna necessária a declaração de bens para candidatos a cargos eletivos, veda 
e considera nulos, de pleno direito, os atos praticados nos noventa dias 3D.• 
t.eriores à data das eleições :r:ederais, estaduais e municipais e até o térmi.n.{) 
do mandato do Presidente da República, dos Governadores e dos Prefeit09.a<-,.~ ·, 
de nomeaçã.o ou admissão de pessoal, contrato de obras, aquisiçáo de equi­
pamentos e máquinas, distribuição de fWldo.s ou verbas globais e autoriza-
ção de empresttmos. · 

SESSAO CONJUNTA 

Em !9 de julho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

preRldenclaJs (totais) aos Projetos de Lei: 

N9 2.661-B/61 na Câmara e nQ 192/64 no Senado, que federaliza o 
Instituto Borges da. Costa, ex-Instituto do :ftadium, no Estado d.e 
Minas Geraist 
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N9 2 ·-56{.-C/el na. Câmara- e n9 6 1-54 no Senado, que fedP:::alira o I 
óoilli'ãzyatõrll)' Dl'amãtiço e MUsical de São Paulo e dá outras pro~ 
v1àências; ;... . · 1 j 
Nll 2.571Y-o'!B; na Câ!i.nk;_-. e n'? 126/64 no S€'nado, que fed,:>;raliz!'l o 
Inztituto· de !'&úsica da Bahia e dá outl'as provitlt·ncias; 

· i-J~ .333-Bí63 na. éaU:ara e n~J 173/64 no Senado, que isent:t r In:>· 
tiiuto de Prcvldtlncia do EstadO de Pernambuca de impostos e Laxas 
!edc:f'ais -de qtia.lqucr natureza que incidam ou venhnm a 1ncid!r n:::. 
rompra de açóe-s da. Jirma ''Empreendim~ntos Santa C1:uz S. }';... '1

, li 
situada à· Rua do Sol nv 143, em Recife; 

l!Q 2.153-B/64 na Câmara e n? 297!64 no Senado, que dj9pôe r;6~rc I 
c prazo de validade ae concurso público para candidatm hahilim-
Gos qua e:;tejam exeeutivo ; . 

2.179-A/65 na Ct\lna.ra e n9 5 4,t65 no Senado, que üs~. os vaK•rea 
·wtlorts r.:.un os sünbolos dos C"-rç;os e das funç-õe.s r,~·atlficndas do 1 
'\ua.dro da. Secret<!ria. do Tribunal Region~l do Trabalho da. 2\\ 1 
l.egic1o e dá outras providências. 

Ol!IENT~~ÇAO PAJt.A A VO';:'A('AO 

V~lfr n qU(; se refi,~re (t;>!a.Iid:tde do pycjeto 

XPEDIENTE 

O!~!: TOR -<':CF':AL 

AUTRTO D2: BRITO PEREIRA 

C~Uf't': CO 6t:~VIC0 D-:i PUflL-IeAçeil9 Cl-lto:Fn DA seçÃO C:E R.r"CAÇZ.O 

MUR!LO ~ERREirA ALVES FLORIANO GUiMARAEn' 

. OIAHIO DO CONGRESSO 
SEÇÃO 11 

NACIONAL 

tm.-.esGQ nfi:t:J of il3lnu do Oep11rtamento d~ lmprenu 

DH.JlSfi.IA 

ASSINATURAS 

Nacional 

a:&PAI\T!ÇõES E FART!CULARI:S fUHG!OHARIOS 

i>. 
'1 
' 

Pr~moJro 

Seguudo •. 

'l'trceiro. 

Quarto. 

Quinto. 

S.::.xLo. 

Capital e Interior 

i St~n1estre •••••••• , • • Or$ 

/1no ,,,,~,.,.,. •••• ,.~~ CrJ 

Callital e Interior 

8-elntstire • • • • • • • • • • • Cr$ 

('· ... ' .. '' ~~~:;;;; Cr$ 

' :4 
I& 
I 
'6 

O !"residente do Sent~do fl'odem~, nos termos do art. 70, l S11, da Ccn.s~ 
titjn:çao e à•.> art. 19, n° lV, do RegimtO:llto Connun, convoca as duns ce.sas 
dO< C0116reuJo daci!na1 pa!·a, em ac~ücs ccnjuntar. a reaUzarem~se oos dJa.s 
fia:' c 23 do junho do ano em cU!'J30, às 21 horas e 30 minuto:;~, nu Plenàr!o 
li'!. CJ.mara. dos Oe;pt;tado!l; conhecerem dos acguinteg vet.os prcsld;;nciuis: f 

Ezterfor 

o r• a o o o o o • • • • o o Cr$ JA.no •••• , ••••••••••• Cr$ 

- Excetuadas as pa.ra Q ezterior, que- serão sempre anu.aial ns. 
afisinatnras poder~se-&o tomar, &lll quatquor é-poca, por ssis meses 
ou um ano. 

- A fi:u de possibilitar a reUle8r.a de ralares acompanhados de 
ssolarecinumtas quanto * sua aplicação, solicitamos dãem preferônc-ia 
à renter:sa :por moio de cheque ou ,~ale postal, omtttdo.s a favor do 
T413o-ureir·o do Departamento de Jmprenr;a ~.Mzzal~ 

- Os s~plame!lt.os iJ ediçõ-es d.os órgãoa of!oiaia §e-rão forn!l.Cidaa: 
: Dia 22 de junho: · · nos asEina:utea sin:uente mediante solicitação. 

,. - V1;to (pn::clan no. Projeto de Lei n9 817-B-59, lm CAmn.m dos DepuM ]· - O custo do númerc atrap.ado se-rá acrescido 4e CI·G 0,:1.0 e, por, 
tndos e n9 2,51-61 no Senudo l'edHat. que permit-e consignação em fólha de GRercício decorrído, cobrar .. se-tlo mais Cr$ 0,50. 
P:<':amento de meru,~lidlld€·'1 e dn-contos e-m favor da. Ca.llia BeneJici_mt.~ _: 
áos I::mpregadoa ila. 41fãndegr~. do Rio de Janeiro. I 

Vetos presid~nciais a serem Dia 23 d{ jl.lnho: 
I apreciados no periodo de 8 1 

_ veto (tolaJJ ao Projeto do Lei 11' 3.272-B-Gl. na Citmara • n• 144-53, de j"unho a 21 do julho de 
na sana tio, que conred~ isençi!o dos 1m postos de importação ~ de consu.tno, 

1 
n

60
• 

m 'm'ida a t.::::n Ue- df'sp<(cbo a-d•.:ane1ru, par.'t equipamentos de1 produção, :.~~ 
I!K•t!.·esr:-'!C'ntc-ot; ~ ferr:unentas Oesttnnclos a._s tndúst-rlas êie filJ_ncs \'irgtns e 
à ;9rot1uçlo de maté-rias~primas indí~pcnsr.veis â sua produçao. ·Dia 23 de junho, r.s 21,30 hcra.s 

I - \.e-to (p:?trc1a1J ac Projeto de Lel n9' 4. 245~1' -62, na Câmara e n9 78-64-
nll! f'rl~n~do, ~~w dispõe sébte o exe-rcicio da profissão de -c:Hrego.dor e trans~ 
pd,. t~<!.or de t>a~agf'ruJ em porto! do P ~1:::, e d:l outras providências. 

I &.::llúdO Fet:k-ral. 26 dG IlL'l-10 de lS::!l;. 

CAS-IlLLO NOGUEIRA DA GAMa 

ViN-Prcs!dente. nJ c;_ercício da Fre~Qfulcla 

Fc.: :;-n2:}l1o C.c rcc::úo c~n~\::l~a r;ara apre.cicç:;D de wto p;--c:::i:!cne·e-1 

; o Prc;,;;dent~ cio Senado t cctera1, noa tc."mos do art. 70, § 39, tia Cons· 
tiQur• ~·.o e do a1~.. 11), u? IV do H.t·~Jm~,.nto ccmum, desir;n:t a ses:são con· 
ju;.,lt<:t IJ!!S unes c.~S.:'IS de congre;;.,:o Nnciunal a l'La!iz:n·-se no dia to de 
ju1:"ilW ,-fj n .. o c.-n rurc.o, tl'l 11 nQla4 e 21J mli.mtos, no Pl:nt-.rio an l.~ürnara 
d\l:J IJ~tl'lt..(h'7, r-:::J. L\lJl-.;ct:tr:ftv do vr.a pr:"sldeHr:a.J !ll) Projeto. do L::-t 
tr~Y ~. ;::..:-B tl.~ lil/Jl n<ct C:' rn!lttl. e r.9 79-6~ no .OC·1tJdoJ. quo r-rir- a. f''":cola 
Alj;J1et.tlt-. d:J <>rao.Ut", ~lo F:,tr.clo <lc S).o rnulo, e ã.i out~·as pi'O\'tdCnl'i1'_S. 

8K "',. •. ~") ;_ \::;:;. ~:J., l (~:) j:Y"....!lO C::! 2.~"~,.:). 

/u.i-no Mour.A A.r.:t.aAnE 

Prc.:!rtc.ílte 

O Pl'C'4!oente do SoJ.'!::lo !·l;;d<'rr 1, de acOrdo com o disposto no art. 70, 
f ~9. d:\ Co.'"l:.<.ituiç.J.o e no .. ~.,;. 19, n9 IV, do RCJ!!UO:lto comum e t!'"nGo 
em vi"".•-:l CJ••e tl~Un.::"l'CSO'i vetos p:O:eslt!ehc!.f'ts p::.ndem tiJ tJ~·oüunci .. ntPnto 
~ Co>".f,:rt· st Lc<C!on~. ·.t~~.un:: trr.ns\ctido;; ti?. duto.s cnterío~· .. acute ,_.,'ir­
c;;JG.as e .:n tro.s r-.·ccnL::~·:nte recebi-dos, resohe; 

' ~) co.nvoc!Ú' scst Jfii e • .:m.tllntas p:':'.ra os tU"':!l 1, 6, 7, 13, 14, 1-5, 20 o 21 
~ Jt::ho _vcxhnc, i:.J 21 lt~l'as- e tiO minutos, no PlenU-r1o c.ta co.mnra l!cm 
De;ut~dos; , 

. b) em a cat!l3 lC:":{\.)Ê.:, o às Jj. Ct:JJ:.tYOcatJ.as p-;!rtl. os cuas G, ~~ 15, 13, 22. 
~ a 30 de junho n ucst~ l'l\l.çâ{) constante da. retr~Çtto a.ne..'la., 

; Cco~üo li'e<:.'í"l, a <lO lUllllO c!il lll!lõ. 

.A:cao :.1ot."'1l.A /u;-~ 

Prt:mdento 

- Ao t'rojeto de Lcl número 
2.424-B-64, na Câmara e numero 
320-M, no Senado, que concede 
.tsençtr.o de tributos para. importa·· 
Mo de bens, e dá outras provi­
dências. <veto parcial) . 

Di:l 20 de junho,_ às 21,30 horWi 

- AÕ Projeto de Lel nUmero 
2.300-C-6-4, na Câ.rr~a1a e nú:UC1'0 
22IHH. no Senado, que dlspbe só~ 
b1·e a liquiUaçâo, poc acôtt:u, de~ 
de s a p .. ·op:i"iaçôe3 efe~ttatlas no 
:N"Qrdeste (veto pJ.rc~al); 

- no Projeto de LCl n•j_m-ero 
2.{~3-61:. na C.imara, e .o.uUJ(.ro 
:H3-ü-!, na .Senadu, quo i!;;:u O:! 
vcncjmcn~os éios ruçml.lruJ de- ~\11~ 

nbtér1o- PUblico _f,::lwaJ e do Eeí'­
vi:--o .ru~ldico tia Untfo, c c'.::l ou~ 
k~s p1·ovidf:ncinu f" .. ;.:to p3lc1rJ): 

- ~o Proíeto ôe Lct nu me1·v 
0~.2-B--;:3, na.· C.·m .. ..::a, a nur:nwrc 
2::.-J~Q!, no Seü.n'o, que crie JU'l­
t:s C:.e Ctmc11i:1ç?-o e JU1'}iw: n! u 
ua 4\' f!!::·h ... o tia Ju:.ti':"e- elo !1'.1-
b~tho. e ~.â 011.!'.::.J p-;o·:-,..:.:::Jc!nr 
(vaw p!lrc1al> j 

- to Projc~o ele L:11 nt)m<.:rc 
!!.2M<:~o4, n~ C:·tJla.u, e nillnc­
ro ~06·54, no Se.uu!o. que :~:..mll:'l 
a .Receita e fL.a a nc~pen dl 

· O'nião p~rn o excrc!cla rtnanceiro 
cle 1M fHveto p<JrciaD; 

-- Ao Projeto de Le1 nomcro 
.2,349-.B-Ct. na Ctm.ara, e oúme~ 
).'0 242-64, no S<>.nado, que clispôe 
tóbl'e a elaboraç.io e ex-ecuçao de 
Planos Quadl'iP.nais de Obras para 
3 tmplantnçúo do Pla.no Nacionalj 
,to Viação (veto parcial) 1_, · • 

- ao Projoto de Lel nUmero 
817..-E~W, na Ct1.mara., e numerà 
!!.51-64. no Senado, que permite 
a cons!g:naçào em tó!ha de vaga .. 
menta de mensn.lidade::> e de~con .. 
tos em favor da Can:a Beneficson .. 

· te dos Empregados da Alfttndoga'. 
do Rio de Janeiro <veto parolal) ~, 

Dia 1• de julho, às 21,30 horas 
- Ao PI'0]6to ·de · Le1 númerQ 

2.tl61-B~.n. na Camara e .oUn1e .. 
ro 192;.6_4, no senado. que 1~o.era"' 
llza o Instiiuto Borges da Costa; 
Clt-Instituto do Ràr.llum, do 2st~ 
tio de I\íinas· G~ut1s <veto tots.D ~ 

- ao Projeto d.e Lel númora 
2.5{:!) .. 61, na C<!mara, e nUmero 
6-M, no Scnad.u, c.1uc íedecaHzci 
o C.:mservatório Oramát.iC'J e- l•.::n ... 
sical de f:lo Peulo e dâ -oulu.s 
prov:!dJncias l veto tctcl) : 

- no Pru:cto Cie L-:.1 n.:m:ec:.-o 
2.570-It-61, nu Cáa-'n-ra e uur.ae~ 
ro l:tG-63, na .:;enario, quz !'txtc-ra., 
li;:;a. o In::l.H.uto cill Uúnca ti"' 
Eah!a, e dP. outras provi:leti.daa 
(veto to~D; 

- ao I'tüjcto elo Lei n..t<.r.erci-
33'3~B~C3. ua C.d.m<!lll, e t'1~1mcr.q 
173·~. no f:.ena~o. que i.>~no ó 
Int.tituto de P.~.-r ..rlctt:aciu. tios Ser--i 
vidore.; <'!o Estado de Pernan1baco 
de hnpostos e u:ras feúerttl:;, dtJ 

qunktUI.:r natur~z:-, que .... uitrem 

â~ ~~~~(\a f~~;;:lr,,~!P~~~~~;~ 
mentos S1:mta cruz s. A." .d ... 
t~nda no. R'Ja do S~-1. nUI:'1~ro 
1C.3, em Reeiío, Pcmrunbttc~ tvoto 
total); 

- ao Ptojt!to de Le1 númeró 
2.15fl~B-64, na Câmara e nume., 
ro 2~7 .. 64, no senado, que diSpõe 
.-,6bre o prazo de validade de con• 
cursos públicos ·para candidatos 
llabilJtados que estejam exercell• 
do ou hajam ass'.llllido mandato­
legislativo ou executivo <veto to.,. 
tal); ·• 
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- ao Projeto de Lei número 
11. 719-A-&5, na Câmara e número 
54-65, no Senado, que · fixa os 
valõres para os símbOlos dos car­
gos e das funções gratüicadas do 
Quadro da secretaria do TrU~unaJ. 
Regional do Trabalho da 2A' Re­
gião, e dá outn.s provtdência:5 
(veta totall . 

Dia 6 de· julho, às Z1,30 roras 

- Ao Prajeto de Lel nú..'llero 
3.272-B-61, na Câmara e numerú 
144-63, no Senado, que concede 
isenção dos tmpostos de bnpaJtaw 
ção e de consumo, mantida a taxa 
de despacho aduaneiro, r;ara 
equipamentos de prodnção so­
bressalente& e ferramentas aestJ­
nados às indú.strj.as de filmes vir­
gens e ã produção de matérias­
primas indispensâ-veis à sua fa­
bricação Cveto totan ; 

- ao ProJeto Qe Lei núúu:ro 
4. 245-E-62, na Câmara e nüme:ro 
78-64, no senado, que dispõe sô­
bre o exercício da ptoflssão de 
carregador e transportador de 
bagagens em portos do Pafs, e dâ: 
eutras providências <veto par('lalJ 

Dia. 7 de julho, à.! 21,20 horas 
- Ao Projeto de Let numero 

2.439-A-64, na C:lmara e número 
11-64, no senado, que autortza a 
cessão, a Prefeitura MU.."lictpai de 
campo Grande, Mato Grosso, da 
á?ea da !azenda denominada 
"Remonta" situada naqueie MU· 
nicipio, pertencente à União 1.veto 
totan; 

- ao Projeto de Lei número 
1-65 <CN), que incorpora os CU't'­
sas da Campanha de Formação 
de Geólogos a Universidades Fe­
del'ais, e dã. outra!! providência~ 
<veto parciaiJ ; 

- ao Projeto de Lef número 
2.626-B-61, na Câmara e número 
?9-64, no Senado, que cria a Es­
cola Agrtcola: de esconde, no l!;s­
tado de São Paulo, e dá ~.mtL·as 
providências; 

- ao Projeto de Lei número 
2.351-64. na Câmara e número 
248-64~ no smado, que dispõe sO­
bre o impOsto que recai sôbTe a 
renda de qualquer natureza <veto 
parcial>. 

.!& 8 de julho, às al,i!l) horas 

- Ao Projeto de r.m nurae-ro 
3.001-B-61, na Câmara e número 
35-62, no Senado, que estabelee.e 
condições minimas de confOrto 
àqueles que trabalham em dita­
beleciment.os comercfais (veto 
parciah; 

- ao Projeto de Lei número 
562-B-5-5, na Câmara e número 
220-64, no Senado, que dispõe sõ~ 
bre a legitimação adotiva (veto 
parciaiJ; 

- ao Projeto de Lef número 
2.636-B-65, na Câmara e número 
34-65, no Senado, q.ue concede 
pensão aos beneficlál'ios dos Cem-

gressistru . .que tiveram seus ma.n~ 
datas ca!:sados, dos eenidores pll.~ 
blicos e u.utârquicos e dos empre­
gados de sociedades de eeonom-ia 
mista demitid~ em deoorre:tld-a 
do Ato Institucional, e dá outras 
p:rovidê-ndas <veto parcial) 

Dia 13 de julho, às 21,3(1 horas 
- Ao Projeto de Lel número 

2. 360-64, na Câmara e número 
271-64, no senado, que dispõe sõ­
bre o impôsto de consumo e re­
organiza a Diretoria de Rendas 
Internas <veto parcial) : 

- ao Projeto cte: Lel na.:nero 
. 22-64 <CN>. que Institui o Con­

selho Nacional de Tran!J)Crt'e!, e 
dá outras providências (YéiD par­
cial). 

Dia 14 de julho, às 21,30 horas 
- Ao Projeto de Let número 

22-64 (CN), que institui o Con­
selho Nacional de Transpol'tes, e 
dti outraS" providências <veto par­
cial, em conclusão) . 

Dla• 15 e 20 de julho, àS 21,30 horn.s 
- Ao Projeto de Lei número 

2. 322-64, na Câmara- a número 
24'1-&4.. no Senado, que dioc1plina 
:<tli desapropriações para as obras 
de comtate as s&:as do Nordeste 
(veto pe.rciaD . 

Dia. 21 de julho, à.s 21,30 horas 
- ao Projeto de Lei número 

1.657-C-eo. na camara e nrtmerQ 
153-64, no senado, que dispõe sô­
bre o ~~usteio, pela União, no 
exercício de 1960, dos serviços pO~ 
blicos transferidos para o Eatado 
da ouanatiara, pela Lel numere 
3.752, de 14.4.19GO n=eto par­
cial>; 

- ao Projeto ·de Let numero 
926-56, ua Cámara e número 139 
dã HJS:Z, no Senado, que regula a 
profissão de corretor de Se[prros 
(veto oa.rciaU ; 

- ACI Projeto de Lei número 
617-.B-6:~. na Càmara e número 
109-63, no senado, que conceae 
isenção de impôsto de renda a 
Companllia Siderúrgica NaciOnal 
e dã (JUtras proYidências ~veto 
total> ; 

- ao Projeto de L&l nú.merc 
2.287-B-&0, na Câmara e numero 
'i-64, oo Senado, que cria uma. 
Escola de Educação Agrtca.la no 
MuniciiliO de João Pinheiro. Es~ 
trulo de Minas Gerais neto to­
tal); 

- ao Projeto de Lei nú"llero 
362-B-64, na Câmara e numero 
279·64, no senado, que dispõe sO­
bre a fixação de coeficientes de 
correção monetã.ria para os efei­
to~ Jege~is t veto parcial) ; 

- ao Projeto de Lei número 
3.364-B-61, na Câmara e numero 
116-63, no Senado, que modi!ica 
as non.1as processuais dos crimes 
previstos nos artigos 121, § 39. e 
129, § 59, do COdlgo Penal (v<to 
parcial) . 

Convocação de sessões conj'tlntas para apreciação de vetos pnSideneiale. 

o Presidente do Senado Federal, nos têrmos dtl art. 70, § 39, da Cons­
tituição e do art. 1º'. n9 IV, do Regimento Comum, convoca as duas ~as 
elo Congresso Nacional para, em sessões co.njuntas a realizarem-se nos dias 
22. e ?:T de .tulho elo ano em curso, às 21 horas e 30 minutos. no Plenário da 
CAmara dOI!I Deputados. CODbecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 27 de iulho: 
- veto <parcial) ao Projeto de Lel n9 2.663-D/65 na. Câ­

mara e Jl'l 53/65 no Senado. que altera. dispo.sítivos da Lei nú­
mero 3.244, de 14 de agôsto de 1957, que autoriza a abertma de 
crédito especial e dá outras providências; 

-veta (parcial) ao Projeto de Lei n~J 2.703-B/65 na Câ­
mara e n9 62/65 no Senado, que isenta a COmissão Naclona.l de 
Alimentação. do Ministério da Saúde, do pagamento de emolu­
mentos, tru::as. pedágios. quotas e outras despesas que recaiam 
sôbre mercadorias ou equipamentos, importados ou doados, me­
diante sçbrdo ou convênio, com o Govêrno do Brasil; 

-veto (total) ao Projeto de Lei n9 4.187-B/62 na Câmara 
a n9' 123/64 no Senado, que acrescenta mais um parágrafo ao 
artigo 17 do Decreto-lei nº' 4.014, de 13-1-1942, que regulamenta 

' a pmflssâo de ajudante de despachante aduaneiro. 
Beno.!o Federal, 15 de junbo de 1965. - A~ro Moura ..t11d.-aãe, :i' ... lli-

8!lte. 

SENADO FEDERAL 
F~~ saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do arr... M <Ja 

Con~tltmção Fedenl e eu, Am·o Moura Aadrade, Pl'esidente promuluo a 
segumte ' "' 

RESOLUÇAO N9 58, DE 1965 

Suspende a execução ào ato n'? 093 de 9 de janeiro de 1936 da 
Municipalidade de São Paulo. ' ' 

. A:r~. 19 :& sus-pensa por inconstituc.ion·alidade, IlflS têtmos da decisão 
defmitlV& proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 15 de s;;ôato de 
1954, no recurso extlaordinário 18.606, de São Paulo, a. execução do ato 
nfl 998, de 9 de janeiro de 1936, da Municipahds.de de São Paulo. 

Art. 21! K•-a re_sc:Iução entrará em vigo1· na data de sua publicação, re .. 
vogadas as disposiçoes em contrário, 

Senado Federal, em 22 de junho de 1965 

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado l•'eder~l 

.Faço saber que o Senado Fedel'al aprovou, nos t~nuoo do aJ·L. 64 da 
Con~tituição Federal e eu, Au;:o Moura Andrade, Presido.:nte, promulgO a 
seaumte 

RESOLUÇÃO N' 59, DE 1965 

Suspe1~;de a execução do art. 104, incisos I e IT, d2 Con~Wuiçlio­
r1o Estado do Rio d6 Janeiro e d() art. 92 e se-us paragraJc-s da Lei 
n'? 109, de 16 de fevereiro de 194&, do mesmo Estact.o. 

Art. 19 :t suspensa, por inconstitucionalida.de. nos. tê;:m~ da. deo~ 
definitiva proferida. pelo Supremo Tribunal Federal em 23 de setembro de 
1957, na Representação n9 314, do Procurador-Geral da República, a ex~ .. 
cução do .art. 104, incisos I e 11, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro . 
e do art. 92 e seus parágrafos da Lei nQ 109, de 16 de fevereiro de 1948, do:-
mesmo Estado. : 

Art. 29 Esta re:;oluçáo entr&rá em vigor na data de s:.u pu:Jlicação. te- -
vogadas as disposições em contrãrio. 

Senado Fcd2ra1, em 22 de junllo de 1!Jtd. 

A uRo 1-lcm:A Af<e;R,cnE 
Presidente do S~n~~do FN:l!':--ru_ 

Faço saber que o Senado Fede~·al aprovou, noo; térmos dJ art. 61- dà 
Constituição Federal e eu, Aura ~1oma Andrad-3, P1esidente. p:-omui-zo,'::&.: :. 
seguinte 

RESOLUÇoAO N!l 60, DE 1965 

Suspende, em parte. a execução do art. 102 da Lei n~' 321, t~-iá 
de janeiro de 1949, do Estado da Paraíba. 

Art. 19 ~ .suspensa, por inconsLitucionalidade, nos têrmos da <Wcis,f.o 
definitiva proferida. pelo Supremo Tribunal Federal em 20 de junhó···oa-., 
1958, nQ recurso extr~rdinãrio n9 29.888, do Estado da Paratba, a execuçl-0-­
do art. 102 da. Lei n9 321, de 8 de janeiro de 1949, do mesmo Estado,-­
parte em que assegura aos funcionários municipais as me5tnns vantagenS 
atribuidas aos servidores estaduais pelo Estatuto dos Funcionários Ptlblico.s 
do Estado. 

Art. 29 Esta resolução entrará em vig:or na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 22 de junho de 1965." 

A URO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Senado li'ederal aprovou, nos têrmos do art. 64 aa" 
Constltuiçã.o Federal e eu, Auro Moura Andrad-e, Presidente, promulgo_ é. 
seguinte 

RESOLUÇAO N9 61, DE 1965 

Susptnd• a execução da Lei n9 1. 0'17, de 10 de abril de 1951. -~-: 
Estado de· Mato Grosso. · 

Al·t~ 19 ~ suspensa, por inconstitucionalidade, nos têrmos da deetáo 
definitiva proferida pelo Sl.tpremo Tribunal Fede1·al em 30 de agôsto-~.iit 
l9Sl, no recurso extraordinário n9 44.585, do Estado de Mato Gros!l()-,._ & . 
execução da Lei n9 1.0'77, de 10 de abril de 1950. do mesmo Estado. · 

Art. 29 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicaç_ão, r•· 
vogadas as dlsposlções em contrário. 

Senado Federa1, em 22 de junho de 1965. 

Ano N'oUU ANDRADE __ 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o eenaoo Federal aprovou, IWS tê..'11los do a.rt. 6& da 
Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente, promuiao & 
seguinte 

RESOLUÇAO N• 62, DE l96õ 

Suspende a execução do art. 152. § 211. da Regtmento d~ ~ta& 
do Ertado d6 Goiás. 

Art. 19 1t suspensa, por incomtitucion&Uclads, not têrmos da deeisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 11 de janeiro de 
1952, no recurso extraordinárto n9 15.861, do Estado de Goiás, a. exeeução 
do art. 62, f 29, do Regimento de CUstas do meS1]l9 Estado. 

Art. 29 Esta resolução entrarA em vigor na dNta de sua. publicação. r ... 
vQiadas as disDOsições em contrário. 

Senado Federal, em 22 de junho de 186& 
AUl\0 :MOURA ANDRAnE 

l'noldeale do 8eflado l"edelol 
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' Faço saber que o Senado Federal aprovou f' eu. Aura Mo·1ra Andrade, 'n;.cntos con~ulares, da taxa de despa- 1 proibindo Q';le qualquer emprêsa que 
'Presidente, nos têrmos do art. 47, n<? 16 do Regimento lntcr:w, prcmnl:;o a cno arln::peJro, das taxa;; de mei;.r.~ : u~;a. dos veiCulas publicitãrios possa 
.&e~uinte i ramentos c:e portes e de rcnov<:~ão da ~er proprietária, sócia ou interessada 

RESOLUÇAO Nº 63, DE 1965 1 Marinha !VJercante, de deSpesas de ar- em qualquer agência de puUlicidade. 

T f 
.1 R 1 d d 1 mazena~ens e cap_ atazias e de quais-. ~ Cra, muitas grandes e.Dprcsas in .. 

orna sem e e1 o a "eso itÇâo n'? 17, de 24 e março de 19-::5, ·o d Senado Federal quer outras con~rHmições fiscais, os ustriais ~ comerciais, em ro.zão de 
J bens adquiridos no exterior, median-! sua prcpl'la estrutura, tl!hl organiza-

Artigo úniCo. Fica sem efeito a Resolu(flO n" 17, dt> 2·1 de março de te doação, pelas instituições er;t tun-' dos os seus próprios departamentos 
ll965, que suspendeu a execução da Lei n~ 514, de 12 de ct:::zembro de 1952, -. ci0n2mcnto no Pais que se dediquem,' de propaga~da! dotados de especialiS­
do Estado da Bahia, em virtude de haver o Supre.no Tribunal Federal, sem finalidade Iuc.ratn•a, a prestar as- tas J?.O;S n:ats mversos ramos de ord~Jn 
através do Ofício n9 704-P, de 10 de maio de 1965, comunicado que, em de- sfstência médir.o-ho;;pbtlar. : P~bbc1tárm. Ne~sas condições, man­
oisão proferida em embargos de nulidade:;, reconsiderou p:-cnunciamento Parf>~raro único. A importação dos • tem .contat~s d11·etos con1 (,f- órgãos 
anterior, aue dera pela inconstitucionalidade daquele diploma legal. · 

1 
bens a qJ.C se re:ere este anigo não de dJVulgaçao da propaS"anctJ. em to-. , r· · · .1· 1 d d b das as suas formas. 

S'll"do Fe 1 1 1 o·• de J·\mho de 19"5 · Ica su)etl~l. a c~t l! ca 0 e co er- Vale acresce t · · ... c era ' e 11 ..... . " • 1 tura cmnbia1 nem a li<'.cnca prévia da . . n ar, 0 l!.t.C::.t!!1· q.ue ' . . · "· . ·.. · essa ativ1dade das empn:sns nao v1sa 
.(\URO MouR,\ ANnr...'>,DE:. . Cat~na,,.?e Co~~.:rclo. Ext~~IO~. ~a lucros, ~as é um im;;erativo das 

Pres1denie do Senado FeaeHl.l AI~. ~·. 1\.l.ü .... s. da llllp011 aça?, .a Cl!-
1 

próp<ias c1rcunst..o\ncias li O seu fun-
--------~------------ - tidau.e bene~Icm: .. a apresentara a D1-. cionamento. 

22 de vetos opostos a proposições legis- Y-isâo~ de ~rganiznç:l~ Hospitalar: em· A emprêsa · que fabrica produtos A irA DA 79• SESSÃO, EM 
DE JUNHO DE 1965 

lativa.s, nos ~cguintes térmos: , 3 a:·esJ VIRS. a relaçao do matenal .1: muito dife1·entes entre si, que exigem 
1 ser lmpol'tado, acompanhada das pro-! publicidade de gênero àiversificado, 
j vas da doaçáo. 1 (1irigida a grupos de públiço diferen~ MENSAGEM 

W 209, de 1965 I 
Art. 3v. Com o parecer daquela ·

1 
tes, não pode~ em regra, limitar·se a. 

Dlvisão, quanto à essencialidade do uma só Agência de Propngrmda, que 
1 material ou equipamento a .,er impor- 1l quas~. nunca pode encatregar-se da 

(N° 410-65, NA ORIGE~f) ~ tação e lwbilitaçâo da entidade para publlmdade d.e todos os produtos, pc-

MOU
RA Excelentissirno senl:or Presidente obtenção do favor, o Ministêrio da\ lo fato de ja. cuidar da propaganda 

•RE:SIDf:SC!A DOS SRS. do Senado Federal: . Saúde enc:·minhará 2 {dua<>) ''ias, de-. de emp!êsa. concorre~1te, q:uanto ~ um 

Sessão Legislativa, da 5' 
Legislatura 

ANDRADE E CATTETE PINHEIRO . lvidamente autenticadas, ao 1\tlinistériol dos a:t1gos a. anunciar. Se. entao, a 
As 14 horas e 30 minutos Tenho n. h;onra de c~mumcar .a da Fazellda, para exame dos demais' Empresa é grande, e nmner~os seus 

acham- resentes os Senhores se-I Vossa Excelencm que, no u.,o d~ at~J- documentos relativo:; á doacão. I produt_os, vê-se .forç~da. a 1.ubalhar 
d . P buições que me confere~ ?S~ artigos jQ, Art. 4\1. Verificada a re;,·ulnridade l com cmco ou ~ezs. Agenc_,<tS dzfe:entes, 

lU\ ores. ~ 1? e 87, II, da Const1tluçao Fed~ral, dos documentos, o Ministério da l".t~ \e, em ?onseque!J.cia, obr~ga~a amda a. 
Goid Wasser Santos. resolvi vetar parcialmente, o proJeto zenda ex•)<·:Jira ordem de de"'embar<>ço I manter seu proprio órgau mtemo d!J 
;Edvardo Assmar. de Lei da c'ãmara nQ 2.6€0, de 1005, do mat~rÍ;l ou dos equipam:ntos a ·~s-1 Propagand~ para coordena:.· f' contro-
Arthur Virgilio. (no Senado n? 46-65), que isenta do t . d ·,. d d t· I lar a~ ahvlda~es. e r~uHados da. "":u . , . _ açao a uane1.a e es mo. · atuacao das Agencias externas 
Çattete Pinheiro. Impostos de unportaçao e outra~ ~on- , Art. 5° O mate1'ial c equipamento::., Isso é bnpraticáve'l · or s•·r ·suma 
Joaquim Parente. tribuições fiscais os bens _ndq_tllrld~o:· entrados D.õ País na forma desta Lei. mente oneroso e en'ci:..eceJ' v grande: 
.A.ntõnio Jucá. m:diante ~oação, pel~s _mstitnlç~v~ sói?er!ie P?deráo ser ytilizados .)ela I mente os produtos. Dal a imperiosa 
;Oix-Huit Rosado. q_uc s~ dediCan:, sem ün.ah_?a~e lUCI~ propna enudade benefJcmda, nos seus necessidade de, em certos e limitados 
Barros Carvalho. tlva. a prestaçao de ass1stencm médl~ :serviços médico-hospitalr.res ou ·un~ I casos. fazer funcionar uma Agência 
'!Ermirio de Moraes. co-ho;,pltalar. . . bulatórios, vedada a cessão ou ahe- prôplia que concentre a manipu1aç5.o 
!Hermann Torres. Incide o veto sobre o artigo GZ· que naçüo, sem expressa permissão da au- de todi\ a '))ropa..,.anda de um cliente 
lleribaldo Vieira. considero contrário aos inlerésse:;> na- toridade aduaneira competente, ouvi- r de producão het:'rogCnea, obriga.tôrln-
.Aloysio de canalha. cionais. ~ I do o Ministério da Saúde, soiJ as penas! me~te difere:t:tciada par3; numeros_os 
.Antônio Balbino. Ra[e-· da lei e observadas as normas gerais a:bgos, inteiramente d1ver.sos entre 
Josaphat Marinho. 0 ~· . . . da Jegisla~áo especifica que rege a es- Sl. 
~w·ico ilezende. O refendo art;~o esten.cle as .entl-~ pécie. 1 I 2) No ar!igo· 9Q, n exp1·es:::ão <~ou 
,A.arâo steinbruch. da~e~ edl.tc:.lc!?nai.s e asslStendais 0~ Parág1·afo único. Na conformidade na~ In~p_e~.orJ.~s Regionais noh Estacloa 
,:Benedicto Valladares. fa\mes. flsca:s p10po~t~s pelo Po?e: da mesma lq~is!ação, o correto wo c I e Terntonos . 

~ecuüvo para .ms~ttu .. çoes que ~~ ~lc 1 empTégo do material ou equipamentos Razões : 
:Nogueira da Gama. 
;:Moura Andrade. 
,Armando Storn. 
:Pedro Ludovico. 
. Lopes da Costa. 
';Bezerra Neto. 
,Antõnio Carlos. 
Attílio Fontana. 
Guido Mondin. 
Daniel Krieger. 
:Mem de Sã. - (27) •. 

O SR. PRESIDENTE; 

· (ll!oura Andrade) - A lista de pre­
af::lnça. acusa o comparecimento de 27 
Senhores senadores Senadores. Ha­
~ndo número legal, declaro aberta a 
•~ssão. 

, Vai ser lida a nta. 
O Sr. 29 Secretário procede d 

leitura da ata da sesstio anterior, 
·que é aprovada sem debates. 

o Sr. 19 Secretário lê o Seg!lin­
te: 

EXPEDIENTE 

Mensngem n9 208-65 (n9 de ori­
•em 418-65), de 16 do mês em· curso, 
do Sr. Presidente da República -
:áestitul dois dos autógrafos do Pro­
feto de Lei do Congresso Nacional nQ 
•• de 1965, que, sancionado, se trans­
formou na Lei n9 4.676, de 16 d.o cor­
tente, que modifica, em parte, as Leis 
(19s 2.308, de Sl de agôsto de 1954, 
!1.944, de 8 de novembro de 1956, 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, e 4.364, de 
12 de junho de 1964, que dispõe sô­
bre o Fundo Federal de Eletriciicação 

t sóbre a distribuição e aplicação do 
mpõsto "único sôbre Energia Elétrica, 

• dá outras providências. 
MENSAGENS 

dtcam, ~sem fmal~da?-c ~ucrah'ia, .à' ficam sujeitos à fiscalização aduanei-l . 
prestaçao de t'-SSi!.itcncm medi~o~hospi-j ra, sem prejuízo da que fôl' exercida O arbgo al~de i~exat&mente _ao 
ta13r. . . . . . , pelo Ministério da Saúde. nm!le dos órgaos reb'10nat~ ~o }\1lms-

Embora em prmc1p10 seja ace1tuvel 1 térJo do Trabalho e Pre·;1denc1a Se-
essa cxtensflo, não foi ela cercada das 1 Art. {i!) O disposto nesta Lei es- cial e a i<!_éia já está ...:empreendida 
mesmas garantias estabelecidas para tende-se a materiais e equipamentos na expressao genérica anterior . 
o caso da concessão de isenção a ins-~ d?adosyor entidades filantrópicas, as- 3) No artigo 10, ~ 1~. a expressão 
tituições médico-hospitalares, em que sJstencmis ou assemelhadas estrangci- "no Departamento Narion&.l do Trn­
se cx\giu }l'l.'évia o.udiêncta da. Divisão ras, .a entidades educacionais e assis- balho ou nns Inspetot'iafo. Reg\<mais 
de or,.anizacão Hospitalar do Minis-, tenc1ais brasileiras registradas no nos Estados c TeiTitórios''. 
tério da saúde e sua manifestação ex- 'I Conselho Nacional de Serviço social. Razões: 
pressa a respeito da essencialidade do Art. 79, Esta Lei entra em vigor 
material ou equipamento a ser impor-. na dnta de sua publica.ção. o registro, atualment11. não se fri7. 
tado, be;n como da habilitação da en-1 Art. 89. Revogam-se as disposições 

1 

mais no Departamento ~:1c1onat do 
tidade para recebimento do favor. em contrário. -r:abalho e sim.no Depart_:npento Np-

0 ·artigo 6Q limita-se a exigir o r<'- . _ . . . cwnal de Emptêgo e Sal~mo, ntrav'és 
. ·t. d t'ctade no co elllO Na- A Comtssao MtSfa mcmnbtda de da[ Delegacias Regionau. de TJ.·abn~ 

g1s lO a cn 1 ns 1 Relator o veto Ih A e p e - t'd d cional do Serviço Social, exigência que, .·o. x r ssao, ~e man 1. a. po e-
nãO' parece suficiente para a proteção 1 ua causar con~usao e pe1 turbar .a 

• · .~ d u 'ão atual competênc1a dos ón?ãros do MI-
dos mte1esses a . 111 : _ • I MENSAGEM nistério do Trabalho e PrcYidência. o veto a êsse d1sposhvo nao 1mpe- · .Social. 
dirá o Poder Executivo de 'studar o N° 210 d 1965 
propor a concessão a entidades edu-f ' e 4) No artigo 15, a ua1av"a ".!>uas" 
cacionais e assistências, sem finalida- 1 (NQ 424-65, NA ORIGEl\1) q~e vem antes da palavra "Delegn-
des lucrativas, de favores fiscais se- Clas" e a expressfto "ou Inspetorias". 
>>>elhantes aos concedidos a tnstltui- Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal. Razões : 
ções médico-hospitalares, estabelecen-
do porém as garantias indispensáveis Tenho n honra de comunicar a O Departamento Nacion~l elo Trn-
à (rfesa do erário públ'N>, Vossa F.xcelênciu que, no uso das balho não tem Dclegaclas nrm e:!"..s-

.São estas as razões que me levaram atribuições que me conferem os ar~ tem Inspetorias Regionais. 
a vetar parcialmente, o projeto em tigos 70, §• 19, e 87, li, da Constitui- 5) No artigo 16 paró.gmfo únl4o 
causa, án quais ora submeto à eleva-I ção Federal, resolvi v~tar, parcial- a. expressão final: '"com efeito sus.: 
da apreciação dos senhores McmJ:oros' mente, o Projeto d~ Lm na Câmara pensivo para o Ministro do Trabalho 
do congressO Nacional. dos Deputad~s numero 3.291-F-61

1 
e Previdencia Social", 

_ {no Senado numero 281~fi4J que dis-. N 

Drasilia, em 16 de junho de 196::~. põe sôbre o exercício da profissão d~' Razoes: 
- 11. Castello Branco. Publicitário e de Agt:nciadores de expressão, se mant.iUa, nna su-

Propaganda e dâ. outras providênch,o: r outras 1nstãhcias intcrmedJií .. 
PROJETO A QUE SE kEFERE O Incide a veto sõbre ns ~e.guinh:. Drevistas na legislação v:gente do 

YETO rarteg. (jUC c~nsi~e:o :onll'anas tl') . " :[~nento normal dos l'CCUl'SOS e 
Isenta de impostos de importação e nter sses naciOnais. , r.c .. uretar sobrecarga desnt:ccssária ao 

outras cont-ribuições fiscais os bens 1) No artigo 39, a exp:e~ão ."inde-! :.linistro de Estado. 
adquiridos, media.t~t.e ctaaciio. ~tt&a3 pendent~ de CO!J.trôle fma~1\eiro de j Além disso, o efeito suspensivo não 
instituições que te dedícarn, sem. ~~a~~~\, .?nuncmnte ou Hlculo de teria cabimento, conflitando inclusi-

assistência médico-hospitalar. Razões : recurso~ relativos às infrações das !ais 
• _ T • ~ 1 • • • • • • • trabalhiStas, regra esta estabelecida 

finalidade 1ucra.t1va, à prestação del g ç ... o ' ve com a regra geral para todos os 

O Congies ... o Nacwn"~ dec1eta. ,. O Pl~J~t_o e.m .exa~1~ enseJa a cna- no pat:ágr1!fo único do artigo 636 da 
Do Sr. Presidente da República, nú- Art. 1Q, São isentos dos impostos delçao .. ~tunes aess~-~rügo. de_ um mo- Consohdaçao das Leis do TrabalhO, 

llperos 209 a 211, contendo as razõe:s importação e de consumo, dos emol•l- . ~~fa0nÍ~a~:: :;Plf~81~a d~epts'tc!:J~ge~ ~o~~~~ ~~1ta~ depósito prévio do va-
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Razões: 
Esse artigo é mera repetição 

cUsposições do artigo 15 

1 Ca~·itulo li ] sõmente no decurso de doze mE!Sej,ISuas Delegacia& e Wpetonas nos Es ... 
das I Da Projissã·J de PulJUcitario ImprolJ'ogáveis. . _ tad?s ou TBITitóz:ios Federais, e bem 

I 
§ 3. O regzstro da p10I1ssao de assnn pelos smdicatos e a~sociaçõe~t 

") O artigo 19. Art. 6g A designação p2uflss~onal Agenciador de Propaganda tornar-,se .. lde classe, cabendo recurso para o ::\11 .. 
de PubllCltarlO sera pnva.tna dos que a obrigatôrio no prazo de 120 (cento nistio do Trabalho e Preyidê~c.m. 

, Razões:_ . ~.s~ enqu~d:am nas d1spos1~,;Des da pre-! e vmteJ dm~, para 2~uéles qne ~a Social. 
A concessao da_ prerrogatlv2v da. sente le1. 

1 
s~ rs>·nntum no exerciClO dessa atl~ I Art. 19. A Federação Brasileira ele 

~Tine~ ''d" do. artigo 51_::1 da Canso~ I . § 1~' Os auxiliares qu,:o . .11M Agên- j VIdade. . publicidade - FEBRASP - funcio-
llda:ça~ da~ ~eis do Tranalho, às as- c1as_ de Propaga:..1da e ou_~ras organi-, Capllulo IV mu:i como órgão de consulta e 
fi?Ciaçoes CIVIS, bem como à FEBRAS~ I ':açoes ~: propa:~anda, n?-o c_olabora- Das Comissões e Descontos de~·iàcs aos ] :1-ssessoramento dos Podêres Público:t 

. .soment~ pode ser ef~tuad~ ~om_ 'Ja~ .. 

1

1em, ~neta1~ent~. no :p1~';eJ~~ento, Agenciudcrcs e âs Ay·cncias de I no que entenda como assunto relacio- _ --~ 
-no artigo 5~9 dessa Con..,ol~daçao, a execu~ao, P~Dduçao e c_lJS .. !'.P;mçao ~a ·propaganda . nados com a m·te e a técnica de pro-
titulo ~xcepc10nal, pelo Pres~den~ ~a P!ODa"'anda terão a des1gnr..çao prof~s- ~ . ~ . paganda, de acôrdo com 0 art. 513. 

· . .Repúbllca e por _proposta ClC MmlS· . s:_ona~ c.orresponclente às ~uas funçoes Ar~. 11. 4 co~m.;sao, ..jUe constitui I alinea D, da Consolidação das Leis: r 

tl'o do Trabalho, 1sto, porérn, em pro~ 1 e.~pec1ficas. a renmne~nçao dos Ager.ciadotes cte do Trabalho 
cee_sso regular ~ sô. depo~ de efetiva- ~ 2? Nos casos em que profisslo- ~ropa::;anua~ b~m con::.o a llcscunto de·J Art. 20 . À presente Lei re"'·uJa ... 

·d.à tal concessao e que pod{>rá a en- na1s _de outras categurias exerçam V!do ~s Agencias de Prop"'ganda, se ... rnentada elo Ministério do' Tr"'batho 
·-tidade ~azar da c~tada prerrogativa. funço~s l?a~ Ag~ncias de P1~opaganda, rao _ frxa?os pelos veíçutos tie divul .. j dentro d~ So <trinta) dias de ;,na 
· ~1ém dlsso, o art~go 19 anula . co:n- t~i~ profJssionaxs :::onservarao os pr!- gaçao sobre os preços Cbht.bclecidoa 

1 
publicação entra em vigor na data 

pletamente o sindicato repre'5entatnro V1leg10s que a lei lhes concede em em ta?ela. d ~ bi· a ão -
~-dª' categoria. profissional, ferindo des 4 suas respectivas categoria:; profi~!o~ I _Paragra!o único. Não s~rá conce- e~rÍ: P~1 IcRçevo"g se as 
:41mte, o principio básico da sindicali- naJs. d~da. nenhuma comissão uu desconto ·, .,: . am· disposiçõea 
.2ilção quanto à. exclusi\'1dade de re~ 1 § 3'? Para os_ efeltos de recolhi- sobre propa;1anda encammilada dire4 em cor.tt,mo. 
'"presentação da categoria profissional 1 menta do Impôsro Sindical, os jorna- 1 tamente aos veículos de divulgação .:t comjssãc> Mista incumbida; ~ 
tielo Sindicato. ! li~tM registrados como redatores, re- ! por qualq~er pessoa fisica. ou juridi- de relatat 0 veto . 
.. os Podêres :Públicos poderão re- , VlSOI'es e desenhistas, que exerçam 1

1 
ca _que nao se enquadre na classili-~ 

couer à FEBR-ASP como org!ío de i' suas funções em Agências de Propa4 , caçao _de. Agenciador de Propaganda 
consulta a a,ssessoramento, desde que, ganda e outras emprêsas nas quais I o~ .Ag(;!1CU\ de Prcpagan..ia, como de- MENSAGEM 
.em processo regular, lhe seja conca- i se execute propaganda, poderão 0 ptar I flmdos na pre!iente Lei. 

N' 211, de 1965 ·dlda. essa prerrogativa, nos espress_?s: entre o t·ecolhi_men~o pal'a o t-indi~a-! . ~rt. 12. ~ao se_rá permltido &os) 
têrmos elo artigo 559, úa CLT, nao 1 to de S\!a categoria pr ..:-flssional ou ! ~e1culos de~ d1vulg-açao de.;;contarem da. 
p. o. dendo, porém, a .'l\111 designação para o Smdicato Uos PuUHcJtãr.ios. 11'emuneraçao dos Agctlciadores de I IN"' 417-GS, NA ORIGE!\1) 
com a exclusividade que lhe outorga j . .P;rt. 79 _ A remuneração ~os Pubu-) P~o:pagar::~a, no t.odu ou em parte, os ._. . ,.. . 
o citado artigo 19 do projeto, o ane I Cltarios nao Agenciadores será basea.. debltos nao saldados por anunciantes, : ~<cclent.iSSlmo :::enp.or Pres1denta 
importa na completa. anulação do 

1 

da nas normas que regem o::; -=:ontra- 1' desde que sua propagahda tenha sido 1 do Senado Federal: _ 
pOder d~ r~prese~tação l!Nlft:rldo por tO$ comuns_ de trabalho, ~~segutan- !o:~:nal.-. e. pr:\l:\UL'fl~0 .<Wf!Ita pr::!~ ü;-. 'Tenho 11 honra Ue comunic-ar a . 
lei ao smd1cato. A • • do-se-lhe~ Wdos. o~ ben~-~ic:us de cn-J~e._,~~::_o .... o!1!êiCI.:t1 de veJcuto da mvul- f vossa Excelén!lla Cle no uso das atri .. 

Para que os Poderes Públicoa re- 'I ráter social e PH~-ç lde.ncm.rlo <;)Utorga- ga.,_ao · 1 • • ~ ' • 

corram â FEBRASP não .. z essenctid dos pelas Leis do Trabalho. I Art~ l:j_ os \'eículo.'i_ de divulgação l ~tç~o~s9 2u:7 nii ~o~f~~~~t'to~ !1-rt~~s : 
a.sua menção na lei, tornr..udo~sc mes- ! . 11 • • ~ • "'-- _ 1 ~oderao _ m:J.nte1· :1 seu ."~rviro Revre- 1 ' ' ~ ... " : • ,.:' 11 ça~ ' ~ ... 
nio desnecessária. bastando que, co- I Al~ .. ~ . O 1eg.~trí? d~ PlOll .. ~M de 1 -:.:nts.nt~.-, (Contates) JUt;,~ 3 a anun-! deral, resolv-I vetar, pa.r~.almer::te, o_ r 

m.o já !oi dito, lhe seja s.ido c<J.nce~ 1 Publicltan~. ficara .. ms(auld? co•:c _,a lman~es .e Agêl:.cias .de Propag-a.nda, l?ro~eto de Lei da C;ln~ar~ ~.:nnero . 
dlda a prerrogativa no3 tê!mos da I promul~açao . da .P: esente L-·d ~ ~o~- n~edmnle re:nunera\'ü.o ~i.:-:a. . , 2 :~4~-E-~5 (nu Senado n. 3o-6:;/., quo 
là"glsla.ção em vigor. ) na;r-~e-a obngatorm nu pr2.zo_ QF.' 1.0 Par.:'i.g-lalo ú.nico. A :;:"unção de Re- )d1spoa s9hre n. seguro dz c~·e~.lt~ à 

São estes as razões que me lava- r (~emo e vmte) d!::'.S par3.\J..qUeles que !presentantes WO~'ltal,o) :poderá. ''1>1' 'ez.portaçao e da rn!tras prot'!d'_'nCHlS. 
ro.m a vetar, parcialmente, 0 proj>:!to 1 Ja ~e encontram no exer",!eio da. pro- 1 exe1·c . .-ida por. A_g:el.l.riador d~! PropagaJn· :rncit~.!l o -.~et.o. s0bre .. o_ ~r,t_. __ -::. qn& 
~m cau:':1a, as quais ora submeto à 1 fissao; . .• " ... . .. lda, set;t preJmzo de pagamento de c.onsi?,.-ro {'O•ltrano aoc m~ne::.ses r..,a. ... 
elevada aprec1at;ão do:~ Sen'-oreo 1 _P..uaglafo ~i....o. Pata .0. C'lt~do re- !com!Ssoes, se assnu convit~1· às oartê~ Jcwn~.t .• 
- b• d • , • 1 ,~ u J g!stro, o Servu;o de Identtflcaçao :?ro- . • • · • 
,~,uem .os 0 con~rcsso NllC' o.ml. fiss1ona1 do Ministério do Trabalho I Ar~. 14, Ficam assegurados acs Razoe.~: 
·_,llrasfl!a, ~m 18 de jtmho de 1965

1 

exigirá os seguint•."!s documentos: !Agenciadores de P!·opaganda, regis-! 1\.'la~tido o ar~igo ;;em a res.saiva de 
-H. Castello Bra-nco. 81 1 _ diploma. de uma e.-;cola /t~ado~ ezn qualq~er \'~l~ulo de dlrulga- ta;nbcm ser ;elta em J?oe;:,a estrtJ.n-~ 
·~;·PROJETO A QUE SE REFER.E 0 I em curao de propa d • ~ao: ~odos v~ oe~l_êf,ICto:-! de -:.:aráter Jgcir<l: a .cobe .. tura. do ::;egu.?, fica.rta. 

, '\"ETO 1 gan a, \ ~IX!\al. e previdenoln.no outorgados pew t con::ndera·1clmente enfraquecida a ga ... 
. I 2 - ou ntest.ltdo de frequênct::~., na jlns LeLS do Trabalho. 11 rantia. que a Lei pretende assegurar 

Dispõe sóbr~ o exercício da projis.>Jão! quaildade de estud2tHe; 

1 

Ca 't 1 V ao exportador brasUe1ro, para dnr-lhi!J 
· iJ.e Publicitário e de Agenciador de 1 3 - ou. ainda, atestado do empre- • PI u.o jcoudiçôes de competir no merc~do ín .. 
· Propagancla e rtá outraa pmvidên- 1 g:ad_or; . . . . • ·Da Fiscali~açáo e Penalidades terna.clona!, notadamente no que diz 
•Mas. \ bJ Ca.rtem~ Proflsstonat e prova. •-t , . 1 ~ . 11·~.sneito -;.. conquist~ de merrndos à.e 

d-e pagamento do Impbsto ~indiC'al, se ! ~•:U · .t5. r A Íl.SC!l~lzaçao dos dl.Spo~ países novo;; e com Sl.1.3.'> ""trutuns 
O Congresso Nacional d~c.>,ratn. ~ I Já n>J exercício du profis;;;.\o. !"'"~ivost desta Le1 seu•~ 1 exercida pelo iaillda -em fase de ~onsolidacão. 

Capitulo r , CapFulo I!! ~~epar.a~~ento NacJenn. do .Traóalho.l Com efeito, as re::,ponsa'olltdades 
•• ~ 1 " as O: cgac1as ou .tn~o:peto~·las Reg;.:l~ +assumidas pelos exportl1dores - ni> 

De/tmçoes ! Da Pro _fissão ele Ape.nctac!or t!-Z na1s, . a&~tm como pews smd1ca:os e 1 caso dos 1·Jsco<; _ ccm~rdais e doa 
Art. 1" São PublicH.ii.ri.oo aq_u~tt:<sl Propaganda ~ssoctaçoe~ de classe _das categoi"m.<; jrh:c::os políti.;cs e extmordin·'lnos a one 

4ue, em caráter r~ular e perro.a..."lrn-1 ~,.t 9" O ex"rc· ·o da :J f'!'~são ~~~nteressadas, que devcrao l'epre,:;entar /se refet~ o rt.rt .,~ do Projeto - sãa 
'te, exerçam ftm~õeu de natUiez.a , -~·-- : dC Ãieu~.:lado,. deç p!·;Ipagauua :.,~~ ~'1 W aut~ondades a respeito de QU2.isquer r"'"-POnsabmdad~s-oue se trn r.am efe~ 
n1cn dã especialidade, nas Agênel~s !I te serã facuÚado noa que ~siíver~~ I ragoes;. • . - - ·- ~ti;:as nJ. moeda estnbclecida .no:; NS .. 
de Propaganda, nos l't'H~olos dt> ~ ctt- I deyJda.rnente Identificado:; o inscritos ~ . lu. .~~ .nfraçoe~ ao d,.,pos_to jpectivos contra~o~ de exportado. Errt 
'Vi!lg~.ao, ou em quaisquer empr~!I::R~ I no.:; sel'Vtços cte idemUicaçúo profts· Df?~~' U:: s~,rao PWlidas :pelo o.1'g .. ao I ('O~S?-qU!lncia.. a nos.;;ibiliãad'} da 
~as qua~~ se produza propàgan;:.a, slonal do Departamento Nac1rma1 do ofJct~. f~sca,,z~dor tom at. s~gul"?c~ cobrir o seguro de b..is responsabilidíl.· 

Art. "" Consideram-se Ag~nc!ado- Trabalho ou nas Inspetorlns Reg!o- /Pen~ .' . sem"' i-lre}U!7..o das m~dJdas de.:l, na n1oeda. em que se l."!fHivs.m, 
re.s de Propaganda os pt'Ofissj~nnia I nr.is, no~ Estados e Ten·ttói!os. 1 jndJC'!a:ts nd~que?as e seus ef('ftos equivale a. sllbrecarregar o exnortador 
q_ue, Yinculados aos ~e!culoz da rll\'<!1- 1 ~ • . I como de d1reilo. I coro risco~ ev~utu:tis rl~ c!i•nbio q~!·3 
gação, a lHas encammhem prupr..cin.n-1 Ar.,, lO •• Para. o, reg!~tr<? d~ que a) rouFa nos casos de ini•aç:-a !l')od~"'rão desa!e·~tã-1o d~ 'Jromove!· 
da por conta de terceiros. 'trata o artJg-a amerwr. os mletessa- 1 ~ • - . · a a\ .. t .., /:. ·: '1 5e 

Art. 39 A Agência de Pre;paganda I c!os deverão apre~ntar: ,qualquer mspo~Jtn·~·,· a qua.l vana.ra nre~.s"me.~t; .. ~~ .... ex:por.n!:' g. •:me ~ 
6 pesson jurídica 1nde endcnte de t •• • • • te~t:e o.v~Ior a~ decJma parte_ dosa~ nro1Cf'J q,:e- .. st1 .. ~.u1a.r. cu :::eHl. ?- ~-
t:_ontrôle fin::mceiro' de qu~!quer anun-! .a\ JJ}ova ~l~ ~Y.t>r:;!cw. efcttvc Ja Jta!IO~nummo :1gente 11:1 1·egtãrJ ~ 0 ir.roàuto.;; m~us~rhliS, co~n ma~~-:- I~(~.~ 
druite cu veiculo de di"t:uJooação e "'S~ p10t:ssao. dmo~.te, pe.o .r.enos. doza max!.110 correspondente a d.e3 veze5 •ce ó?. elabo .. a~,1o técn!ca, 7.e,~lme.1.~~ 
poo~Uzada r. a 2 .. te e té • ica p' o r';.·_ ll;lCses, na forma da carteira. Profta.- lo me.smo salário~mímmo: !vencUrfos n prazo médio e -10!1~.;-. 
tâtia oue âtr~Yés d~ c~~ f!ci~~; ·}"~. SlOn:\l anotadll __ pelo empre:1;aci.or, ou b) se a infução fôr a do pz.rá.g!'lt· 1 A eUmln2.<'áO do srt '7'1 tln Pw.leto 
~uda, co~cebe executa "'~ · dl:;;t';!<;;i .t:.yova de 1~ece:Jmw:1to d~e recrnmcra- fc único de art. 11. 't'erão :roultndas ~~ tom::n·á no.::~h·{'l o sc~m·o na mne;"'­
prop .. aganda nos' \'eiculos de d;V'J.]"'S- çao Dela ptot:~ag_ana~ en .... umiuha~a n 1o,mbas as partes, à JJase de .10 tdez) em ~11e fo''<'~ expor!.Jdos tc:tls 'J:nd,t· 
ç'lio por ordem e 00;.ta de ~Hen1·e- veio:;_ulos de dn•t:.lgaçao, durante 1gual 1a 50% :cinqUcnta.l por cenw sô!Jr~ 0 co~. 'f'iM.nrlo a mP~f!'!a rec'~!1fdn. pelít, 
anÚnc.l.ante.) com o obj.P.'ivo de '!:1

1 
... 0~ pe!'1odo; . ~ jvulo:;: d:J neg6ci0 publiciLirio reali- t.ec-i~la!':!'in es_::,edticn cu.n:.b!."l t' m-1-

nwVer a vénda de prod~~.os e s~I~i-f . b) atestado_ .de capacitar:-ac prcf1'5- !2'.adü. . lne-hír:-h' .. 
çôS. ctifundit· idéias ou infon,..~ l ... pll- 1

5101_;J.1: conced;c:.tl por entidades de I Parãgraf'1 ú.nico. Das penaii.::lad<?.s . Sío .-·~.b.:; a-3 rn;-:õr.~ que m(' !r;:1.1am 
bHco a respeito de orgar-.ü~a~ées ou tcla~se, . ·'f ". ,. "'- a;plicaõs.3, ~a'otrá ~~mp:"e rçcano. ;.o IA. vr-ht·, pnr;iDlment: o pr~;_,e,IJ em 
·Jnst!tuicões colocadas a serviço dé::;se i*' e~. Py~v<' d~ ;~a. . .,m .. e~tto do In.pô .. !Prazo de 10 (Jez· día-3, com e..f~it:'J ~eflll~:l R<: oums r,.rn ~t10~n~r.-, "~ ·"'1':'varlf'. 
mesmo púb1i6c. 1 .o --1nd~'-'s1. i susp~mJvr., par9: o .).1:-"liP.~ ro do TLilH.- . :'l!l'!'"0i~wf.n , lc--;: f=:('!'hryr~:., 1\Ie::;.br::-::; do 
"Art. ·P São veicUlúS de dh·ui;;;oa.ç3o. i § .fl Pa!·a os t:!lS ::Ja corr..prova~ão t!l"J e Pt't'Vl!lr~.:1.:::~n êo:.:i:~ 1.• I r:-r:-:_Pre.·so 'N'r~~iCl:fl!. 

pru:a c.s eteitos desta 1e1, quaisquer J exig!da pela almea "a'' des!,e artigo,! Capitu!f' Vt I -r:>,. .. Fr1.-.1 ":>1 16 d<> :L•nh') <1~ ::h35. 
meios de <'Pmunir:Qçio Ylsunl ou au- será facultado ao~. A,:ren-~iar:kn·es de l l ~·ri ·''r' ·.,~1 1 ,) Prn...; 1 •. ;-- ~-
ditiva ca~a7es de transmitir men;;a- 1

J Propa~anda amda não registrados no 1 DiJpo.sie6fs Grr'!il. ~- · f'' • " • • 
gens O e propa'!anda ao pú1;1lco, des- Deputamemo ~actanal do. Traba~ho t ...+ 17 • ., __ ..... ;~ ·,.:. PP.P.,-t:J'O A "'~T. c;---: r::_::::-!7 ":'-: O 
de cp1e :reconhecillos p!?tus entidades ou n~s Inspetor:;a;; Re2icr:.n1s nos Es- • A~1. ; · __ 1 t..cJ:•;t2 :~(', !-,_..)._ "'·~ 1 ;·a YETO 
-4r'6rgãos d~ cbsse ass!m consid~>ra·J iados e Territórirls ellCa•ninharem j nao:.:r"l' ser~1 rc:;:Q;t .r~.:..; '1::-,:nüp.c:> 
do8 as ass:Jcla;ées 'ch·!s loC'ais e -:re· proparianda no:s veiCu!cs, desde que! I! n~L(.l3S .~o C~dt,;•:: de :::·._.c1, d.~:.:; Dispô~ sd't:re o rrc1.tT(l c(-" r~aífo 
gfonats de proPaQ'anda bem como c:s I comprovem sua filiação aos smdic::t- l Pro~·~~wnc.;.:::; .-.:; ~1_~?":--;~;..~c~:·_ .~~.:~-Wl~: ;.,_ PJ·"Jor{ççtlo e dá O<dr::n p:-o?ii.· 
S.thdJcatas de publicitários. tos õ.a. classe. Ido !it:.') _... CJ-.I~t- .oO B .. ,_L.:aiO u~) d.~.rzcias. 

Art. 5Q Compreende-se POl' pro-~~ g .211 O sindicato da claqse manter .i Propa3ancl~·. :ccalnw-.'.o e:n cu~.nb:o de I o Gcn..,.resso ~Tacfona1 decreta: 
· . da qualquer forma temunerada um registro àos A[pnc!Gdcres de Prc· ; 1~57, na C:cl:!de_ dCl .B.i'J_ d. e • .rnn~w) .. 

fUsão d~ idéias, mercadorias cu pagn.nda, a que se refere o pad.grafo /1 Art. J3 A.fl-s~.:_llza~~~~o. cios dic:,pc<>t- Art. I" o Seguro cle crédito à 
os. por p11..-rto de um a.nun~lante I s.ntel'ior, para o f!Jc de lh~Js perm1tlr tlvos desta. Lei_ s~.ra eKC"J\~ld'l pelo De~ 1 f'xnortação tem po:r fim garantir, 
teado. lo exercíc1o orenarat:61"lo de. oroftss;'io partamento Nacronal Uo Trabalho, I cúr-tl'a rts.cos 9: a.ue est1.·1<arem suleita.s 

• 
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as Qperaçõ_ es resultantes da exporta-las perdas líquidas definitivas, dosl Art. 13 .. o Instituto. d~ Resseg~-~qovernos~dos ~tado~ Unidos doBra-
fã.o'a crédito de mercado~ e_ .s-er- e:;:portoo.ore~ do Brasil de Jnel·cai!o- .r,cs d~ Bra~ü provic!e..'lClal'a no s~nt1- sll e aquele paxs. ~ . . 
tlçqs os coniret:m":.es :t.o Brf-Sll d:!E~S 1 r~as e serv1çcs, decorrentes C:1. fa1ts 1GD de. \ 2. O presente Converuo vrsa a es­
optif~ões ou as entídctfts da crédito' de cun.::_;:ti:xe:.lto, por p::rte ~os '!1_1-1 a) estabe!ccer e fomentar 0 inter- t~be1ecer um plwo d-e c.oop~s.çiio so ... 
que as financiárem. I p:;.,rtadc:-es Co eW~1 :;;e!Iil, c.as C'J_!'!il- cf ~la in.'..!':"ntt~i.:.IW..: em or~ttiZa-! em.! rcctproca, entr.e ~ Brw·u. e a Es ... 

Att. 2? Os riscos Qbcl't ... -s p~~o se- ,:r;es Ccs cc:::.t··a:::l<::,_ .-:. 'mrc:;e.r~11l, ~a :il- 1-çóc.s <'.e se:_.~'l L~ cúüL!J; 1 f::lnha, em consona.:_nc1a. com os Acor-
gurD de crédiLo à exportação soo cs \ :::.::.:.1, zs oonr:c~n::~1::s ç-:1e determ..t:.r. .n j b) O<"'"a~~ c:lt'l!-Lro in!lJrn:..:ltiYo dos e R~come~daçoes 1os OiganiHnos. 
'"ri$cos co.:Jerciais" e os "riscos po- 1 a rt:.."':~S.::l c!cs c.:utr::tns. entre a àai~ , :.bre i~uortadores estrano-eir-... s d:! I~tcrnoe_:o!l.ais espzcializ~.l!os em q_ues ... 
lítillOS e ·extracr::I~.rias". j :-r:.1 que êstes forem firma~os e a da+:-. 1 ffiercat!=Ti~ e :;:~~·v:;w. "' i tces scc.wis. 

Aft. S9 Cilnsie..:~.ra-se "risco ccn::.er- em que deve-:ia se: c_f~t;_vado C! ~m-1 c) c.'J~· c:.;J.~::J.ur..mc~~te i!:l!"o::n-::"'1c_ 1 3. Para t::~ fim,· o Ccavênio ~ro-. 
cial!' a i~solYê-nc:a do i.npcr~dar de 11.-~rque das mercacon~s ou imcra:ia s:lbia a sit".1a;:o P'Jllt:ca e e~onümü:.a.. C?ra formular um s;rcg:rarr.a de iuter .. 
mere::ul<:_ ~·iRs e sC'n·i.ç_ rs brcci!eirC'S. I :t cxccr;ão d{'s serviços. Idos p.:-":w c:.c:311gz'.:ros q:le tral!.:-..acio- C:.!mbio técnico e ajud.1 mutm er.ke 
eretlvendo-~e o si.'listr.o quando: 1 Parágrafo único. A oobert?ra ~o r:em com o E.t~iL I o.s do!.s pafses, de modo a m-opiciar 

• ~ •••• ~ .. A ~ -f .:;eguro de crCdito ã. exportaçao nao Art. 14. Puta :: .. .:ei:der às op~1a;.úes me.ior colabo:"ação possi(·ei no tocl.n-
l «J. decretadarJu .. chc•!-·u·~rn~ed .~ ~a-·1 cbr::.n3'c:rá os prejl.!ÍZC-"> dzeú~ren!es de Ce .squros f!e.cr.(d+to à e::i,nrta.t::ão, ~s te â. fonnaçA.o e espedaliz.ação dos 
ê~y;.a on ~~co a~a ug d {!",.e 

0-l-'. Ir Iucro:s e:::.;;2:-~~s ou doe CS!'lhçoc:i de jtrgãos federa1s,. estaduaiS .e m.tm1cl- 1 t~abalhe.dores, tem com,) à constitui .. 
.1' cone. Ul o um a-c r o par .... a '""r_) mereado. 1pais, as au!.a:.cr .. aas e as s::~-z.dactes de çao ·e desenvolvimento te institui. ões 

do ~~~edor com .seus credores, com 1 A~t. €9 A cc.~srlura d.os "risc"s leccnctu!a mi~a p:·;!;.tar!Ea txla a co- ,'-cie segaridade e bêln-est'lr socÍal ç 
an'${-nci~ do Inst1tuto de Ressegu~, ec~·ex!ais·• e dcs "riscos políticos_ e iabo:<!l::5.n que lhes f.Jr solic:tada. pelD · 
do Bras1l, ~a~. po.gamento com r-c 1-e:::.~a-o:-~:nirlm." presumirá ~mvre lnsti .. uto de Re-s.sq;;,uros do Brasil. l 4. _N~ item C, ~ns.. 1, 2 e a:_. prevê 0 du'tão do détn ... o, ~ uma partic~pa~ão obrigatótia, da Art. 15. o Insh.:uto C!e Ressegt,.1ros _ Contênio a cr!açno. DD Bra.s1!, li.a um. 

ct ex~c_utada o dev<:dor, re1e.~u,ren:- e:::;: 'vrt:;.dor d~ n~ereadorla-c; e serviços. do B:-asil po.d.erá mante~ in~:ream-jce~tm de_ formação profissional, para 
se .~fictentes ou msuscetive.s <1~ n~ pmas 1:{'1u'i:das dêfiniti:vas, ni-o bio com ent:dades do exte~10r 9-ue ope- 1 cu3o funciOnamento o Go-r.êrno da Es­
sequestro ou penhor os seus _bens. p dend-o e,... :to A parcel-a ser objeto de 1rem em seguros ãe crédito a expo~- 1 panha fQrneeen\ o Eqnipam~nto e ma .. 

;\ti- 49 Cvnsi~e:r:ai_U-f'e ''r~cos t;o- ~::~~ro· f)U.,., gara.nt"i.a de quaisquer j'.:a:;ão •. com a firullit!.a.d;e de _ga.-,:antir 1quinaria discriminados em re;açâp 
Jitlcos e ex.traordmanos." as s1tua~s ""..,_"' !Jas ou instituições. . no PaJS o !"iEco ccmer..coa.l do lmpor+...a-

1 
anexa. 

qu~ ctetermmem a _falta de pa_gament·O I ?Ass ' . ::o. • 1--:ior brasi.TeJro. • 1 5. Por essas razões, creio., Senhor 
dos débitos-c.ontra~dos pelos_1mporta-, Art. _';9 A eob.;."l'tru:a do seyuro sera

1
. Art. 16. EXce;ua.do o tmpó;to deiPr.esidente, que 0 com·enio de Coope­

dores de mercadonas e serv1ços: 1 coneed!rla em cruZEnos. _f~ruia.,- as -ope~es de seguro ~e eré- raçã-o Social entre os Governos dos 
t - Desde que, em conseqüência! Art. Sº A cobertlu·a ~os "riscos co- I dito. a er~~~o ~=a.lsisen . .as dei Estados Unidos do Bras1l e da E~­

de: medidas aC.ctaC:~s p.e:.o bOYêrno fmerciais ·• atendido -;t disposto no ar-! qU:rl,qu l'l . A pre:m_ ·te Lei ·entra em Pan?a ~ereee a aprovd.(,'ão. do Poae_ r 
est;tangeiro: tigo 69, será c0nced1da. para a .t~?ta- VIgor ·na ·data de .sua publlcaçáo e[Leg1sht~ pelo que junto a presente 

, _ . lidade ou parte das responsabl.hda-1· .,. , tada , p der EU-i sete ~óp1as autbntlcada:> do seu text.o 
<t) nao se realize, d~ n~nhuma des. por sociedades de seguros autori- ,~r~ ~~~i!, de f2:F<ce~to e vin- e u:n pr_ojeto de Mensagem que J>ai-

fo~tna, <! pagam~to do débito, l.zadas a operar em ramos elemen~- • tiVO: P . , · ISO as maas de Vossa Excelência pafa 
~) nao se re.ahze o pn.gamento na res e que tiverem aprovadas, pe.~.o I te~~asl.Ê R . -se as disposições o d!Wído ~mento ao ca.n-

mÇeda convenc~on:?ia e dis~ 1:esult~ Deuarte.mento Nacional de Se~uros · tri · evog~ 1 gresso Nacional nos têrtnOS- do arti .. 
petda PS.:a o expo!tador bra.t:lleiro de PriVados e Capii:aliza_çáo, s_uas apóli- €lU eon ~ .. no: . . . l.go 66. lDClso I. se a~im houver 
m~r.cadopas e ser\..ÇOS; • ces de seguro de crédito a exporta- A Cornissã.Q MlSta lllCUIDbída de hem Vo.s&a. ExcPlência por 

ç} nc.í? tene~ l~ar a. trar:sf.:ren- ção, as qnais serão ressegur~.da.s. pelo relatar o veto.l · 
ci* das 1mportancms de-v1das, apesar InslitUto de Res~eguros do Brasil, de o-.;oíCIOS Aproveito e. oportun!.dade para re-
da. os devedores terem depositado as conformidade com as normas e ins- "' novar a Vos..'r:' Excelêll.1ia SPnhor PJ:!e ... 
sotn~s necessárias em banco ou eon~i'. truções que serão pelo mesmo bahm- Do Sr. Primeiro secretário da CA.-! sidente. os protestos de meu mnis pto .. 
of~c.ial denb'o do seu pais; - · ·.das. . mara. dos Deputadas, -encaminhandD,1 fundo respeito. - Vasco T .. Leitd.o rf.4 

rt> não se efetue o paga::uen1:o,l
1 

Art. 99 A gru:antia dos l'lseos de para reví~á.o do senado, os seguintes Cunha. 
d~tro do prazo de 6 <seis) me~ que trata o artigo anterior, l?ara as pro~etos: l 
s~tes ao venciMento, ·por mora!ó- rernonsabi\idades to:tal ou parcmlm:-n- · .. CONV~N!O DE COOPZRAÇAO SO-
lia estabelecida em caráter geral no '• não assumidas pelas sociedadeS de ' PROJETO DE DECRETO CIAL ENTRE os GOVERNOS DOS 
pfiís do dev~dor. I ~egarcs, bem como a. do~ "risco:; po- LEG:SlATJVO ESTADOS UNIDCS DO BRASIL E 

iii - n~sde que, em decol'!'ênc~n. _de li!Jeos e extraordinárws~ • atendido. o DA ESPANHA 
gue..··ra civll ou estn::.ngeira, revoluça!), t!lsposto 1}0 art. d6',alsel:á 00~ Nl? 24 de 1965 1 Consid~rando que os pr.oblemas ,ffo 
oU qualquer acontecimento si.n.1ila.r no pelo Gov~rno Fe er • repre ' trabalho têm cada vez mais alta sl -
Pá~ do devejor n!kl ~ recliu o pa- 1 pc!o Instituto de ~;SSegutoo do .Bra- (N° 227-A-65 NA CAMAB.A) ni!iea~o na Vida nacional das nostg 

o.ento d débitos· 'i ríJ mediante "certificado de cobertu- ~ . ~ as 
g~ os ' Ta;•. expedidos .de ae.õrdo com nor- AprL:va 0 Conúnio de ooopera.ç.ã~ So- povos e que suas re.:tllzaces sociais m - Desde que o devedor estra...'1- I mas e instruções fixadas no l'e~u1a-l cial, assinaào 1W BJo de JIJ.1t.WO a devem ser f~tor pre-por..dt::r:mte de re-
g~iro não possa reali~r o pag~roento, menta da presente Lei. . U de aglisto de 1964, ~n.tre o Bra-' taçf)es ·entre os tnf'SIIlos 
p&.r cu;cunstãncia.s. ?U acontecunentf\s 1 Art. 10. Tanto a:s apólices d~ se-~ sil e a Espan1w. j COnsiderando que a pr-obeçio ac trs, .. 
de car~ter catastroftco; , ·!uros cr;mq os certificados det_cobe,r- 0 Conzreseo Nacional decreta; 1 balhador constitui postulado inded:i.· 

· - . ~ ·..,. ; tm·a dever::o abran~er. por lPO e "" • nável da época presente di .;.; ..... :IV- De~de que, por. ~c.m.s~,.,.~,nc.LZ.S 1nsc.o coberto. a totalidade dos negó- i Art. 19 É a.".Jrorado o .convênio de . ?. uru r~ 
o~_ aconteClm~tos políticOS~ ~ bens t cios de exportação a cr-édito de roer- CootJeração Soêial, ã.ssinado, no Rio dej fundamental ;o hon;em mserto ..em 
o~~e~ do crédzto .segura?o se.;al? re- ~ado:'iB.S e serviços. !Janeiro a 11 de agõsto de 1964, entre nossas legislaç es 'IDr ... "lh,. 

q)luntados, destruidos _ 
0 ::W ~vana.d~ P . gra"" único 0 !nstit'llto de .as Estados Unidas do Brasil e a Es- Conslderandt' que os probJt"mas .re­

sempre que ~ rep.:traçao ano .n · P arn.., ~Q do B:a~il a seu criteria,!Panha. lativ.os à emigrd.çáa e ~o·oiüzt~.çâo j~ 
s~ teJ?.l:a obhdo. antes d_e tran~rndos _ .. esse:fW'os . dete' inadas onera- .!n·t. 29 E:.ste Decreto Legislativo .en- se enco-ntram r~<JUJados no AcOrdo de 
6, (frels) m&es da Cata do venc_"nento P?dera e~l~ dor~,7'0 ~ tra em :n.aor na data de ma pubhca- Migração entre· o Govêt'llf) dos Esta ... 
finda no contrato· !coes d.a C!;:Jl:'~t.ura ~- · - · '"" 

' . Art. 11. Nenhuma apólice de ~egu-~- çao. 0 = ... ...... c ,~ , ; _ dos Unidos do BrasiJ .e o Go~êmo v - Desde que o exportador, pré- ro pOO.erá ser emitida p.elas socu~da- Art.~· .cerc_a ..... -se ü_. f...o~oc .. çoes em .ao Estado Espanhol~ e.ssmado em M&-
~ente autorizado pelas autorid~es des de seguros, senão depois de acei- contrtrw. . drl, em 27 de dezembro de lB...;.'Ll. 
~rasilettas, recupe-re suas mercadorm.s tos os res,ectivos res.>eguras pelo In~ MENSAGE~ ;N9 36-65 DO PODER CDnsiderando que nossos povos es· 
Para evitar um risco político latente tituto de ReSseguros do Brasil. J EXECrrrnfo 
e ~ .oonseqüênc.ia dessa rec-qperação, ti t: ,. ;p 1 tão tzn:!das por laços profundos e }lor 
~7Qlha uma perda pata o expor- Art. 12. P3J'a garn.n a 3?drc;."' ,-) Senhores U-emhtos do CangTesso vínculos indestrUtíveis de tradição 
ta-d • sabiliâades a serem -a.ssnm1 a.s pe 0 Nacional: histQrtca, afetuosa. irmandade, unida· 
J or • . - d G _ Gov~rn<J Federal, o Orçamento Geral ~ . . . de de cultura, profundo espírito se-
VI- De~~ que, por declsa_o 

0 ~ tia união c()nsignarfl., ru> Instituto de De acvrdo com o attJ.go oo. inClSO 1 cl.al e sentido ético em suas reallza ... 

~êrno _brasllerro ~u das governot ~-.,- Ressegmos do Brasil. anua.lnlent.e. :a da constituição Federal, tenho a hon- ÇÔf':~ trahalhistas 
:angerros, postenor aos .con :a os dDtar_ráo de CrS 1..000.000.000 (um bl-lra de submeter à apreci!!ção de Vos- ... ' 

irmadas, se ado~ n1;e~i!la.s dos uwo e quinhentos milhões de cruzei- j1 sas Excelências, aoompanhado de Ex- Considerando que a proteção sQelal 
9,uais resulte a _!tnposstbthdade ~e rosJ a partir do exercício orçamentâ.- posição de MGtiVDS do Ministro de Es- Cio trabalhador deve garantir-se no 

~eali.mr .a exporta.cao ou a ~ecuçao ·rio de 19{36, e durant.e dez exercicws ltado d ne!a.çtes EXter:ores, 0 texto I seio da comunidade ibero-americana 
os. servtços, e por êste fatri "'d pro- -orç.amentfrios co_ nsecutivos. do Com-tnio de Cooptra.ção social en-llde nossos povo! não só com o illSÜ'u ... 
u.mm perdas Pf~ o expo a or ou lo O Insti"'uto de Res;;e9:Uros do tre cs Estad.os Uh!dos do Brasil e a mento jurídico das respecti.\•as legts­

fcmLrabnte brasiell'o; ~ • S~ii np!..:-c.ará" 0 va!o-r ~ dota- 1Espanha, assinado no Rio de JanEiro,ll~çnt>s, como também~!- coopera-
,' 'VII - Qletru!o o der-:ior fcr Ól'~o lçücs· na c.Qmpra de títulos federais, a 11 de agãsto de 1964. ça_o efe.Uva das in~tltmç~es socJais 
t1e administração. püblica estran6ea"a com cláusulas de reajustamento rlJ ! . . ~~ 

965 
crmdas para a elevaçao s~al do tra-

Pu entidade v1nC'fu!_1.a ao n:.esmo, ou ;:alor mor...et{trio, os quais pruieré.o ser I Brasilm, em 15 de tn41if:D 4"' 1 · - balhador a melhcres nivros de Vida, 
4t<.ando fôr um ps.rt'..cul::!.r eom a ope- vendidcs em B!.llsa, ouVL:l'o r· ";:f"..mr~n- j C. Branco. Considerzn1o que o estabelecimento 
rstão ga!e.ntida p-n- um Cêstes órg:'íos te o Banco centxal da República do: EXPOSIQAO DE MOTIVOS DO MI- de compromissos reciprocas relattvos 
pu entidades, e, em qualq;t:!'r dos Bt ... ~ll. ac._""lpre Cil!-B fêr insuficiente a NISTRO DAS RELAÇOES . ao intercâmbio e à ajuda mútua entre 
:casos, o pagamento nfu:l se efe~uar. pur reserva de prênuos formada durante EXTERIORES nossos pa.tses pode ser de grande Uti· 
Qlt!Uqtter motivo. . o exercício, para pagamento dos com· Udac1e para 0 aperte!çoam~nto da _açAo 

Parágrafo único. As gara~t~as de J?romisnos deC?Tfentes das responsabt- A sua Excelênela o Senhor Ma.re- social respectiva, ' 
l(lobertura para "xiscos JlOllticos e hdades assllillldas. . chal Humberto de Alencar Castello j 
~traOi'dinários" se estenl!-erão tam- § 29 As vendas dos títulos fedêratsiBranco Presidente da Rept'lbUca Considerando que esL'l cooperação 
lbém aos casos de expcrtação em con- não serliD realizadas quando, pelo vui~ 

1 

• ' soefal reciproca está. em oonsonAn ... 
ls!gnação de feiras. mostras, exposi- ~ tios compromissos a pagar, G Po- Senlwr Pre.sld.ente, I cia cem os Acôrdos e Recomendqik!s 
.I'Ções e similares. quandD se ver.!ficar, der Executivo julçar oportuno sol .. lci- Por ocasião da visita c,f'cia.l a.o Bra·l dos ()!'g8.11ismos Internacionais de e... 
por uma das situações "descritas neste ta r créditos espe~s pal"a ésse fuu .. sil de Sue. ExC'flênoia. 0 SanMr .&fi... rát.er geral, serve e!ieann.ente aos pnr 
: Q.rttgo, a im~ossibllidade de fa~r re- § 39 Para os fms dêste arttgo ~o j nlstro do Trabalho da E!pa.nha.J foi gramas dos .organismos tnter~ 
~~r as mercedorias braslleiras n.ão exercido de 1006, ~ 0 POO~t.:d~u~~o i ~Ss1M1') nG Rio dP Jnm:iro, a 11 de ~altzados em qnest6es aoelats e 
fttldi~ no exterior.. . . de a~\0~rC a 1 a~~~~ntf· (uino iJ~~~ •"qiõsto do cornmtc a~ o. t.'l11 oonvê- eontrlbut -pera o GBfôreo dos que n­

;. Mt,. 8'1 A cobertu:r~ 4_o &;Çj!;\UD Cj! _,_ ) ... ~r· · lnio de COO.!H'taalla Sot'i!il t+llfrt O! ·balham no âmbito ihero·am.erlc;ln&, 
~ t. 81t\)Ori:aç&o ii\eidú'á cre · uu em~~ os ·~ . 

(· 
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.ta-do das Relações Exter1v.rw, O Naçà€3 Umdas, on<1e. de acõrc..._ com 11m ataque global aos problemas que tina, não julgam os Governos latino• 
te~to Co ACôrdo de Garantia de In- a Carta, cada pais te1n um V!hJ ~~fllf,Cm o .~1Undo subdesenvolvido. a 1 s tr -1 b 

'
•otliD· entes a"">nad• entre ......__ "'"'"ta- 7 c ..,L. , ... ... A' ' I . • d mcr cano • e .en e e es o ro.sileiro, ....... ~ " """ ~ . o .. .;c.en.e'=' \.le suc.s re .... ~cr..~.a.- .Em Ge r.:!c ~marem a rev1sao e po- oportuno ampliar-se brusca e de~avl-

d'Qs Unidos do Brasil e os ffiStl.dos bilidades, as Nações Unida.s, t.' .• tJ ~-ie .-'.i.::.:.> ntcionais para facilitar o aces- sadamcnte o alcance de normrs jurt .. 
Ú':tlidos cia Amé:rtca, em wasllingtvn, :-.oluçâo formal nQ 1 710 (X" 1 • o~ ·o r.os m~rcados mundí2is dos seus dic&s internacionais que deYem r~Jgu .. 
a :6 de .tevereiro :l.e 1965. 19-12-ID.Sl. proclamaram '~ déca- .\ Go::. ';.ot!u~os, - prim:.'mos, seml~manufa- lar relações energentes dos melas so-

:Srasilia em 
23 

de abril d lSSà. 6J co::;t·o "D2C~da do D2~Z''lYolH· tc.J~~os ~ indu~trializados, e de medi- cir..is, politicos e econômicos os mais 
_ Castezio Branco e mento . E conto m:tmfcstaçoes rc- Jas. :nulhlatera1s para sust!:'ntar e es- dísp:::.res. 

I 
J.omus dessa p:eocupr:-ç<:.o -nu:~C1:;:u ~~t11tzar o precos dos mesmos - rci-

~OSIÇAO DE MOTIVOS DO Ml- pe:a. mobil'zação de reccr..:os plla. ·~n- ,:;;~"m tamb~m a ado(.'iio de norrr~as 19. 1\o plano bilateral, o Gov~rno 
NISTRO DE ESTADO DAS rl.Ei.A· oed1r o a,6rav.aru~nto d~ C.l..,~',"lt.'a- lje ~oml)ort&mento .n~.i::> fle·:ivels nor brasileiro mantém a mesma atitude 
poF.S EXTER.IC'RE..S. ~.!S _de renda el!tre us povos. ~· n~ , s~rLe dr..s en. ~ades finf!nci:tdoras, r;o- contrária à conveniência e oportuni .. 

iE:m 19 de abru de !>)65. 
iA sua Excelência o Sr. MarechO.) 

HUmberto de Alenoor _ Castello .Bran .. 
oo, Presidente da RePública. 

~-ed1da do _pO.SSlVel, est.:~rtar -1 '1:~- 1vern=::.mcntris e intern-:clo•mis, tem co- dade de incluir ern instrumento inter .... 
tan~la econJ..mlca que os sepa1a, ~?Oi 

1
mo ~ criat>ão de estlmulos ta fluxo de nacional normas constitucionais e le .. 

'eg1strar a Operação prul_-Am~~ ..... 111v ~~ :;L.ai~ P~~iv.:tdos. 3ais que sempre fizeram parte da an .. 
e a Al;.e.nça para o P<ogre.sso l.lu1s 1 13• Pc.ra êste último Objetivo, po- Liga e sedimentada tradição jur"';ca do 
ataaues_ conver~ente~ ~o.s oro~t,rma! t.icm co.::J~~·ibuir dU!!S medidas impor- pais ou de alargar a jurisdição inter­
econôm1c~-soc1a1s deste Hem.derlo 1 tanles a serem tomadas pelos expor- nacion91 em detrimento da autonomla 

jSenhor Presictente, empr~end_:dos à luz da suas conct:çõe:J tz.dores de capital: da ordem legal interna. Foram êstea~ 
'"' h h ._ u oecullare.!i I · os motivos que impedir2.m o Gm.-êrno, ·.~.en o a. onra de passa..r i:Q a:. O) • . a> ellminação de bi-tributação; e de cOncluir os entendimentos rerliza .. 

e, V. Ex', em anexo. o texto aute:n. 8. Em 19ü4, a Conferênc:~ Jt:t..~ J:>;\:1. b) implantação de sistemas de se- · 
tita.do c!o Acõrdo de Garantia de (na çoes Unrda:s ::>ô~~e Comerc·o . e Ih:· JUro para investímcnios privados. dos no ano :passado com um dos prin-
't'est1mentos, entre os Est.e.dos UUi- senvolvtmento Ja menc:onaád. ve1.: . cipais paises europeus exportadores do, 
d~ do Brasil e os Estados unHo. a enseJar no olano mundial. t.JT'HlU- _14. P_ara amba~ as medtdas, _é tn~ capital. 

· f l ·e c e' · ·. 0 ate i ~. Jtspensavel tambem a cooperaçao do . . 
d~ Aménca, l!ma<;o .em wasnmgton, a~~ ~ pos1ça: em m r a ..... ~ ~o- país recipiente. Essa. coopera ão se . 20. _Mmtos d1vers~, entretanto, é a. 
a 6 de fevereiro ultimo o l)r'·<nell"o mete.~. movimenWs de cap>tal t< .t.,u. "cos .. uma traduzir na n.egoct~ção de s1tuaçao quanto a slStema de garan .. . 
:ID.strumento internacional sõbte a ma- 1 da propnamente dt.ta que se. "'-lt;us.m con'"'vênÍOs que regulem 0 tr~tamen""o tia de investimento, em que o pats ex .. . 
téria assinado pelo aovêrno bt'aSl- ~amo .tmportantes mstrumentos cL•n- desst:t.s questões Pondo de parte o pr~· portador de capital age, mediante pa­
lEliro )ugados na luta. em que estn..J em~ bl d b" t ., · t - ti t 0 rramento de prêmios pelo investidor 

t . Como é do conhecímento de pdenhado~ dols têrçof da p~pu~aç~"' m~~t~ d~ ~bj~ti~o aâ~o P~:%:nt~·aE~~o~1: ~orno verdadeira instituição de seguro: 
V . Ex" tem-se desenvolvido O.a.sé.e o mun o P.e.ra va orlzar ..,euf~<., ~r e· çáo de Motivo~. cabe mencionar que limitando~se o p~ís. rec!piente a. acei-.. 

.. . · cursos naturais e humanos, e a._m. .. " . . ~ C tar dentro das hm1taçoes que lmpu-
a ultlma Grande Guerra um l~J:eS.. t.ar-lhes ma:or part!cipaçãa nos fru~ ~anta a Ol.ganizaçao p~ra. ooperação ( ito d b ~ ti . d 
cente esfôrço mnnd:a} para r:oorGe t d ,. t Desenvolvnnento Economteo <OCDE) ser, os e e s a su rogaçao Picos . e 
nar as relaçOes econôm'cas ent- os os 0 prooresso. quanto o "Banco Internacional de Re- todos os contratos de seguro. 

~ ·~t: 9. As medldas de no.ttll'eZ"a ecc. ~ - - T , 
ptw~s, ~~:: modo s mtensi!Icar ~ ~n- nâmica que 0 aorêrno de v. Ex·.• VC..'ll .onst~u?ao e Desenvoh?mento ~~-RD) 21. o. c;tovêrno dos Estados U.LlidO! 
t(!rcamblu cornercta! e o Uuxu "'"'1t; ... l. tomando no plano ex""erno sej1. na~:., .. m p10curado. ei!!bOtar. modetOS de da _Amt!rica, com o qual havtamo.s 
n:acional de ::.apltais e aSSim acêLerat suas rélações bilaterais~ !';ej~ nas mul· ,conveJ.?-çáo multilateral VlS2!ldo a uni- 1inicmdo g-estões sôbre esquema dessa 
OJ r~tma: de exp~nsão das ecc,aOJ~:as tilaterais, sr..o manifes~ões n,J âm- versallzarcrr:,orn:as de prcteçatJ ~?s bens

1
natureza en; 1952, abriu cammho 

QacwnalS, mormente as dos oa. ... e~ b:to naclDnal, desse. asp:ração ull:n· de estrano...Jro;:;, removendo as .. lm, se- pata entend~mentos m,rus con,;:etoo 
s~~aesenvo1v1<1oS, melhor~ndo vs m- ct:al ao C::.!~m·olv:.mento e se eo::.otJn.~ gundo os seus propo~e~tes,. u3 obstá~ 1em meados do ano passado, 10 a.pre­
ve:s de v:da e de empre:!O de .• •tal' draru n<.t~ plano org··lnJ.Co c~ ·uo- culos ao fluxo de cap1ta1s pwtados 9.ue 1scntar nova proposta c!e um a:s~·.:u~ 
-populações_. ~ fort::leccndo· a. pl'óprla : ;'§rno que visa a um ' e~fõrco o:-cte- ~.cc?:r:rla~m d!. Ya~Ie.cta.de : t~a~1to- ~en~o que _poderia desi3nar-se cu_:no 
PR.z mu~dla_l., )3 ado çara a conucuçâo dês.se o~Je- uea .. d~ C1_s r.e.:ras~Jto.lídicas ... pllc ... ~:~eis. Acord<> ~·bre ~egtu·os de inve.-.ti· 

::S. A .. uonfeHmcJa de Bretton .W"lo.A~ t:vo p:;rmanente de sua poli~1 ,:.g ~~· ._15. ~~r ~?tlc.ttaç~o de ua an . -L~ ,o~ mentos Pr1vadoS . , . 
que c~1ou 0 Banco InternaclOJ.la, QE terior, ou s:?ja 0 r.c.::ie:·_- mentv ci.o r a, a Or_..,am::a~ao,, Européia de t:o~ 22. Estudada a nova propos:ç"ãc 
rteconstruçao e !~envolvtmentu t: "" p:·oe:sso de d:E<'nyo:v.m:o:lto ~co- ,J,;.;::~cp.o . :::~;ncmlC~ (QECEJ, um dos pelos ór:;ãos co-mpetentes dc.s Minis. 
o Fun~o _MonettrJo tnternat.nonal .. nóm co do Bras.~. j C.:.r~ut_es da Org.-:..~tzaçac para ~o~pe.~ tér~os d~ F~zend.a, R:el~çõcs t..x~er:O· 
Confer'!ncm de~ a:uvana, da 1ua1 velu lO. Assim é q:..:-, em todos os fo:·os·mç-a~ roe D~sen~olvm1ento Econom1co r~s. Ind~ ... tna e. COI!J.erciO e pc:o Mi­
• surg~r o A-0ordo Geral C.e Tar-fas cc.mpctente'3, vem 0 GO"l<..:rno brasilei-~t.oc~ ... ,J ,?,tepa10u un1 texto da Con~ ~Istro Extraord1náno l?a.ra '> Pta~e· 
Q Comercio

1 

G~l\TT ~, os estU\lú.': pre- I :·o insistinclo sôiJre a nece..,.-,irlade de, ~~n~"';~ s..~;~re a Proteção de }!ens Es- Jaltn:nto e . com.~enaçao E<>"..) .1ôm1ca 
gar_aoos p~:: ... o :jecretar1ado 1.as _ açoe.s- l corre"io ct, distorções do com 'rcio in- i tian"'c~ros , com _a coll:!.boraçao. de re-I a. mesma tm considerada como ~ons· 
"Q"màas, os trabaJnos da I1 Co::ms~..to terna~ional que a. gem sctn detrimento .... e<:22l~r.nte&9 e tecnicos ... de q~mze de I tituindo um substancial progre .so ~ô· 
Q.~ sua Assem~1éla ào Co~e~(.. E~&· de nossas relações de troca e da ob- r?eus p.Jse~ membros. T .. n,to esse pro-, b~e p:o.po~te.s anteriores poL_• aQo· 
11pm:~o e SoCial das. Coml.S.'Soe~ Re· ~enção ·de recursos ftn:J.ncelros e~: ~~rnos Jeto, quan,o os estue\o~ le\ ados a. cabo Jlhta yanas sugestões brasilen as nc 
Qiona.:s faentre as qU.J.ls a Jl!:.I:AL! _ :públicos ou privados _ a fim de pe~~ BT~D. têm exerp1d~o cf:'rta 1nflu~ sent:<Lo Qe melhor <l~fm~r a natu. 
QS e!:iforços d'e :mtiOades .. ·e!;\: •JrJe.::. complemen"

1
w 0 esfôrço de poupança ê~._.1a S?brt: a negocmçao de acordos 1 rez~ c!.o AcOrdo - q~e f1cou cara c~ 

Como a OEA, tM.as es~as m~c,&'" va~ interna. No. tocante a recursos púbU- bilate~r.1s. fll'Inactos com alguns palSes ter;zado C!Jmo ~era mstrumen!·ca üt 
tlraduzem a preocupaçao do.., r.Le:n· lcos 

0 
Govl:rno tem realizado n ocia- ~esenvo.lv~dos.' seja .com outros pafses seguro e. mvestunen~os - e 1e dei~ 

bras . da oomun1dade 1.nterTta~-· ·La! çõe~ com os or -mos ·mancei~s in- md~str~allzaaos, seJa com os subde- x~r claras as obrlF'açoes a serem a~U· 
tc!enttflcar oo grandes problema:: ero· ~el·nacionais, Úis como 0 Fundo Mone- -:~emolvid?s. . m1das iJOr ambas as partes ~oiltra· 
f.lôifi:_cos do znunao, pnra tJrl.ill:Te .:.:río IntenA-::!ona!, 0 B~nco Interna- 16. A .fi.m de preparar c_aminho_para ~·ante~ .. POdia, a.sstm, a nova pr_,poota 
rev.socs de mé~cdos e estrut·.-~..e.~' e cionPJ de Reconstrut'ãO Desenv 1 i~ o seu proJeto de co~vençao mu!tllate- constitUir a ba!€ para aJscus.s:.t ... em 
~hc~al· a sotuçoes que propo:.."'.,..•'Jllem menta c 0 B"nco ID.te1.;mericang ~e ral, ?_ B!RD. pa~romnou uma Sf!!le de novas negoctaçoes e, se estas f(...s.sem 
tos povos r..ant<> 1esenvolv~dGs ;j_'.i J.flt.u r:>c-::cnvolv~me;to além das que se vêm reunt?es re~10na1~·- tendo o ~r ·.sll com levadas a bom têrmo, poaeriam ofe·­
tub?es~nvolvldos uma part..cl-Jaç?.o r ~ nd • ... .,.- i . , _ ~arecido à ".Reunmo Cons~lhva de Ju- ''ecer um excelente ponto de oaT'tt.Qe 
~qU1tat1va na ryrosper:idade .;era... • ~a?c~~s~ovo r~~~ a'in~o~ as ~mp~cíado Instas", realizada em Santiago, em fe· para entendimentos semelhanWs com 

4, Vale obsHvai que os paitk~ c~ · 'le~tura de e movirne;;_~to~ s;b;re~f~ câ~ \'Cr~iro de 1964,. onde 'l a.:::su~to ~oi dis- o"!l-tros palses exportadores d<J c&· 
.re& sc_c:a11st6., 'enmcta. uma yr ... melru, mercadoríns seja para a cobertura de cutidO pelos pa~ses do H~!filsfériO. p1tnl. 
9tapa mtrovertida de .seu. ie:;Al~VOJ- abris-ações financeiras, inclusiYc con-1. 17. Na refenda Reumao, o repre- 23. Representantes cro Gc..vêtnf 
\rlmento, demonstr~m mteiêssa cr~-l '50lidação de atl'"Sados. l.,en~ante d?, Bifi::.J. de~endeu o ~nte- amer;cano sugeriram, então, t.rds a1. 
Cente pela expa.nsa

0 
de seu cnmer· , _ . · proJeto de Convemo sobre Soluçao de ternat:.vas para 0 futuro instrtu!'ento· 

Cio exterior e por part1c1par em ctrt.a · 11. Alei"?- dos ~ecun:o!i pub~1co~, cn- Disputas Relativas a Investimentos ~ . ' 
medida, c.os organiSmos de :.ixJ:.Y~- tretanto, e o capital privado m~tspen- entre os Estados e Nacionais qe ou~ a) acordo estritamente bllatel"nli 
fação econõm!ca. especla.lm.~ur,~ 0 sa.vel~ a? pro ss? de des~nv?lVImento 1 tros Estados .. , que previa a criação de b) acOrdo. bilater~l -aberto â aae~~ 
pA'IT e a Conferência das N~Da: econom1co d__o pai.S •. A f1ex1bihd~de das 1:m "Centro Internacional de concilia- sn.o de terceiros Estados; 
p-nide.s para 0 Jomércio e Dese"woJ .. _::orrente~ ~esse t1po de. cap1t~.l, a;ção e Al·bitragem", ao qual o investi· c) acôrdo multllateral. 
':Vimento, em cujos trabalhos tem to- .ran~ferenma de tecnologia que 1_nd~w, for estrangeiro teria acesso direto, no ~4. Razões áe ordem liécntca e.~ 
tnado parte. o atiVamente do processo economtco c:J.so de divergência relativa a investi- titica desaconselhavam as1 duas u.~.t1 

5, No âmbito aêsse movlmento &e· dcc91-rcnte d~ ~ua aplicação, a mobili-: nentos. Estabelecida, ademais, que e.s me.s fórmulas tt.unando-:-se eviUente. 
J'al, que se desdobra com maior ou tJ.ça o do esp1nto e?lp~esarial. que po~, jurisdições internas dos n":!iset. mem~ entretanto, a convemêncxa em aptO• 
tnenor ênfase atravês de tempo vem de. despertar energms msuspelt:l.das, a 1 ros não comtituirlam última instâ.n- veltarem-se, no caso de "êx1to de.$511 
Sendo apreciadas excluSlvamen'te as cri_ação de ~IJvas lportunidade'l de em- 1cia nas-Q.uestões relativas aos investi- negociação bilateral, as bases ac en. 
Questões referentes ~ produção, clr- P,re?o, a melhor utiliza.çf' das poten- 1mentos de capitais estrangeiros. Não t;end.imento a.Icança~o Como pOLlt·o dt 
t::ulaçã.o e cn.stributção de mercaClo- <!dl!dadl!"s dp I?~rcado .mterno, _o efei- obstz.nte as criticas a que o projeto partida para um aJuste_ ~e que vfes· 
k'ia..s, capiteis e s-erviços. to da subsLttmçao de unp~.rta<;oe~ e o foi submetido em 3antiu~o, inclusive l5em eventutumente .part_1Ctpar o:. óu 

e. Enquanto des-pertava uma nova da exp:.nsão. das expor~açoes fmal- pe!o repre~entante br~~sileiro, e mesmo tros pafses do Hemu;fétlo, ass-m eo-
:con.scJenci~ mtcrnaclonaJ 'V 

0 1 
ta ct mente. o efmto multiplicador -da nova foi submebdo à Reumao dos Governa~ rp.o os paf.ses europeus. êstes 11a QUa· 

para a. ~oluçãd dêsses roblema~ renda a ser gerada ~o Do.is, tudo isto dores. do Banco .... lundial, realizada em llda&e C!e eXPorta~ores de caphal. · 
~r andes transforma oc<~ P ocorriam leva o Govêrno ~ a~nbuir, em seu pro· Tóqmo, em setembro de 1984, a qual 25. A Deleg.açac designada pol 
~gualmente na estrutu;a Politi~.a. co ~rama de angnnaçao ._de rc-::ursos ex~ aprovou a con~inuação das gestões vi~ vossa. Exce1enc1a, sob n. '}he•La. :d~ 
:mundo, com a desintegração de 1m ~ernos para suplemenvar o edôrço de sando à adoçao do convênio, contra EmbaiXador E. P. Barbosa da Silva. 
périos coloniais e 0 aparecrmento cte ;;~ups.nça .interna, ~ papel relevante os votos de todos os Dafses latino .. ame~ levou a cabo seus_ tra.balhos rle julhc 
:novos Est'ldos soberanos, Enquanto z.os invcshm:::nt-as d1retos. rlcanos, ~c.ompanha.dos pelo oraque e de 1964 a fevereiro de 1965. · 
em 1945, apenas 51 pa.tbes (irma1·e.m "'-.2. E' natural CJ,ue se dê a essa for- pelas Fil!pmas. 26. AÓ encaminhar o texto ne:;o .. 
a. Car~a ~as Nações Unidas aquela ma de capital externo, portanto, todos 18. A~r.osição latino-r:m~ricana con- ciado a V. Ext. para que posa.1. $ei 
Orgamzacao tem hoje 115 m~.'flbros. os incentivos que nãú conflitem com trárla à proposição do BIRD se pren .. submetido ao 'jreferendum" do con-­
/Ga.nhf!o a~m relêvo. especia., a ca. o superior interêsse nacional. E' o que de ao fato de que, além de considerar gresso Nacional, peço vênia pari 
,ractertmQaO da pOSição dos países vêm fazendo outros pa.fses em pro~ duvidosa, em principio, a utmdade e menc10nar alguns fto$>ectos mats re .. 
ttesenvo1v1dos e~ face aos subdesen~ cesso de desenvolvimento. :tstes, ca- conveniência de exa.mtnar·se a 1nclu- l(>vantes do mesmo. 
VtOlvidos, adqut-rmdo ês~ orescento rentes de capital, vêm pressionando são, num instrumento multilateral, de 27. Preliminarmente. cabe ~.:aarit­
~ polltlCO nas. reuniões mterna .. sistemàticamentP .,s 9senvolvldos a~ !normas que já fazem parte da tr::uUç!o cer que o acordo nlo. reoonheee ••.· 
' eJo. mormente na AllSODU>ló!a du r& quo e<>mpt'eendam & neee6Sidade de constitucional o legal da América La· lnvestrdor norte"""'-e1"lca.nc .mo.J<UJC_ 



)-~: us" privilegiado com rela~Jâv e.o I feito no Banco do- Bra.sU. Essas peloo organi.smos públicOtJ não coa-I quaJa _63 (&e.Saent.a e três) se d.r.r.am 
'. resár1o nacional ou a inYestlao· quantias só po-derie.m s-er retiradas tumam gozar de aval da.s autor1da- em v.1gor, dados ot1clalmf!llr.e çl.'vul~ 

._ • T origrnár1os 1!-e outrOs pa.t.se.~ Seu para fina c!e tran.sferêncla, ~gunda dea brasil2ira.s. ga<tos mrormam que, desde .. lntc'-o 

_ ado _pelo Govêrno dos &~.a:-:n.s I pam gastos no pais, conforme regua 85._ ?enh:or ~re~1de~te, ~. mtn~~ I flrroou 1.216 !mil duzentOs t. tf'ns-
· =e1pal objetivo é o segura a ser as dispos!çOes legais vigent..:s, 0u . do SlStema, a entwaoe 5egu.·auo.J1 ~ ja 

idJo.s tia América a ;nv~'wtaorc.s lado no Acôrdo. c~nvlc~~-o, comp<~.rtllhál .... !,- ~ .. l~ op seis) contratos àe seguru.s, nc.. :tton-
( -_~ortc-amer.canos pare acoba-:-14.-Jos mao r .. :sponsáv~l dos ór.,ao::i ... '>Npe- tante global de US$2,2 bllhi}eb :aola 

~r-ecll'uamente contra. certo:, n::cn:!. 31. No tocante àS dispostÇot·~ so- tentes que IJ:artJ<!tparam mtnn~mente b!lhóes e d'lzentos mHhôe.s .,ç oó .. 
---hlo-comerciais como os resultaqo~ oe ore solução de pm:.<>iveiB Ulver~ênciab da oogoc~açao do ~resente Aco. do,, é lares), tendo siclo efetuados paga­

cUflcUldadb de be.lanço d.e pagJmen- entre os dois G•lVernos, o Acôrdo de qu~ o_ me~Illo l!á consti~ulr um 
1 
mentos, e:n virtude das ;;!.lrfl.ai;J.at~ 

,o.:toa do Bra.sll. Incorpora especifwamente os djs- fato de megavel ImportânCia para contratadas de sàmcnte U--5-~rl. 17a 
Çk 16. .. Outro rlSeo pa.sstvel de cober- positivos pertinentes c!o rrat~o Ge .. ln~rcmentar o~ fluxo. da.s _ ')OUp~nç.as I tsetento. e ·~í!te ma cento _ -e·-tuta 
-·•· é 0 da deJapropr!ação :>er-! de- ral lnteramericanc de Arbitramento pnva?as,, . no~~e~a!ller1canai) para o e seis dólares). A diminuiç!io do nú .. 
-... (Washington, 1929), do qual são par- Era.sll, E mdJ.ScUtlyel que, :nesmc sem mero de Acorüos de 7? parq 'iil .se 

; ·1141a tnc.::-n'za.ção_ Ficou formannente tes ambos os Governos. 11: assim ex- estímulos act:clonais, o lll<')r~ado bra~ expLea pero fato de 0 Congresso aT..e.. 
~-~nllec~do, entret~nto, !J.U€ b' de.:;_~~ cluida das negoc1a(;ões e do p.·ocecll. sileiro exerceu, no passado ~:Jrte rica-no haver vro~b'do, para ~~.,. am"' 
. .propr1aç::..o e em Sl me~sma ..nJ._:;el.'a menta arbitro.l tóda matéria de ju· atraç.ão para os ctrplta~ •Inrte-?,.me- lar 08 mvrst!mento.s nos uaiS~. suo .. 
·a. direit'J interno e nao de duelto 1 L'iSdlção interna exclusiva do F...stado 1 ricanos e de outras origt!n.:> g· pra- desenvo~vld().), a concessâo· je ,la;att·· 

. lnt(trnac:onal J seguro apena~ fa- ~oberano ficando assegurada por· ciso reconhecer, entretanto, qlle o 
oult&á. P"o investidor ~ recebL.''e11to ·'O""c•u!n'te, a ~on1petêncJa do~ tri· BrasH, como aJrruns outros pa:..s('.:o 1a. tia a palres desenvolvidos n ll'i.t. fê:a 

- - u.~ "' ~ e-xpirar todos os Acor<!os com "4" pü1-. 
~ inden.ztlçáo que nno ~ru:u. P~w bunais nac:ona1s para conhecer de tino-a.merlcanos, já está ui:J·apJs~ 
.*···o __ r.er trans!enda por <U!iC',uleiiJ.de tod"" """ ll·t1gios sobre investimentos .sendo o ciclo de mdustrtahzaç§.o re- ses industr1altzaóos da Europa pnra to ~ ~ os quais o slstema de seguxo.s ~ ;n ... 

-. ~.::ta.lanço ·1e ~agamen ou l-1 Q_ue ~strangeiros. adm1tU1do-se o r~cu.rs:) !ativamente tácll e de granr1F:,>:. atra~ vestimentos havla representa:to lta· 
. -~& si Co negada ap~ exaustJo de & nell'ocie.ções e ar:Jitramento upenas tiVos para o mvesttdor prtvMo es- portante instrumento por oca.s.tã.o aa 
toda a tramitação judtciàr1a tn•,erna, nas Seguintes hipóteses: trangeiro, baseaao na su'J.::itttui;;ão de esfôrço de recon.strução. 
mas isto só no ce.so de ter-se carar.:- _ tmportaç.Q';!s '6-em termos a.inl:n\ a·'n-

. terizado uma denegação de JUStiÇa 4) divergências que.nto à 1nt~rprt=- gido o ciclO de con.sutno ie ma;,Ja. 39. Aprovado pelo Congr-es:;o f.o.o. 
tal como Jã definida em dlrei\. m- tação C.e clâuSulas do AcOrdo Nosso desenvolvimento está, portanto, cional, o AcOrdo sObre Gann,.w, ae 
ternacional. Os outros riscos q ,e P?- b> .9uando. se. configurar uma de~ a exigir investimentos de complexi- Invest1mentos viria a se juntar a-~ 
4er4o ser cobertos são os de it:strurw negaçao de J.us~rça tal con:to n r~- dade técmca multo ma1or t. dt ")'r<o.n- demais já em vigor no Continente. 

\ç,e. de propriedade por host•üdad~ ra.cteriza o Due;to Internacll)n?.l Pú· de intensidade de capital. -:J,Ue .~.~sem contribuindo para u. reatlv,,ç.u.o cto 
mtrnas ou internas e de certo.· r:s- bliCO. ~ menos, na ausência de ·gn:vtes :>i C~- fluxo de capitaiS prlVados qu". &e­
AJOe oomerclais em casos exceoc~ ..... uars 32. N6 prlmetra hlpOte..,e, e pa!:a- cados e substanc1a1s eco-:J.OnJ·t.'> ex· gundo o previsto na Carta de P!lllt:a 

. . 2Q. Estabelece 0 Aeôrdo que ( Go· fico o recurso ao arbltr~:n~n~o, 
1 

Jà ternas, o tnvestH!or priV11.\io, a na.o ·c!el Este, tem rmpo! tante paJ)fll a. 
~o GarantH!or, e..pós etetuar 

0 
P!l-~ que ao.! ~rbunals 1~R;Ci~na. , .. ~ ece ser que ex~stam mcentivvs "'..spet~til· desempenhar no esfôrço global de !Il. 

comi_Jetêncra par~ d1r1m•r que>:>tOes, cos, entre os qualS avulta 0 ~:;~,.ma tensificaçâo do ritmo de desenv'J;vt .. 
. galnento ele seguro feito com ob5er- surgidas entre Estad?s soberanos, re- de seguros em toco. menta econômico e socia1 do Hemis-
ilncia do f)rocedimento prenst.. no !ativas à interpreta(;a-o de tnstrumen- fério . 

. -.âUIImo. s6 podera exercer os .i.. 'eitos tos internacionais de que tJ.çam parte 36. Nessas eond1ções, o rnont1.nte 
· enl, que se subrogar, em virtude de Quanto à owgunda h~pótese, o.e de- dos. invesLlmentos que pod.erla "ll' a 40. Creio, pms, senhor Preside:lt~. 
-colitrnto d6 seguro, nos limire., 1m- negação de JUStiça, nada impede que ~JOntribu~r para o processo de desen- que o Acôrdo em aprêço mer~~e a 
:-~~. ~ pela lei brasileira. Ca.ue~·· um Estado, no desempenho de seu ~olvimento uactonal t.enCI.eDa a ru- aprovação do Poder LegiSlat;vo. >J, a 
·fJí&-:ãc-. portanto, dentro de &a..s 11- dever indeclinável Ce dar ..;>roteção mentar na meuiaa em que o ~hn'êfi1 D fim de que V. Ex• . .se assim houve:r 
"?qli«t& s.Qmente os direitos substan- a.oa seus nacionais, invoque 'toje os a.os E->l;actos Uniáos da Amérlca es. por bem, se digne submetê-lo .a,o con ... 
'-.~""'e proce:ssuais de que já !c{Ozava remédios que .tá lhe rac:tlt.a.m 0 di- tiver em cundJçoes de oferel.!er r.uwos gre.s.so Nacional, nos têrmos do Ar ... 
,_ ~ubrogante. As restrições a que rei to internac:. .. .mal. Sem o Acõrdo estimulos aos s~us Inves:-.• ctores em t;go 66, inciso I, da Cl'nstitmçã•J Fe ... 

··-'JieJ:n de sujei'tar o ~r.antido~ de- atual, já tinha portanto 0 !JJVêrno rorma de benet1CIOS fiscaiS vu dt> ga- dera1, junt-o à presente Expo'51Ç§o de 
:OàtJ:'em da disposição da Lei Je In- dos Estados Unidos da Amér!ca b rantias. Poder-se-ia talvez mesmo· Mo~ivos nove cóp;as autenticada C.o 
.. ·--.~ .-- _çáo ao Código Civil, :.te 1942, rac'.lldade, expressa, entre cutr?s, no -!espertar o mter~sse de ._,etore..o:; ate mesmo. 
·~(» XI, § 2"' que proibe ao.! Go- refertda Tratado Geral Interarneri- !:!gora não UlspQ.':ItOS ao empfég.~- t'e Aprove!to a oportunidade pa:a re­

,· "fttji()s estrangeiros a aquiSiça.o de cano de 1929, cte reclamar ~ttbit.ra- seus recursos no Brasil. :i!~<; e movi- novar a v. Ex\1, Sr. Pres:ctente, os 
~uer bens imóveis ou suscetí.. menta internaCional no ooso .rle !la~ menta de ooplUliS, tal como v cem- protestos do meu mais profundo re.s­

c:tle desapropriação, salvo ~ edl- grante violação de direito dos seus cebe o Governo brMilel.rO, ~llJ. \.e:e peito. - vasco da cunha. 
1ndi.spen&Lvels à m~nu~ençao nacionais, por Cenegação de jt11>tlça ae pôr em perJgo o emtJ:esárk. na-

. . ·- i.ts serviços diplomáticos o:: _con- :)e fôsse baldado 0 recurso a nego- cior~al, deverá ensejar-lhe nov~s opor- ACORDO SOBRE GARANTIA DE 
~ no pa~. Pa.:m fazer o~ser... ciações, por via Qlp~omática, E' pa- ~un1~ades, tais como eventualS <t.<;SD· INVESTIMENTOS ENTRE os E:::i .. 
*\:06 disposltivos lega.is rlm v1gor. /tente portanto que nada se '.novou c;açoes, aumento de consu:nHNres d.<" TADOS UNIDOS DO BrtASlJ, l!l 
jllil; todavia, ~mpedir o funciona- neste' ponto. ' produtos inte .... mediir~os, e increl?ento OS ESTADO UNIDO DA ll.Mlt-
·-~. ~ ._ .··. do mecamsmo de segur% con-r 33, o Acôrdo suoorctina a con.cc::~-, de ~·enda, fruto da tntenslfJcaçll·J de RICA . 
. •enQiónou-se, que nos casos e .. n que .são por parte do Gové!rno dos Es- !l.tlvtdads econOJ?I~a. D~S~-e mo<\. I r o Govêrno ~~~ EStados Unidos do 

O- _JlDvêrno dos Estados Unidos da tado.s Unldos da AI.a.érica de seguro mtluxo Ce caprte.IS pnV><tdo::> ')t•en- uo-:> 
.América estiver impedido 1e ~c!qui~ a investidor norte-americano à pré· [<Q.QOS pa~·a s~t~res reieva~te.s para Brasil e o aovêrno dos Estados Unl­
&~-certos bens no Brasll, estana via aprovação do Govérno brasileiro. r a economia nac10nal devera aumen- dos da América, 
·Obrigado a celebrar entendimP.nLG eom Por meio dês.se meeanismo d! con~ I tar a ettctência da economi.a ~ a pro- Tendo presente o quarto· 'Jb,ietivo 
-o tnv. estido:r subrogante parP que tais seleção c!os investimmtos que se des·[ duçáo indu.strlt~.l global, .:ontno•.urdo fundamental da Aliança para o Pro-
-~ ~ôssem tram-ferldos a P.nttdade tinam ao Brasil. M.Sim para o acelf:!ramenr.o ao pro- gresso, enunciado na carta c!e Punta. 
. Olo_~fJcial capa~ de S:dqu.Irf.-los, de sul ta, e aprovação prévia, as autcr1· cesso de desenvolvl!nento do va~s. del Este: 
-.• do com as lm brasileiras, a qual dades· bra&ileiras poderão realizar a 37. A propósito, é interessante re­
'a.girlff como tutora dos bens, mas investimentos estranf:ei.ros poderá ser ~iStrar que, até 31 de dezembro de 
I!Uil.ca como representante direto dO [canaliza-do p. elas autorida.a.es compe- 19-64, a. Agência oara o Uese.m•o•VI~ 

. Govêrno GarantH!or. tentes para setôres preferenciais, se- menta llnternacJ.Onal 'A.lDJ tm 
30. Ainda com respeito à subro- gundo as diretrizes traç:v.ias para o Washington, segundo informa·;f!es ae 

&.aolô, ficou esclarecido que O! Ql'éw desenvolvimento econômico do paiS. seus repfe.sentantes, já nav1a rrce· 
dlf..oo e quantias porventura re~ebi- Por outro lado, as diSposições legais bido 52 !Cinqüenta e auasJ "lOü'>U1-
~ J:)Q pais, pelo Govêrno gaumtldor, sôbre seguros a investimentos nos Es- tas para concessão de seguros e in­
<&mi~ à. sua livre diS'Postç.ão pare. ta.dos Unidos, bem (:amo M n'lrmas vestimentas privados no Bruu;tl no 
·ateadet à cobertura de suas despe~ I administrativas que orientarem sua montante c!e, aproximadamente ... 
-- âO- pais, sobretudo as de sua re- aplicação serão regularmente ccmu- US$150 milhões •cento a: rLTIQUtH)tP. 
p~ação diplomáttca e que OS sal- nicada.s ao Govêrno brasilell'O o qual milhões de dólares) para. a.!Jiiea\,!ãO 
tloe:-~pectlvos seriam depositados em receberá igualmente informação de- em tetôres fundamentais da econo­
i~çã•o financeira escolhi~ a por I talhada das operações realizadc;\!!. em mla brasileira, tais como <ndJ8t~1a!_ 
aiilt4o mútuo, se M condiçoes vi- funç-ão <!as aprovações outll!'gadas de equ.tprunentos elétricos v"~"l1tOre! 
~entes no pais assim o aco~elhas- pelas autoridades brasileiras compe- caminhões. produtos metalúrgicos e 
.-m<.A fim de que nA<t pucessem tentes. químicos, equipamentos in':ln3trwts, 
Wbiiàti:r dúvtdas quanto a êSst- pon- 34. Por último, convém escl&I·ecer de construção etc. Além J.lSSO tnú· 
to,-·.:fot julgado conventente inrttcar.se o alcance da disposiçâo nna.l do Ar· meros pedidos de informação ;·utvla.m 
~Mde 'já, através de uma tr1..'Ca de t1go IX que estabelece que as garan- sido recebidos de lnvestiaores em pa .. 
11otãS1 a imsti·twção finB:noel!a em tias concedidas na vi;Sêncta 'Ío ~.r·ôr- t.encial que se mostram mteres::;.t<.dO! 
q- tais somas ~eriam deposlt;aQas e do pe.rmo.necerão em vi~or 'l!.t~ 2() dos em transferir caplta.l.s 'Q-a., e ~ 
t~Clarecer outras pO.SStveia d.lvergêu- anos após sua denünc1a. Não eon- Bros11. :E!!sses dados nos leV&!n a ad. 
olaa de 1nterpret9.Çào Em consP.qüên- cedendo o Acorao direitos out?03 que mit1r que o número de projeto" oe 
ota,· _foram trocadas notas no Rio de as es-tatuídos em nossa vonstltutção investimentos destinados ao R··asil 
Janeiro, logo apóS a conclusão elo e Leis, vem aquela disposiÇão tão dever-se-á elevar substan.11&1'11ente 

-A.oôrdo: as qua1s ta.mbêm se encon. sbznente tornar explicita a rorma de quando da ~ntrada em vigor do Acôr­
.tr~ em anexo à presente Ex.,:os1ção liquidação de créditos e outros ha- d_o. recém·!Irme.!!o, com :·eflexo.c; po 
·41 Kofiivos, pelas qual.! os dolS ao.. veres, evitando asslm mcompreen... &ltivas no m-ercado interno ~e tra· 
Yernos convieram em que se emcn- ; sões, incertezas ou qaatsquer outras balho e na. retomada do I'ltmo de 
deri& como sald.o, para t1ns U.e de- i rontes de e-trtto. o prazo rel'\i.iva.- desenvolvimento, o que há de ~o"l+r1. 
póâito · a quantia que viesse a exce· I mt'nte longo. por outro tado, viSa a buir p.a.ra a consecçft.o dos ::>b.1e~ 1 V<M 
4er o} dõbro dos gastas em Cl'"J.ZelrOS, estimular a concessão de créditos ao econômicos do Govêrno de V. Ex'. 
·• Brasil, da8 agências do Govérno I Brasil a. prazos mais Iongos do que 38. No tocante à aplicação de MftT 
doe Estados Unidos da Amért<'A, du- tem sido usual em tinancla...TUentos dos semelhantes firmados ")€lo 00 .. _,.-il o periodo de trê.s mêses ante· privados, que, ao contrário do que •êrno <'!Os Estados UnldOB 1a _AmA::tca. 
dore. ao depóSito, devendo êJt6 ser • acontece com os créC.itoa concNJ.Idos com 77 (setenta e sete) l)Q.tSes, <!~ 

1
' ACelerar o proceoSS{) de uma indus­

trlalização racional para aumt:nt'l!· & 
produtividade global da economia • 
utWzando plenamente a capamnade 
e -os serviços tanto do setor privado 
como do públiCO, aproveitando os re­
cursos naturais da área, pro:J!Jrcio­
nando ocupação produtiva e ~em re ... 
munerada aos trabalhaC.ores total ou 
pa.n:ialmen~e desempregados" e 

Tendo em mente que o.s ProgrR.l,IHUJ 
de Desenvolvimento Naclonal, reco­
mendados na referida carta, inc llP.m: 

"Promover condiçãoes que &Stl.'liU­
lem o fluxo de inversões estran6elra,a 
que aontr1buam para o aum:>nt.J doa 
reeursos de capital dos países par­
ticiptUltes, que o requeiram, !llireve. 
de medidas ad-equadas ... " 

Conslderanc!o que ambos os Go­
vernos julgam que a consecução dê&~ 
tes objetivos seria facilitada at::-a.vé:l 
do esta-belecimento, entre os pa.fsez 
membr-os de Al1ança, de um SlSttme 
uniforme de garantias de tnvest1· 
mentos, 

Desejando encoraJar a partlClt.HL 
~ã.o privada no desenvo1Vi.mento d.t 
renur.sos econômicos e cap<~.c-.. aade: 
prod.UUV'a., através de garanutlB nt 
investimentos concedidfU:i pelo pais do 
investidor, e ensejar co~diçôes para 
o estabelecimento de macantsmo:s 
multilaterais SObre a matéria, 





Quarta-feira 23 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sefão 11) ~unho de 1965 1951 

.llllt!t. ue, oferecemos a seguinte sub .. ~r~valava em injuridicldade ao falar PARECERES c) da. Superintendência do AbaBte~ 
lbtttida à emenda n9 1~ em taxa. de pre'?lt!ência rocial, uma cimento Nacional, (SUNABJ. 
~, 1 .. "d .d. . !al" vez que, como se sabe, no.s têrmos da Ns 799, 799 e 800, de 1 s-65 s 1 d c . õe 23 d J 11 "u~e se e. e preVI encm so~ , Lei Orgânica da Prev.Jdência Social a a as onuss s, e u 10 

1\dJstltua-se: de despacho aduaneiro. .- .. . ' N9 793 DE 1965 de 1964. - Jose Erm!rto. Prestei •n ... 
· 10. Adotado o substitutivo, a cujo a. e~pre.s.sao taxa. de prev_:.dência s-o- ' te: Adolpho Franco, Reia~or; : .. ;C'bas .. 
f&YOr nos manifestamos em face da Clal _no caso de 1mportaça~ ~~. mer- Da Comissão -de Constituição e .JusR: tiâo Archer; Lopes da co~ r .. : Jusf 
que foi expedido, opinamos pela rejet- cadol'!as, na-o, ence~;a slgmllca,lo tiça, sõbre o Projeto de Let do Se-' Feliciano e Melo Braga. 

-'Vfto da emenda de n9 2, que só teria. própna ou ~utô.loma, el.s que se tra-~ naào nv 162, de 1963, que àlSpõe sóbre 
-Mbimento em relação ao projeto ori- duz apenas por. uma "aliquote cal- a supressão gradativa das tmporta- :r::<~ IJOO, DE 19S~ 
1Üla1. culade. sôbre o pmduto da taxa de 5% ções de trigo estrangeiro. :Da. Comis->ão de Ec'.:IJIGII:ia, r'•1Jre a_· 

11. Julgamos que a êste órgão es- aã valorcm" incidente em mercado-~ Projeto de Lei dn Sf'/:a'.lo n·· lt::Z, da 
capa dizer da conveniência ou incon- rlas importadas. Rela~or: r:.-. Rl·;;.· CJm::ro. 1963 . 
:veniência da medida proposta. Por es~a razã~, foi oferecida ~u.J- Apresentado pelo nobre senador Jos~ . , . __ . 

!f 0 parecer . emenda a_ emenQ..l n9 _1, su~titumdo · Elmírio de :r.Iorais, 0 projeto est:...beiece Rela.or: Sr. 1' . . u.o I ,,,1.ana. 
~ · . _ a. exp,:e:sao "de prevldên~Ia,social'"l esquema de supressao gradativa das sut...í1elido 0 !).ú~::,, e.L 1:-:a a apre-· 

Sa~a das Ccm1ssoes, em 7 de outu- pela d .. despacho aduanelro • importações de trigo estrangeiro. ! cia""'o dest"" l ·TÍ --·áu .,-oi d·-·~i·~na-
bro de 1964. - Afonso Arinos Pre-1 - , · - · o ,._ .... '" ·"·" ' ~ ~·',... 
&iden'e _ Edmundo Levi Rela'~or _ Referent;;m3nte à emenãa n9 2, uma SeglJ!ldO .~ ~roposiçao (ar:l~O . 2->, 1 haao para 1-er~t.-~.-lu o n~iJre Senador 
Wil(>o~ G z ... ' · a· · ·vez adotado o sub-stitutivo constante nos SiliS pnmelros anos de Vlgencta da' Adolfo Franco qu"' .t·vteinou in,pr·~s-· 
_.,'tredo onç;c.Az.·ets.-:- arBgsmlbz_ro e FI t-Ida. en,enda n·• 1 p<>rdeu ela qualq•Jerllei as importações sofrerão redução cte: sdo quanto ao l~.-i~~· da proj)c~tç:io 
~ - .-..n omo a mo, peas1 . ~ · ' .... '90c de acõrdo com a seguinte pro-; - ·-.- , · , • 
oouclusões- Ruy carneuo- Bezerra smt:do, só se just.flcando se se apro- ,r,_ . , . .. . , 

0
. i porque §ó a pro~:JH<lu ele itllp~nt.ar 

Neto - Eurico Rezende. va"'se_ o projeto nos têrmos em que foi: gressao, 15 ~'o ~o45pnmeuo .ano, ::W '~ ná_o seria iôrC;c-J. suliciewe p.u<J. o .m .. 
remetida pela ou.ra Casa ti:J Con-. no o~egundo a'?o, ~ no c-~elceiro ~pa, ment? Jo pl~:.lf_~o e tia prodU{.'JO 6 
gresso. . . i (i()__;? no ~~ar to anal 75 ,o no qumto P?det:w. percmoar o a!Js..:Hc-.:~~:ltiHD elo 

DG ComiJLô.o de Econamta Sóbre as 
emena.as ao Projeto· de Lei da Cà­

·-mara nv 385, de 1956. 

Julgando mte.ramenle procedentes ano, e 90 1o no sexto 3!1°· _ I p:to a p .... p~la•:ão bTasi~ei•·a. e-eu tJa-· 
03 müt.vo.:; qu.e d.taram a a.pres.enta-J As per~entagens refenda-S serao C?-l-~ recer não foi. conc!w;i•:o, preferinda 
ção da .e:n.smta n\1 1, a Comissão de/ culad~o-s so~r~ 0 :a_lume da~.import7çoes~ ouvir antes a opimào do Ministério­
Economia a ela se manifesta !ilvorà-- de tnco _e.,t~ngei_To ocorndas dm_ante

1 

da Agricultura, Mini~té;io ela Indüs-
--:. ~:ato:; Sr. 1i~gurl Coulo. ve!mente, noo ,tê:.nos da subemenda os 365 dtas Imediat~mente anter~ores\ tria e do Com~rcio e C.a Superint::"l• 

-~:::.. Em vu tud-e de haver rec~b:do d da Conüssão de Con~ütulção e Justl- à dat~ em que a Lei entrar. e?l ~,got · d<'ncia ~;aciunul do Aba.~:f'--~m8nto .. ,
1 __ . ua.s ç---1 o_p'nando po. 1 .. _ , 1 Ao tun do sexto ano da VlgenCla da: fSU:X-\BJ c·•i~-- actdi'".n _,. 5 rc·-

. _ -~e.nc..as ea~ P~~n~rio, retorna ao cl~J.- • • ? • n m_ ~e a reJetçao ~a' Lei f artigo 3<' J.' ficará proibida a im- · tou "' · ' ----"" '" '' ... ~ ' 0 1 1 
-_me. d.C.Ha 1...-0m~.s<:.o o presente pcoje- e_mendu. n ~; .~~. __ fs,c_v da aprovaçao protação de tngo estrangeiro em todo[ ~·- _ ,.-;_;,_'-... r ., , ,· 
'-W._ (le lEi, o:.ginário da Câmar<l dos 'I da emenda ;:,.hotJ,_ut.\a fl\1 1. o territorio n?..cional. ...,onjcnte o. ·•"--•·-·~ <o d .. !nd_cTstrla 

-.l'JetjuL·.tdG.:; qae cone;'(! ; Qnç' !'S"al E·. ,. . . ,,,,. e do Cumérr:o illflll. ·' -,túc:-.s .. soore a. 
tt 8an~a C..:::a da. M~e;:c~;d.:0d0

1 Es-[ 0 no . .;;o pa __ ,_cr. ! _o ilustre ~utor do proje_to ~ez, <!a UU!. 1.éri~-• alin~tanc.>J o~ R ';!U,:ltcs -.tr-
\&Co oa Guanabar3 , para a impol't·J.- sa;~ _ das ~7?1iss6es, 3 de j~a~ .. o : tntmna do ?enado,. longa JllS!IfJcaça~ gumentos desia mr.,-~ rls no projeto: 
91o u~ aparelnament>J cHtuo.Lu ct..o.s-! de Lti.J.,- F,,.l_"o Fontana, Presldcn-joral da medida prevlSta no me.:.mo, d~ 1 aJ man:ida a f:l:<:a r_~u.ll de cr<'s-
1Jhe"e, ac.-> .:.ett.s .SCf\-'!ç~ , te. ---: Miguel C...ol..lo, Rela.tor. _ Se- i moral!do-~e particularmente em_ cons1- r cimento (lo consun:o nJ.c~onal do lri-

• ! bast c o Arclu:-r -- In teu Borhausen: deraçces sobre os aspectos agrátlO, eco- - ~ . _ 
- ~- -0 p:·ú~eto, que foi api.-:.;;.::·d~J. .... , 1:.t ~- ,::Jsé Le te. : nêmico e politico do problema do trigo,: go e~. g_rao, _den(ro ~e ~.~no" sen~m-
-~ _lie d:2-z anos, t.:ondo chegado fiO· :visto ésse l;ll'Oblema ~o. ângulo do in-

1 

nece .. so.nos ce:c~ dç ~ .. wt .. l..óf'S de L .. ~:-
~ Cio, em 1&56 teve ~eu cur.s so- N\l 797, DE 1965 terês~e nacional brasileiro. 1 tares de t~na., apwp.w.d<ls c_um par ... 
bj_âl-·~ct "d ' · - · 0 • . . que de st!rJs 10 y_.'e:> .:,·• 1,:_-:ior uqll~ .. !&:;""· o P'lh _uas \·eze.,._ a .um de _Q.ll2 Da Comi ;.)ao de FUa:lca.~. sõbre 0 Pro- Os subsidias contidos nessa JUStJfi-. le de c ue d'<-llOill-J' . 
!x·•at:n c ... mp.rld~s as d~:i~genc:~s oa.- 1e:.o ae Lei da Camara nl' 385, de car;âo serão .• sem dúvida,. l_evados em! b) ndo é Í~po;:;:;f~.'et és.-~ em"reen-. 

'"" ~ H3õ. t I I t "" C d E o " · "~--" · (;~- ~· , ~~ . , ... con ~ PP a I us r~LU;I, . ?l!ltsao ~ .c - dim_ento, mas rt:pr..;senta uma mob:!f .. 
• ~-('t em hl0~. e.:ca Ccm.s~ ... o ue E~.:o- ... ,, , .-.. .. . . nom1a, quando êsse otgao anahsa1 a zaçao de e.\iforrr,s e recur."-os t.;>"nlco 

:.llOln.a entenu..a quo a propos:ç ·o d·'- · .~.~.._.a,~.;.· S.· 11 lllell BDlnhausen. mat<'>ria par• pronuciar-se sóbre seu 1 .. • •• • ~ ~ 3 
. -- ... _ , . , .., - ...... - : :- • e lmancetros dtüce:s à~ .:,r:r:·m obtt ... 
::_:~ ~er ~tqu.~ .. d.a., e~ face~_ do m.:x-1 Em raz.:lo cte haYer recebido duas ménto. . -~ . . . i dos a curto pra~·-). 

~- _i}tltié.v_el ~.lenc.o aa. ~-'ove_ct~1.a dagae- emendas em P1enil·io, retorna ao exa-1 . ~~anto a consthUCionalldade e~ ju- 1 C) 0 tri•..;o nov·icm~l rr:ebe a l!e ... 

, .•. -~->OCo~~ o 30.3 dOJ.3 ?f~C-03 que 1,he i me desta C'om_issáo. 0 pres~nte projeto, 1 nd!~Idade, na~a vem?s que in';,a1lde O, cêES.iria proteção, rrlatlmmente ao _ 
_ ,~mn_}n~ ... ~eç:d?s, s~LcJ.tan~o ma.o- 19ue concec!e 1senç.10 de Impostos de! proJeto _e, ass1m, opmamos p_la sua~ produto imponadu, havcnC.o cJntróle 
: ·:·_1'. -~ .... a 4 ec,l~~~~ ... cs ac·-~ca_,..L.e a-?::t ... : ;1~p_ortaçao de equ.p~.mento :hospitalar. apr?vaça?·. :estatal nas compn1s ext?rna.'l . 

. _ ~~eni:> c .• ur.:,~ .. o de CUJ ... s d.le.tw i a Sania CR"ia de .... 1sericórdm 00 m I E o P'ilecer. ' 
·.~;.fitlmp:>;taçâo se pretende kt:ntar. :Ligo Distri.to Feder::tl. · Sala das Comissões em 3 de julho' .dl as ~efic:0n:ias da ~:noàu-;-à~ r,a • 
. -~~·~rt:cüm~ o proJeto, em a.g65to ao! A ~~~~~en·a e~nt'~_cta. ~ubst_~~utiva,, ~s- de 1964. - Afonso A finos, Presidente.! ~~nal_ s:J.o de ow 1~a .?a,.l1-'-rczn, In~l:l· 
··-mesmo ano, a Com:.ssão de Finanças I tenu .... , dema.s H.m,a::. t:.:a .. as de······- Ruy Carneiro, Relator.- Arge-miro· _\e tccmca.'":<\ ~~·0\.~ç"o,do ProJeto 

. ateb'aendo à sua importànc~a concJ·JiÚ! ~eni:!u_~·dia _c::. U\.YIJ:'t'i' contidos na pro- àe Figueiredo. - Be::eTra Neta. - Ecl-! nau melhma~ a l·.,;)a .l:i.tua•,:.Jo a curto ( 
· - · · ' · ; PO" ·:,ú UD"' n I\ se"unda coJ·reti·va . 1 prazo. l.)~r fvrmu.ar um terceiro pea.c:o o. e. ~·- . '""". " ! ' mundo Ler i. - Je!Jerson de Aguzar. .., ~·. ~ 
~ma - . ,., p ed , , , ia!tf;a a ..tc--1 ~'1!:'cÇ..tG da entidade para 

1 

Con~nma~-~e._ a.,sün, os t:~mores 
Sa:nt cçue:::. .bc._o "rov ar. 11daqu2'a Santa Cpsa ~i'-' ·-~."e1·ocbrdia do Es-. K~ 72'9, DE 1965 de que a prOlbH:~o ela in1ponaç<.:.o sem 

a a-:_a so ,,:- ;, ~e"' o ~pa 1 ; ~ 1~m.n- i t~do da Guana ');·ra, portanto, preju- 1 • " ~ • • • . que. o Pais esteja capacHndo a vro ... 
to ehur.g_o qu .... ~.y r,~.:;;r 1; ... ~·-·l~ ue 1 .~- ldit-.:tda. se aprovarl.:t. a de 119 1. i De C?1n1.~ .. ao de. Economw. so~re o J duztr e a aumentar a sua produçii.o 

.. Jl98. t~ e taxas Ja foi r~~:rad~" da a,l- A Comissão de <.::onstituição e Jus-:. Pro;;t"o de Lrl do Senad. o n 162, I de trigo, poderá. le\ar-nos a crises t-.e-
~ -~D(f'i~a e em que cons.~te €-~e m ... -. tica desta Casa opmou, ao estudar as de 1-- 03• v_eras ~ g-~aves. As nossas deficii'ncias 

.: la · , emendas. pela rejeição da segunda, e Relator: sr. Adolfo Franco. sao, prmcJpalmentc, de natureza tec .. 
fito oJ. 1ant.e eque::a Provedor~a h-3-

1 

apresentou UT';la .subemenda à primei-· . . . ; nica e a o projeto n<io 2'5 corrige, ~tâo 
f -_:~4fe re'--u~ndo a envjaJ.. :. até hoje .. ra. , E,<;-ta, f-..! Pprovada, d~rá a se-: O em mente Senador . E~mltlO de:_ as _melhora .. Para proibir a impn_r· 
~ 4âkiL~er rcpos~a ao.:; oftclo3 que lhe I r.um•e rea.nl:'<:0 t:n;.l ao artigo 19 ôa Mo.raes submete a apreciaç~o do Se I taçao, devenamos oferect'r a solur;D.o 
_-.foraM d:,·,g;dos, em seu sesundo pa· 1 proposição H'J teta; I t:a?o Fe~er~l ~rojeto de 1:1 que ?b: i e o~ meios. para o aumento da p.:-0 ... 
. reoer, datado de 1963, a COm!s.são de " ·-'- " . ' t, Jebva ~ ltmltaçR;o e supressa? das Jm , duçao naciOnal. 
--Fmança" rnt"ndendo que n· se de . At:. 1. 1~d~ aparelhame~~ ,) ! portaçoes àe tngo estrangelfo. ~ O ilustre Senadllr Ermitlo de \1o~ 

- ·•.'·~-POt~~~-.sa ~azão, prejudic~ aqu;l~ :~Z:J6°1!1~a~;~~!shg~~i1~~ iTt:! __ A I;lropg~il~oi·lsa a dois altos e "!0-

1 

raes apreset.ltou o Proje_to. em 1963. 
ílisütu.çao, m·gando-Jhe .?S favores sericôrdia, e para seus servlco$,

1

. glavew 0 Je · antes port:;mto de assur~ur o. p_oder o . 
. :(!soa .. · ... _:&, op nou pela aprovaçaa do p;.J_[ desde qt'~ não haja simtlar Pro- a) o_ incentiyo e incremento da· a.;ual C?ovemo, ~9u.e ~nm1~o s~b~am,m· 
~.- duzicto no PaiH, estão isentos de produçao do tngo no pais; e L_ abohu ~s sub~·dlo;:; ~a~ a a ln:pnrta-:._ :'·- · - · · I impostos taxas x 1 - d çao de tngo. Sao notor10s os benert-
. At'l .f;~u.:.:a .. · na paula para dl..:-cu:,.,ao d d" .1 ~ • co~ .~ c usao a b) a eeonomia. de divisas, desafo- cios dessa mediJa que provocou mr..>.mr 
~ V.qta_çao, re,cebe~. êle duas emendas e ... spac 0 ac.uane 0 · gando assim a nossa balança de paw interesse das classes produtoras .... o ce ... 
-à1íl1Btrrtas pe.~os d1gn?S representantE's 1 Aquela 0)missâo, por conseguinte, gamentos. real no País, Como exemplo disso de-
4o ··stado _d·::t Guanaoara no s.ena.~o.l sugeriu a .e.ubstituiçáo, no final da 2. Não entendemos, porém, que o sejamos assinalar a notável inicl~ti.va. 

A pr.~me~ra emenda, subst1tut.va, emedna n? 1, da expressão "previdên- melhor meio para o incentivo da .. ml- da indústria moageira que recente-
""-:Wnefeue 1senç~q permaneJ.lte da 1m- cia social" pe1a de 4'despacho adua- tura do trígo seja o da proibição de mente criou, no Rio Grande do Sul, 

postos e taxas, exceto a de previdên- neiro" .. em virtude do que dispõe a sua importação. Cultura especialiZa- ~ma sociedade civil, sem fins lucra­
~Mfa $OC~al. para toCo o aparelhamen- Iegisiaçáo vigente (artigo 66 da Lei n? da e altamente técnica. exigiria do t1vos. com o escõpo de desenvolver a. 
to oirú.rgioo e material ha::pltalar im- 3.244 de 1957 - Lei Orgânica da Pre- govêrno outras medidas e melhores gené.tica triticula e dar assistência 

-~'paritldo pe-la.s Santas Casas de Mise- vidência Social). cautelas para o desenvolvimento da. técmca aos triticuitores. 
ri~órdi~, e !?ara. s~,us servlç~. deWe Destarte, e pelos mesmos motivos sua produção. Por outro lado, t'Jme- Os resultados Já se fazem .sentir. 
qu-e nao h3.J<3. Slmi.ar produZldo no do pal·ecer anterior desta Comissão àe mos que a proibição ou restrição ve- Cairam as importações de trlgo, quu 

__ Pais. Finanças (nç ;i84 de 1963). ou seja, o nha a perturbar o abastecimento de vem sendo substituldo na dieta po-
A õ.e5unda emend-a visa a corr~glr. a . alcance hum:mitário contido nas fina- pão à população, criando mais uma pular por outros gêneros produzidos 

-üprc.3~:.lo "da santa Casa de Misê!'i-~lidades dessas institu_ições sociais, opi- fonte de agitação e sofrimento po- no País em abundância, tais como a 
CórdJa do Distrito Federal'', pelas "da namos pela aprovaçao da subemenda pular. milho, batata, arroz, feijão, etc • 

. Santa Ga::-a de M!sericórdia do Estado, da Comisão je ConstituiçAo e Justiça Na oportunidade e para um maior R 
9 2 debate e exame da pro=s1·çâo, u.ue esta agora que o Govêrno com-da Guanabara". le pela rejeiçlo da emenda n • apre- I:"" pleme t ri t - J. 

sentada em Plenãrio. oferece aspectos altamente in teres- á . n e a 0 en açao a posta ern 
A. douta Comissão de Constituição . _ santes à vida econômica brasileJra, pr hca assegurando preço igual pa-

foi de parecer que essas duas emi!n- Sala das Comisso.es,·e~ 16 de junho propomos que se converta o processo ra o trigo alienígena e o trigo na­
das. -~'não lncidem em inconstituc1000_

1

de 1965. - Menezes Plmente!, Prest- em diligência. & fim de serem solici- cional. Referimos-mos, especialmen· 
:n<IR<Je" dente. - Irtneu Bornhausen, Relator. tadas audiências: te à conveniência de se adotar uma 

• -Aurélio V ranna. - Vitcnino Freire. politica de preços baixos para os fe1· .. 
'l'Odavia. em referência à emendar_ Waltredo Gurgel.- Joli.o Agripino. t!J do Ministério da Ag:t-loultura.; tilizantes e adubos, ainda que para 

B" 1, julgou êss-e órgão técnico que e!QJ_ Mem de Sã~ Eurtco Rezende. I b) da Indü!trta e do oomêntto: e isso, seja necessário subvenclonâ-los. 

j_· 

--~ 
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J certamente serão assim atingidas \ dor, imprescindível a ex1st~ncia de g1slação ora vigente, em relação aos : Fm sua jUstificação faz \'cr o uobr• 
ú finalidades visadas pelo proJeto, , uma mfra-estrutura a e a.SSl:ltencm téc~ quais ::;ena mconte;,tavel o "dtrPno 1 nu<..or do proJeto ~er a mrus eflelento 
1em corrermos os riscos que exptlse- nica e reposição de peças, que a w- • adqumdo", d1rcJto subjetivo de natu- JPIOpaganda do veic_ulo fabncndo no 
lilos. dústria a.utomobilistica brasileira, ev1-11eza patrimonml, irreverstVel, dos seus Bms1l sua ClfC~laçao pelas, n~·~ dos 

Isto pôsto, somos pela rejeição cio àentement.e, ainda não tem; I proprietários ao seu livre ingresso no 1 P.a1ses estrangeiros. Ocupanao o B.ra· 
projeto. b) não seria instrumento po!:>ith·o País. \ s1l 1u~ar de des.taque entre ,os .Pan;es 

Sala. das Comissão, em g de junho de propaganda nossa a obrigatoneda-J 8. Pm estes motivos, somos de pa- I proóutores de vei~ulos automove1s c, se 
de 1965. - Sebastião Archcr, Presi- de Qo uso exc1US1YO por todaJ as nc~- recer: fazend_? necessano o aume?to de ~X· 
clente; A titio .Font~na, .~~lato~; Lo- sa..c;. represent~ções, ~as deze1~a~ de I a) que 0 proJCb deve l:iCl' rejeJtr.do, '~e~à~~~e~e~np~o~~~~~~fe~!~~~~j~1t~v~~ 
J)eB da .costa, Jose Le:.~ •. o(eJ{erson Pa1~es ~nde e.as. e:'ll:item, àe \elcu1~s pela lft•tlO de, em têimC's Ue tecmca Nr.o nos parece, porém, que a medida. 
ds Agttlar, votei p_el.a IeJetçâo, por n.ac:on~ls, des.e.sslshdos ~de pe:;as e as~ \legisla 'it a, lJ:.i.o ser conveniente, por I venha a dar resultado prático. A ma­
entender que a .matena não pode s~r sts.tencm, na _Implantaçao de :uma po-: inoportuno, d..:r car:iter de obrigato- ! nutcnção, em serviço dos veiculas de 
regulada por lei, dependendo exclus1- litic.n coi!Iercml apenas ostensiv~r,Jnte: riedade nwn texto cte lei, a uma pro- :nosras representações torn:u-sc-i.a di­
vament_c. de den:~~da do consumo e nr..ciOnahsta, ~~a'l, e_?l,., Y;r~nde, 1::_nat.u- 1 vidência, que. se fosse conveniente, de-

1 
ficil. em deco~T~ncia da dificuldade c;a 

~ pol_lttca. ~atnoüC!J: de fomento à ra e, sob mm.os u .. pvCcO~, cont.apw- 1 veria t..:r SU3. cxecuçào rele.;ada ao .p_ronla repmnçao de peça~ e accesso-
JU~duçao tnt.ICola n~c10nal, qu~ ~.~o- duce:nte; I campo da ação mlministrath·a, tam~ :nos, .. Para q~~lquer c~mse.no torn~r-_, 
vetno deve mcenth ar com cu teu o e ) ~ , .. · n í.o p'au bém <'cmpetente pa .. a efetivá-Ia em se-.a necessauo o ped1do do m[ltcual 
persever~n:ça. A_ i, estão, em síntese, . ~ 1 nao •1a1 etm,, ~1e1sm~{. r t~l ão 1 

1~: tê;:mo~ mais rcalisti~os e pructen'tes. I a subst.Huir pois _nã? é crível que para: 
os proposttos ao projeto, que louvo sn:e para co~neç.al .a 011 n \ .,. c_or.

1 

' um numero reauz1do de vetculos se 
e subscrevo, com estas restrições. I a comple~a tndl_:tstna ::utomom~lstlca, b) qu~. espccíf!camente, o artigo 2?) fizessem estoques de peças em nossas 

q~ando amd!"- nua se fc~, nem ~e co- do projeto fere o § 3<:> do artigo 141. representações. Resultaria, pois, que'. 
--- gltou. d~ faz~-lo em. ou tios setmes .m- \da Constituição, ao não ressalvar a 1 os veículos passariam fora de servif?O 

PARECERES dus~n.~Js mais ~elelnentaies .... ~~mo. ver~ I situação juridica dos que adquiriram 1ltempo exces.sivo preju~icando os tra··· 
bzgJa1za no de cletro-uow ... sdcos, veícUlos 110 regime da JegjsJação vi- balhos das representaçoes bra":;ileuas a 

Ns 801, 802, 803 e 804, d) não seria fr..vorável ao nosso in-. gente com 0 direito de t'azé-los ingres- que. porventura pertencessem e cous~.,. 
de 1965 ter·êsse, o.té do ponto de vista pslcoló-; sar no teritório nacional; tJtumdo 0 fato contra-propaganda do~ 

· · [' I VelCUlOS. 
No 801, de 1005 gtco, que ~m ~ats c~.m as per~p~c IYas c) ctue, em qu2.lquer hipótese, na . . ... 1 • -

,de expansao ll_"ldu:>tu~l do Brasil,. 1:os 1 sua tramitar;ào. 0 projeto, nos termt.s A_ me?1da podena se: toma?~ oe r e , 
Da .Corn~ssão de c.onstituiçã~ e Jus-~l!mites normais _ae llvr.e ~on:.petl~ao,. do Regimento Intemo, dev.·e ser sub- laçao as repres.ent.f!-çoes oll~~ais . ~m. 

tiça, sob1·c 0 Protelo de !A?t do se- r.osse, adotar, n~ 10lma .ng~rosa e ~ws- ~ metido às Comissões de Economia (ar- l?ms.es onde os iabncantes b~<.S1l~1r_c.s 
nado n'~ 9 de 1955 que torna ob1"i- tlca de uma lei de aplrçaçcro nnecllala, 1 Ugo 91 incisos 1 2 e 7) e de Finan- J twessem ~p~~se?tantes ~m ~.:ondtçoes 
gatório às' rcpresentacões oficiais do uma ol'icnlaçâo que só poderia ser re- 1 (. :t 93 r ' 0 de dar assist.encta aos ve1culos de sua· 
Brasil no exterior o úso exclusivo dr.lcomendada em· tênnos de prud~nt.e Iças m · 'a meas c e · . fabricação. Seria providéncia. ~ ser 
veícul~s fabricados pela indüst.ria gradação, etapa dor etapa, e dentro Sal:t das Comissões. 7 de abnl t?mada ~~la~ a~tondadt;s admmtstra-_ 
auiornobilística nacional. de mcca. nismo reaHstico e disc1·eto cas 1 ele 1?65. - A.loysio de Carva~h? Filho, hvas. Abas, ~1m tam_b~m pareceu ~t1 
. . . . iniciat.ivas do próprio t;erviço de a. d·j Presidente eventual - Antomo Bal- npbre relator '!_a matena,. na Conus-
Relator: Sr. Antomo Bal.b.tno lministraç.ão do Ministério das Rela- bino, Relator. _ Heribaldo Vieira_ sao de Rela_ço~es. Extenores .. para. 

• - ·t ·J . Jejjenon de AqJJiar _ Rui cant'!lro quem, a prov1dencm que se pr'eLende 
1 o nobre S-enador Vasconcelos çoet:i EX ei ores· · . · . . tornar obrigatória num texto de lei 

•. ' . . . · d 1 · "'1 - Argemtro ele Fzguc1redo - Josa- • < , , 
'lorre~ _np1~s.e1_1t~ P.toJeto e. e1 .. ?,~_o 6. Feitas as observações acinm, nu· t hat .Mari1lll0, "se fO?Se razat\vel, deve;-1a ter. sua 
qual todas ,\s 1 e~tesent~çoe.s. o1IC!S_IS ma inversão apenas aparente da or·l P exee;uçao no campo da ar;ao adl!llJ?-lS· 
do Bras.il, n? .e~ten~r •. seJ!lnt diP1.om_a-~ dem natural da apreciaçáo que li.en- N"' 802, DE 1965 . trattva compete,nte ,,Para efetiva-la 
ticas~. come1ctaiS, CIVIS ou mihtates ríamos fazer ~ôbre a matéria nos 11- ~ _ . dentro da realldade . 
(sit~J, tic~m obriga(!as ao uso .cxc~u- mites de nossa competência {egimen-! Da- Comissao .de Relaço~s Extenores Quanto ao art. 2"' estamos com o 

wt~·o de veiCul?~ f~bncadCJ? pel~ mdu~= tal, passaremos à análise do projeto, I s~brc 0 Prá]eto de Lef do Senado parecer da douta Comissão de Cons-
tna automobthstJca. nacwnnl (artl no campo estrito de sua COllSLitucio- i 1'' 9• ti.tuição e Justíça. que afirma ferir o 
go

2
t 
19 1E· d t d es na 0.,..e1 tacá o nalidade e ~a técnica legislativa de .

1 

Relator: sr. Filinto Muller. dispôsto nesse artigo, o :parágrafo 39-
. • en ro a m 1 •1 1 ~ • sua elaboracao do art. 141 da. Constituição. 

modifica o artigo 7'í' da. lei n9 2 .145, ' · ' o nobre senador Vasconcelos Tõ:r-
de 29 de dezembro de 1953, alterado Quanto ao aspecto de constituciona-~res apresentou projeto de lei tornando Somos, pois, de parecer que o pro· 
pelo artigo 56 da lei n9 3.244, de 14 lidade, dentro do nosso habitual cn- obrigat.órja às representações oilciais jeto deve ser rejeitado. 
de agóslo de 1957, no sentido de não tendimento liberal de não fulminar do Brasil, no exterior, o uso exclusi- Sala das Comissões, em 3 de junho 
pennítir o ingresso em território na- com a pecha de lucow>titUclonalid:We Ivo de veículos fabricados pela 1ndús- de 1965 , _ Attllio Fontana, Pres1."":" 
<eional, co:n ns franquias previstas senão aquelas proposições que assim l.ria automobilistica nacional. dente _ José Leite, Relator. _ Jrt-.. 
naquele ~tntuto, dos •·veiculas aula- nos pareçam "além de qualquer dú- A Cornissão de constituição e Justi- neu. Bornhausen - Sebastião ,A.rcht!r 
móveis de propriedade dos· funcioná- vida razoável", entendemos que não se ça adotou parecer do Senador Antônio !tliouel Couto. 
rios. da carr~ir~ dipl?ll_litica e dos contrapõe. a _qualq~er t~~to de nossa 

1 

Balbino cont.rãrio à propos.~ção . 
.sen•1dores publlcos C1VlS e militares, carta .Magna um du;posltrvo que esta- . . . N9 804, DE 1Sti5 
adquiridos no exterior e que não se- belece para as nossas representaç.ões, ? )ong:o patec~I ~~ Relator. da Co- na Comissão de Fi1tança!l no Pro­
Jam de fabr1cn.ção brasileira". vale ct'izer, para o própl'io Gm•érno, a nllssno_de ~01~stltu~çao e JusLiça con- jeto de Lei n9 9, de 1965, do s~naao 

3. O Uustre e operoso autor da pro- obrigação de só usar, no exterior, vel- ven:e a prmielra ~1sta, e dispensa oue Federal. 
posição em exame funda~enta sua culos de produção nacional. E' evi- se. e:-;_tendam os atgumentos nesta Co-
iniciativa bas~ado nos segumtes argu- dente que tal não seria o nosso enten- miSSHO. Relator: Sr. Mem de. Sá. 
mentos: dimento se a proibição se estendesse o projeto é inconveniente e inopor- Como bem enuncia a emenda, o pro-· 

a.) ciue a indústria nutomobilistica, aos funcionários. tuno. Inconveniente porque torna jeto de lei em exame, de autoria do 
brasileira jâ ocupa lugar de destaque brigatória, num texto de Jel, 11Jna ilustre senador Vasconcelos Tôrres, 
entre os países produtores de veiculas Em têrmos de tCcnica legislativa, prov:ldl!ncia que, se fôsse razoãvel, de- pretende tornar obrigatório o uso ex· 
automóveis; porém, num entendimento menos fOl'• veria ter su::t execuçã.o no campo de clusivo de veículos automóveis de fa-

b) que o equilíbrio do balanço de malístico e con~iderandc;> ~omo ~te- ação administrativa competente para bricação nacional, por tôàas as. reprê .. 
pagamentos do Brasil só será possivell g~ante do c,onceito de tccl~LCa leg•sla- efetuá-la dentro da realidade. Além sent.ações oficiais do Brasil no exte­
com o aumento das exportações, prin- twa.~ a anáh_?e da oportumd~de de se disto, como acentuou o nobre senador rior. 
cipalmente de produtos manufatura· ado~ar ou nao como imt:erahvo de wn Antônio Balbino, o projeto, fere o pa~ A douta comissão de Constituição e 
dos; ~exto. legal, de a?li~nçao genérica e rágrafo 31 do Artigo 141 da Constitui- Justiça, em minucioso e judicioso pa-

c) e que "para o fim de exportal', unedtata, uma ptovidência que set1a ção Federal. rec!-r, de autoria do nobre senador An-
a mais eficiente propaganda do vel- m~i~ ade9uada na c.ampo da ação ad- . tônio Balbino, unanim~mente Julgou 
culo fabricado no Brasil é 0 seu trã.n~ mmiStratlva, espe~tfl.?a e gradual, ~en- Somo_s favoravel n ~ue se ou~a as inconveniente 0 artigo 19 da proposl-
&ito pelas ruas de países estrangeiros". sarnas. que a com1s.:;ao de ConsUtDiçao Comissoes de Economia e_ de Finan- ção e ihconstltucional 0 segundo. 

4. A matéria foi distribuída ao exa- e Jushça, considerando o assunto co- ças, de acôrdo com os Artigos 91 On- _ • 
me das comissões de Justiça e de Re- mo se se tr~ta~se de uma. ~as cha- cisos 1, 2 e 7) e 93, (alíneas c e o, As Comissões d~ Relaço~s Exterio· 
lações Exteriores. A mais simples aná- ma_das, •·p~el;.mm..!re.J de !nerno", _;.'i- do Regimento Interno, como sugere a Ires e de Economta, a pnmelra .. em 
llse de seus O"bJ'etJvos conduz, pela tana: nos lmutes de sua ~:om,petên~.;m, comissão de constituição e Justiça. parecer do ilustre senador Filmto 

man restat do se tr n sua apro Müller e a segunda em pareqt'r do 
complexidade do aspectos que êles ?n- 1 1 

- con n - Sala das Reuniões, ..... de ma lo nobre senador José Leite, também por 
vc.lvem, à necessidade de submetê-los vação. de 1965. -Benedicto Valladares, Pre- unanimidade de votos, manifeStaram .. 
pro igual, as Comissões de Economia e 7. E' evidente que, ndotado êste en- s1dente. - Fillnto Muller Relator. se contrárlameilte ao proJ'eto, pelas ra­
de Finanças, regimentalmente compe· tendimento quanto ao artigo 19, que é Antonio Carlos - José Óttiomard 
tentes para apreciá-los. definidor da própria filosolia do pro- AntCnfo Jucá --Menezes Pimentel. zõcs expostas no parecer do a;enad.or 

5. Tivesse a comissão de Constitui;:á:J 1 jeto, o artigo 29 perderá o interesse j Antônio Balbino. 
e Justiça ·competência para exame do\ ou a motivação de sobrevivéncia como - Nl' 8C3, DE 1965 · De parte da ComJssão d p· as 
mérito da proposição do 11obre Se- artigo autônomo, pvr não se compor~ 1· . .- . , . e uumç • 
nadar Vasconcelos Tôrres e não lle- tar isoladamente no contex"o da Da Cpmtssao de Economta, sobre 0 !igualmente, o parecer é contrário, ten­
&ita~·Iam.os em declarar a' sua incon-

1

eménta do projetÓ. Cumpre-n~s, po·[ r:gl~to de I,Cl do Senado 
119 9• dcldo em atençj.o os abundante$'" argu-

vemêncm ·ou, pelo menos, a sua. ~no 4 rém, de qualq~er modo,. acentuar que . mento que demonstram a inconvenlêr..· 
portuni~ade, de vez que: . . 

1 

o ref~rido nrugo 2~, alem de,. sob o Relator: &. Jose Leite. da e inoportunidade da :Droposição. 
a) nao no:; parece que lmJ.~ cam1~ ?spec~o !or~~l, na~ se apt~sentar 0 p.;·ojeto que examinamos é de au-j c . • 

ll_ho adequad~ para ~l!la polmca na- m~une ~ crxhcu. . de madequaçao . ter- toria do nobre Senador Vasconcelos •. Atla das ComiSSoes, em 16 de ju­
CI012al agressiVa e efiCiente de expo:~ J mnwlógfca _ao ~1z.er q~e. um ~exculo Tõrre~ .. Em seu art. 19 estabelece o nho de 1965. - Irineu Bonihausen, 
taçao de pro?utos ma~ufaturados. f~· I de fabrtcaçao ~iao bra~Ilinra deixa de •·u~ exclusivo de veículos fabricaclvs \1Presidente. _ Mem de Sá Relator _ 
ra do mecamsmo da llvre compet1çao. sir '·um bem ae propnedade", vulne- pela indústria automobilistica nacio- . .' . 
entre os produtores para a. conquista! ra. o § 39 do artigo 141 da constitui· na1'' pelas representações oficiais do I Walfredo G_urgel- V te formo Frctre­•e mercados, sendo, para isso, em c~-l çn.o <;uando não excetua a situação dos Brasil np exterior sejam diplomáticas, Meneus P1mentel - Aurélio Vianna. 
18& mercado potencialmente consumi- 1 vetculo.s comprados nCJ re-.;ime d.a, le-, comerciais, ciris c.u lhilitares"_, 1- Jo4o Agripino - Eurico Rezend•. 



srt'arta-feira u OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç1to Jl) lunho de 1965 1953 

PARECERES Convém aduzir, entretanto, que a1 Marechal Rondo~. a transcorrer no 1 dos Deputados, com tLdas as.. suas 
matéria contida na proposição em tela 1

1 

dia 5 de maio de 1~65. I emendas . 
. ·:Ns. 805 e 806, de 1965 foi 0 motivo que propiciou, recente~ Vê se pela le·~ura. da duas red Sal das c ·s - m 9 d · l mente, a aprovação de Lei dispondo _ ~ ' h ~ 5 . ., . a- f a OIDJ S_?es, e_ , iJ JU11 ~O 

N\1 805, - DE 1965 sôbre normas para revisão. de preços. çoes, que, ,el~ sua, cssencJ<-<, \'Jsam. ao d_e 19+65. - Mene .. es P:r.:e~lrel, Presl-
. ~ .. · _ . _ . _ em contratos de obras ou serviços a 1 mesmo obJevlVO. Em vez de espeCI!l- \s1denve. - wayredo Gtt:g--:l• Relator. 
!t'Q;{1p:7ntssao de Consttuzçao e Justi-l "' . . -:- • ,, . . ' l car os promotores das comemoraçoes - il'Iem de sa - Antonw Juw -..:to 
"gr4 ·oo ProjeW de Decreto Legislativo ~~re~o ;t~ ~~~~~f1 do Go\etno FedeialJ (Podêres Executivo e LegislatíT·o, esra- Faria Tavares - Edmu77.do Levy. 
~ .146, de HlS4, (Projeto de Decreto I 1 11 ' · J • belecimentos de ensino e insütuiç5es 
tegíslativo 7l~ 84-A-63 - Câmara) !I Naquela oportunidade (P::uecer n(l I culturais), ~ emenda proposta sin~e-
que mantém decisão de registro, sob 550-64 no Projeto n? 1.140-63), esta. I tiza no Art. 19 a União como .~romo- PARECER 
:!reserva do Tribunal de Contas, de] comissão de Fin::mças reconheclda a tora das homenagens, espectflca:ndo 

, ~~s~ reali:2ada pelo ltfinistério da 1necessidade. de ~1?-ccintl'~r.: de "um:1 nos Artigo~ 29. e 3~' a participação do No 808, de 1965 
, \1a:g(lo e obras Pu.1Jlicas. 

1 

"uma maneira mau,; ~e:~nve1s, a ques# Pode"r Legt.slatlvo, dos Est!l'L. l_ecim~n-
. · ·· .. . . tão de preços, scb pena de se levar tos ue ensn1o e das Insthuiçocs cul- Red-ação final ao Projeto ae Decreto 
~.1~~01 · St. Edmu..''1dO Levt. 

1 
a Adminlstxaçào a náo ter quem com turals. I Legislativo n9 1, àe 1965 (tlv 194-A 

tJor·. d. ecisàO proferida e 17 de fe.,·e- j ela queira contratar.'' Em outras _ya- :Merece acolhida a emenda substitu-I de 1964, na Casa de origem>. 
~eiro_-de 1959, o Trib~nal de Contas lavras, a. M~nsagem ~3clarccia que,1 tiva ao Att. 19. Relàtor: Sr. Edmundo Levy. 
lr,: Vnlão denegou reglStro à despesa I ''em face da atual COllJUntura, é prà~ r ' . 
te- cr* h'.rl ,881,10~ como "Restos a ticamente impossível a continuidade\ 2) ~o ~rt:~ . 29 foi oferec1da ~o'Ya I A comissao apresenta a redação 
?agar"~ do exerc.íclo de 1957, relativa na execução de serviços públicos de 

1 
rcd~~~o, mCJUl!ldo~se na ~,?.omiss.~o final do Proj.eto de Decreto Leg1~lativo 

~,:.fie'rviços exeçutados pela firma J, ponga duração, quando contratados 3! d~.slg.lada. ~e1?,.:Poder. ~ccu~Jto, atlcr n9 1, de ~965 (n9 194-A de 19ü4. 1·.a 
~a.ntàs & C ia. Ltda. na ligação fer ... l preço fixo e prazo certo. ! ~es do MmiSt~·10 . d~ ,Educação e. Cu~- \Ca~a de origem}, que mant~~ o Mo do 
·ovifw.ia. Catial·a-Patos de Minas. , . ' . . - ~ \ .ura .. com a fmalul.~u.e de _orgamzar o Tnbunal de Contas da Umao denega-
. 2. FUndameJ1LOU o Tribunal a sua i .. E.'nl Vlrt-u_de, pots, d~s de.c~"?~..3 es~~.~ I pro~Iama- dOs fes_t~JfS, a1em dos re .. tório de registro a contrato de em .. 
lec. Isão. no fato de a:e tratar de majo~ 1 Mem de acor~o com cllsposlt.vcs. ~ega1.:.! presentan~e~ dos OI~ .... os constantes n.-o \préstimo, no va!or de cr.) l.ooo.oo.o.ooo 
,- ã d .,. 0 ,_, obra cnntratada j1 expressos. opmamos pela apro.,·açao do i projeto ongmal, mms os da Acad~mHL (um bilhão de cruzeiros), celebrado 
~:~ 0quee tR·~~~e ;i~~ tal aumento 00: ptesente projet.o. : Mat~~~ossense de Letra~, do Inst1tuto entre a União .Federal e 0 Estado da 

· . 1 ~ d.... 1 .. . j h I Histollco de Mato Grosso, do Instituto Rio Grande do Sul. 
!eto .de ermo a. hlvo~ . . sala das Comt:>soes, em 16 de uru 01 de p.esql:J.i.o::a" Históricas "Do·n Aqui~ 1 

.Jl..-_ O' MinL<::térw da \~!ação, mteres- \de 19-65. - l'line1t Bornhausen~ Presi- \no CO!'l'eii'·.'~; e da comissão I~Wresta~ Sala das Sessões. ~1 de junho 
r~4.o l,lO processo, ma!ufestou recurso jdente. - Victorino F:etre~ Relato~. 1 dual dos Vales do Araguaia e. Tocan- \de 1965. - Seba.stido Archcr. l?resi· 
~{empo oportuno, nao tendo, contu- ·-~Valdemar Gurgel .~ Me'tlc.?:e.s p~ ... \ t.ins (CIV:\'l') I dente. -Edmundo Levy, Relator. -
lQ-,~/i;JQgrado acolhm1ento, e1s que as I mentel - Aurélio Vtan-na - Jodo ~ • JJosaphat ~lfarinho. 
~~eif exibidas.t:ão ilidiram os funda- Agripino- };!em de Sd- Eurico .Re·l A redação ào Art: 29 do substituti- EXO AO PA.R~CER N? 808 )i"en.t-oo: da deCI~a.o recorl'i~a. , -~emie. 1 vo, ao ampli~r .o nume!o ~dos_ co!llP~- 1 liN • • ll.:.;.l 

4;--R-eta e1rpoSiçao de n1ot1VOB n' 51_9-/ 
1 

nentes da retenda ç.om1ssao, fez JUStl- \ DE l.,.G5 •r -,de B -d<! junho de 19<>~. 1 1 ça no Estado do Mn.to Gro5so, Jnéie lRedaçã.o fjn12l do Projeto de Decreto 
~qUld.a:· Secret:.tria de Estado levou v: PARECER 1 nasceu o Marechal Rondou, fazendo~o, / Legislativo n'~ 10, de 19ü5 W~' 1!14-A 
:a~-~50 conh~címe1_1to do E~~· Sr. I , d 

1 
""S , através de se~.s. órgãos c~lturais e ci- de 1904, na casa de origem>. 

'f~detlte da Republica, solw1tando N 807, 8 ;nJ 1 entíiicos, parhe1par da.<:; 1ust~v5 hmnew . 
~~~in(ts. e po. r despacho, a prát\ea.. dos . ~ . , _ C ... . 

1

. nngens a serem prestadas ao grande\ Faço sabel' que. f? Con;;resso Namo .. 
'*Wj i:lec~ssários ao pagamento à fit· D~a C01nlS<~>Ii~ de Edw.~ça.o e ul~ura, sertanista. 'nal aprovou, no~ termos do arr.i~o 77~ 

~
. - ~~oro..-. 't & c· Ltda dos s~r-1 solJTe o pro1eto àe Lct d•J ~enado n'J , § 19 da ConstitUiçao Federal e eu. -- " 
~· _ .._. ... n as Ia. " • . \ 156, de 196:1 que determma provz~ · ~0530 parecer e pela aceitação do 

·~-~ t:tec'!~a~os Ilfl: mencionada liga~ dência& pare a comemoração do cen.1 Art. :zc_> do substitutivo. Presidente dQ Senado Federal, llromu!: 
:io-1errov1a.r1a Catuua-Patoa de i!.U- . . d · t d "' h 1' 
. J;. .. ! ~- 1 tenano e 1tasc1men .o -O .~1.arec a 1 ')) 0 A-t 30 f . j 1 t It g-o o seguinte 
lao '-•- _ . . _ Ctlnãtdo Mariano da Silva .fumd.on l . " T ~ • 01 · gua men e, i\ ~e~ , . _ 
~;t.. Collhecendo .do de:.pac:ho pie31 j e instit-ui- 0 Dia Nacional do Indfo.IIo.do. ~? projeto do senado er.~m \ DECRETO LEGI~LAT1VO N9 
~nci.l\1 Ol'<lenatórw, o 'X'tlbunal deter-i ~ ! enumeraaas. dentre as comemoraçoes DE 19o5 
•llli .. OU..:-D regist-ro da despe.ea, sob re- Relator: Sl', Wn.lfredo Gurgel. I programadas: a) inauguração de um /l"'a ·t. o t do T ·•b ·nal ae rontet 
IE!rilll~ eomuni~e.ndo o !atll ao Con- I o 

1 
• • m<mumento a Rondon, na povoação ·.. 1

' em . - a 0 1•• u ~ 1 . ' 
:~b_ss.o ;Nacional, de c:onfonnidade com j O projeto n. ~56. de 1003, ae ... autorla. 1 de Mimoso, F.st. do Mato Grosso;- bl I aa ~mao cleneg~tó"!~ ae reytstro 1.1 
.-diSposto no art. 56,§ :zo, cl.a Lei n?·dO ilustre Sénador Bezerra Ne •. v, após! instituição de concurso sôbrc um tra-1

1 
cont.1ato de emp.e;tt.no •. no ~1a.,tor dtt 

~o- de: 23 de setembro de 1949. ls~r apro\·ado nesta cs..m. do~Poder .... e-\ b-alho histórico a respeito da vida de :r~ 1.1)00.?00.000 .. um bllhâ? f!-_8 cru .. 
,_.:;fl~i!lm face .do exposto, e tendo. em 1 g1slahvo, !oi remerido à Ca.JlU\1'0., dos 1 Rondon; c) instituicão de prf:tnio.; a j .-.mrosJ. ce~ebrado entr!_ a L'n~o F e ... 
rhJ:M·as razões expedidas pelo Senhor \lnepu~ad~s. Ali.' /.ül apr~va.ào eom I univirsitários, estudimtes secundãrios! ~~.~a! e 0 Estado d.o .nm Grnn.àe do 
.!J.zUstro da. Viação na exposição de .subsh_tuhvo . e vo.tou ao ;::,Cnado que 1 e prot1ssion!li5 que apresentarem cs 1 .... 
tüittros que mereceu despacho !avora-1 devera m:.tmfcstar-s~ .sObre as emen- 1 meU1ores trabalhos s6bre a yido. e. o~ l o CoZl.gresso Nacional decreta; 
•el _il:g b"Xmo. Sr. Pr9Bldente, da Re- ) ó.a~. . ~ j feitos de Rolldon; dJ Pl:ém_ios _aos :ne-1 A!'t. l'~. E' mantido 0 rl.f-O, de :10 
•úbUca,. s.omos d-e ... parecer . que deve 1 Embora tenha .:ndo ap1·c:;enta.~l) em 1 lhores ü·abalhos de radio~If~;,;ao sol~re 

1 
de abril de 1964, tio Tnbtmal cte Con­

~r~ _tnantido o aLo do Tr1bun~l de 1 ttmpo ?~bil pal'a. ~ comemora?oes do l o mesmo as~l.~lto; e!. ~m~~n.~,. de srlo 1 tas ch-1. União, denegatório cte !:eglSt.ro 
,_O}:l'St~s so~ le"-ame, de confo~Id~de \ centenano de nascimento do Mat,:echal \ c~?~17morath?•. /) emçao .1\Us~.nda,. d~ la contrato de cmprCstimo, com recnrM 
~m o .:ProJe~o do decreto leg~'>\atn-o 1 cândido Rondon 1 volta .. à reviaao do Í merto, memorms e d~m .. a1s .. traba:nos 1 sos provenientes da. C(Jlocação de "L:: .. 
~nst.ance cto proces.'io. ! sena,do, após te.r·se venncado o. tran.s-

1 

de ~ondon, p~lo ~~suiu:') Nact~nal do 1 tras do 'I'esouro'', no :yalo!· ae c~·s .. zt 0 parecer, \curso daquela aaia cdmcniOratlva. Liv~o, e dis-rnbu_.çao as btb~wt~ecas, 11, ooo.ooo.ooo (um bilhao de cruzeuos:}. 
- . . cemros de estudos e estt>.be1.ecun~nt.os \ 1 b ct t ·e a u ;"o F ctera' o o 

$a]a··daG Cotnissões, em 9 de junho Cabe, contudQ, ~ e;;ta ~a:;-a. do con-\de cn.sic.o. Ieee ra 0 en.1 
• n.".., e ·-

t.;'l.Gê5. - Wi'lso11 GonçtJlves, Pre;si-)gresso tonc1uir o 1Jrccesso leg!sluttyo1 . • • .. , • 1 E~tacto. do R1o~3Grnnde ... o Sul em 3 
lt:ll,tC _ Edmun-do Levi Relator. -~· 1nanifestando-se sób!"e o :mbstitutlvo ~ O substlLuUvo ao Ar.... ./~, a hm de ! ÔwA~n~.Q rle 1!.1913· ·- t 

1 
! 1 . t" n 

'ejers'on de Aguic.t - aénbaldo Vie.i- da Câmara.. 1 e., itm· qualquer implicação com o que r · ,1; • • ·ste aec;e .,.o ~g s a IYD .~1 ... ti"~ · -Josa hat ~larínho _ AntOnio 1 • 1 dis9üe o Aw 1nst-itucional sôbre pro-jtra;:.á ern v1go: na a.a e .!l~a- pu !-
- P ~ d F' .. <>d l J?e1a sinopse que acompanha o pro- i je"'os que criem ou aumenLem despe-, caç:w, revogu~at: as dlspus.çces em ~, 

~U:1hi1W - Arger •. o e L{l!<:etr.., o. I cesso, verifica-se que o projeto foi dls-' s~ reduziu a dots itens as comemo- : contcá~to. . ) 
N9 sM, - D:it l:m!S tribuido1 ua Comls::;ão de Justiça àa) raçàes: ! --

Cânuua, ao Sr. Depataào Atruda c a.~! ' R E 
r>a- CtY.mis.~ã? -de li'inança.-::, sôbre n mata (tue o.eu parecer pela sua in-\ etJ pa1est.ro.s e conferências em esta.-! PA EC R 

Pf"o-i_eto dt! :Decreto Legislativo ?,e\ const'ituciona!idada. Concedida "vis- belecimentos de ensino e _Jnstituiçó~s. 0 ·.à 
1~,-dlt lf!B4, ! ta·' ao sr. J?eputv.do ~Vil~on Martins,: cultura~ d~ Pals .sObre a vida c obra 1

1 

N · 809~ de 1965 
Relator: Sl". Victori.'l.O .Fxeire, 1 apresentoU este aubsb_t~tt!O que lo~! da Ronacn, _ R.edw;do j!n~I do Pr0eto de Decr.~t,.l ;.; 

• • p 1" r, \g.rcu a.pr<Jifac;.ão_üas Cc":\u~sues d~. Jus~ I b) fr.stituição de concurso Hibtórico-
1 

Leg1slafívo 1t0 18, à~ 1165 tn" 214·..\ 
A ~prectaçao. dt~sta 9u;u~~sao, ~?1 1 t!ça, d~ Educa;;ac e Cultuut, d(' Fman-. did:Ltico a rc.speieo do irsignc <;;l::!l'~ de 1961:, tta casa, fie arige·m). 

emet~do o pr.e~en .. ~ p_:oJ,.€yo,,, quoe" Vrl:~! çn:.s e.., tambem, n n.pro"Sonçáo do Ple~ i tanista, res.Iç.ando o seu a.Inor ao jndio! 
, -manter decumo ae .. eg st~ o, s.., ... p1arJo. :e 0 "e!.l traba1110 pela inlegraçãj e. Reto.t.o1·: Sr. Edmundo Levy. 
erva, dQ Tribtlnàl d<! conLas, (le pa- ; . 1 ~ < ~ " 'i ~ - ,.. " -
~.menta i~ito pelo !-1ini'6têrio da Via~ 1 As modliicaç·1es h--:.~:roduz1das p€lo: pela defc.o,;l de nossas fl'onteirM. . A Coml ... sao ap.e:oenoa a rednç:O 
'ão e Obms púoHcas. 1 subst!tuuv~ du Câma:a ;S!'t.O as que; ~ . ~ ~ 1 . . fmal do Fr,oj~to ~e ~e;rl!to_Le.gts~ati:'o 

m.-.
1 

d" - d' • r· ·m-do l;o.e segq~m· • l';os,.:;o voum ae v .. "i/3 é favora-çel, n9 18, de .. 965 (t,;. ... h-A lU! lS!!o. 1.a 
·.s.a. zt;pt'n 'l!D •. no va~? .. r sp üXl "'Ja· ... . ... • " ~ ~o i tamh6m, à etllCnda suOtititutiv:a ao Ar- , Casa de Ol'igemJ. o.ue autai·izB. o G·-l-
le Cr_f 1,5 m1ll1.oe~ •. es ..... fere à .:;a ,- ! 1) N:>~9. reu.<~.;,~~.o ~J ..-\rt. .:. que as- i ;; . " I verno Brasileiro a. aderu· v, Convençü.o 
w;ão da cust" d ... cbH\') na 1~,aç<~.C 1 tam ass.m. rechgdo. 1 ,.go J • sôlJre n Escnh'a~ura, asinad.l em Ge .. 
Jatiara .. Patos de ~~mas, adjt<chcv.da.s · l .4.· A .. , ~ .• d ~ . ·~ "' 4' -, neb a em o- d' s•• 'l-lbro de lq"o:~ e 

I ~ t I .,.,. 1 de ,_ I' Art 19 o~ po"'~'~l'€f> I'"!>f''Jt'··r; e 1 !3- ~. -J .,I.preoS<tO os .'lo!tl._,o.... -, ;). e' r . ...,J ~ ... o..:~ ~~v Je o ,L.I'I:'par ant::r:.~o ·~acwna~ """ ... - · -'> .... .., ' -- ~ • •' J 
4

- l 1 emend ... da. pelo p"o"'oc 'lO "1Pt to a :t.s-
II' ... A.,.<! de Fl'"'•·o à 11ima J Danlas e ! gi')lativo, estabelecimentos de enstno; 59 é decorren.cia da aceitação da 1 · t ~ 0 , .,~·," ' 0 ;m· '" de ct', 

QU..., -• • • 1 · t' · - ·Jt ~ · d · e s nn ura u u. ~ d :l::a , , r;:-
Ji~. Ltda.. j' e ms l_tulçoe~ ct~ "Utl.lS 3 -pa~s, com. ~ 1 emenda anter::.or. parecer favoráveL \ zembro a e 1953, e à conv~nrào ;-;.uo~e-
anbora. in!cle.'~mente, tenba o rete- moratao, a :J de maio de 196<>, 0 ce:::t-I · . . " mentar sõbre a Abolic:ío tia. EsCra-

~idõ,'l'ribun:J.\ recu.~ado registrado à ltenârio do nasc!men+.c do Marechal 5J Fmrumen~e. o Art. 7Q é de,.,do-i··v~tqra do Tl'_;ficJ de ?.~c"H""' e d·u 
[,.pei:!a,- porqua!lto os preços majo-! Càndido Mari:lno da ilva Rondon. brnd•) em dois outros que pas.:.am. a·~ rns.tituÇões -e Práticas Análor;H tt Es-
tldOII nAo fora~ obJeto. de têrmo a.~_l- \ Pe1o :;ubsUtuuvo. ~ a f:egumte a r.~-~ ser o 49 e o s·'l, Não há alteração fun- cravntura, firmact~, em Gçnebra a 7 
Jvo ao respectivo conuato, na .sessao I dno::ão dêste Alt!.,..o: damenta! p-""lo qu"' nosso parecer 6 1 de. se~eml:-ro de 1S<J5. 
~~ 17 de julho de lfl59, detennmou o · .. !;:>·- • I~ . ' " " I' ~'"~ ,.,, ., • 
~ist.ro, sob restrva, em razão ão 1 Al't. J.Q, A umuo fm·~ ~?me:morar ravoráve~. Saia das S~s~~c~ __ cm ":'.~. ct_- .~n~ho 

-1} disp()e a 1egislaçáo vi.ge!'lte (Art.li~stivr.mente, en: ~odo a t-erntórm 11'1-l R .• eswnin<lo. esta Comissão· é pela de 1965. - s:_uas~wo 1"1d.ei, P.l' ... sl~ 
· «1~ Lei n? .. 830-49.) o do desve..choJclOnal, o centenann do nasc!mento de · dente.- Edm,twl.o Levy, Re atoL "2.· 
-~lí •. f!.'Os!lltmt~ 411 1\fil)®llQa, CM<I!4o J!<{arlwl.o <ia suv~ Ronàou, i .lll'!L~ do subst!Mlvo aa aâm•w !JoS<>phat nrartnM. 



,,~r,;,1;:,95::;4;::,.,..::;Q~u;,art~a-::,:,f;::;ei~ra:,_:;2;:;.3~==~,.;D~I:_;Á;,;RI:;;O;,.,::D~O:.....;C:.:O:,:.N:=GRESSO NACIONAL (Se~l.o_II...:,)~~=-=.,...=~J=u,;;n.;,;ho"'=d;,;e~19;.,6;;o9..._. 

ANEXO /1.0 PARECER N' 809 
DE 1965 

postos de Importação e Com:umo, de 
Emolumentos Consulares. e da Taxa 
de Despacho Aduaneiro, e:.rcluida a 

ll,eàaçáo final do Projeto de Decreto cota de Previdência socta1.. para equl· 
Legislativo n'~ 18, de 1~65 Cn9 214-A pament<K: industriais e ac%~órios, des­
de 1964, na Casa de orzgem). tillados à amplla.çfo e il~st:..lao;ão, no 
Faço saber que o Cong-resso ~aclo- país, de fábricas de papel para im~ 

!nal aprovou, nos têrmos do artigo 66, preP'"''io de jornais periódicos e li~ 
•

1n9 I da constituição Federal e eu, -~' VlY)S". ' 
, EMENDA N? 3 

'.Presidente do Senado Federal, pro- C d , b d CF , 
.rnlli"'O 0 seouinte 0-::.rrespon e_ ~ su emen a ~ 

Art. 2Q Este d;?creto le~i::lativo en­
trará eai vigor na data d~ sua publi­
cação, revc:rndas as di.:;pryzições em 
contr(üio. 

-p,·,n~::::::::-t 

~J9 8~ 2, da í ~GfJ 
Redação jiual do Projeto tle Lei do 
Senad~ n;.:,;~te/0 llF, d~ '!9~3. 

Relator: Sr. Edmunõo Le.-y 
A Qomissão aprEsenta a redá'çao 

final do Pro~et.o de Lei dJ Senado nq 
~utoriza 0 Govêrno Brasileiro a ade- Acresc€ntem-ce ao arligo 1~· os se-~116, de 19'33, que estt:nd'"' acs traba-
,. rir à convenção sôbre a Escrava- guintes parágrafos: lhe.dores ncs Portos de ln,bituba e 

t t ad G b 25 "Art.. 1, Itajaí, no Er;tado de Saufn catat·ína 
ura~ ass n a em ene ra em · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • no que. cou_her, m dh·eitos e \·auta. gen5 

àe setembro de 1926 e emettà!tàa 1 2 d 

: "' .., emenda numero 1 de Plenário) 
DECRETO LEGISLATIVO. N' 

DE 1965 Ao artigo 19. 

PARECER 
N' 814; de 1965 

nedação final do Projeto de Resolu­
ção n9 53, de 1C65. 

Relator: Sr. Jcsn.phat t;c.rinho. 

A Comis53.o apre!i.enta a redação fi~ 
nal do Projeto de Resolução n? 53, de 
1SC.5, que suspende a execução das ali­
nas b e e do artia·o 37 da Ccn--;titni­
çáo do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de junho 
de 1965. - sebasttão Archer, Presi .. 
dente. - Josap,tat Marinho, Relator. 
Edmundo L.evy. 

ANEXO AO PAI<ElCER N' 314·6S pelo protocolo aberto à assinatura § 4Q. A isenção de que trata este das e1s numero:-~ 32, e S de JUnho 
1 ou à aceitação em 7 àe cte;;::embro àe art~o e:;te!l~endo-se 3;0~ equipamen~ de 1~8, e 1. 756, de 5 d~ dezembro Redação final ao Projeto de Resolu· 

1953, e à convenção Suplementar tos mgustna1s e acessorll;& nel: refe· de 19 2. ~ ção n9 53, de 19-65. 
sôbre a Abolição da Escravatura, do rido\ lmporiad~ ~té a da.ta destu. ~ei. Sala das Sto;::.ocr: .. ~em 21 de junho Faço saber que o senado Federal 
TrfLjico lle Escravos e ctas Institui-! .§ 5 OS bcnef;cios outor.gados ne.llta de 19-65. - SeLa.stw.o Anher. Presi- aprovou, nos têrmos do art. 64 da 
Ções e Prdticas Análogas à Escrava·\ lei só~~nte sera~ .~ncedtdOll a. pes· dente; Edmundo L-t11J, ReiP.tor- Jo- constituição Federal, e eu ........... ~, 
tura firmi!da em Genebra a 7 de· ?0a.s .ftsu::as b_ra~lleuas .. ou a p~.:.ns sapMt Marinho. promulgo a seguinte 

eetembt~ de 1956 : . capital pertenc;a a sócios brasileircs. ANEXO AO PARECER N9 812-65 RESOLUÇAO N" ... 
' I JUrtdicas brasileiras, CUJa maiona do 

. O Conglesso N4<:IOnal decreta. § 69 Verificada fraude às dísposi- Redação final do Projeto de Lei do DE 1955-
Art. 19. E' o Govêrno Brasileiro au· ç.ões do parágrafo anterim, ~erão c.an- SenfldO número 116, de 191}3; Esten~ Suspende a execução das alínas b e • 

1 tor.izado a. aderir à Convenção sõbre celados os beneficios, além da imposi~ de aos traba.llwdores nJs vortos de · do artigo :ri da Crmstiéttkão do Es-
& Escravatura, assinada em Genebra ção de multa correspodente ao valor Imbiwba e Ita}a1. 7:9 E~l. de sc.t- tado de Sâo Paulo. -

,em 25 de setembro de 1926 e emen· da vantagem obtidn pelo infrator, ~em ta Catarina, no que couber. os di-
dada. pelo protocolo aberto à assina· prejuizo de outras sanções eabiveis reitDs e vanto.gens da::. Lc.is núme-

, tura ou à aceitação em 7 de dezem- na espécie. ros 288, de 8 de tunlzo de. 1948, e 
bro de 1953, e à Convenção Suple- § 7"' Os favores ou b'=!neficios que 1. 755, de 5 de dezembro de 1952. 

O Congresso Nacional d(.creta: mentar sôbre a Aboliçã.o da Escrava· vierem a ser concedidos para o papel 
tura do Tráfico de Escravos e das Ins- importaclo serão automâ:Lil,amcute ex· 
títuiÇões e Práticas Análogas à Escra· tensivos ao papel de produçãc nacio· Art. 19 São e:rtensivos aos traba· 
vatura, firmada em Genebra ~ 7 dei nal". Ihadores nos portos de Imbituba e 

• setembro de 1936. EMENDA N° 4 Itajaí, no Estado de Palita catari· 
J Ar_t. 2°. :tsta decreto legislativo en- (Corresponde à Emenda número 2 de na, que prestaram servwns ao Go-

trara em VIgor na data de sua Pl.J.bll- Plenário) ) vêrno Federal, ou às conce . .;swnárias 
caçâo, revogadas as disposições em, I dos referidos portos, a pa1tir ·de 22 de 
contrário. Aos artigos 39 e 49. março de 1941. durante a última 

suprimam-se os artigos 39 e 4Y do Grande Guerra. os dlreit J~ e vanta-
projeto. l gens das Leis números 2B8. de 8 de ju-

PARECER nho dB 1943, e 1.756. de 5 d' de7embro 
N° 810, de 1965 de 1952. 

Art. 19 fi: suspensa, por incotlstitu­
clonalídade, nos têrmos da. decisãu de~ 
finiti'ia proferida pelo Supremo Tri· 
bunal Federal, ern sessão de 17 de 
maio de Ut5'l, na Representação 208, do 
Eslado de São PaUlo, a execução das 
alineas b e e do artigo 37, da Cons~ 
tituiçáo do mesmo Estado. 

Art. ~ Esta resolução entratá em 
vigor na data de SlJ.a publicação, revo .. 
gadas as disposições em contrát10 

PARECER 
W 815, de 1965 . ~ PARECER I Art. 29 As vant&.?;ens decorrentes 

Bedação final das emendu.s do Senado I No 811, de 1965 desta lei serão custeadas pelo Insti- Redação final ao Projeto de B.€solu-
ao Projeto de Lei da Câmara nú· tuto a que estiver filiado o beneqcia- ç4o n<J 54, t!e 1965. 
mero 307, de 1964 (Nk,mero 813-B Redação do vencido, para turno BU· do. 
de 1963, na Cas~ de or!gem). plementar, do subslitutwo do Se- Art. 39 D~ntro de 90 tnoventa) 

nado ao Projeto de Decreto Le(fi$· dia~, a eont~r da vigência desta Lei, 
Relator: Sr · Edmundo Levy lativo número 143 de 1964 <niime- serao .revista-s as aposentadorias já 

Relator: Sr. Jo&aphat Marinho. 

A ComL"São apresenta a reda&ão fi ... 
nal do ?rojeto de Resoluçã-O n9 54, de 
1955, que supeude a execução da Lei 
n9 124, de 13 de setembro de 1945. do 
Municíp.io de .Baturité, Estado do 
Ceará. 

A Comissão apresenta a redação fi- ro 80-A-63, na. cdsa de origem>, concedidas, enquadravdo-as aos pre-
!).al das emendas do senado ao pro- ceitos do presente iiploma J~gislativo. 
jeto de Lei da Câmara número 307, Relator: Sr. Art. 49 Esta lei entmril em vig-or 
de 1964 (número 813-B~63, na casa A comissão apresenta redação do na data de sua publicação, r~>vogadas 
de origem). que concede isenção de vencido, para turno suplementar, do as disposições em contrárüJ. 
lmpostos e taxas para equipamentos ~S:ubstitutivo do senado ao Projeto de 

! 1ndustriais e acessórios destinados à necreto Legislativo númPro 143, de 
Sala das Sessões, em 21 ãe j~ho de 

1Sü5. - Sebastião Archer, Presidente 
- Josaphat !.farinha, Relator - Eã .. 
mundo Let•y. 

1 produção de papel de imprensa, e dá 1964 (número BO·A·l963, na Ca::.a de 
outras providências. origem), que, toma def111itivo o re­

PAxECER 
813, de 1965 

.Sala das Sessões, em 21 de junho 
He 1965. - Sebastião Archer, Pre· 
Sidente; Edmundo Levy, Relator -
3osaph.at Marinho. 

ANEXO AO PARECER N' 810-65 

lledação final das emendas do se­
nado ao Projeto de Lei da Câma· 
ra número 307, de 1964 (número 
813-B-63, na Casa origem) que 
concede isenQão de impostos e ta· 
xas para equlpamento-'> industriais 
e acessórios destinados ft produção 

. de papel de imprensa, e da outras 
providências. · 

E."'1E~DA X9 1 

(ti.a C. de Rcdaç:io) 
J.~ ementa. 

gistro, feit-O sob resen'a pe1
'-' TribU· Redação final d? Projeto de ~olu. 

nal de Contas da União. da revisão ção n9 44, de 1963. 
ANEXO AO PAJ<ECER !C' a15-65 

dos proventos da inatividade, concedi~ 
da ao extranumerário Olivio Thiago 
de MeUo, aPosentado do Ministério 
da Jusdça e Negócios Interiores. 

Relator Sr. Josaphat Marinho. 
Redaçáo final do Projeto ãe Resolu­

çcio n~' 54, de 1965. 

A Comissão apresenta a redação fi· Faço saber que o Senafo ~deral 
ne.l do Projeto de Resolução número aprovou, nos têrmos do art. 64 da. 

Sala das Sessões, em de junho 144, de l9ô5, que suspende a exe(•ução Constituição :Fed~ral, e eu, 
de 1D65. da Lei n? 2.C'i0, de 6 de nbril de promulgo a seglllnte 

ANEXO Ao PARECER N° Hll·65 lS55• <lo E3tado _de ft.':o Paulo. RESOLUQAO N9 •.• 
Ea.la das Sessoes, em 21 de !unl:o DB lt-;j5 

Redação do vencido, para disCUssão de l'J65. - So!btw!Wo Atclter. Presí~ I " 
suplernentar, do substitutivo diJ Se- dente. - Jll!".aphttt 1~-urinlw, E.~lator. Suspenae a e-.>:tcu.ção da Let n9~ 124, de 
nado ao Projeto de Decreto Legis· -Edmundo Le>:y. 13 de setanbro de 19~5 do ~un-id-
lativo núme;o 143, de 1954 <núme~ A..'T\"EXO AO PAR;;·r-;:,_; ... 0 , 3 • 5 pio de Baturitê, Esta~ do Oeará . 
ro ZO~A·1SG3, na Ca.::a ãe wigem>. ..... .... ~ n ... ~ · S. ~v 

.ReJ:lação f::.ml diJ p~ · 'a de r. ro~ Art. !P 1!: suspensa, por incPnstitu-

te: ' • u ~i). finitiva. proferida pelo Supremo Tn" 
• ... • 1 F:l~ saber que o .se.~..f'.t:o l:'E~·d.<.ral 1 bunal Federal, em srssâ.o de 20 de ju-

Dê-se à em::--nta do p1ejetD 
guinte redaç-ão: 

1 Sub .. l""ua-se o Ptojeto prlo sezuin_-~'ção n11 4:;' lk 1 r~.' c;• ,P..-, .u- cionallõad.l.\ no3 térmos da dec~ão tle· 

Tor~~ defln•Ht-'0 '? regl~ho, fel.,O sob aprovou, nos türocs do v.rt. 64- da nho de lll~-3. no Recurso Extrnordiná· 
a se.: TC6~~a pelo ~nounal d~ c:_~ntas da !con.stJtuir.-ã.o FcC.:eri'l, e PU • .......... , rio n~ :W.39â, ào Fstaào do Ceará, a 

vm~'J: da ret:tsâo f!ns t:!to ....... ntos da .promulgo a seguinte execucão da Lei n9 121 de 13' de se-
"Concede isen~fio das impostos de 

!Importação o Cow.um'1 de. EOmlu­
hlentos Con~uhrr.s c de ta""ta de Des· 

tcho Adll~.t~eiro, e:-:cluida a cota de 
revJd.ência E·oe!al, pa1a equ1pamen~ 
s indust!ia!-'3 e ace.:-.sórios destinados 

.. produção de papel para Impressão 
;;te Jomai-:, periódicos e livres"; e dá 
~utra.s pr.ovldêncins". 

EMENDA N7 2 

(da c. de Redeã.o) 
~o Caput do artigo 19. 

1· e~-.se ao caput do artigo· 19 a ·se .• 
,P te redação: 

«Art. 19 E' concçdtda, pelo p~po 
& telnca) anos, li<nl)4o dos fin· 

:natz.m,dade. cpncedUJ..a ao extranu·j _,... _ ro tcrnbrO de 1915, dQ Mulücipio . de Ba· 
merarto Olívw '!J:m.go de Me~lo, RESOLUyAO N· .... tunt: do fii.csmo Estado. 
apOI.LTI. lado do I1tm11tén? ea Ju~-tu;a l DE g65 I • 

e Negócios Interiores. d - ~ . ~o .., Art. zq Esta resolução entl\9ri em 
SUbJ)en e a e.recucao da l.~ t ..... 97011 ,,.,., 0·~ llt' di> ta de sua pubUcaqão 

O Co:llgresso Nacional dec.reta : 

Art. 19 E' tornailo deGnitivo o re­
gistro, feito "sob reserva", em 3 de 
setembro de 1957, pelo Tribunal .de 
Contes da União, da revl&~o dos pro­
ventos da inatividade c.Jncedida ao 
extranumerário m e n s ali'!;ta O.ivio 
'I'hiago de Mello, aposent!ido do Mb 
nistérlo da Justiça e Negócios Inte­
riores, nos têrmas do que dispõem as 
leis mimeros 1.050, de 3 de laneiro 
<!e 1950 e i.068-A, ele lO de ~ do 
!962. 

de 6 de abrtl de 19!:5, do Eslado de -.- • ~ ' 
São Paulo. 
Art. 19 f: suspensa., por inconstitu­

cionalida.de, nos têrmcs da decisM de­
finitiva proferida. pelo supremo 'l'ribu~ 
nal Federal, em sess.ío de 2 de julho 
de 1956, na Representação n9 248, do 
Estado de SAo Paulo; a execução da 
Lei n9 2.970, de 6 de abril de 1955, 
do mesmo Estado. 

Art. 29 Esta resolução entrará. em 
vl~or l)a ãata de S\1f!. n.~ll!m~, IO­
vDf!ldliil u dlsposl~ IM oont•"""· 

PARECER 
N~ 816, de fS65 

Reda~iio final do Projeto d-e JMHkt .. 
çdo n9 &7, de 1005. 

Relator Sr. Josaphat Marinho. 

A Comissão apresenta a red'açãoj 
~I do Projeto de ResOlução n• 17, 
!§63, que suspende a execução do . 



AO PARECER J;o 816-65 
jíi!al da Projeto de Rcso!u­
i.lí, Cie Hl·65. 

h:--o r..' r b?r a1.;e o 
f&»'ó":·ou, lN.S t·~!'mos 
Çollsftt.u~~:to .fc,k:lal, 
_prçt:nnt,::1 a sr:.;gulrlte 



eeber ações da Siderúrgica Nacional! com nossa. marinha mercante,_ com 1 ~ento; sem o aproveitamento ?a ener-1 Esta é uma revista que_ todos devia· 
lPara nela entrar sorrateiramente? nossa cabotagem. que transpor~ou: gta dos açudes; f:em o aproveitamento mos ler- "The Econom1st.'', de Lon ... 
;pergunto isto. . , , das usiaas termo-elétl·icas .Wmente ct:e-s, do dia 12 de JUnho, há quatro 

com 0 que não posso concordar, no.. 'l'on:.ada~ p:::tr3. serem utillt.adas onde maior fôr; dias apenas em mru poder . (EJ!ibe), 
qualidade de representante do. PD!o, Em 1953 5 · 3.~~·~~:> :1 ~cm&nda; sem _a wnstruçfo da re~, (conUwa a l~itura:) . 
é com 0 sicrnificado dessa autonzaçao, Em :~J3 ···•·•·• 2·7v

3 .... ~J presa ~o Sobr::~dmho, .~ S(:m ou~ros 1 Por tudo ISS?, s~:mor ~:e~1dente, 
no sentido de crescente aumento de Em ·~64 "· ·· ·•• 2- 322 · 6'JJ aproveitamentos dJ: r2~1ao nnrdestma,_ P~L·a. que a naçao sa1oa, e 11que oor:s~ 
facilidades às emprêsas estrangeilas, ora, nJ.o hi quem nto s::!.iiJa (ou equela parte do p:üs cont!nuará a· tando dos ~J?-fnS desta cas . .l, c t.~s1m 
que vão proliferar aqui dentro, por devesse u;b:::r> que t.:~e trarupo ... -~e é 1 apresen31r o lnm~n·~;vcl espet:iculo d~ ~z f~_'f::t _a H1stó:ia, p~etenc.o requerer 
todos os processos, a começar pe:o de· o mais i:~:uat(l çuc existe, pois .:.e'bem jdesola-:r.o e de-:e'f'1"~:-:r-:t cp.•e d:-s:::_fi1.' u vo·~"~'o nommal c.:s .. : >J .::-tw, 
elssiparidade, e que depois repre;->en~ 1 crganizal.io cu:.a No-: c vtzes menos '\ COl':?,:'"rm e o r.~ t:-~o'ismo dos br.::rsi~ · :..c1a cc~o que se puhllrtt•:-m ent le­
tarão quistos dificilmente extirpáveis. 1cto que o traru:porte rodovbrio. Para :leiros. P~ovicUnciJ"l, pois, têm de s:r tr<:.s m'.lllLSCUlas os nom::s f!;J.qu;:olcs que 
Ainda recentemente sua Excelênci~ o onde caminl1omas? 1 tcrrrtJ.s ~ ,, {'_ .... 2Lt, ·r.1CC""!+n>y>:o-·,· 3 e-:1- 1 der::m s::.~ .voto contr?rio à. mesma, 
sr. presidente da República anunciOu, I Não sei. Temo com sinceridade qu"nto ainda é tet.1!)0 para isso, mas. nuu.1a decidida e co~aJosa ~.ilude de 

... a cidade de Belém, que a Ama.zô.nia /I que da,ui a al,.,.~.ns anos ao se ex.~ 1que tudJ sa faça imediatam.:mte mes- defe~:t de nossa autodeLe--n:·naçlio e 
·.... • "" "' ' t ,..,..,_ bera i vai ser ab.erta ao mundo, oferec_enao- cinguir o mandato do atual GovJrno, mo. i ...... -SJ. so ~a. . 'll •• , 

se facilidades e vantagens. aos mves- êste país se encontre e;:.ma~ado de I Com todos êsses p.ob!2mas travando Se, ~corn,o drs~e aqm o .d~a~. ~;a d.:lS 
tidores eStrangeiros, pengosamen~e, ! dividas, de compromissos, ~ôr a:ian- :e ei"~:travando n?ss:o processo de desen~ \ Rch~çoes Exter10res, ? nra~rl nao ga­
para um pais como o nosso que nao jças e acôrdos. T~mo que, internaco~ 

1
volvimento, n~:>. se s::::_be como _pôde o ran~':!.nadr, a garanh.a sera d:da, pelo 

sabe controlar nem mesmo os~ preços, nalment..e, ou mais propriamente pe- Exmo. Sr. Mtm'5tro d1s Relaçoes Ex~] Go-.;ê1no ~orte~Amenc:mo as hr~as 
d.e seus produtos de exportaçao. )rante a América Latina, fiquemos iso~ ·terlores, faJando como se estivesse.norte-n.?'lcriCanas, por que n?ssa m~ 

Contra essa orientação, que com lados, falando sOzinhos, com nossas 1numa reunião no estran<?eiro e para1 tervenr:ao? Por que noss::t es.~matura? 
ltôda a sinceridade considero errônea, (fronteiras ameaçadas, nosso canceLo !estran-:e-iros, cama pAd~ S")n Fxce1 ên~ Que se gara11tam os norte~american~s 
prejudicial -a.o pais, é que tenho aler- dimimúdo, numa repetição dos pro-~1 ci . afirmar que, se houve má reper-: com o A seu Govêrno,. nu'?a tl ansaçao 
tado a nação, muitas vêzes, talvez, em cessas da guerra fria. Daqui desta tri- cussfo na P.mérica Lat1na dêsse acôr- entre e}es. Nada mais s1mple<>. 
têrmos candentes1 :ntas l)leus pare.:; buna tenho clamado, tenho conc·a-~do, iEso sOmente .:;e explicaria pela 1 Se pao garante nada,. por que assi-
pbem que isto se deve levar _à con- mado, tenho alertado a nação para "inveja" dos outros países! 1 nar esse ~côrdo? .- . ·~ _ ., 
ta de meu temperament.D apaixonado êsses riscos todos, que deliberada- 0 . t . . . d A d . Por que? Por que? Eeü~~o... i,'re ... i• 
pelas coisas dêste grand~ país, e ago- ·j mente decidiu-se enfrentar assim ra, quem vai. er mveJa e a.c~r os de11te? 
ra não vejo mot1vos nem razões, nem num processo de hibernação 'que 1az ! dessa natur~za .e cem essa amplltude, 1 Repetimos a pergunta, _biblicamen ... 
encontrarei tempo para mudar. com que se confunda e se ignore a lqu~m tem mveJa de uma n~~mo que. te, tres vé~s, ~ara qu~ nao aconteça.. 

Contra o significado de uma Ins.. realidade brasileira. \está se. entregando,? se entreoando, a. como no epiSódm de Sao Ped~~· que 
ltução 113 da extinta SUMOC. que Urge poiS acordar tôda essa gen- cada dia que passa· \sOmente depois de nega" a Cns.~ trt>..s-
deu tudo a:os estrangeiros e nada ofe.. te, aco\·ctar 'cte vêz todos os Poderes Tão discutida e mesmo combatida, vézes é que se. arrependeu. 
Teceu aos brasileiros; contra o revi- da República, sem esquecer também tem sido a polític::t. €'xterna atual d0 1 Mas o_ certo e que, para os QUe apr~-­
goramento, jl'eio atua)_ ,q-ovêr?o, da aquêle ao. qual tenho a 11onra de per- \aovêrno Norte-~merlca!lo, .Princip~l·l v~rem ~sse A;cõrdo, temo .que depo~. 
ln~trução 276, q~e possibilitou. as em: j tencer. sun, pois aqui mesmo no can- 1 me~ te no que . d1z resp~1to a. Aménca, n~o ma1s haJa tempo para areepen 
presas estrangeiras trazer para ca gresso Nacional se pa~sam coisas de Lat-ma, que ate um grande numero de d1mento. . , 
equipamentos usados a fim de con~ 'arrepiar os cr.bêlos. Essa é a verda4 lprofessôres universittrios de lá se tn- 1 T~lyez se]~ demas_iadam!-n.e tarde~ 
'Correr com o saCrificado e hoje quase l de crua e dura que sL.·lto ter o deVer 'j surgiu contra seu Govl:rno, protesbm- 1 S:.o estas as consid~rn.ço~s que ti­
lheróico industrial brasileiro, é qua me 1 de afirmar. ' do contra o env:o dE' tron~s pJ.ra a nha ~ fazer, Sr. Pr7s~dent2, snbre as 
blsurjo, com tôdas as minhas fô~·ças./ Um exemplo, senhores senadores? ·u<~quen;n'l RepúbFc:t Do'Uin;can'l. E .. r~s~-:ostJ.~ r.:to Sr. Mm1str? d1.s Rela-

Não quero deiXar de repetir a séria Aqui está: no corrente ano o atual I entretanto, aqui no Con1resso profes~ t"ocs ExLenores às pergun 38 por _;n!m 
ltdvertência de Carlos Fuentes, à pá~ Gov~rno submeteu à consideração do ~·ceo; t~--:i' ~;:i~"-1:--1 1 i. c1 ~ f~O f~:1- 'fornn!!adas. <Mwto beml Juutto 
gina 55 do notável •·Perspectivas da 1 Congresso o rl'ojcto de Lei n9 5, de ':-áveis a êsse Pc6rdo. Gostaria qu~ bemn · 
América Latina": 1 19C5, v)..'jando modificnr, em parte, leis· :sseo:; represent:::.ntes do povo tivessem o SR. PRESID~I\--rE (.Moura: 

"Vocês _ referindo~se aos nar~ que ditlpõem sõbre o fundo Federal
1 

... •l'e5€nb. a adv€.··t"'1r.!a ClUe ve:n sen- 1 Anct.-aae) - Tem a p:!lrrVJ.'f'_ 0 nobre. 
te~americanos _ são também 03 a_e &c.:·J ~c"·~:;o e s~h.e :·A...::~···:·. 1- \elo r~p2tlda p~~o~ "Thê Economi.st", de' senador Arthur Virgi.lio. (fausa). 
donos da América Latina. ses- çao e r..plicaçao do Imposto umco Lontt:es, ll!t ed·-:--ao de 29 de m·uo P"S-~ s. Lxa. náo está presen:,2. 
senta por cento do nosso comér- sôbre Fnergia Elétrica. sado per;.unt:-ondo qual serâ o nôvo Tem a pa.lawa o nobre Scned-ol Aa .. 
cio externo é feito com vocês. As O Projeto adotou a fó~,mu:a, obiPtiyo dos "mnines": a Colômbia, rf>.o steinbrUch. 
compc.nhias americanas contra~ R a Bolívia, a Gu2temala? E a~ora noj .,. 
Iam 75% de nosso movimento co- Q = C número de 5 de junho, em artigo sob O SR. AARA? STE~:-:rBTIUC ... ~ -
mercial. Vocês imnõem as condi- o título ''T'-cso Rlo('·~y l.m":i""'"''l". l (Le o seguinte dtscurso). 
ções e os preços. No ano passado, ~ E, . nrova a des!le~2ssid:1de. ~o d>Jsembar-! Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
a Aliança deu 150 mHhões de dów Q reprc::.enta a qu:mt!a , a ser -Aue nr. Repttl)liC"l Domlmr,;..'1a: \:.:i:ovlm;:nto Trabalhista Reuo-,-~::lor ma-
lares à Colômbia; no mesmo ano, pac:,a ao tEstdadoE etmd dinhe.tro.-<: t I Em al<:rurs 1u.,.are3 ê~"' trabalho· nifes:a a sua· solidariedade e o seu 

I . d d a co :1 o s a o no Imp_.s o a • • ·' '"' • 1 • ru · 1· púb!'•o da a co õmbm per eu 450 milhões e ún; d . . . 1 começou. PosStvelmente, apesar de apmo ao nc1ona tsmo ~~ 
dólares com a queda dos preços R,co ... 0 exerciCI~·. . ; ,.. r..1uito tarde para provar, a inter-lUnii:.o, 1· • rampanha que há mes~s 
d afé" r_e~u~s~s ptoprws apL.cado::s '1 -v r · R 'br vêm su:- .' r:clo os servidores federaiS 0 

c · D:? te1r~1tt?no do Estad? .em e1ne~~, D~~f~ic:~~~~~~ f~f nec:,~~ár~~a pela rc.1: J de seus venc:mentos. 
Esse tliste panorama é, infelizmen- gm e e nca, no exerCiclO an en ... 1 .- '" . ~ · 

te, o que temos diante dos ólho.::;: or, exc!u'da sua cota no impó..>~o 1' Todwm, _tendo ~terVi~dg, os Es- Com eíeilo, Sr. Presidente, n~nhum 
único, mas incluidos os inve,Ht- · tados Umdos est.~o hoJe atorme!!- movimento será mais justo do quP. es· 

i) café, o açúcar, o cacau, o sisal, mentos eic:uados pelar; Po~· J~·csl tadamente conse1e-ntes da necesst~ sa reivindicaçao jo funcionn.h~mo te-
flté mesmo o algodão do Ceará, con~ Públicos Municipais e por conces~ da.de de encarar o fato de que se deral. surprendente é quíO! 0 Govêmc 
forme nos informou há dias o nobl'e sionári-os p· ivados nas áreas do acham cer_cados, y seg_uem às E_:Palw it.t.:;ista em fr..zer·lhe ouvidos de merca· 
Senador Wilson Gonçalves, todca Esbdo de sua concessEo. 1 pa~e1 us p~: c~mtr 1 '0 Pr:o~~r:"· 1.oo..; dor, obstíno.ndo-se numa int:-unsig-ên· 
esses produtos estão entregues à ·s!la E cota do Estado no imp~sto latm?S amer1~snos !Jit tP:ntahva. cia inccm~m~enssivel. 
Pl'ópria sorte. Melhor diria. ao seu ún:co do exercício anter;or ele f:.carem mucos onentadores de I 
próprio azar. Sim, porque não hi fi~ · · · · tâda a América. Lstina. O UlU:t:lo reajustamento de venci· 
lnanciamento1 não há estímulo não há Pois bem, senhores S2nadores, aqui Es . . 

1 
•• .. • mentos dos s~rvidores da Ull.Jâo dat~ 

apoio algum, nâo há pro~rama. .~-~o foi apresentada emenda para que no ~e a:\l.'fO c IJ c,:':;) dry .'u~h'l, é 1nr; da junho de 1964. Numa antecipaçã< 
em sua defesa. Nossa pecuária con- fator "R" fêsse incluido o Govêrno da demais rw~oroso .. ...'l::.o sei como a In-1 da polWca salarial que agora se pre· 
tinua a sofrer os enormes prejuízw, União, até qu.-..: o Esb.do .. atingbsa p;la~erra, tua .2~1'6a e leal ao~ Estados I tende oil3ializal' definitivamente, ess! 
avaliados em 200 bilhões de cruzei- 5CO.OOO kilovates de produção e dis· Umdos, pcnmtm que se }lUbhcasse, no~ revis··o nào ·levou em conta o<;l au· 
ros, causados pela febre aftosa. A tribuição de energia elétrica. Com seu g-rande jor~~l 11.0 Economista", de menlcs verificados 110 mdice d.o "cus~ 
Petrobrjs est:\ reduzindo cad~ vez isso estava-se procurando auxmar 19 Lonct':'es, um. ea;lonal. C!3r:·a C.!"''C-) ·'"-~. de vida, ficando aquém dt.sse tndice 
mais sua produção de petróleo, pas- Estados da Federação, com e::!!:cecão que contém mmta cmsa que deveria- Aléra do mais, como se recordarão o: 
sando de 5.679.880 metros cúbicos em apenas de São Paulo, Minas e GÜ.a- mos ler. Senho:::-es Senadores, a Lei n;Q 4.345 
1963 para 5.280.856 em 1964, enquan- nabara. A emenaa foi aprovada por Temos ainda outro artigo, ainde de :!O suprimir a. gratificação de Nata 
to aumenta dia a dia o consumo de esmagadora maioria na Comissão Mis· "0 _Economista", do dia 12 de junho, l C.i.Ue vinha sendo recebida peles pre 
gasolina, que agora sofrerá o enorme ta, mas estranhamente, esquisitamen- j com um'l das mais severas criticas à 1 viclencitrios e outras cntegoriaS autár 
e .imprevisível impacro do financia- te, não se sate bem por q_ue, ~ n".J r.~-1· 1po1ítica do atual Presidente John<:on, \1 QUicas, importou numa l'edaçM aind: 
mento_de carrosA de passeio atrav~ c?m,..br:se ?O rôlo c~mpres::or d~ quel1e que. diz o se3"u-rnte: <lê:). . . mais dn!stica da renda real de mn: 
as pa1xas. Economicas, mas com d1~ 1 diSpoe aqUI o Executivo, a emcno.l {oi "O Prcs.:den~e Johneon es~:i sen- 1 ~4."P!'E'ss1va Parcele. dos srrvidotes e d' 
nherro dos trabalhador_es. Fina~cia- ;ej.JiiacZa pelo Congresso. do dura.m~nte uc~i'ic"do pol~ sub~-~ ;uncion:::.lismo público, no seu con 
~entos que, por sugestiva coincidên- Esquisita essa atitude d!l m!lioria do t-A ; d. ~;~ ... - R •''JJ'- · jun':o. ' 
cia,. fayOI'ecerão exatamente ~q~ela Congresso Nc.cionel, onde e::.tão devi· 1 c-n~~ml~i s.,u::~.-s c::..~;~:.;. na e'1u .,_ 1_! o r.::l!USk:~ento concedido hã. un 
~dustna que tem- raizes no ~x"enor, damente represente dos os referidos 19 1 c~ de ÍP"'~:~~ ?nt~~~~ s~a ;o.L~u c.no ct:-c.s foi, a esta altura, tnt.etra 
enquanto que o prodlltor genumamen~ Est::odos. Esqueccram-Sü, lamentàvel- 1 ~ ..... ' 

1 " _,.Ivei 0 ~::. rnLJt3 absorvido pelo custo de vida 
Jte nacional, de tecid_os, por exemplo, mente, d3. assusbdora situação do I ~vo. Os seus a<>S~ssôrf'~ .,e.~~ao, 03 junho de 1S34 a meJo de 1955-, gi 
e os azrtcultores, est~o completamen-~Nordeste, que em men-os de dois anos n~ostra~do as~: vuln~r:lbhd:g.~: ra e:n tõrno de 80 n.or. cento a. eleva 
te desarnpa~ados. Nao se compree:n~ enfr~ntará uma crise de incríveis pro- t 30 pa.s~ ttm .,13 ~ue!! J?r~~:,:m 1 c?o do custo de vid::o. S6: nos clnc, 
de, a respetto, o porque de reduç-oes porçoes. A cidade do Recife por I i e nao tenh1. d .... d .. :_ e .• l')hf·t· o~s à: ''ri:neircs meses cteste h.'10 - e a pesa 
de !IDP_ostos ~mente P9:_ra algumas exemp)o, V2.i ficar sDm diTI-ribuicf.o d3 a~1nrensa, em,., r 2un·o"s po '- 1~8~: 1 f" r; previ<>ões oficiais de que o tndic 
1n.dustnas e nao para todas. OnG.3 t encr~ia elétrica, pois a rêde está tôd3./ u ~~ n;,t:o!m. tur_a de estut-~ n~i~ n§o ultra~assnria os 250J., -çara. tod 
está a de~antada garantia COnStitu- f em frangalhOS, triste herança des COll- d~'_V~l'..,\ riOS, criOU um am .€'n e: O ano - já se leVOU O cru:.to de vld: 
cional da_ Igualdade de todos perante cessionárias. . éliflCl! de ser cantr-al~à~"peJo de<l-~ al)ro::'~mcdc.mente em 30 p':"lr cent-O. J 

... lei? Nao vejo, Sen_hor Presidente, I Sem aumento da barr.s.gem e res~ pofro 1Jrotetor acadêmi .... o do seu,.. revisão de vencimentos d. os. servido 
'Uma. orlenta;ção definida em relação pectiva usina hidrelétrica de Paulo as. Ires públicos correspo...'1de. as'>.im, a. um1 
"& nossa polltica de transportes. Ve~ Afonso; sem a aquisição dos equipa.w Tudo isso os outros observa-m e nós necesidade Vital1 a-Dsolut-amente in&· 
famOe, por exemplo, o aue se passou , mentos necessá.rio.s aD ceu dacenvo'twl- do o n0tamo11 aqui. 1 diável. 
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-,Caberia aqul um apelo, Sr, Presl-~ d1catór1o do fuilclonalismo pUblico da Quem êsses estu.ngeiros? Se rua- O SR. AUR~I~IO VIANA- coza_--: o~,':-;:j 
dente, aos responsáveis pela politica Unl::io, espera~r:!.J qut o Pl.·esidente[sos, mereceriam a nossa condeaaçau grwde prazer. ':--,-,, 
económica e salarial do Govêrno: que I da República que, surp1 endentemente, Se chineses, mereceriam a nossa con-
êles se afastE'm por alguns minutos: se recusou a recctJor a delegação del1 denação. Mas se norteamericanos, ou O Sr. José Ennfrio - O ec;t.1 nho 
$ frieza de seus esquemas teóricos[ servidos federais abandone a atitu~ inglêses, ou franceses, ou alemã"'s on é tun dos metais de que L·,ie exiate 

--e, considerando a realidade tl.ercad":l. 1 de intransigent'~ que ~tt- agora lem de qualquer outra nacion':'Udnüe, tf!m um cartel intern":tclonal. hi' >1:11 dos 
dia, formulem a si próprios algumas: mantido, e encn'llintle ao CorigJ:"esso, bém devel·i.:>m merecer a nose:a co~1- r-cucos melais cu~ a faL:1 :,;:: ,.s.z S.Jll .. 
·perzuntas. Que milagres pode :razcr 1

1 
cc.m ur~,.:uc:a c'Je a situr-,-;~w req11cr, l<lensç:lo. Ur tis maneira rel2·::.nle, em todo. 

Á A é _, , o mundo. A Am2z•:n;a, o E.-:;·~..;.d.., do -wn tuncion~rio público para supera~.men~agem cont!..llp'fnct·J a revisão de notr. u<:>_c.a~·eza meridian~. Por· . 
o dcsc.ompusso entre os seus venci-~ verlc1mentos . ta-vo~~s ú.O Serviço d::! Prmcçr.:.o Uú: l'.cre eo Territóllo Le 1-~o;:; .• ,na ,:;;ã,n 

t · ..1- da 'd~ , ' di · t:::.lvcz as granUc~ reserY.!s cie ~sta:.. men os e a co.restta ........,. vi ? Que m:J.~ Es,<:a é uma pro\'1 encü'!.. q'..te n~o 1 L~ ss rc?:::·<Lam que funslJu'cq:._ bllD do lnund.o, deüG.o à CúJ.õ::.:o Jos 
Bfc::ts ter:J. de reali::.:ar a grande ma::;sa, pode continuar por m!Jlb ternp~ na· dc.s8c órg3o possuem também f ar~ a d · 1 , • ~ d Andes. Porl~mLO, nacia m:.J.is Jlli>LQ do 

e ~5erv1Cores, sabendo-se que 20 por 1 d~·J?:endBncia do.3 re;,;ultados, caC:1 m:~. uo_cü:-tlUhaçao e contrabandist:Js dP tiUB d2fendel', a tempo, ü:se xnrrimõ· 
cenlo G.Lles percebem de 66 a lHI mil/ mais distantes ~ rht'i~d~RDS 0.:1 pvl.Ll , mrné:iJS da He,_ü2o Amazônica, e !l\tL nio í~nenso, que pode dar 

80 
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ctuzeiro:;, p'lra conse;uir habitação,. ac econômico-financeira o.o Govc-,!lu., a tne':'ml. vai ser encaminhada ·no~ rlepcndtnc.ia económic3. malt-a maior 
al_imentcs, v~.smãrio, instruçto e remé-

1

: !vJ.as. ainda que ts.is resu:tados s~ 1 e-i IJró:::r::J.o& c!ius, às autoridades 'mili· cio que SP.: pode pensar. 
dias p<:.:a. SI e r,un::; tc.mU:a';? n_._·,:::;:n \Classem da manei:a puüliva, o tato tares. 
alguns Ce se'J.s a:nigos que o llarcchal, iucontest-ável é qi.le c, ~oJ-:ajustamE'n~o I L::m!J:;.·o-n:~ a~ que, no ano p1·óxtmn O SR. AURÉLIO VIANA - Agra .. 
Castello Bro::co é um homem s;;:nsívell de E64 já Ee cen:oum:u J'-~J 1::-.:::- :-·'~;~ D3.52rrclo -:- s~ a memória l~:J me fa- clt;o a V. Exa. pelo fiP~-rL~ Qt•e me 
aos :::o~fmcntos dos humildes. Quc 1 da inflação . .Não ha mtüs nada a' Ih:t - ftz uma d~núncia, ies!a tri~ doi-. FJzem b2m o3 po·ms que não 
.rcspost .... s encontraria o Presidente da 1 que recorrer. o q_n,c- h~_ \'la p::.ra emp<'-· bvn1, sébrc o contrabando de ouro csporL:un o futdi.-o, o seu fu!nru,··o 
BeDüiJltca p~ra questóêS como aquelRs'? \ nhar foi empenhada. tte~tam 'i ~,__-ra 1 c. Pedras preciosas da Região AmazO- futuro dos seus !ilhas. ·paz.cm htiil\ 

n.hor Pre~idente, face a urgente nt~ Que se restabeleça, enfim, S·:. Pre- m~sr~o ~ue houvera tido noticias c'li qUZL.l:S, aquelas insubsti~ttiveis. E ra.:.<: 
Há. outros aspectos a considerar, Se-~ sàmente as aflir;'l·~s I meu, para outros países. Declarava os rovos que preserv:un as suas ~" 

ccssidade do reajustamento de venci-
1 

sidente, o diáloso entre os servrdon=·s existrnma de. campos para que apa~ zem bz:m os povos que importaru 'tL 
mentes do funciOnalismo. Tenho em' públicos e o Govérno. Que re'ceba o relhos,~ para que aeronave:::", aercp:a- ,!leccssário para a garantia do s~o-~ . 

. "--vista, por exemplo, a::. distotções que,) Sr. Presidente da República ct del~· nos neles pousassem e tram:_portas- -~.uturo, da sua soberania. >--~c­
: -ao longo dos últimos anos 'le foram I gação de servidores para ouvir, de "tti~' se~ para outros paises riquezas ex-- Quando os americanos tr::..nspnrtan1.-- ., 
'--~entuando e, afinal, consagrando, na va voz, os reclamos e justos anseios tra~das das terras amazônicas, que montanhas de manganês para o s~ 
· ~liierarquia salarial dos .servidores da. da laboriosa classe do funcionalisnl.n senam levadas de contrabando. território, não devem ser condcnsctaã · 

':.~_YiJ_i __ fl1ni~o. Uma ,,constante, a par~.ir doi' público federal! (Muito bem!. Muito E um silêncio profundo se fêz sd r..or isto. Condenados devem se:t', 
,::;:;'"- _-cmn~ço. cl_a c1~ca1a de 50, tem s.1da a bern). bre a matéria. l!Qúeles que, imprev1dentemente ver' 
''">:'··tgmdenCI?- ao achatamento da ?lrâmi- ~ . dem, até por preços irrisórios, aquttQ 
: __ -'.;-de snlanaL Ano após ano, os níveis e! 0 ..,n. PRESJDENTE. M:as, contitmando: qu? mi.o poderao maJS ajqulrir. ~·· 
.::_ :Jill~rões vão sendo empurrados para I (Catf.ete Pinheiro) - Tem a pa- . " . .· Já chegou o momento de jeclar~ 
~~-'-;""-.:bamo - para uma nase onde secon-; lr.vra o nobre :Senador Atilio Fonta~ . Ouio e_ bulhan_tcs - qs mi- mm, aberta e francamentE, que a réj!.,.· 
p·;:-~ ~ntra a mais dura pooreza. E' o te-. na. <Pausa) htare~ po::;suem 1!1-formaço.::s C.t: ponsc..billdade é nossa, pelo que esta~ 
:_·_'~nómcnv 'io empobrecimento ou pro-l s. Ex~ desist~ ct3, palavra. qu_~ orande quantidade de ouro, mos fazendo a ~ste país. 

· _.:)·;~i<le. t.."'.rizaçã.o. ctas classes médias, que) Tem a palavra o nob. re Stn:.dor bruhant~& e outras pedras P~ec10 I - . . . . . 
-- h - s~s. asszm como materiais estra- Oe monopohos mternacmna1s tn~ 

· --~- · ~·opOJe p:.rtzdtla.rmente a::su.me camc-; At!rélio Viana. t.égicos, são levados para 0 l'"- rec2:n a nossa. condc.naç~o. Maior co~ ,:·:: 
:'_ ·_,:!!r1stJS·cas ver~~d8eiramente a!arman-1 o SR AUliEL!O VIANA. tmn~Ei~u, num desre,p·eito tot.~J '. C.::!~1:-.çfi,), porem, nwrecem aquêles qtà .. : 7. 
-~-· ~s. e em ln os vencnn:=mt.os ('Or-1 . .. • . < .P w- -d as nossas autoridades. 1 se ~;,JJordin::tm uo"s seus intet'é.!i'i:*~ ... 

·. tespo!l ~·nt<:>:<.; :lO ent:J.o PMráo 0 eqUl-! (Szm re-:;isão cZo omcbT) - 8.:--nhtJr P,_c~·:[H,'CZ cu. CO:.TAR.A -. (_ü-i' s-1~_ ... 'J_. VC:l,d:ü:, a c.·.ir,s,·, -~··.u,,,e_ e.sqacc:::s:ft;·. 
-.~ak:m a -lO vê2~.3 o s:J.Htrio m1nimo,. Prc3id2n~e, S:·s. s~mtdo~·es, a c,ur,~- .-.. A .. · . --·· . ·-d - -... ;•--"3. quivalencm ~sta, atu~lmr-nte,!.tco d:.t Am:::zõr.b n:-w esí.Ct mc.rt:.t. m. ___ "o Cle eroportos da ltr2"J.;.u' .~ ).-.n, c;_J.., ""o ::;u.-.~Oh.J.• .. , os a C$•--

. !""""' Am.lz~nita - jnformou qu~ r";ü- ~1 r:>~ ;~i.'Ul10.'> r..o im·é.; d~ d:'t:;,1so,·P-s :;tj. 
:.· -i-.pcnrs ura pouco aci;na de'-! V·~~·:s o Voltam os jorn::.is a se prwcnp:ne:..n t?1:1 na !"/~_;~:lo dez~nas de c;m·. ,d_a in<_.ó't:>.de ll"'.e:o:J.::d. 
~ ... >:_ ... aa.Iúrio~ra.ninw. ; cem a grande t~rdtório brasileito, n~ p~13 d~ Qvb~~o clandestinos. ~Fle I o s~o:!18.dor Jo~0 E:-~rEi'i.J rev.:;;~.Ju UliL_ 

~~.;.._~""-E' c.~:o çue s~:.t1.;1hrra~e zi~U?/:áo Uma da cunide:~ e d::t cobiça d~ ~rn- :l.:.v:·~n ú.'lic::t e exclusii'rit~~c't"!ls.to c_:.t~ n:n·;uu-a c·_·n~;c_;~a. Conh::~ 
-.::,'~i.~ r~::~ d:t:-:ar de te;,;ultar no tebai- 1

1 

pcs int:;rn~cionais, qui<;á mesmo de :-,')-:; c..c:n:r:lbancí:;;;tas. J".Ialtos •1,< . p..:oJunG.<J.mr-n'v;;- o ~,w_.cmu.L e.,--.·;:;'3 da. 
··-. :ge_m:;:J.:o L~~ll!co e profis:lonal do ser~ po~ênc~:->::: que desejam ocupar a va.s 4 ~:m_0~~ ti:'.o eqnipados p:na t'G~:~:~! C:c2;p:d-:ção ele c1ue L.:m ri:lo viti!ua~ 

7
- viço PE~.<ic::~ e conseqüente empe.ra- ta re~tf:o, um'l d0s ernnC:'."s es~JeJ·.m- ce. a,v~~cs qu?!.dri:notores, ele· p>n· o r~~~:;o PJ.i;) e outros m:::.b . 

.. ~-ru::m!o C:~ maquina m'trniniGtrativa. c11.s dQ Brasil de am~nh:1 c llillr! gr~n~ r-rt:~~cs c'e c-s~:;:2.n;:ieiros. ,, 
···<~·.-VeriilC':A-:c tlma sisi.errl~.tica d:;osvalori- de rc::'!Jidade do Brasil de hoje. A nota IJ:US 'O Glo:Jo', U01Jres Srs. -

R r::- o dcs n:.::~.n~os humanos. E ,.. ser-~ JJ R"ora c 1 ~1 de"t"qu... 1 n.t O'!~ • ~e e~f,·argc:ro t De que n"r.o: _l.- Se l.:::c.<s, tn:n:::;cre\e co • .1 d<:: ... .' .... qae 
- viço pllbllCo tc1~1a~:::e cada \'ZZ m::::.ts jorn.a.is,.,mals 1~,;·purt"';t-;.s de"te p.-, ~ (JJ.Ui:? SuC...,os de patses am,noc nu e c.;! ln.l •m~.:Jrt.:ncl:t C:.'l~ m:c~c"-'<3 cer ~ 

Jnccmpativcl cem n cn.paclt.:t"~J tec-
1 
cuja c"r~ilha fllosó"l.ca ~n;;o é a de de p.___í,.e:s l11'lnJ..,os? De pa{~"s C'"o c_o 11::' 11t~ci2, mc,u::;ive purquc nel;~. 1&-.,..,.. "~ 

Jl.::.'"'. _. "-·"' ': 1 L.:!, ( \:'""'r.~ ; "'rnnd"'c..~arte d) P~Yo br~slle''lO 1,1 mmdo comu.msc:J., ou de paJt~ .. tlCl\a;z, se a:pont~m os c::.m:x:J.> ~I;nGcst.i-11>. 
- . ....-p:rccb!dos por um lecm..;o de edl'Ca- ~uspelt'o .-para 03 consenador2S d ..... ~.l munJo ll0~nocratico? De parses dna-/nos d~ avm~::w .. Port9.n.o," s:.~o esses 
·,, :-ff:.o ~J.o bz.:..~am sequer para ;:.atts1'a p t·ia porque V"m combat("ldO e tO.lftl~, cl::! r_..J..~cs Qtte adv-cs,:un a ,1 c:JmpCJ;:; mcm:on Uqs, ac.c-"c~ntq u ~o--
; ser o aln<;uel de um UJ,f)dt"slo aparta- :.:.i~t~mi'ticamente,~ 0 e"":tremis-mo da berd-ade cJmo norrna de victa·~ l•:t r>~!". r> putorül"d~> Pl_'lit::rcs t~>m. 

. Jl).e'tlto, c!t'.!ahlos, ':13. zonl-' Sul da Gua- d 1 d r· 1 à 1 .. -r • , • 1 ~o, h~c.mento dos seJVIntes '!ampos. 
, b E fsquer a. e se reve an ~ 1e p:)l, N~ rcg1áo amazomca Jr.l-n c:t- c' nd"'St'n"'s d· .,.,i'">,. 1 Ju 1,,,,,.; .. ~ na :;.ra o qu"' rl·z:~r se- d" Pm con- t<c• do denom nado mundo "'d rio VJSt t 1 " ~ ~ · · ~ ·· ' .,_., . ....._.. o; tfn · ~ ··- ~ ~· • 1 ~ o. en- os mut os e.:.trano-eu·os S<> /mazAn·c, e então vr1i c·'..,ndo um 

, ' .. o _o't um zc!'laN. CUJa remnner~- tal, vem êsse jcmal, 1'0 G!obo'', com gunc'o S:! mforma, sã"o bo~n~,~~ ;,.,r' urn <->, ' _.. 

~ ~çJ:.o n<::.o vet alPm _dos 66 ml! cruzu- destf!QUe, aborda a quc"'~;o que ?pai- brancos e altos"... · ~ '/ •. ~ · 
")ps do sal::'.r o-mmnno? I xona o povo brasileiro - a au'i'S- . _ ~ () Sr. Et!rleo 1Xe·_ 'nde - Penltit& 

'No qt"'' se r"'fere a mtelecta"liC:a- t:lo amazónica. qu~re!C que nao sao chineses, por-, v. Ex:1. um ap~rte? 
.-(le t~cm~a. o. "tcnrtencla é des~stro-1 E P?blica ~ UJUa dc.:nen~h d~ mau; chin ~~o Ire consbt"a a ,extsUn'j,3 C.:.:> o c:n .o.rn~::.,.ro "r:-\"'~\ 

.. ,., · , alta ImrJOrtancta: autoridades mili-. e~.s a '"os e ~anco:s. '-" · ...-.~-· - v.1.* ·'.tl. - C'1m serncnL rc.rf!. o piOr. Como se n__.a ... , . . ;'" I , pJr:..ter. 
fês:::c e -c~:::.::~\ O o achatamento sal~· I t"'.res tem provas_s?bre e'\ as, o de lllt- ·S.:>::,undo se info:-:r.a ~E.o bo- . 
-rt'Jl, rr:1 c;l:lrtumdadc"::i em que ccor-1 nerics d:;o. Ama~oma. mcn3 brancos e cites e al;""U!t;o. O Sr. Eui,CO Rc:e;·u''! - V. 1<.::-i._:l.. 
rem ro:l~l'<:;,amfnots, o GO\:êmo e a[ A d.::núncia é unãr:men .. .::.da. :-.!ci =- t_':ar;, btinas, fmgindo sc-~-e n ~ ça- pr?~"r:.c;a dl".curs~ ~l:;n? d:J. m~IOf' 
m'"'l:m<.'. _d<J congre~"lO ctec1dem cil'l:da c.2'.·ra. uma respl)sta do Govêillo c~n~ u~·cs . 1 r;:,c::: Lac.~o -~:1 ,?all?, ao '--o. ~-~110 1<1::"' 
pe~o c::r:1L.~c3 de uma 0a1·te da rece1ta; tr:-:~l · deveria ser analisada verl;cal e/ E1-. •·n 1-· • 1 c,';r,.J: Que_ 0 lvmb1 ·-l' a -.f· E':':I- qtJA,_ ... 

._,. • • ·l .... o a no~Icta desce a mln.-·' ha c·-,.c3. "e un ano ""I ,,.,to.·· · ,_ 
dRr>u~~rs C'Hf:>, ctesdo,Jrr.:.ncto-s<. €IH att~ 1 horizontalmente veios rep::esenLantes: f:les exist2m · veste ,_, " ·~ · i " ;· '-' ~ ---:- ~ . .J .. x~ ·~·' ;_. ~·.-,; 

'vlrl:.:.Cl:s em mn:s de um emnrec-o con-\ do povo brasue·:ro pornlc_ l"m imp'l·\!aro ct' rn l;al.m ... s,_ dls-.l·.qu .... ou por Lse as:::u::ho d2~úlS de~_:.;. 
, - - " ' .. 1 '- • -.,am-Z.õ! e pui~"es· S"O alto· s'o 11ma na-"'Ul.S" pt·ofund" e .,,.,_ • --· ~ ·:te,_;nc:n n.::~·~:::'Kr C.~im:-t. ae 6CJ mil ce.ç.;c3 trcmend::ts, até mesmo no :}:.Ie brancos são m -~- ' .,"' .. ~'~~ ". L·:-··~ .'"" . "" ... ;.~r,_\":~~ - .. .:··:.~ 
Cl'll~"iros I '"llr--"' à SOb"ra:r.ia do nocc:o Pais n IIIt • ' U!cOS. E .... s autmtr,.,.cfrs flz dms Pl011UDCI:1rnentos rloc.t.J.en- -. 

:c::.; r..:,:ent"' ejiWti"l com:::ntando['"- ...,... "' " --~ · El, aref ~ao~m de _sua existé.nci:J:, tndos nes~'l. CJ.:::t, di!i1"Jllchmdo u CHio.. -~ 
"" ma~~cst.~710 d_') D nart~~8,1t0 de l!;s" Autoridades Co ExO:rc:to ~ da Ae- a in enmcm que tiramos da leitu- são crlmino::;a dos ~ossos mmcrats, _.-,-:; 
~·tuê.o_s c~2nt1J..cos da UniâÓ Pan~Ame .. 

1

roniutica tém documento~ . a!tame'1· ra a que estamos procedendo. pr.::ci~scs,_ cujo qu.:mt~~_-._,_t!va d'lrw. pa.. ::;;. 
~ .. T!.c::-::!, e "D:.r,~ ('') _:, , , (1 0 .. ,0 te comp:ometedores.~de a.tivi~n~cs de .,"f?s missionários" ensin~nn PS ra fo.mnJmos e!ll no~_,o País, w~ tun- -~~ 
concln·a q:t~ somo:; um Pals ~ mliJ· estrangmros ~a. reg1a.o cune::omca, de Euv1colas a falar português, pois do. monetâri_? mterno e ~o!ll ele Jl.., '-~ 
!"''t C; r: 't''lrr<> ,,.~, C':l . _ onde ·rerdade1ra fortuna.s sao contra~ falando 0 nosso idioma pre:.tsm- qmdMm05 toda~ noss::>_s d!Vldas. Na,- .. , 
u~·-:a t~o t,:;:-:cssários a qu.-.Jquer so-! b::mdeadas para o extenor. lhes grandes serviços. Na mina nc qN-:Ie 1 ensejo, c1t~1. per exemrylo, ~::s- ,,:;} 
etc-'"'' e -· '""' a . 1 -· ! Q i . - grnndes · N t<~tr;t.c'ls de antes e dur.:-11tc o Go- _ -... ·,_ ·.- -..,'·:_:-~e .. qu _u~e~ ... no~ e.-s€_r'Vo ver-... e e! ua s os estrangerros que estao con- "" . sernços. a rn:n-1. fl_r vêrno I>.tr_'.l:·o l?oi·--.:1. C'1it:'i t•C!Uêl&·~ 
~· ... n, ·~·-. ~~~ esccll::a, a ~ JOrnal cario-- \ trab::mde?-ndo as nos&as ~fortuna 'i, as Cassiterita exi.:;;ttnte em Ror::;_ i- J1?.-.:[\ cr.r" c~?ri:t''<r q\\'e a 1)_~, 3.") e:c·. ·Jt'l} ~.:-:;, 
.~~ q ;."~,!'-;:;-ar ~dl .so, t:~cs tomcnw

1 
no:s~;s nqut:;zas, carrer.nGo-as para o ma, ~ue ~a maior e a mel!1r•r do r.c~l~_i.i d~.:;c::~rtin::'r t•::1~- n~\ 1 fTJ em: .. :~ 

~ ~"-~". - ~. ·~~ 'T'E'l1,e H ex,~d.,r;~o ar rcw' ~XL('~.O!? Russo~? Nmte-amcnc~r.as?! muna.o, tem sido vistos inúwcrr;s !':!':.:;r ci.l, no. ::-a Ell17nci·v .. ;., 1 C"("} i'<} ... -·. jd:l 
.Jt:::-~cn·"'n.~s dt=: n;:~<:a e.ltf' prnf··;"'·tJ·j -'-:::I::;Lccs?_ Al~ma~s? ~ F:.:rncezes? D~' estr;l~:;C>irc<;. HQs proxl:"n:<:3d:-~ r.:~;'· e ~-t~ m:::..-Po C~'11-r<;.>. .. -~:--~ de. · 
h::.l ~ne e~ O(SWC:1.fll '!1-".ra os or•ra:!'l:Sw: Cf.iJ n:>.:::!on::-.lld:ode .SJ.o (;::s:::s c·;t:::rn- n_:. mm~ e;::.:;t2m. c:-.1:1pos -ie avfa "''". · 'Ci.l ecJn'·,.'c:t d'l n"· ,-, p·'-·ta; ;4 

.-:'Dlé:"s in""'r.~n,._,,.,~::tnl'> p~nl m:so:;ê~::; ~m 1 :.;~'.-c.:o? (:.:J ;:::.ra pequenos e grancl"s "~r.:t .:,~ 1 , -b":n r,., .. ;·~.~ ... ~ c..~ r'Q~1 --·d·•i~ 'p.'1· :-~ 
~"~""''''"> C'lr~in"rt~s·• 1''·· Ci"' S"' rc ·1 <.::le ru-so<; f;s·em j;\ es4-"ri":n c~r re~~'...:s, 0ue le1:am- é~ 3tü~1~ 3 . ~ -~," · · •.:.'~ ' · '," " _, ~. ~ 
f
. ·~·~-· · ·. ~- ·- : ·' · _- · ·. - , "' "' "' ' • '"'' '·- ~- t·· ~ 0 . i m.mc_·~mc~:;tc::; n<'J ~J r~:-c----:r1Jl nG- ',~ 
_ t'l! ao scrvt':'O _p:•.l:ll:..:c ~nc1m~ tPm ~::s rc~:r<:s:'n~únt:;:J d:> tlO'.'O b:ra~i!el- 1~ .. ~·,.,;:- ,nr:-c1aso m neral p~r.J. o :·:1~~'inr~o d.J L'i:.;·ó C:? C:on?rc~so--~ "'11 

. B1C10 a S'.U C'1~tC 1 JUl":'0 a:tra c~:~ L::r-, :-o ccur:::ndo a_trli?'--'J?3, ccnd::n:J.UCO;U:-1 n ~.lar. Nc·c::.or~·l, Er~í c .. k•\1 c~ r..m'JO!=;. e d&: '•l 
rlf' c--:---:":n·.~ de quac!:-"s. 'l'·'-~~inc:.~os,:- :r..o Q'.:e serm JUSl·:l a C0!11e:J.'!Ç~O- I.::_::::, Sc·s. se:t:;.dorcs p j·· d ~--~~:1 a d-,ct;:-,:.:.•t>r2'J ;'I~;'! c'Jti\'(' há :-: 
d~ f'~~c s·~ r.:-:'5~,-,te o .2e•f' A1 TJ0rt::o.s .. r ... _s, co~110 se sabe qu3 ê3s:-s esL:m- :::-,..i~r? P-"1.,,-nc· C"l"~' 0'

0 emas :-.·~ 1,'11 ""n I" .. ,. ~,.,_~ 1· ·,·~~.-. ,-.--..,,~1'._._1., 5• 
d 1''1"" -· · I · ~ ,_ · I ~- · .._..._,_ • ., -· ... ~ U O tn-·,......., '- -• · .. ~ .... ->-.- •• '-~··-' l t:• i n~:-::~?3. ;·-·n.s·c-los. e f,\1ta·~cut;.s. es- 1 ~CêJr03 r.."_o p:::r_Lencscn e.o d2norrlu1.a- de s"-:-nc; t:.chn.dos d.,· nacionpJi·l::s 1 :'~ "') Sr. r~-r·?: _l :Z:;l;::~·) c-:-~~ol. -~! 
t.:o _f::"~" ·"~ ,.~~t<t a ,rtcl"!Ctu'l•IOD.d>; do mund:J scct·tUst'!..' _ou e.? denom1~ n::>s 1~-.- ... -.1 3 a nm silê~ci . , ... .," o·.t;J r':J. :""'·-~. 1-.-ii:l~::r r::t Pre::id·.' 1 .. 
ttcn·~:--. f'"U tr-:!_rq 0-> s~tores. Q·.vmdo n-::.do munC? comun'-:b: nao p;~rt~n- l'!l'~nc''l n3~"'30 País esÚ rit;:,~~~·.~·! c1" d.,, ::.:.~:---.J.Jli~a. E!'a a coo-.:::-•_·:·~ão ele 
S~ r';r:-m, é O;.':'nas li::ll'a 8S despe~. cem are::tu;m, llCIT_l t".?1J01'CO 3 l1:0S- I'Oll'.Jttdo?! ,, ' ~ '·,llffi ~:>rl~unentar, e;-a Ulll,brRdO dP.-
d!fl:""-. ,cou; nao sao partldé.rto'l de U!rlr:t 11- 1 ~lert'!, era a colabcração de um pn-

F!r;-:,m·;uno.~ Sr. F-!'esidt::nte, o nossonha, netp. da outra, certo silêncio ~ Sr. José Ermtrio - Perraite V tri0t:t. Até hoje, entretanto nã.o re---
!"eemen~e apolo ao mcvimento retvtn- impera e reina. I a. um aparte? C?bi r~~oosta do Sr. Gener2.1 E:·ne'l-



.2_511 ~~felr~ll=2=3=-~..,..,..,,..D,...fÃ_RIO_,~O_S,~'JGRESSO IIJ_~C~~~{Sefi<'J ~1__~· ---=~w-s~•~s.,.;;_ll;~nllf.;;;;oit...!' tM!_ 

1f Geisel, que, lrunentàvelmente. JJor J atual governador do F...stado do 1 em "0 Globo", um que vem defen.-, Fillnto Müller 
f1i ou por seus Asse.ssôrt's, llÜO dedt- Ama7.oua:;, sr, Arthm· Cé;;rl· Fer-/ dendo a JHlitlca do Govêmo e o on- ' Mi)t{)n Menezes 
e()u a t?enor atenção a ê.:.se probkma re1ra _R:.:ts, quç incltwivc e:creven · U'O quo "\\;;m condenando, ambos con- v 11 E 
q)lc, ha muitos anos, dc:::r.fia a vigi- u..m üvro iti!.!tulado A Amrr::Jnta co..-dando ou discc.rdando da IJHa n- ne 

0 
raea. 

05
) 

Jl.ncin- e a ação corrotiv;;:., punitiva c e a cobiça 1nte,"tutciartal, chE:jO.- lo'>Ofüt polidca, da~ tr.;es; sôbrc eco~ O SR. l'RESIDENTEt 
Jqesmo pioneira do Go·:êrno fe<'!;;nil. mo à c nclus- d u · t · d · l I s . o ao c q e o 11LC- notm~ que r:ll.'"m em, mas de urando (J1foura Andrad ) A <' !1C> .t o SR. ADP..~LIO VIANA 0 r~ .. J_c hl~t.'rr:a.c!?n'll siJ!ne a. Ama- H_r;1Pt~rt:.ll1ct"l ua t"ormaçüo da opinHio _ d!!!eriu hnjo 

6 
:-•. t ~e-1, nrt~ 

apr~rt<!-(1_J.:po_l_l.nea.to de v. E;;u. é da ~oma nao e n'JVO. A pn no B.t.t- pu\Jllce. br:.::..Uci!'a. 1 . ' , , • ~8 se"' um e~ rcq ... ue 
Dj.; v;~Ir.dc.5 c,•.!nullo.dus er1 ve ... !"Jll·:c.s . ..,· _ _ • .· . P"l('ntn~ ae d1f01maç~e<J, apre3en:r,dbs 

'l.Ior S![;"l!lliCaçr.w. I e obrfl:> m1 :>:-.Jontir:as, nrnlnlln Sl. F:bld~~ntu o povo bn,.,ilemJ, l ontem . 
. . O Senz.do tl:a. l!<Jpúhllca não p::c 4 j com-o po··o nao e · · w · .1 tttcu, não si!cnciou. benatio~·L::. vt-'!1, PilOto ~e C1nn~·t.•:-:a aén:a q1•e O')'J- 1 ~ ;· • • • .,r.a nu6e -~~. aillf..(n. - P"la "'r SeTador ArJa1berto Se-nà• 

!
n.uncü:mdo o r.rocc:;co e.sp.o!iativo t!o ra ~a regiu_b ~mH',3r.JDlC'3 . de:êo- .:.:: __ ,E..n :v-ü~:J. no cs~ ... :;hl th.l '-~l)::C~~llva . . I -~ C.O ..,sr. !i1intstro dd~ Agl,icu!tttr& 

rasil - o cvnm:'.m.ndo ct0 ouro a~ nnece a c;:iJ)~llc'n. d: i!lú,n~ros VhC ~ o.-ama, c.::ptca fl~ hl~<.!.res por-
clras prccb.:.as, de c!'s,;ntm·ita,' u~ cr..n1110s t:e pou:;o clamlc•"tlrl<J, c.1- que nao ~c1c~lta em ~a:;.iJ:no!:, u. sua N? 3-G5: 

ntz~edP!3 nobres para o estrnn ;:.Jro, pat;•r.dr:~ (.tn. drre;ra:; i;\lb!~tnncn- alma eJta r;Jlt-!".Lia, c.;;í~. r.;.rJha•Ca, mw li- ao St. Mhtlstro da sc:ldoJ 
Um Seno. dor. o nobre coleGa !!:.mico 

1 
te svrr.:~as em melo à ttcnsidade tem norte ainda; llln':\- dn·t~~vu se-

,fi.eze11dt\ enviou cópla do setJ pru- f à2. no ... ·::s:a. os cn~eaheiros que fJUta. Ma; nfto a-~:cltfl. r. e"polisçilo do N" 3G3; 
t:lj\u~cianu:nto a um dos rc!)por.si\'0131 re:::lh:a!'alrl a aber~ura. da e.:ua-! IllT.:.H. I:inf!uém reni,e CJUe c.c;.•f.Lt>. c II! _ a? sr. Ui;lir.tro aa Via.-Jfl<l • 
~J-:.1.01'~3 pela se:nmnça uncicnuJ. 6 i da que lign Etasíila- no E!:itn:lo 1 quo l'.:.lá conformado com a c.::pc-J:.;,.. Obrtzs PúbUcas 
't·;e SPnc~or derl:i.ra que, t'té hoje,,. t.lo A{;! \i: também nJ.o tie.o;conhe~ ! po de q'Je ê vitima. N9 367 ., 
x.no sabe ae q'.l:li(!~u~r piOYidência qu.:- cem a exisLt:ncia ô.e C3t:rany,ciro..; j Q '"'' -1 • , , 
ttnha sido tmn~dnl t na rcs:fto, e:r.ccntrado:; ctn locais t t>:~~~.~ o..-;_J:'.lmn.ê:"· .eomo 'O '0"lm;o'', pdo Sr. Scnaaor Jos1 Ermírloi. 
.. l'JUm outro pa1,,, ele dlriçent:-s m~üs I at~ entJo L1a:::e::.-;ivcis pc1' vio tC,i.·-1 trnn_st.:.L~.;., _u,na no~tcl:l. -- e Cdlll ae:.;- ao ::ir. 1.!-iniatro das llfinas 6 E 1·~er-

~:!?on;;{:,vois -- e eu fnlo do 1!'1!"{!- r~"tro. _ Ningu6m dc:;,co!1he.c~. fi-~ .t~qu:~-, ue.:;~ nattu<...-;a. pofq_U~ a gia. 
~trvo e do Lr;;ishtivo _ es.-~..:s de- 11 ~:1n_H'nt" 0 p_etil.''O ren""'·"'n .,do .,ua. ., .. n~.blnddde pullüc.a tuhlprt"en-

.._. Çúnc.i.as c;st:"l.r~<:m st:nda mot.ivo c,.:o 
1 

pàr'\ ~ ~(';ttr.mr; nacio;;;-1 ;;e1a ueu, ~L;ançou que EXista al;~t;ma ct.tisa 1~9 363 . 
.arundes pro:mncir,m-Jntoa, d~ ptol-e"41 cr!t,r;:'J.O de comUntdndes e::.,ti2.11·1 1~a _aLma d~ twvo brrtJLleu·o q~e PO· o SIL PrtES.IDENTE: 
tp:; veem~n:r::;, d~ :soliciiaçõe-'1 prhwi- gei:-a:; e,1_1 tnrllór1o pràticamen~ _ue;::- exp.lodu-.... e ?- exploso:J.o S·Jl'~ tre~ 
l!.:;til!!entc as . .F'ôrças J1.J·mqd·1S, tiP"d~ tr d&:2b;tJ1dO, prJ.ncJpimf'l1tc pa .n~ndu, rncom.rolavel e inc0nceolrel. <Moura Andl'aàe> - No ex.pca.Ie.b:te 
que oa demais c!:l.l?:em os b;pço,_<; pt-râ t!ve-Jnns em coní:a o;::; mé~odo.1 \0 povo bra~IIcíro. mnis do que t~mc- lido figuram mensa~e...l!i conten:io as 
~ma tom;:.do. de po::.içB.o imedi:J.tJ.. ! uiiliz:>.tlv.; para a a.nexaçfio do :;::s- - c;:clo CJUC nunca te-meu - sempre razõea de vetos pre:;idcncir.is opostoa 

Di2; o JOrllaJ: i' tados me;dcanus, entre os quais 0 a!lluu m ~uas clawes ru·m:<.da~. prin- a tres proposições legislativas, a &a.­
'Ii·xas, so território .utm'l.l dcs &~ j c:pc.l.mente a.que~.ns que con.st~tuem c.- ber: 

As nutmldades millt.ares -w'n t .._., d " · <t · ·- veto (parcial) .ao Projeto ele 
Lei n<? 2,6-10-E-$5 r..a. Cfumu·d. e 
11'i' 35-6~ no Se11ado, que dts:bõe 
sôbre o se)!Ul'o de cr6dilo S. em.;ior­
taçi:.o e dá. outras providêncins; 

ccmhcçim-ento dos seguinte-'i cr..n~~ l ...a~os Uhidos da Amérlra. 1 11zerc~ o nacJonal, nem tra(i.íf".ão m.i-
l d , j E' no memento em que o p-re- liiari:;tn-r oem tradição prusSiana, o 

pos :? an 35t.I~c~ de aviação n~ sld::Jlte C..1.Sí.alo B,·an~o anuncia l E:tú-rcito do 1mvo, dos íiihos do povo. 
ltfg:Jnn Amaz.Jl:ilca: Hora1JúY., ~;, j In!J..r;;cns do rlo ~runã., a 120 qui- I U!ll-?- nova estrat~m·a para .n }una- B no àia. em que o povo brasilolro 
lôm~tros da o:na_n_a ln~Vsa; 

110 
j zonm •. nndl\ mau:; oportllfl.O - e, pn.ss~.r a não crer ms.-is, delxar de 

Pr..ru, nas proxumandcs de Buri~ tambc:m, prudente - do que le- 1 nrrun· as m.ms Fôrças Armc.dns, e co:n· 
n!'í (Guiana Ho"l<t-ncle.»n.): na 1l!l';..ll \'&~ em conta. o 1ntcrt':&..e dtspcr~: cluir que elas também. pactuam, como 
ccnte do rio Peru, perto ar. <..cf-

1 
tnuo pel!lP n!tac~,~ naturais à e j' vemli1hôrs do templo, na exploração 

ra Tumucumaq_ue; no Amn.rYi ! un:a re_g1~w ~ brn:~Ect~n. muitD-.s e da Pátría contum, ni~o .sei o que ncon-
nescente do rfo Jari, ao pé' d~ I :·elt .. ernd.~ vezes a.p~hrla.tla de fu~ 1\ tcce.'.·á neste Pa1s! Ninguém o sabe! 
UlTa do '1'umucumnque; no Oi:1- LUfO eJlcuo do nmnüo. t d Js;;{J por q t1 e o znarcctw1 àe- E.;toll certo - e t~rmino aqui - l\34 

pog_ne,,.,.. Per o o. sena Lc!ubatdn. tnc,n~.twncto desc--nl>eciniento' de I tou ccrtL::.siiru,, Sr. Presidente, não 
No .l!.St::do do Amnzmns - Bs I v ma··rrens do rio Amçá, pró:ctmo rcpot·t::<!?;t:>lls como a. dá. te\•ist-R. t.e~l~o d\aidru.;. nunca hei de ter e.:.rms 

à~ Venezuela; a cêtca t.!e 
10 

qiJ!-1 3aoa. parece dota.rlo de um CJpi1'i- au'll?as, de que os xcsponsáveis pelos 
lornetros da serra do :Pal·imá-; na I ta t:g\.·:n.on.c .. ;tte apt·cssr:rri'J a.o ítfn- de:;tmos dêste Pa.le, hfio de dal' uma 
fronteira com a venezuela· no 1 l~mr, no dmumgn J.Ja~:,arlo, em l3e- ~['.Usfaçí,--n fmcdmta ao púYO brasileiro 
nlto do rio CmH·i n"s P~;·.·im~ ! lém do l'arã. que Tlãn necessita de Háo de tornar medidas que impeçrun~ 
rlnd~.o; do rlo ':Nq~lé; ~ns ;;~nt;j: I n_J.;:_m:~ m _pam .. é :::1J~1 !Ct.r t<:t~a 2:;. :n: C!c.:l!:Jtiv?, a c~polutçno. co_ Brt\Sil 
ra d:.1 Erasll <:Om a ColbtJ:hia, fii!a·ncuz mdar,~i-da .c~o a_t-u.w Go- .p:: _ ~5.'-e.-, grupos lntern~clona.L"; por 
nas prm:imiàade;; do r!o Iptt:m.. nér:w. nem dos nactnn2-hs~a.1 pe.r~ lt:s'?e .... eBtrangeu'os - assm1 esta es~ 
ma, perto da cidade de Htt.rnniR J n;~:w:Rs 11em. dos e~:plrite;s a1Jre-s- cr1t? u?:;~·-es jo1·.nn.~s - que, em grupos 
tá; 120 nJto Msclelra: no alto do .'w.do:J • ou, mdlVIdualmem:e, como se o nosso 
rio 1\-[oaco; _ a poucos quEõn1 e~ 1 seu nacionnllsta, socialista demo- I Pa.~ fâsse- tc1ra ~lc ninguém, fôsse 
tros no F.e~tado do Acre; e, :fl-~ c\·ático, nfto sou pernleio.so. nunca 0 , ~ert~ arrazad_a, .cstao dcpl'edando, e!!.~ 
~nlm(>nte à . ma1·gem iiS(}Lter::la. iui. Sempre defendi e defendo os 111• illma.ndo, amqmlt.ndo, ttansferindo o 
q D a{ to Juruu., nas pro:ilrn1dad~s I tg;rt?r;;:;i)i= de mi!lha Pátria ccmtra. f]l!C e dos nossos filhos e o que é nosso 

. o I amarat. qnats.quer grupos estran:o;elros, d~ dnndestlname-ntc.>, de contrRbando, le-
E. s~ compararmos es::a nota Lc~te ou do QE.stc, do o~idcnte cu do ~undo M nossas )."i.quezas que os opu-

jtrnnscnta em "0 G!obo'., oue ac O"i- Ow~ntc, porr,ne nunca raço distinção. I ... ~ntam, nsqnanto nos c3esg-raç~rn. 
:Rinou em~ B~·asilla c é fruto do 9~1~u (?, qu~ nãt? pos..-o;o aceH-ar é v.ue, .-,9o ! no..:s aniqun~m. . . 
loorrespon~€J?.f.e, s~glll1Clo se da_'Jr~m:1~ Sl.~f·nc~o cnm.lno:;o, se as~i.;;.ta à dila- \ ,.Es.~ou em to, S1 . Prestdentc, de que 
~o do r.ohc~ii.r\o qu~ se ocaba d~ fa- !lldaç~o da fortuna, das l'lquezas dês- in., f ôrçn.:. Armndas dêst.e Pafa íoma­
fer. 

4
corn o que se . diz. com 0 oue ~e ~..e'" Pa1s. . . -r~o um.s ~posição, definitiva e clara 

,tmbi~cv. no •rcorrew da Manhã" de I ""'.vo a stno o ser representante do d!ante des~as denunc!ns que hoje per­
:dotnim~o. então, creEocç a nossa~ Preo- rmvo, do pO\'O bro.silciro pelo Estado corre o BrasíL Nfi-o. esta. terra. tem 
.~upação. da Cuan:lbal'a., como levei n s\Sr!o, uo dono, é do seu povo, é da sua gente. 
!· "O re- ;, • . passado, ter zído representant~ su Os estrangeiros sf:o benvlndo.s quando 

nnu,rioalw'tcr a.~. rcvlst& 1lúl'.tc· represcnta-n:.e, tex :represent-edo,' re- n9ui se racU~am e co1a1Joran1 'conol'ico. 
Ci\)afs r~~ui~fo~Cl 10~ como .~rut- P,l~:r:entar o po-ro do meu pcquenL'lO Na_o somos jn,cobinns nem xenófobos. 
dêm fic~r mult~o .... 'l'qu~ },;cten- E-,~~do, o. Eetndo da:> Ala:~ou.:;. sou Mas, nfw slio benvindos os espo:Ua.do .. 
Arnnzênia- ~·Jsifo e ~~!i~1 h.-S, no. nJ.at'3 n~IOll~l quo rc;lona-l, porque re::;, os nossos inimigos. os que nos 
ta exomplús, como ~uf"ci"\1 ~i~ um repzescn~ante elo povo no âmbl 4 q'.lerem destruir. os que não permit-em, 
Qite torlo,t:~ cs anos flanhrr c'»~;;;~ ~o ft:der.o} tem que se preocupai· co:n não querem permli.!r que tenhamo:,; 
. <;imo f?J?•1z.c'ro n.,_ An - . • 1R' s iuteic".ses nr.cionals, mutt.) mais p~~1·:>on2lidnde p:rfmria de povo vtdl 

· ~ · "" lfl':>:nllt'l' o- do que com o 1nic l': c- 1 ' ' d d ' ' bin .r~c GJolm, <Jm do$ mC.:ore;_; • ,· , s r .nes r ~ ona_1s, e m c~:-n enb e livre. l'tsscm, n~o são 
pro'()neti'r'os a mais bem. , c qlf!l.hdo él~ ~:;e preocupa oom os mt-e- Jnmv.ndo~:- Que l'Oltem csc:trr::~çndos 

- veto <parclo.l) a-o Projeto~ de 
Lei n'' 2.6eo-B-65 na. Oãmarâ e 
ll'<~ 46-65 no senado, que lsc-nta de 
impostes. de imtJortaçii.o e outras 
t:ontl'ibuições fiscais os bens ad * 
quil'ldoa~ mediante: doação, pelas 
instituições que s.e dedicam, Ss!n 
ÜI}alidaàc lucra.th·a, à pte~Jto;ção 
da assisténeia médico-hospitalar; 

- veto (pa.rcis.l) eo Projetq d.e 
Lei nQ 3.291-F-.61 ne. Câuuua e 
n_\' 231-6-t no Senado, q,ue dispõe 
sôbrc o exercioio da. p1·ofissãq de 
Publicltârio e da Agenciador C.c 
Propn.g'ünda e dá outJ·as provtdôn ... 
eips. 

Para a.precinção dêsses t-etos, esta 
presidência designa a sessão conjunta 
das duas casas do oongresso NC~.Cio­
nal, a rca.liw.r-se no d1a 28 de julho 
do nno en1 curso, às 2-1 horas e 20 
minutoa1 no Plenário da crunara dos 
Deputados. 

Parn- as Comissões Mil!lta.s que Gl 
de'Vcrão relatar, dcs1g11a: 

- quanto ao prJmeira1 os ~ 
Senadores. 

Guido Mondin - (PS-1>} 
José Ermírio - <PTD) o 
Mem de Sá - (PLJ ; 

quanto ao segundo, os SnnborN 
Senadores 
Jefferson de Aguiat - (PpO-) ~ 
Edmundo Levl - <PTB) e 
Eurico Re~ende - íUDN) e 

qus1,1to ao terceiro, 
Senndores . 

Sige!redo PMheoo 
Sllvets~e Péricles 
Aurélio ·VianP..a -

O S&. P!lt:SIDLNTE: 

(P8Pl. 
(!'til) • 

CPW> 
d;:7'J'J i1l:l;tslr:ar"' de t&i!rl ;ur;: r~~ses ;·e;:t~nais, na veai:1Ue toda a P2-r? nQut:lcs ludares de ontle vierau. 
r;Wr,. Enurnern. h~unim0;:,'te cx~pi- ~·:~ 1~-~nc:.to e f0~.,o o ~l~,p10po~i!:l ;\r~-ui n§.<J cabe e. a1.10 p~rson~lidfl.:!C df' 
lotvs, um nova~iol'(IUfL10 c um 1-?- d ~v e ·e-I em co.oc':'r ?quela ques"~o .nm.Ilv,c; do pro11rr.S:JO C' do dcsenvol­
tlent h1ínqr!to, quê. c-ertt<nenre r.:~ .. tro C~ cotJfunt<J:m, para. ~ pro~ 'i'imcnto da naS<;a pttrie. da nos;o Pa-;sa-ce à 
~or de:::conheí:~z: o Códi~o df! Mi· t~~s.~ t~~nl e un!io:mo do ~2.!3 que ,pal,~. C' .. i;ütp bemr !.lt:tto bem!) Pal- ORDE1\-! DO DlA 
na'l, ct:J7o1'a mmas de oa1,:ritf', l1 cp\~:: .• n~~· · , . ~ . 11 -nw:~l maP.nrncs na ~rtião Ain,., .. N ... o e pc~s:1~ol que esse:. c:.:u·ane~~-
atmdo a rtnorb~~m· pubÜc;-:~: rc...:;, qve esstt> ga.~pos c...:p!orcm fmpu~ / , .. o •r?Ar.,...,.(~r,.,,.. , .. ,. ... ,.. ..... "" ... • · • • ·v._. n"m- 1fe a- no-s'ls ,.,·qu........... 1 de ' · · "'- '~ ,. ...... :~. ...... ·~;"\ em ur:-::'"tlbro do r-mo p.., .. ~,.,,~n e· .. ",,"'~-. :o .~... ~ ....... , c.r: 11 '>•j t..a;·_,1J'~'Olll<'S l:.U~.,.J~flúRt.::t 
:p.e-r·fnli"f~ em ~e·en~"ol"v-'1~ >1 wn:.nntnta oonstru;un cnmpo;; de po·1-1 L ... .- • •· ·~ t.u 

·• . q~ v lr.!',o::, ll "" ~ . · 1 • e.r:~n?-"'2-Jro sóme.ut1 ll'fot"i~ e-J-~o , a Ta1 z. c~~l!s av10rs, ;om O coru.Ietl~ 1 fl'SU• de Soü:>J. 
(';:;.llO.~nê!o R regiüo~ o;• a a c:rlste ... nen~:o,, r' ,:tmd~ j?rn.o.ts, dns noõ:Sa~ 1 H!à.u ... J 1d0 LCVl 
tr-! a1m;u11;!"i!' qnc um 1•n-r:tJ•r., a..utorla.ndes ml.ltaies. . l Zo.cati&g de As upç~ 
tnfs ta:.zr jor-t>Jmr às cv:::ia 1 il/' I Houv? rc.esmo quem_ ailrn1~sse que. Ftb::·.íi~to Archcr 
apn..,.a u_,,l t 1w q:;r•1m,.rr d ... ·r·~ há milJiar.:;s <\'..10 Ost.âo CJ.tVolvido:..j Dinr.rte Merlz 
meira. • - - · · · ucs,;;~ nc~ó":!!o. Vctd.:tdc? NiLO s.::L \ Dylton Co.:lt!t 

7..tcntirti.? Tcm.bém núo r.cL }/Ias 0'3: Jocé Lolt.:-
~t"' n~::;:-;: ""~1'!1~?. pu~:Ic~c'b n'J ~"Co;;-- mmt:u-es silo tJ.o aujcit.os à., pa.t:õ?::>,l .Jo.i'rcuuH d11- ~'\2.-u!U 

r, ~o d. 1, ... !1.:..1 .. , et.3. conc1us"'o it'l- ftuto de cobiC'P como o~> civla. 1 R~u1 GiülJertl 
::>~inns.:..lt?:: I O que não p~dcmos é fí<:ar iudifc.- l .<\fo!tW Atí..'lC9 

"D~Ixando C!& hrio :;.s dcnúo.- tent~ dhnt-e de notas como estns,l
1 

.Aur6UQ VJanr-..t.. 
elas f e t ta 3 r-ec:.m.tf:nt-<:Jnt.c pe',-o pubHcati."!.S na "Correi.::~ d,3. Vtmh-6." e Cllbe<"to k.'&.."i11.ho 

ltem 1: 
Vot!lção. em turno supl~'11ícr.-tat 

(arilgo 2'"f5~A~ do .Reatmeni'd ln­
ter;z.o). do su.b.~tttuti.~o à-a. CC';'11.i::­
sao de ConsUtutção e Ju.s!·;,ça. 
aprovado em 16 d~ mils em 4-ílrso, 
ao Projeto de Lei «a Ciimara mZ­
mcro 100, de 19--t5 (nl' 2. 7·18-B~<l5, 
na Casa de oriqem>, de tni-c{atfvtt. 
do S·r. Prc:j!dentc da RcpfbZtca, 
qu~ d(Jfine o c:·imc de scncr;a<JáO 
ii3c,.z. dependondo d-s r.ronttncia ... 
1wmto das Comhsõcs c!c C~:tt~­
tu!QIJD e Ju::tfcu.1 da Projc~ do 
Executivo e dtJ

4 

i'inanç-tz.s siY..JH a 
emendt.t:r. 
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. -As emendas apresentadas ao Subs· tegridade, o preceito jw:lcllco" (0 tuição proclama que '"nenhum tributo te a organização, duração, Hquidação 
-· ~-tltut!vo dependem de pareceres a se- Estatuto dos !Ullcionários, vai. II, será exigido ou aumentado sem que e dissolução. Dizer-se ea1 texto que 

rem dados pelas Comissões de cons- pág. 585). a lei o estabeleça". <Art. 141, 1 34, regula e define crime que ~.~..., pessoas 
tituição e Justiça e de Projetos de se o art. 202 do Estat...1to determi- pri.tn2ira parte) . A disccimiuação ou que a êles estejam ligadas ''direta ou 
,&t:ecutiv_o, nas quais, é Relator 0 se- na que ''na apl:.cação das penas dis.. partilha tributária atr:bui a caaa índiretamente, de modn pc1·wancnte 
nbor senador Jefferson de Aguiar, e ciplinares serão considera.daf! a na· pessoa jurídica d~ direito !Jtiblico in- ou eventual", e qlie "te-nm.m pratica• 
da Comissão de Finanças, de que e tureza e a gravidade da infração e terno o quanto lhes toca _rara os seus i do ou ccnCO;Tido pai·a o c:l..inw", é ín· 
_Relator 0 Sr. Senador-Eurico Re~ os danos que dela proYiel·cm la::.:: o <;erriços e encarr,m; (Con'filufçto, ar-ldl}bità•;clmente auom!l!iJ. fJUC a lei 
zende. serviço público". o pará~rafo impug~ tis;-os 15, 19, :}1 e 20, COTIJ Df' altera- nao deve conter, porcj\le Jn<H~ se as· 

nado desde logo adotou a pena ex- cõec; pcqteriore.-;), Port::mtc trzbuto é semell.a a c:mdi~iuiH.~.11:.;1.u para a. 
Tem a palavra O nobre Senador pulsi"Da tv. Marcelo cacumo e Biel- O tfrino (f"enPrico, C"!Ue 'll·,-~fl":e thdas t·e~pc:ri<:n!JJidade pcnc.l dr. que am· 

.Jefferson de Aguiar, para emi11r os! sa), porque, no caso pa~·ticular. não a c; contribuiçórs especifir:as. aue, por 1Jl1ar:--o Co conceho atr.:·u, que ac:: re· 
pareceres das duas Comissões. interessa a intenção crin.mosa, nem lei, o F'<>hdo ímp.Se aos mr!adtfos. Dai ~ra<; P• ~i"' dn Oudl~o i'.:.lt.J j:.t. pre-

0 SR. JEFFERSON DE AGUIAR: a gravidade do dano, mas do ato do- a ornl~são da palavra "multa" no tex. J ,~r:c·~'C''n e dcdncm t-c.n 4ua:.juer res· 
loso ou culposo do a3ente resulta to e._~ r:u ..... cutr-'"!'lsirn, se 1~1e act:tv~ tnr:-~w. Com.nrova:Ja a f-"1·-;~a ou~a 

(Para emitir parecer) Sr. Presi- inapelàvelmente a sua incornpatibili- an-55 tribt~~o - a expre:..,ào "e aêt1 ... 'co-pardcipa~-:lo no c~·i:_n ·. tc.do; :;ao 
dente, o parecer está elaborado desde dade para o exE~rcicio da função pú- donais", :e~::pvn-:.áHis. i.1-Ias a c.1t rL o!.. 1 11l~urJe 
a sessão de ontem. Nào souve oportu- blica, passando a const\tu_ir:-se e_!llj Nada obsta, que se in..:·,ua a e':pres- ~ indiri~vnl (C'o!l-:tiL~k:.?· nrt .... lU, 
nidade para a. sua apreciação pela an.eaça permanente à .tdmmistraçao ·são, c0m a seg-uinte re~a~·!'o: ~ 30; Cod. Penal, ar •. ~. 11 t: 2o 1 • • 

Comissão. pública. 1!: co:t;no se expõe na t~or~a . . . pagar~ .. e~ dôbrn, o tributo, Pt'!a rel€k.:\o do art. -;' Ja emeno.-,.-
.. ~ do fato material, que tem no priJ?CI- multas e adlt->unms. 1 " · _. . 
vai, portanto, ser proferido no ple- pio "factum pro dolo culpa accipl- d) o~- 3(/ do Sub:-:titu'no prevê h!-' II - A cmcnla renma ;>m outros-· 

nário, nos têrmos regimentais. tur", posto a. jm·isprudência tenha se pótese diversa daquch;;; que foram ttrmo,;, o lançamrn!o ma:ri;trio, já.~~ 
(Lendo) orientado, em alguns casos, no seu· apreciaclas. O a;;ente - funcionário ! Clit:c::~.do e rejeitado no (Y· ccer an-.-:;.. 

tido da voluntariedade ~ rlo exame púbJic0, premlecendo-se do exerrícia i lerio.l'. 
__ -'0 projeto governamental que defi- da boa fé. <J. Guimarães Menega- do cargo e em pro~'cito V·<Jf.rio, pra- \ A disposição corutava d.ü~ projetor. 
ne o cl"ime de sonegação üseal foi le, ob. clt., pág. 589). ~ tica o crime de sonr-~ação t:õ('al. -ele d!.? E:.;:rcud-ro, de 1~[3 e b:J,;,), mas -a. ___ -. 

· _ápreciado ·em duas outras oportuni- O art. 38 do Estatuto pre\'e o ara!!~ não colabom com terce:r• .. (, contri-j Ccmnra os alterou tv. <HL ~~ '1. ·-~-
.(iades regimentais nesta Comissão, tamento do fun:;ionário do exm·cíclo buinte, na soneração. :-:e-1 ê co·au~ Os artigo;:; s<.> e 911 da l.ni.enda re- -r 
merecendo, afinal, aprovação o subs· do ~argo até ~es:isão linal passada tor, mn<; autor, percorre11 do lHe pró~ · no\-_am o procedimento! p·J ~o1s exer· 
~tivo constante do Parecer nú· em· JUlgado <prisao pr~ventiVa, pro· tJrio tôdas as fases do itft criminL~. C/u=.JS, em te1mos mats beH!_;-nos N--. 
-:tftero 788-65, de 16 de junho, com a núncia. pol' Cl'i~\e comum, denúncia Dai a exasperação da pt"na Que d~ rém com a~ m~:;ma p~ssibilid~de ele 
rejeição, mediante destaque, do pa- por cr.Ime _fun?lOn~l ou condena<:ão 1 detenção passa a reclusão pm·o11 ,.. 0 -

1 

transformaçao do yre~e~u: em msli_'u­
rágrafo único do art. 39 e substitui- por cri:ne mafumçave}). 1 crime é difícil de preven1r <> facilida- 1 mento ~e compulsao pohtlca ou de m· 

cçáo da palavra jjimpostos" por "tri· Na hipótese~ e1~1 exame, a pena co- 'des maiores lhe prcpiciau. 0 eornet1- dole odtosa ao sabor duqueles que o 
~utos" no inciso I do art. 1° e su· minada é de detenção, Isto é, torna I menta, com a prov~cvel 1Juo;mibilida- ~queiram cumprir, promovendo vexa .. 
pressão das expressões "êrro justifi- duvidosa a P~isã:a prev~nt!Vd .. inexl:::;· de pelo natu~·al mistêrio rm que se mes e humilhações, que a lei não p•J--
çável" n9 § 39 do.mesmo artig-o, con- tente.~ pronunCia, ~dnute a; flanca e envolverá. de autorizar, pel·mitir ou tolerar .. 
torme foi esclareCido pelo Relator em permitirá a suspensao condwional da ! Portanto, pe!a rejeidi_é! Ua supres- ~· 1 f 1 

, . 
®curso proferido no plenário e se execução da pena, permane.cendo o são. n_el!' parece ca) ve o pt~cetto em 
C<llltém na redação final do substi- ftmcionário crimlnoso no exercício do pm_Jeto C!Ue re~ul~ e defuJ.. c~_une, au-
tutivo. . ( cargo mesmo quando condenado, c:J~ EMENDA :r-,~o 3 · tonza.nd9 proce~tmento cH=n.ual pe~a. 

·-- - For~m _apresentada~ ~ emendas ao mo n'o último caso, Pf?f niJsurdo. Dbpõe one se extin_:Tuirá a punib':i. :;oncç-açao~. Se e epura~a n_ '01~e;;açao 
:--sUbstitutivo da Comtssao de consti·j o Estatuto fetermmB que pelo dade quando 0 valor dos trP·utos nüo e a sa,~çaoê penn_I se Im

1
.
1
J.i·lto, de cla

1
ro 

tu! a- Ju t· t j· d 1 1 . 1 d t ··b . , -· " · <:Lle o -ov rno ju se u 1 1:/011 e e e-

. 

ç o e s Iça, pre en e.n o a sua I eY.erc c o uregu nr e suas a ll Ul-~ exceG.er a tres vezes 0 maior ..,,_, 'á ... ·l.· , . ál"d rl . . . 
h)Odificaçã~ parcial ou com o propõ~ ções, o funci~mãr:!l responUe civil, pe- mÍnimo regional. E-xcedendo'"'~"~-;-,-, JTH'nt 0.,3,. v 1 os e prm·a l~~ 1 a. punir 
$~to de adlta~-lhe textos :u Iepelidos, nal e. ~dmirustraüvamente_ <art. 197', valor. só 0 recolhimento àa divlõ1. ? n~rn;1i~7~~e~f:rando '~ 'L 11 drmento 
e.ólno se vera na anállsr .qu~ cada pe~Itmdo-s~ a .cumulaçao das re>- nos trinta C30) dias subseqüentes a, 1 · · 
uma delas merecerá dêst~. orgao per- pectlvas commaçues <art. 200). _ I notificação 0 eximirá da re"p·:m~~ .o~ 1 _ I A lei ~o impôsto de rc1:tla jâ a"~~·. 
manente do Senado .Fedr~al. I portanto, a inclusão da t:xpressao · dade penal. ~.1~ra me1?~ para que ~ ra_·.:Hda Pu .. 

EMENDA N9 1 I "perda do cargo", significa a cumula~ 1!: justo que assim ;,e cietermine,, bllca venf1que o ren.dlJ1:I:::r.:o real de 
ção de penas, já autorizada, e com o porque o infimo valor do tr\tJuto por- j cada um dos contnbumtcs Dar~ t.he 

· , ·Acrescenta uma outra h~pQtese d~- objetivo do evitar interpretações ta· ventura sonegado deve 1'a~·.er presumir: ,•rl_ifcios para ês~e. efeit·'. E' c_untri~ 
ld~r.osa ao ~rt. 19 do proJet~o· c~ns1- voráveis ao delinquentf' d€'sõe QUe, que não houve dolo, ma~ f'rro justl- ! IJ':!lr para umas sene de ddna-"l.a<; .dO: 
derando cnme .d~ sont'g-açao fiscal em qualquer caso, na sonegação, ficável, é, pois, passivel das sanções F1sco. enquanto se pu~e. v cantnbum .. 
"~rnecer ou emitir doeumentos gra· nunca lhe seria imposta pena restri- fiscais, que leis especiais já p:·P-rêm ·e te por manobras háuei'.i ~ue . t~nha. 
ciosos ou alterar d~spesa8 majoran- nva da liberdade por ten•po tgua.l ou re.s·u!2m. 'ldotado em detnmento do Enno. _ 
ilo.--as, com o objetwo de obter de- s-uperior a. dois anos. No raso, o fun- , 1 .. - · _:r..:o 
du.çã.o cte tributoc; devidos à F<L"•l- cionário seria afastado E nerdel'ia. o' EME);'DA No 4 , A~}e?•,g-_a~lzDdçaoF e rdef'CJ~·P_amcnl_o__-,.._ 
d3_ Pública sem preJ'uízo das s·~ç-e d . ~ ""' j . c: o _., .• nis er-To a a zen ~ :>eim mms ádm' . •. , ""'"' o s cargo, com a emiRSao, qua.qu~! _que Pela aprovaçao. A suiJ.,tltui,;ão da .:ficaz que 0 lan('amento mdiciário, 
- -. Imstratlvas . fôra a pe~~ imposta ~elo .~udicmriO.I) i pa:av;·a ",inj~stificadamel_llr." pel';l ex- J ""'Ue, como propasto, se~·i& motivar;ão 
,. Pela aprovação. Pela reJeição da aLera(..,o do § 1·, pre~sao 'cnme que nau prattcou" 1 de atritos, temõe~ e de iru:-o;~ra~·J"~, 

pelo exposto, aperfc:çoa o texto do an. 5°, cnt1 e o Poder ,Público e aq""Jé1es qPe 
EMENDA No 2 I , b) O_§ 2u da Emen~~ no ~ poderá E:liENDA N" 5 ainda ~êm cora::;em de plctr.over em· 

Altera a redação dos paráo-rafos do cortstitl!lr um novo.para<>rafo, que ll!I-O I 11l .. C("TJ(llmentm; e rte fe7er !.1;-esft.r.en .. 
atti. 1~ do Substitutivo. - 1 contrana os dem~Is. _Pela aprovaçao, 1 D~Lerm:na que a let ·ü.,,mará a : •,..s e!ll. fnvor c'!o desenvolvmH•nto eco~ 

~as com a suptess:;to da_s palavras parti~ de 1° de JRneno rte 19ôf. E 1 nôm·co tlêste pah. ou se cr~nstllutria. 
a) § 19 Exclui do te·~to deste com a abertura obngato)no. do com- \1dént1Ca a de nu 19 de auto:·ja do Se-, ~m rnstmmento Ue de<;llu (>es e humi .. 

parágrafo as palavras "com a' petente processo :td~inis'ratl\'0": . 1nador Joaqu.1m Pai:ente, que !oi apro ... lhnroões para aquNPs qu~ rlestru*an-t 
perda do cargo••. I O processo admimstratno sera ms- ! vade, com subemenda desta Comis- da~ alu<;r}pç da rique:a, co.n os em-

b) § 29 Passaria. a constJluir 0 ~ t~~rado 0.bngat~Jriamentc, segt:ndo são e mcJuida !3-0 Subslittll;vo, nm o oréd,mr.s h~nc:ltto~. compras a pre~ ... 
§ 39 com a. inclusão da alavra cncunstãnmas. e .. peciai~, . ._de acordo prazo de 120 dms para a \ lgPncia rta lt::tf'ÕB:'i e prot(>hcão de pJ.::o,nrnrntos de 
" '!t" t dp b c?m a_categorm, e. o,:; direl•AlS do fun- 'lei, a partir da pubHcaçâG tart. 7nl. '1Í\''das pe~mais .. _mu. a , que n<? ext:o o su s- cwnáno (Constitmçao Federal, arttgo I · · · 
htuhyo se cons!de!ou ab_;·.::.x~· '~l 189. II: Estatuto, art. r\3, li). ou a. A Comif'são opina pela apruv:H·ão da I Pcl..._ rejeJçáo, manlend<J-',f.' o prn· 
P!"las r,aiavras t~Ibutos .e adi- demif:são ocorrerá sumàriamente se em~nda, atenden.do as ra?.õrs invoca- ':lunciam~nto anterior, não obr:.tante os 
cwnai? • 

0 
de mane1rao generica. essns garantias não lhe s&rJ asse~u- das, com a segumte )-"trgumentas do seu ilu~tre all.tor. 

c J li 3 · Qu.e '! ~ 2 da emf'nda . radas especifica. ~ pessoa1m1mte nas 
altera, substztwndo-o p~lo t~to : snas relações _ de ordea, e natureza SUBEMENDA 1 •• lii - O art. 10 da emenda auto .. 
do ~.39 do projeto, p!·eyt' hipote- estatut3.ria _coM 0 Estado. Xo art. 711, onde se lê: ... 120 fcen- nza o ~oder Executivo a rPgulamen· 

. se dryers~ que a COTJsrgnada no: profeta de let que comlna pena e. !o e vime> dias após a 'jt:a publica- tar -~ Lil no P!azo .... de 10 ,~ws. ; 
Substitutivo. I define crime nlio dev<> ns'-'.egurar, c Do ,·,, :• leia·sc: ... em 1\"1 de J"anciro PLtt ~nrovaçao. rlo.:sde ftL o pn~ce.-. . ... ' ~ ~- ~ . to fie a·ude R vi:•Sncia ela 1r:.1 a rar-

() ~ 19 do Substitutivo n~enc'!e ao, mutore.s vantag-e~s e r,aran,ta:- que as de h'f~;,... . ',~r d-e l'~ d~ janch·o de ~B~,c,. 
ton~r 1to õe co-sutm·ia pre·::-:to no. re?;Ult1.t:me11te deletidas à. cb.~se, mor- K\•IE'XDA ~(l 6 Oódi"J"O PcnaJ, art. 25: 1 me~!e quando .. como ~o ca<;I"J o artt- ! l't<>te é o parecer da Coml~.sfio de 

~'!O ... do Substltut·.vo ja a.:;.:;e~ura em- A emenda se de,;dobm ~:rn ll ~, per-· C'nnst:luic:ã.o e Justiç-a, eo s.preciar ~<; 
n uQuem, de q~ah.;_u~r . modo, pla defesa e decisfo conc:u.siva da cu- teJ dll.1intas: "'11"nda.-; np-:-esen!adas ao Substitutivo 

p~~;~rr: ~:{: ~a:i~;1n~;.tcte nas; ~~·í~~~e ~~~~~~e~-ioe.d~;il~~~~1~1 ~~~~~! I - O art. 79 da ero>!nda tenova ~~ ~~~~~t~u~e J~1::: ~~.~:~~ ~~ ~s~~~ ~~ 
porém Dlém da san~1.o ('Dal já: aC!tnh1Hr8.:iva, .a mntt"rin é re~uhtd!l. o, art. ô9 do projeto Rf>~oya~o pela r_., .. n ::~_ 0 fhcal e dá outr::;' p1·o~·iJPn .. 

1mj)Osta 'pt!a. rc~ra geral do ~ extn' co- , pe_lo F.sl r.~uto c t:eln nnrm_u,. dic:ci- ', Ça_r~al',?- . dos D~P~t_~tdos . 'tdent1co .n~s r·,,_. ~ 
dificado, 0 § 111 impõe 9 ._~ funcioná· plma:res mtt~rnas .. ~om n.n~or rigor, c!.m, P•OJeto~ do E .. ecutn_oJ, dt>ter1n1- • E' ~ p:ne:er. con;o C:i.sRe, nao f?i 
rio criminoso a pena adnünistrallva po~ue, se o CC!_nt~~.r10 _r.ca~lte!'e, a Ad- uando ~~~e, quando se ~at~r de pcs- r ~r c; 1 !,~r.~etido ~-íl'> r.ca.J'> do:trc~ P :m:n 
da demissão (Estatuto utts 201 V min1stração Publ1ca flca:-.a de'5nrote- 1 SO~ ju_r~dJca~ a resp~nsab.IJdJde ~eual 1 i.',yJ!f·~ clv; mr•Hb:os da Cm'1i~~~, 0 • E'. 
e 2()7, I). • · • • t1lda: ~me~çada e vulnerada pela co·. ~-~·Hs mfraçoes previstas n?sta let,.~e~; pot·tan~J, Ut.l pronunciamento do Rc-

partlcJpaçao dos s,~us n~entrs na su-, ta de tod~s os que, direta ou Jnc,ne- Jrdor. 
:Puzz et nebn•ré susle~ttan. que ua Df'2'Rr1o, que o projeto rtncr coibir e tarnenLe llgad1.1s à mesma. de modo 

insUtuicão da pena rep.msa sôbre colldenar. i permanente ou eventual, len1~am pra- O srr. :llE11 DE S.\: - --. 
uina idéi,a de castigo do funcionário,! c) A emenda inclu1 a palavra : licado ou ~ancorrido para a pr~tic~ 1 "3·· _-; ,.. +~> " ia }a 
no intcrc~se do sen:iço, cüm a obje~ 1 "mu1tas" no texto do~ 2ç. do subs-:~a.sonegaçao fillCa!"· O te1~to nao.e ,.ds-r. ~~L-d~ll.~. pe.o a pa ·..-ra Pt' 
çio, parcial embora d~ J. Guima- Ututlvo. dehz sob qualquer angulo, data venta.· fL em, 
rães Meneg3Ie, advettind'l que, posto o tributo é vetusta. e fiel sombra l1 As p~ssofts jurídicas t_ém cousti~u!câo o ER. PRESIDENTE~ 
se insira no conceito da pena a idéia do poder político há mais de vinte própna e res~onsabihdade defimda. I 

fk castigo, o que é relevante ê ••a séculos observa. Alioma.r Baleeiro (in 1 o estatuto soc1al regula a sua a ti vi- ' <Moura And:-ade) Tem a ~. 
ção reabilitadora da pena no aen- "Limtt.S.eões constitucionais ao Po- l ds.d.e e delim~t~ a respo~sct.ilidade ~c para uma questã'!, de erMo~, o néfe 
o de fazer prevalecer, em plena in- der de Tributar", pãg, 1), A concti- I ceda sócio. Leis especiaJa lhes permi- , S~"'"','lador r ... rem de O!lá. 



o. SR. ME. M DE SA: j a ser impertinenle, in.compat1vel com se referiu ao mérHo. _De_ modo que o~ niiez.,a dlver?"ência com sinais exte-
~ . 0 projeto. parecer tem pl~a. apltcaç.ao c_on:o _sen- ( n01es que ev1~enciel11 a renda auferi ... 

1 <Pela ordem) Sao du~s ~s -~mhas .Por isso mesü1o, nosso parecer, ao d:l ua com;'lstto de Conslltmçao e- d:J. ou consum1da pelo contribuinte. 
llUeBtoes de ordem. A pnmeua e ~ara [j 1105 pronuncl.!:xmos SL>iJJ·e a e~ncn:.ta Justi-;-a e~ do F~·o.~~_to.3 :lu. Exec~tivo, de I yar::grafo_ úni~o .. Consid. 8ta·se ma­
~da,gar se o relator pode dar ptu_ec~r que wuvamo:;, enal~eceE1o sç,1 11 u.s- 1 q'..te s. E,x~ tam~cm e I_elfl:tor. ll!J0Sc:l _a dn•argencra, a que se l'e!e1·a 
1ôbre as emendas que êle propno ~re auLOr pelo cmdado qu.e t.3\C da ;:e- Como relalot C«l com1ssJ.o de Pro· t:SLe rc!J.go, quando o arbitramento da. 
àpresentou em plenário. nu~·ar ~t !Jroposiçli.o, ú.e.non ... J.U\a c,uc jeto.s do Execu~im, nada ten~10 con- renda, feito com bas2 nos sinais exte-

0, SR. PRESIDENTE: o 1Ençamen~o mdiciário é p!·op:J,i;.:w. aa o pa.:.· ... :::::r,, 1·essalv:::do o f~t? ~as ri01·es, exceder em mais de um terçG 
de ma~~fia fllllnc.eila e qli.~ ll:tO cr.bc prl,prir..~ Pmen:.a·:;. Ma~ tonlw mceres· o valm· da renda decJamda pelo con ... 

<Moura AndJ'ade) L Presidência res- 1mn1 proje,o c1ue Cl'ia e uJ!.ine c1im2. se em fixa'!' as atribuições das comis- triuuin!.e. 
J'Pn:de em sentldo negativo. O Relator 

1

1 Ma:. se a ma~éria e.ói inc,Ulda - I sóes. Art. S!! Caso o contribuinte não es .. 
"'o. pode emitir parecer sôbre suas aí o acessório segue o pl·inc:;m.l - ~~e I A Con:.issa.o de ConsUcu(çáo e Jus- clareç2, .satis!atõriamente, a djvergên .. 
:lfóp~i~ emendas, apresentadas em a n:até_ria est:.í. inclui~a ~l~ p;opJS~f~o. l tiça ~a Cârna~a. pol' eY.emplo. rstá cin.. a. quo:: se !'efel'e o artigo anterior. 
()lenarlO. ja c:omiSsao de Con~~li.U1çt~.o e_ ~.ust1ça \ e;..:orbttai~do. p~_l"lllanent:rne-nte. Apr~· sera mstauu\d~.c.ontra o mesmo lan-

0 SR. MEM DE SA _ 0 senador I <leve da1' .. 1~arece.r .so~re o n~.~~1~1_w. 
1 

:~.:::~to. ~u~s.tJ~ULlvos _a, ,oda;s. a.~ mate- ç~mento ex. Of/!CLD_ e fei~o o. arbitra­
.Jefferson de .Aguiar acabou de dar I Além u.~.s.::.o, V. E.x., br. P(e.::.tdtlL0, 1ua.,, Ama~ 1ecentememe, ;:;Jbl-: o.Pro- n.ento du 1endnntnto tnbutavel com 
parecer sôbre suas emeno.as! 1 concedeu-me ~ p~la:v1a. :;:ru·a. dm:. p~- \ je~o. d~ l.ei de ?vlercado q.~ qap1ta1s, de ba~~ .u~ renda; p!esumida através de 

) recer pelas Cotmssoes ~e con::.o.I~m- 1 llllCiat1va. do poder EXGcuttvo a co- uL1hzaçao de sn1a1s exteriores que evi ... 
O· SR. JEFFERSON DE AGUIAR:· ção. c Jus.tiça e de Proje.o~. ct~ E:-:e- l1 missão de Constituiçãa e JUJrlça apre- dencicm a renda auferida ou ccnsu ... 
(feZa. ordem) Nesta h. ótese se-I cutJvo, opmand<_> cu pela reJelça.o de:?~ sentou substitutivo integral. . mida. 

llhOr Presidente pe 0 a ..JP Ex.f!. •1 i ta emenda. EV!den_:emente a questuo! Creio que precisamo·3 nos pollcmr § 19 Os sinais exteriores que eviden• 
designar ouf-.. 0 felafor ar·n as d~~~ i de ordem ?ra SU3clta~a demot:.S~l:a a ! para evitar a mvasão, }nr uma ('omis- ciam. _a renda auferida ou consumida. 
emendas .se;.; nenhumap impo~tãnciab i sua unpertmtpc!a e mcompatwthda- 1 são. da esfera de competência das ou- podcr.to ser igualmentt. milizados para 
que aprésen.têi ao~ Substiturvo •;de com o proJeto: f:, \)orta.m.o, de ;::;c! I tras. ins~auração do lançamento ex ojjicio 1 · 1 recusada. a emcnaa, nao OD:>lanto ter o :::;r. Senador Jefterson de !\.guiar por falta de apresentação de declara• 

'--..0 SK. PRESIDENTE: 'I o pustre _Senador l\Iem_ de t.ll_ o in· /pode dar parecer pela ~onüssao de ~~ào de rendimentos. · 
(Moura Andrade) A P-e 'dênc' . _ tuno de trazer :l col~çao um m~tru- ! Constituiçíto e Justiça, quanto •. con::;· § ::;? Em nenhuma das hipótese:J-

rifioa.r· V Ex!l. j ~ 51 la_-\le !ment.o pa1:a o Execut1vo apurar mdt-

1 

htucionalidade e jurldicidade e na p~eVlstas neste artigo e no an~erior 
a~ ,a ~e · d ~eu~ !Ja:ecer ~sobre I ciàriameme, pelos sinais extet·iores Ge comissão de Projetos do Execut-ivO, .seu será aplice.da qualquer multa ou .Pena­
r~i~~gp~1fe~:~:in ia:~r~~al,~SO de VC· r l'íqUeW:, dentro d~ critério SUbjt:tiYô, parecer é pt'j:feitamente CttbivCJ. {].(ui- lidade sem se a.s,segura~· ampla deies& 
b . 

5 
' -d d ~· "' 1 t_.ao o no-! portan. to, o rend1mentü de c::ualquer , to bem/.) I ao contl'ibuinte, 

re ena or, e,tgnando outro relator 1 contnbuinte. 1 • • verifica-~c e · .... t. t S d 
para. as mesmas. I Aew ,.,ue ê.:;te dispositivo não cabe. o ~R. PRESIDENTE: i "A!r d ,...,; ' nr.et ant o,d ena éor 

I 
· . '>~ • • • j ~ , 1~-~.em e z:.,~, que se ra a e uma s .. 

O SR. ntEM DE SÃ: n~ proJeto porqt:e Já se deíme .~orr.~ (Moura Andrade) A . Pre~-;idfncin de de definições, das quais há de res-
- cnme. ~ sonegaçao. ~ a sonegaçao ~o I pa.ssa a resolver a questão de ordem salta~· o. aplicação dos preceitos p~nais 

<Pela or~em) A segunda questão de) ocorrera_ .~e o Exo:lcUtivo~ ~·~~rar ~-!l~~e- li d~ segui~te f?rma: conforme 1a foi que a_ própria lei prevê. 
or~<:_m é sobre. se a Comis. de Consti~ lle~ c.omcr,Imentos. que o., .n •• ~.so~~ :Anos d1to, des1gnara. rc1a:-or para dar pa~ De modo çue nâo parece à Pres!• 
tm~ao e _Justiça tem competéncia lre_:tem n~ texto ~a subs~.ltu~no~ · 1recer sôbrc as emendas de autoria. do dên<:ia ser possivel separar táu casulll-­
para mamfesta:r-s~ sôbre o mérHo des-

1 
s~. Presidente. n.~o_me parece,_t)Of· · Sr, Senador Jefferson de .'\!i:Uiar. Ucamente a matéria comida em uma 

tas e~~e!Jdas ~ nao apenas sôbre .:JUa · tanto, ~aber a questao de_ oru ...... \'1 do I Quanto à competência da -Qchü~üo emend~ do contexto geral do projato. 
constmuconal!dade e juridicidadc ! nobre .... enador Mem de Sa _em_ face de Con.stituic&o e JU:31i":9. }lara !ala1 iâ que o orojeto é n!tida.meme de Dl· 

• 1-cto que aleguei, da compctenc1a do -br<> ·· · · ~ 'é . ~. 't p. - 1 
~elo Regimento. 9. Comissão de 

1 
mêrito da Comissâo de Constituiçií.o 50, .. ~ n~'ltena, 110 seu m n~o, n f'~ ta lCt 0 ~ cna~. .. 

Constitu~ção e Justiça se manlfesta I e ,Justiça sôbre o mérito da nropo;:i~ Presidencm par~ce_ que o. Pl?I:uncia- O -:R. ~&·! -lD'E SA .-:- Deseja~ ta 
~ell?-p~~ sô.bre a constituiconalidade e[ ção nos têrr.;os do art. 86, tfn Regi· ~ento. da .~mmssao ~~)' PI'OJe~~G do q~e,. \• ·. EX· ~~~.::arasse, Ja q~e. o ro­
jurldictdaae e, ~m determinada:.; a~~ menta e tambêm do pa:l.'ecer que EXC~utlvo dbpensa -- :te.,a~1do c::;tá no l_a .. o __ da ~om1..,sao de const.i~utção a 
tétias qt~e. 0 Regimento especi!ic!l,n!o-1 cnuncÍêi, como Relator ?a Contiss.io Reg,.Imento .-_ o pronnnciam~nto ~e JUSt~~a ;,~ao ~. fêz. :.s~ ~!-;> emendas silo 
bre o meruo. Ide projetos do .Execuüvo. {Mu;lo 1 out.as c?_l:ru~s_?es, salvo o da Comissao cons •. tu~Iona,,:, ~ ju.ridi~as. 
f . bem). 1 de pons.rn_nça? e JTist•ça, .s~lJ o s:s- 0 SR. PltESIOENTF.· 
· A Emenda n9 6, por exemplo trats. ! peelo const.üuctOnal da mater!íl, nuan~ · 
dejconfigur.~áo do lançamenw'ex ot-! O SR, n-tl.iU })E Sd.~ Jcto não tlvel' sido feiio na. Câmara dos (Me.m de SáJ vou argUir o senhôt 
/ldio por sm_ais exteriores - umnJ ... r Pre··'d!:''Y(e D~.~o a palnn·a !~ela 1 Deputados. Relator da comisz:ão de constituição' 
q,uestao estntamente financeira, !I or~~n .... · ., -- u~ ' I Será - ainda nos têrmos de pará- Jw;üçl! :.:t respeito dê::;W nonto, 

O SR. JEFFERSON D . 1 . · , , _ grafo 2" - disp~n~ado de prenuncia- O sr. Relator da ComiSsão de Cons--
Br Pre "d ,.J. E AGliiAR.: O SR. P.RE:SIDENlE: 1

1 mento da Conussao de Projeto8 do tituiçiio e Justiça fará o obsêquio da 
r.;:, • • . Sl e .. Le, peço t~t palavra parei ... ,. · . d · - · · • ld · ""'SSIPtraditar. 1 Ul-iou.ra A.ndral].eJ _ Teul a oala- .

1 
.... x~cutno qu3:n .o a p:-oposu.-ao .''ls.ser nuormar à Pres ência o ponto de vis .. 

. , F . 1 vra oela ordem 0 nohre senaõ.of.. -resp~ito a maré~1a_ de competênc:a r·x- t:l dessa comissão a re1;peito da. cons· 
O SR. PP..-~~IDE:STE: 1 0 ·sR, l\lEl\1 DE s,\: 1 c1usiVa da Com1sss..o de C':nstitulçào e titucionalictnd~ e juridicidatle llM 
(M I - , 1 Justlca emendas, 

1 ou.ra Andrlide) Ten• tl palllvra 1..Sem remsao d:; .-;,-.... '""cri P<1Za 1) .. - I · · ~ ~ , . 
Para contradita•.·, " n b' S . 1

1 dtml) R·· ~r.::- 1a~•1' e a .,. 'e•.r:)_1·do 1 No casoJ, na o se d·ru:\ de mat~ua de "' ore enanor - ~-·· .... ,:, ~-~· .... _., · 1cor et'nc' 1 d c · ã d Jefferson d!õ! ~.;.guiar 1 do nobre s~nat\vl' Je-::.!erm:m de _.'\glllar • '·D e ·:a exc USlva a. omlSs o e 
• :não tem a menor p:·,)ced['n('Ja., ) Const_ltuiça.? e Jusuca Entretanto, (Sem ret~i:~ão ão orador) Sr. Pre-

O SR. JEFJo'ERSON DE AGUIAR; 

0 SR. JEFFERSON DE AGlJI.o\R: \1 s. Ex.~. tom:a. como L-HJ.Yalo cte baía- t~m?em nao é. d~ ~umpetéJ~cJa ex- side11te, R evi.dência ei3tá clara, São 
lPela ordeM) (Nao foi revisto "Jclo lha o .fato cte o projeto ter com~ f~- [1 c.u~wa. da Co;.mssao _de Pro1etos do co:rutitu~conai.s e jul·idica..s as en:endas 

cmdm) s:r. Preotdt-nt.e n que"tâÔ del:nalidaQe a. deluução do -crt:nc de .,0 _ 1 E'.<ecutl~o. A_ com!>i?'tenl~U\ torna-se pcrqut>, a,;sim não fõssem, a Cc-mlssfio 
ordem do n:}hl'e Senad~r Me!'U ... de S.i[ll€'5aÇ..aD ü.scaJ. Nh.O e::. .. 1 ;n ,~t.:o :'IC!H. co~corrPl'tc, de am.bas as .comissõrs, teria opinado pela, inconstitucionali· 
1·e;rorça en~ão 0 -na1.,.,...cr d C - , dito qo~'-• um projeto que tem oo1eh·os ! dtwu qtJe a matét'L1. é, ntt1damente, dade, dando margem à discussão pro-

• ' • ..., _.,.. a om1ssao1 -- · ... ( • • 1 ,~,at•·l'a c'• D•"re•"io Pe11a e •s·!m llrnll1· •r ou op1· ...... · 1 l j ld" 1'· de constituição e Just:ca, porque no I r~·mco._pal:;; nao possa ... cl' otJ ros. c_or~, -~- .ç • ... • • : , .,. ;:, sen- .... , ..... rU\ pe a n ur xc ~· 
'(l~so, ha competenc!3 e.3JJeciflca de~te 1 relat.os e para.lelor.. E \:omum. e nté :o.~, t~~id~~.e sofrei analis~ quanto à. dme,\.,oça' q

0
u. e lhe daria uma. out-ra tra-. 

ót'$ão técmco sôbre 0 merecmoe!'l~.:o õ.of .U_?rma gewl que os '(Jr~Jeto.'i _ümham 
1

• su ..... JU.~ "-dade. ... ... 
pr~jeto, deíimçáu t!e. um õe!ito, r.1a-1 a1e~ de, .s~~'\.s, pr~p~s1ço:_s ptmc1p!:s, o SR. 1\IEM DE SA: Se a Comt~o apreciou· o mérito. 
tó.rm, vortanto, d~ D!rctto .Penal nos out~~.>.s secu~1da.na;:.. colat ... ra1s, ~ pa..a- I evidenteme-nte a prelinlinar não teve 
ti!rmos do art ,:.6 • , lclas. ~nnrto G.Ue, no1malmtmte, &s (Pela orrlem) - Sr. Pre»tdente, da~ acolhida, O pronunciamento 1a Co-
. · "' · J ~mentes dos iJr:Jjetos, depois cie Ucfi- I ta z>en.i-a, uão quanto a esta emenda.. r.1issão de Constituição e Jwt.iça !oi 

'O, S~. Mem de~ Sli - :.To cru:o, nãot nt!: se1Js obje\'ivos, acre:::;'!cn~am: 11 e rlá 1 0 sn PitESIDE'~TF.· conclusivo, emenda por emenda, opi .. 
é lJu•elto FenaH i onua.5 provictt!nciru;'·. comu l)tl 1;~.::;o i · ~ •• nando pE:la aprovação ou pela rejeição-, 

:o SR. ,JEFFERSON DE AGUIARÍ \'erter.lte. · . 1 CHo<.:.:í:;-.. 1\n:~:~Je) yoss~ Excelênc:a h·azcndo à colação argumentos jurf .. 
- V. EX.a por gentileza. vai pe~·t!litir i o 1ança.m.ento. "ex offlcic", pelos 1 ~

1e podeu~ t1 ?S. termo-:. ern que a diccs: que e;; tão expostos, per escrito, 
qUe eu con~!ua l!~inha contmüita a! sinais exterir;J:~s, isto é, por ir.diclo:; I' ~menda .. est~ red1g1da. E::ltou respon~ n,1 parecer da comissão. Agora, im. ... 
gpe.stão rlt' m·deJll, Não .U:tcr1·ompl/ ex' .. cnm·es Ge nq_ueza, const.ava do pro· d~n~o ~~1e11a.s dta.nte do Parecer, e por-sa ao Relator umn bitola le :~ro-
:V. Ex'?. . . je~o enviado 11elo ExecutiV'J e, uortan· I pleCJs:uJa conhecer a Emenda exata- cedimento de ql\a.lquer colega. da oo .. 

• .w ~ • _ • •. ' 1 to, 5~ con-5t.ava, n<io é .:nn.téria -!mper-! mente para uma. :mãHse mais parti- n:issão ou mesmo. for!l d~la: Sr. Pre-p s' .• .J:t~:n. "'dij SI.L- Mas Vossa EK-1 tine!lie ao projeto emenda •rue 1-e..•-J cu1ar. ~1dente, data ve1ua. nao a.ce1to. ,__r!uj... 
ee enma es~Eo .. ora · · • . / tabe~ece o seu te.'l:to. , o SR. MEM DE SA: , to bem!) 

..._'V. O Ti'.S·~· ~-EF~~sor:r ~.'E AGUIAR -j I!lsisto neste ponto, Sr. Presidente: l Trata-se da Emenda. no S, nos arti- O Slt. PRESIDENTE: ! ' 

ltÜn~ta~~~. pode ortêrhar minha ar-i e~t~ na men:;;ag_em ~~ E.x.ecutivo ~ 1.0 J gv~ !P e gv, o art. 79 ainãa é de Di- (ll..four{J Andrade) - O nobre na .. 
- : plOJet.~. do, .Exec~tH•? o !:u!-ya~mento J ::.·mto Penal, mas os arts. 39 e 99 nada lator acaba de informar que a Uo ... 

O Sr. Jlem de Sá- ].Ias posso de-' ··.ex C:if\~·o , por sm_?.ts mwcmr.Jos. de I têm que ver com o Direito Penal. nussão de Constituição e Justica is· 
e,'!.arat• que está ~or~ de mmha q_u~s-•r1Qt:.":::·~,l. Po.,.U1to,_11ao é materra_mt~ 1! - , ·.:_..- 1 • ve como constitucionais e JUBdicas as 
~de ordem. . I p:nt.~.nem<!: B matena q~~ fobe, S!ln .a 0 SR. lllE ....... DENTE. emendas apresemadas. 

1 compecéncu~ da Conussao de CoHSti-~ ('Pou .. a Anãwde~ A Eme ã n-
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR1 tu1ção e Justiça. A esta cabe d1ze1· se .. ·" , · n a ume- O nobre Sr. F.tesidente de. Co ... 

';~....Assim, Sr. Presidente, verH1que V. 1 é constnuc:onal ou jund1êa n. propa- 1:~~ ~Ian~la acles~mar{. antes do ar~ nüssão de Constitmçáo e Justiça. ta .. 
4"1-:l o mer~cimen~o~ o merito do. pro-! sição. E a comissão de Fmançaa ou a I r~ld~·~ 0d ~eg'!{P 5 ~r .gos, renume-, rã. o obsequio de designar Relator 
,Jeto, que e dehn1çao de um cr1me. I comissão de Ecor.omía podenam falar . s o.s u tmos. para dar parecer sõbre as EmendM 

Cria-se um crime de sonegaçã-o fis- Jôbtc 0 mérito. J . Al't. ~Q Pelo prazo de dois exercícios n?s 1 e 2, ambas de autor1a do no· 
Oal, com tôda Pv matéria relacionada! Aliás o Relator da Comissão de fmance1ros, as declarações apresenta-I bre Se..'la.dor Jefferson de Aguiar. 
~om a sua aptlração. Inr:lui-se no tex- consf.it'u.ição e Justiça - conyém j das para efeito do pagamento do im- Estando a Comissão de Cot:st!tul• 
to disp.osit.ivo que.diz respeito a. lança-j acentuar- não cte.u, a x·espe. ito de ne-~pósto de renda poderão ser Impugna-I ção e Justiça reunida. a. ·Presidênc~ 
· E:! • in. dlciárío. Se a comissão de. nlnuna. dus emendas, mesmo a. respei.· das, mot-ivadamente, pelas repartições aguardará que o Presidente do cUq~.-~ .~ 

\ll~P,p 8 J.~ ~ BP.d~ da,rt w $t s~Rf~flt, w~Qr sôb)L~ Iau.sadoras. q\ianda ~ ~<.\!rntmtos órgão técnico to~e opllhec~tnantp ~ 
. !'f;foL~ ~ ~-~~~a~lii!Ml!tl! ~-&""""" 'I&Mditl.lidL99.'1~ •\ll•;ftli..JIA M•IA.del'tftl!u- 4LMIII\..t.&!l~!l!!!.l 

~ 
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possa designar Relator para opir.ra \ (Sem rerisão do orador. Para em.l- ,justificad3.men~e" pela expressão P?- dentes dil prâtiC4 de uma infração, 
~bre as emendas. Nestas condi~Õf'S, ; tir pctrecerJ - Sê.J.hor Presidente, a \sitiya e exclud.•nte de ''crime que nao que no caso ser!a o pone de armap 
,:uspenderá a sessão por alguns mmu- !Emenda n9 1, tlljo relatório e exame :Praticou". Por outro lado, quando nao se trata. 
tos:, . "', . \fizemos ?a oportunidrt~e ~a audiênci.a ( A Cm_nissiio de Fi.nanças não com- ~ cte conlravenção, mas de crime, igual-

E'5ta .. uspenm a ses6ao. da com1ssão dr Conshtlllção e JustJ~ pete opmar a respeito dessa emenda, ·mente o agente da autoridade, quando 
~~ <A sessão é susj>ensa à.s 16 h-o- ça, for_talece a P~lític:t. de captação. fi- !que é estritamente situada no ângulo ,'tiver fundada suspetta d.:- que alguém 

ra-> e 40 minutos e reaberta às 16 , nance1ra ~. por .Isso, e do m~J11or J:l· 'd:.1 all'ibnição da. Comi.s"ão de Justiça .. uu prat\cou crime 011 est:i na iminên-
/loras e 55 minutúS). jterésse n? .s.entldo de ·que figure no' "En:rndn n9 5 - Dá-se a se6uinte 

1
eia de pr~ticá-lo, p~r omiss:lo ou por 

~ , ~ texto defmlht·o da futura lei. :·eda<'•\O ao Art. 7?; lctçf:.o, tem at no comportr.mcnto d() 
o ~u. PhESJDE:"'I'Th: O nspecfo fin.mceiro e püsitivo. isto 'Indivíduo sinais evidente<: dp co11dut• é · d h:.~ta Lei entrará em vio-or em ~ ~ 
Ulottra Andrade) __ Eslá reaberta . expnme ren t para o Poder Públi· l'? t.ie j·meiro de 1966... Q delituosa. Então, ai se Jr;ritima, e sé 

a. r,es~ao. co. Parecer !~V·Jt.ável. , torna até mesmo obn~·ató;ia, sua ação 
'TPnl a palavra o Sr. Senador E:nri- Emenda n- 2: e do Sr, :\I~m de Sa O snbsL1tutivo deteJmina que a nor- prc\'cntiva ou punitiva. 

W Rezende, Relator designado pa,·a l!e rez~: 1ma passe a YI!,ir vinte dias depois da Portanto, se existe perLnência fu; .. 
a.s nnenctas n°s 1 e 3, do Sr. Se- Substituarn·se 05 S! do art. 19, ·pu~li.caçiio ~h Jei.. ~· ~ontranando o ::.dl, 3 er:wnda não pode srr l'ejeit~. 
nndor Je!ferson de Aguiar. pelos seguin:es. .csplJ:to de lntl~J-::sigencia.do f_?r. ~1em o ata ve1.11-a:~ pela Com:~são de Ju::.tiça. 

0 SH. EURICO REZE~DE~ l "~ lq-:- 1n>;~m-:e n?~ mbma pena .de 8::'\, em ma~ena de le~tslaçao f1scal, jq~epe h!f.lhOU :l; exammar a pertinêll-
o funcionário púbirco que, de qual-:~,· ~x:a. mumfe:ta aqu.1 a sua tole~ 'eJ.a ou a Jmpertinêncja de ~rdem jtu·f .. 
q~Ier modo, concorre para 0 cri- ; la~ em: e cond.?s_ .... endêncla, e.ster..rlendo d1ca .. Mas cabe o ex~me, ai, da perti .. 
me. lo míc.o da VJ[!·cncia da Lei a 19 de nencm ou da lmpenlnl'llt:~a ue orct~m 

(Para emitir parecer. Sem revisão : 
~o orador) - Sr. Presidente, a I 
Qnenda n"' 1 é aditiva e incide sôbre 
(L ar r. 1 çr do Substitutivo, objetivan-

.. ÔQ. aduzir m:.us um item com o se­
.tuinte texto, isto no elenco das de­
flnições de crime de sonegação fis­
cal: 

''Fornecer ou emitir documen­
t(lS graciosos ou alterar àespe;:a<; 
mnjorando·as com o objetivo de 
obter dedução de tributos devi- j 
dos à Fazenda pública, sem pre~ 

1 ju1zo das sanções actmitlistrativas ' 
cabíveis.'' 

Janeiro de 1966. nscal. isto é evidente. 
s. 29. ~ IunciOI.1:i;i? p~blico com'. Nã'3 vemos, Sr. Pres:clcnte. llf·nhum · A Emenda Mem de Sj_ repiesrnla jà 

ntnbUiçoes .de ~·en~1Caçao, !nnça· ;mcovenil?nfc, mesmo porque é bonl Ot:. desígnios do Podet Executho. :·c._., 
menta ou fr.5ca!1zaçao de y·~butos. q~c_. tendo .t'lll vis~a o caráter <Jarce~ I De uns .meses a e~ta pni'IE', 1us cJ-'~" 
qn.e concorre para__ a puhca do i runo da le1, se de um prazo fllaior lunrJs da Imprensa, nas vo~~es das rá .. 
rtun~ de S:Jnegaçao f1scaJ, s.erá ·Servindo de advertência e avisv pré~; dias e nas imagrns ds televi::.âo. note.•--, 
pumdo com a pena dt?&le art1•~o. lvio àqne1c~ que têm vocação para n 'st:', sente-se, lê-Se I' ouve·~e oue o PO ... · _ 
aumentad à~ te_r~a parte, t·om a I dJUg6ncin fiscal. Portanto, o parecer .clt'r Executivo se esi:\ ndesL:ando n!Í­
nlJertura obngatort~ do .competen- ;é favoràvrl. ':oleh. de d3dos e rte subsldios para. 
tr P!·ocesso a~mmtstratrvo. 1 A emenda n° 6 f- justamen(e a de :t>mf'ter ao Congres~o Nacional pi'Q~-

§ 39 No ~r:me culp?s.o, d~cor·, major sens:bilid:tde do projeto. n;z o kl:J dP lei visando à t:.txa~ão fiscat 
rrnt.e de destd!R, .lm~enc1a ou ne· :seguinte: t!CJ: pa:n efeJto do lmpUsto de renda ntra .. :-
gllgencia, o ~ontribumte pagará o i "Q d •. t • d , . 'i·ts da evidência de ~inais exteriores. _L' 

tdbuto, adiciOnais c multa::. em; .. u:J.n o se ~la at. e pessoa Jll- Ora se .. é • ' . 6 ., .i 
'.Portjlnto, além de ser perfeitamen- dôbro". , nthca, a respon:labllidade pou! .-. •• Ja · es.e !"o Pl,ÇlP SI ,.o ~o, 

te pertinente à proposição principal, , pt.as mfra·1v.:;:; lHe\~"'-:-~. Go>e!no, po: .que, enfao, nao in,Jmr'" 
a emenda do nobre senador Jeffers'on Há dois aspectos na emenda Memi será de todos os. que, dtretrt ou in- ~nos ~ matena num .Projeto de _let,.~,_··-
dG Aguiar é benéfica porque esUmu .. de S:.\:. tn:n. estlbe1ecenào a coerç~ol' diretamente ligados à mesma, te- 1.-ambt-m de natureza flse~t_l, que_cmde!. · . 

. . -_·~!lo, R àção preventiva. ou punitiva do penal, obv1nmente conduz o funciona- nham praticado ou concorrido pa- · ·~ualmente d~ estlmltlat:. mcentJvai'. -e~:-.· ; 
. aparelhamento fiscal. rio público, ou precisamente o agente: ra a sonegação fiscaL ·mal~ elo Q~le Isso, de pollciar a arreca.-~~:: 

Por via de conseqüência, dentro -do do fisco, a ums •tlgilância e a uma 1 Art. 8\l :f' elo prazo de dois daeao do 1mpôsto dr renda? . . 
.'·:;4n,gulo da competência desta comis- ução mai~ per~mptórla _em fayor da' exez-cicios nnanceitos as declara-I Se o Govêrno está Til\ imini'·nda dlil·. 
>~tio, O.-umm~lhe u:provn.ção plena. arrecttdnç~o flscaL ~ao deseJo, .se-·, çôcs Apresentadas pUra e1enu '-'--' \ '"r:met.et• no Congresso Nacion8l de I~! 

. -. -.';:·-.A emenda de n'! 3 é iq;ualmente nhor Pres1dente, a.prectar o texto !mal i pagamento do impôsto de renda 'd1spo9do sôbre o.s ~hamado:-; sina~. 

. :_ tttutJvo. "No Cl'ime culposo, decorrente. damente, pelas repa1·til;;ões Janya~ 1 ~x O/JLCio, pnra efetto da cobrfl.nçn do .. 
,, .. aditi>·a e se ajusta ao art. 2\" do Subs~ Ida en1enda, que dtz: i poderão ser impug·nadas, motiva~ c:rten~res, em obsc9-mo do lançamentQ._ 

-_.;; 
0 

art. 
2
, reza·. d9- desidia, imperícia ou negligên-, doms. quando os rendimentos ne~ 1lmpostQ de 1·enda, por q\.lt: então va- ,; 

Ias consignndos estiyerem em 1rw.~ n:os, aqul, retardar o desate _de ques• 
1'Extingue-se a pttnibilldadc do 

1 
~~{0,0 a~~~~~~~l~in;e nfu~~:~\~ ~~= 

1

: 111testa dlvergêhcia com sinais ex~ tao que está p_ara ser su~c1tadn no.'.:· 
crrme culposo - art. lQ, } 2\l bro'', ! teriores que evidenciem a .mrt:t ,Parlamento Nacronal? , 
quando o contribuinte recolher o auferida ou consumida pelo con- i Sr. Presidente, dois delitos espan~-.-
tributo, multa e adicionais devi- Fôsse eu relator na Comissão de. tribuinte. ,t-o~os vêm 'õendo tratlk)onaimente pra.~ -~::..-
dos nus trinta ti1as subseCJ.üe. es Constituição e Jnstiça, corrlgirja uma) Parágrafo único. _ Considera·se ma- !tica~os contra o Brasil, que é unll!li~::,,.f-·--
n notificação da autoridade actml- expressã,o, ou melhor, uma condicional li nile!ita a divergencia, a que se .i•:~ ,Nnçao espoliada pelo contrabando~~ 
nJstrativa competente." que me parece reduadante. O crime fct'e êste nrtlgo, quando o arbitra-l Pela soneg?-çiío :fiscal. Os técnic~ ·· 

culposo é sempre decorrente de 1m-· menta da renda, feito com base i chegam a d1zer que c. valor envolveu .. 
. ..,... proposição subsiàlâria, de auto­

. lia do 11obre Senador Jefferson se 
~uinr, manda prosseguir o texto 

-·eom as seguintes palavras: 

períci~. imprudênc1a ou negligência. l nos sinais exteriores excedsr em ·.do os contrabandos r::om::tdo aos à:eco:r·: 
Isto está na doutrina e no nosso Di- I mais de um têrço o Valor da ren- .rentes da sonegação fiscal cl~r!a para._ ,()_--: 
retto Positivo Penal. Vale dizer: o~ da declarada pelo contribuinte. f compor uma receita nacional paralrla-,_ ''';~ 
crime culposo já decorre, pela sua 1 Art. 9'?, Caso o contribuinte 'e i~ual â decretad!l pelo Congres::;a c 

... "ou quando o valor dos tr1- própria conceituação, de desídia, Jm~! não esclareça, satisfat-Oriamente, a Nacional. _. 
butos não exceder a três vêzes o perícht, negligêneia ou imprudência.' divergência a que se refere 0 ar- Sou, Sr. Presidente, por que se dê· 
n.taior salário~ mínimo regional." Não há necessidade ::la expressão: ~<de- tigo anterior, serâ instaurado con~ a 1na\or instrumentaH:z.a~5o ~o Govê1~~' 

corrente de desídia, imperícia ou ne- ! tra o mesmo lançamento e-e ofiien no para combate à sonegaçao fiscal. 
~~tendemos que a emenda está g:ligência". 1 e efeito 0 arbitramento do re"ndl- Se o Poder Públlco exerce, dentro do 

ld.e,ntro das sistemàtioo do Código Pe- Mas quod abundant non nocet. Sem 1· me1Ho ü·ibutável com base na Código Penal. a sua pol-itic~ nrcvenn .. 
·--~&l em vigor que, em algumas hipó.. t t t' t · taaes de delito culposo. transforma. 0 me fttr ar ao a ra IVO que es abelece: ·renda presumida através de uuu .. va e repressiva, quando se trata de 

o desafio da minha formação juridlca,! zação de sin~is exteriores que evi .. "aparências delituosas". por que en.• 
apenamento celular em multa. E .-tem uma virtude a emenda do no .. volto a dizer: se relator na Comissão; denciem a renda auferida ou con· tão não adotar essa mesmA. filosofia e 

de Justiça, suprimiria â expressão· sumida. êsse mesmo sistema quando se tratR · 
bre senador Jefferson de Aguiar, por .. ''decorrente de desfdia, imperícla ou 1 • •• de f!xecutar um esquema. dP verdnc'!f!'_ 
que envolve repercussão financeira negligência". ! ~ 19. Os sinais cxtenores q1.te 1 nscal, melhorando as ~ond'cõPS dll 
tavorável ao Er!:\rla. Nol que diz respeito à. competência e\·tdenclem a re!Jda auferida oulnosso aparelhamento tributário? 

A · !d 1 d n~ · ~ d Ftn ~ ' consumida poderao ser igualmen- t · . sstm, Sr. Pres ente, cu dando a a vvmissao e anças- nao quero I te utilizados para instauração do E, depois, r. Presidenf:(', não hi . 
. •menda de configuração de delito receber a censura do Senador Mem de· :~ 

cuf}>oso e sua conversão em apena- Sà. Nada tenho a obstar e. assim,\ la!1Gumento c.r otflcio por fRita d':! nenhuma vi êncla, não reside na j' 

menta financeiro, sua. constituclona- ,PerfilhO, como rehtor da comL~s.o-í.o de npresentação de decloxação de I emenda nenhum propó"-H.o de arbitra .. 
. li(iade é evidente. /Finanças, a emenda do Ilustre Sena- rendimentos. liedade porque a emenda Mr.m de Sã, o"' 
. Em resumo: ambas as emendas têm dor farroupilha. ~ 2'1 Em nenhuma das hlpóte- !em certa n~tura do seu dcsdobrnmen· 
-o completo, o tranqüilo e pacifico ba-1 Emenda n? 3. ses previstas ne~te artlgo 1: no i to, res~alva. t; 

ttsmo constitucional. Já ?bj.~~ de ex:.~me na C~missão de 
1 

ant~r~or será aplicada qualquet i Em nenhuma . das hlpótesr.!l . 
o Slt. PRESIDENTE· )Conshtu.çao .e J_n,,tiça, Se e perfelta- 1 muEa em pena11dade sem se asse- -previstas nts~e nrhgo (> no ante.. ._:f 

· mente constJtUcto.'lal, tem também a 
1 

gnrnr ampla defesa ao contri- , rlor será apllcadtl qudquer muJtj, __ ·;;.;·. 
(.Moura Andrade) - Para pronun· c;na conveniência consagrada, porque buinte. ou penalidade sem Re. a~sl'~t.n·ar- ~l 

eiar o parecer da Comissão de Proje-~esfimulará a nrrP~adação fio:::cal. Art. 10. O Poder ExecuUvo I ampla defesa ao contrbumte . · 
t.oç do Executivo, tem a palavra 0 no- Favorável. o Pa·ecer. 1 brtlxará decre!o, dentro de noven- Repete-se, aqul, o cânoru" constltu .. 
bre Senador José Ermírio. Emenda n" 4, c.n Art. 5: b dias, regúlamentando esta lel.lcionf!l que asse~m·a plena dPfrsa. Sem 
"'·O SR. JOSe ERl\IIRIO: 1•0nde se diz: Não quero, sr. Presidente, ex.ami- ? plct10 .~xereíc10 do dtr~Ho de defes~, 

I'Injustificadamente·•. na r, aqui, a figura ja pertinênc~O. Ju- lão ocou erá nenhum t no ele penait .. 
. <Se-nz ret>isão do orador. Para emillr ríd1ca, porque essa matéria re!oge do dadf', quer d!! caráter fi-crl quer do 
ihJttc.•er) - Sr. Presidente, a elucida .. diga-se: escalonamento das atribuições d\\ co4 tndol~ carcerartn. 
~ feita pela nobre Senador Enriç_o ''Que não praticou". missão de Finanças; mas examino a Ass1m, Sr. Prestdentr a .. eme.nda. 
l'te.zende é suflcient"' para qu~ esta E' que 0 Art. 59. tem a seguinte re· pertinência fiscal, quando se institui número G consulta ao melhot n1terésse 
Casa possa acompanhar e votar as daçl!o: !outro tipo de Infração e no melhor "~acfonaJ. • 

"'-·entendas. ' , . . . lnterêsse da Fazenda Nacional valP Tem. _nbsol!J.ta. conso~an~h com a 
A Comissão de Frojet.os do Executi- ' 0 fui}cu~n_!lno ql!e e:--orbJtar de I dizer, no melhor i.nterêsse públi~o. \prop?stçao p:rmcJ~~l ~ cnara melhores 

"" est• de pleno "co·I·do. suas atnblilyoes c mtUlto de pre- 'r No campo do Direito Penal ua do 1 cond1ç6es de efic1enc1a para o ~pare-
.... "" "' judicar o contribuinte, impulanr~c.- 0 a lle d !o·id d :f9 .n :Ihamento fiscal da União. 

o s t p ES Ih .· · · tT d l · , ge1 a au 1 a e ven 1ca que . I· R -!DENTE: ~ c,I_Ime JnJliS 1_ 1ca ame~ e, Jll- ,há sinais de contravenção, verbi gra-1 Sr. Presidente, na qualidade de Re ... 
(Moura Andrade) - Tem a p-alavra\ cmreJ.a: nas san~?es do AI t. 399· 1 tta, que uma pessoa esteja· portan 1 ,'] llator, desejo, tamb~m, dar a minha 

. o nobre Senactor Eurico Rezende. para do Cod,go Penal · ,arma, o agente da autoridade é obri- colaboração posftfva. r nfto apt'nas de 
emitir parecer da Comissão de Fjnan- A emenda prorma dar tecnolog·ia 'gado, por lei, n deter o individue I pa1avra.s, oferecendo um adendo ao 
c.u sôbre rus. emendas. jurídica, subst.Jtuindo o l'OCábulo "in- I Por qué? Porque ofereceu sinais ev1- i substittltivo. 
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Houve um esquecimento, cuidou-se 
tnuito de punir o contribuinte, Csque­
Geu-se um pouco .•• 

probatórios da infração para ins~ 
turnção da ação penal cabivel ou 
a autoridade administrativa com­
petente para o procedimento fis-

*
0 SR. PRESilJENTE (~oura_ An- cal previsto no art 39 desta Lei " 

rade) - Apenas para or1ent.açao de · · 
• Ex~: antes que apresente emenda Vai-se passar à votação do sunsti-

ã matéria, desejo lembrar-lhe que não tutivo. Nesta fase há requerimento 
4 possível acrescentar nem subemenda que deve ser preliminarmente votado, 
ll.em adendo ao Substitutivo. v. Exa e que va1 ser lido pelo Sr. 1° secreta­
poderá apresentar subemenda à emen- río. 
(la existente, não ao Substitutivo. Só! , . · 
para esclarecer v. El'!:", l!: hdo e aprovado o segumte: 

(')SR. EURICO REZENDE- Agra- REQUERIMENTO 
~teço a colaboração de V. Ex•. N" 369, de 196 5 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 
310, letra c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para rejeição da se­
guinte frase do item III do art. 1'? do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câ­
mara no? 100-65: "ou deixar de entre­
gar uma de suas vias à autoridade 
competente". 

==-
N9 3 l Há dnas subemefidas à Emenda n~ .. 

mero 2: uma subemenda é supressiva 
Acrescente-se ao art. 2Q o seguinte: das seguintes expressôes: 
" ... iU quando o vaJor dos tributos . ~ . 

não exceder a três -vêzes o maior sa..: "com a abertura obr1gaton.a do 
Iário~minimo regional" ~ · competente processo adm.imstra-

• tivo". ~ 

Ao art. 5Q: 

Onde se diz: 
s•rujustificadamente'. 

Diga-se: 
"Que não praticou". 

N9 5 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

Sl'. Presidente, peço a pa:avt·a pela. 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE: 

(i1Io1tra Andrade) - Tem a pala­
vra o nobre Senador. 

O SR. JEFFERSON DE AG Uij\R: 
Dê~se a seguinte redaçã-O ao aru- (Pela ordem - Não foi -revisto pelo 

go '19-: orador) - Senhor Presidente, ~ssa. 
"Art. Esta lei entrará em v1go1· supressão Já foi votada e atendida 

em 19 de janeiro de 1966". em Virtude do Parecer que proferi na. 

' :.izia eu, cuidou-se de estabelecer 
Um justo sistema de coerção e de pu-­
llição contra a inadimplência fiscal 
lpor pat~e do contribuinte. Estab~le­
çeu-se, também, a previs-lo punitiva 
pa hipótese de desídia ou omissão de 
jagente fiscal. Mas esqueceu~se, Sr. 
:Presidente, de dar prazo aos agentes 
~dmlnistrativos para a autuação fis­
Gai. sara das Sessões, 22 de 

1965. - Mem de Sá. 

Comissão de Constitutvão e Justiça e 
O SR. PRESIDENTE: de Projetos do ~xecutivo, em que, 
(lt!oura Andrade) _ As demais adotando a Emenda do nobre Senador 

emendas serão votadas uma a. uma, Mem de Sà, exciut, justamente, essas­
expressões. 

junho de , para maior facilidade na orientação 
, dos trabalhos. O SIL PRESIDENTE: Essa omissão nos foi lembrada pelo 

'lustre Senador Milton Menezes que, 
em contato comigo, sugeriu se acres­
:cesse a uma das subemendas o se­
l&ulnte texto: 

"Os agentes ad.ministn'l.tivos, no 
prazo de 30 dias contados do co­
nhecimento que tiverem do ata 
que constitua crime definido nes­
ta lei, remeterão, sob pena de res~ 
ponsabilidade funcional, ao -'lii· 
nistério Público os elementos com­
probatórios da infração para ins ... 
tauração da ação Penal cabiveJ, ou 
à autoridade administrativa com· 
patente para o procedimento fis~ 

: cal previsto no art. 39, desta. lei. 11 

!sito para que não aconteça ~:~. se­
suinte hipótese: o agente tem conhe­
Çimento de uma infração e deseja, ou 

: por corrupção ou complacência, cteixa~· 
a infração, digamos assim, in natura, 

. inabordada durante algum tempo. o 
/ agente do Fisco poderá deiXar sempre 

l~para mais tarde a autuação fiscal. 
·~r.Tá Q.ue se procura evitar, pelo maior 
- : número }:lossfvel de providências, a so~ 

, negação fiscal, no intuito de que todo 
· fJ: qualquer aspecto de infração surja 
• de logo, a subemenda de mspiraçáo do 
; eminente senador Milton Menezes es~ 
' tabelece o prazo de 30 dias, findo o 
qual, ocorrendo a omissão ou a desf .. 

~ dia da pal'te do agente ad.ministrati .. 
• vo, êle cai em desgraça administrativa 

e penal. 
Assim, Sr. Presidente, a .subemenda 

poderá incidir sôbre a emenda n9 2, 
do eminente senador Mem de Sá., que 
cuida de estabelecer penalidades; 

"O funcionârio público com 
atribuições de verüicação, lança ... 
menta ou fiscalização de tributos, 

. que concorre para a prática do 
crime de sonegação fiscal, será 
punido com a pena dêste artigo, 
.aumentada da têrça. parte, com a 
abertura obrigatória do competen~ 
te processo administrativo.'' 

O § 29 da emenda nQ 2 trata de apz .. 
namento dirigido ao !uncioná.rio fis­
c~l e a subemenda tem absoluta cone­
xão porque versa a mesma matéria. 

Aasim., Sr ~ Presidente~ é ~ste o pa­
r!Jcer às emendas e com a apresenta­
ção da subemenda ora mencionada, 
mstificada. e defendida. (Muito bem! 
Mutto bem!) . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) Completos, 
po.iB, os pareceres sôbre as emendas. 

A comissão de Finanças apresentou 
aubemenda aditiva à e-menda n9 2 
coitt a segutnte Tedação: 

•os agentes adininistrati,.,.os, no 
prazo de trinta dias, .!ontados do 
tWnhecimento que tiverem do ato 
que constitua crime definido nes­
ta lei remeterão sal) pena de res~ 
P,Cnsab111dade funcional ao Minis­
Mrto PObl!co os elementos com-

O SR. PRESIDENTE: 

(Mou1'a Andrade) - Passa-se à vo­
tação do Substitutivo, sem prejuizo 
das emendas. 

Os srs. · Senadores que aprovam o 
Substitutivo queiram permanecer sen­
tados. (Pausa). 

Fstá aprovado. 
Passa~se à votação das · emendas 

num total de seis, cinco das quais ob­
tiveram pareceres concordantes em 
tOdas as comissões. 

A Emenda n9 6 não mereceu pare­
cer favorável da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Votar-se-á primeiro o grupo das 
Emendas ns. 1, 2, 3, 4. ~ 5. 

O SR. M'E~i DE SA: 

O SR. 1\IEM DE SA: (Uoura Andrade) -V. Exa. aprc-
(Pela oràem) _ S<:nhor l?residente, sentou subemenda que está sendo vo­

eu sugeriria a v. Exa. que ponha a tada. Opinou pela exclusão é certo, 
Emenda nQ 2 etn votaçi;io, nos têrmos mas a votação tem de verificar-se 
do parecer do Senador Jefferson de nest~ rase dos trabalhos. 
Ag"l1iar. Os Srs. Senadores que aprovarn a 

A emenda do parecer é um pouco SubPmenda supressiva à Emenda nú­
complexa mas estou de acôrdo com mero 2, que manda extrair do t(:xto 
êle e aclto que a votação nesses têr~ I as pahtvras; 
mos, satisfaz. l "com a abertura obrigatória do 

E' uma em~nda que se refere a. três ~o~petente processo admín~tra-
parágrafos: um .não é aceito, outro é two , 
aceito .~;>m parte, o t.=rceiro é totalmen~. queiram permanecet' sentados. í!.Pau-
te ace~to. sa:} 

O SR. PRESIDENTE: Está aprovada. 
(Moura Andrade) - A emenda te- O SR. PJlESIDENTE: 

na que ser votada separadamente, pa~ 
rágrafo por parágrafo, particularmen­
te porque recebeu subemendas. En­

Sr. Pr~sid"nl~. peço a palavra pela tretanto. poderá ser adotado o preces-
ordem. so Por V. Ex' proposto. 

(Moura Andrade) - Há outra. su­
bemenda à Emenda n9 2, que também 
prect::l, neste instante. ser votada. 
Const:l igualmente do Parecer do Re ... 
lator. e se consubstancia 11as seguin­
tes pahwras: O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Tem a pala:rra 
pela ordem o nobre Senfl.dor. 

O SR. ntEM DE SA: 

(Sem revisão do orador). (Pela or­
dem) - Sr. Presidente, quanto à 
Emenda nQ 2, o parecer da Comissão 
de Projetos do Executivo é parcial­
mente favorável e parcialmente con­
trãrio. 

Estou de acôrdo com o parecer. 
O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - A emenda n9 1 
teve parecer favorável de tõdas as Co­
mjs.sóe.s~ 

A e1nenda n9 2 tem pareceres dis­
cordantes quanto ao parágrafo 19 e 
quanto ao parágrafo 29; e tem pare­
cer favo1·ável quanto ao parágrafo 39. 

O SR. MEM DE SA: 

(Pezà ontem) -·se v. ExlJ. n1e per­
mite, sr. Presidente, eu 1embratia que 
as Emendas ns. l, 3, 4 e 5 têm pare­
ceres· favoráveis de tôdas s.s comis­
sêes. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - As etllendas 
ns. 1, 3, 4 e 5~ realmente tên1 parece­
res favoráveis de tõdas as Comissões, 

Vai-se então votar, ern primeiro lu-
gar, êsse grupo de emendas. 

Os Srs. Senadores que as ap.rovll.rn, 
queiram conservar-se .sentado .... 

(Pausa.) 
Estão aprovadas. 

São as seguintes as emenaas 
aprovadas: 

NO 1 

Inclua-se no art. 1Q o seguin.te 
itenl: 
_ "IV - Fornecer ou emitir documen­
tos graq:iosos ou alterar despesas, ma.­
jorando·as com o objetivo de obter 
dedução de tJ.·ibutos devidos à :Fazen­
da Pública, sem prejutzo das sanções 
admlnlstrltlvas cablveis". 

A Presidência toma como requeri~ 
menta oral o pronunciamento que 
acaba de ser feito pelo Br. senador 
Mem de Sá e o .submete ao Plenário. 

us Srs. senadores que acham que 
a Elnenda n9 2 pode ser votada em 

gl.obo, nos têrmos do parecer do Se­
nador Jefferson de Aoxuiar, sem pre-
1uizo da subemenda apresentada pela 
Comtss5o de Finanças, queiram per­
man!"2cer sentados. 

<Pausa.) 

Aprovado. 
A Emenda n!l 2 serã votada englo· 

badamcnte, inclusive em seus pará­
grafos. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

Emenda n9 2 queiram permanecer 
sentados . 

<Pausa.) 

APro"?ada . 
E' a Mguinte a emenda api'O­

N:da: 
N9 :.'. 

Substituam-se os ptU·áva.fos do ar­
tigo 19, pelos seguintes: 

"§ 19 lncorre na mesma pena o fun­
cionário público que de qualquer mo· 
do, concorre para o crlme. 

§ 2? O funcionário público com 
atribuições de verificação, lançamento 
ou fiscalização de tribtttos, que con­
corre para a prática do crime de t;;o­
negacão fiscal, será punido com a 
pena· dêste n.rti~o. aumentada da têr­
ça parte, com a abertura obri.g-atória 
do competente processo adminiStra­
tivo. 

§ 31;) No crime eulposo, decorrente 
de desldia. imperícia ou negligência, 
o conh·ibuinte pagará o tributo, a-di· 
c!onn.is e muitas em dôbro". 

O sn. PRESIDENTE: 

(Mou1·a Andrade) - Os Srs. Sena­
doras deverão votar, agora, as sube­
mendas à Emenda n• 2. 

"Pagará em dôbl'O o tributo, 
mu1tas e adiCionais". 

O ER. ME~l DE SA: 

Estou de acôrdo. Verifico que a 
emenda é simplesmente de redat;fio. 

O SIL JEFFJ':RSON !H: • ., o ... r' 
Esclareço ao nobre Senador 'Mem 

de Sã que mantive a redação EHabo­
rada pela douta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Em vota~:ao a 
segunda subemenda à Emenda n9 2. 

Ot. Srs. Senadores que a aprovam 
queil'am p<!rmanecer sentados. íPau­
sa.) 

Está aprovada. 
O SR. PRESIDENTE: 

(Mour.a Andrade) - A PrE>sídência 
parece necessário verificar o ~ 39 do 
Substitutivo, que foi votado sem pre­
juízo ·das emendas, para verificar que 
::>feito causará. (Pausa.) 

O SR. MEM DE SA: 
(Pela ordem) Sr. Pteslâente, 

permita V. Exa. a interrupçãop mas 
não é o ~ 3'? do Subs-;ituUvo e -slm o 
S 39 da Emenda. 

O SR. PRESIDENTE: 

(l',ioura Andrade) - V. Exa·. tem 
razão. A Presidência fará a veri!ica­
ção diretamente das emendas, por­
que, diante da natureza da matéria, 
a M""sa tem que tomar certo cttidado, 
ao ro~·oferir o resultado da votação 
ob'iG.n em Plenário, sob pena 11e de· 
\JO'.s não ser "Possível uma reác.~âo fi~ 
nal tal como deseja a Casa e como 
se- manifestaram as comissões. 

A Emenda n9 2 foi nprov9.dO.. con­
forme foi "Proclamado. 

A referida. Emenda contém três pa .. 
rá~tafos que estão aurovados, com a 
alteracáo ~onseqi.bmte da aprovaçrto 
das subemende.s apresentadas aos § ~ 
29 e 3?. 
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J:,re, como se disse, com o exclusivo 
~ntuíto de colabore..r ootn o exclusivo 
lintuito de colaborar com os excelentes 
Objetivos da proposição governamen­
bl. 
~ o nosso parecer. 

. Sala das Comissões, em 21 de junho 
de 1965. - João Agrtptno, Presiden­
~e - José Ermtrio, Relator - Attílio 
Fontana - Daniel Krieger. 

Em discussão o projeto, com a 
emenda agora apresentada pela. Co­
~issão de Agricultura. 

Se nenhum dos .Srs. Senadores pe­
tlir a palavra, encerrarei e. discussão. 
(Pausa). 
: Está encerrada. 

' Fica adiada a votação por falta de 
Jlümero. 
. O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) 

Discussão, em turno umco, do 
-•. 1 Projeto de Decreto Legislativo 

n/1 12, de 19<65, origtnarto da Câ­
mara dos Deputados (n\> 209-A, 
de 1965, na Casa de on.gemJ, que 
mantem decisão denega.tória, da 
Tribunal de Contas da Vnião, do 
registro ao têrmo de C..Jntrato de 
constituição de aforamento do 
terreno acrescido de marinha, si­
tuado na Rua Desid.ério de Oli­
veira. em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, que outorga a União 
Federal d Companhia Ultragaz S. 
A.. tendo pareceres favoráVeis 
(ns. 681 e 682, de 1965). das Co­
missões: de Constituição e Justi· 
ga; e de Finanças. 

$m discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. senador ·desejar fa­

~r usg da palavra, encerral'ei a 
dlscussao, (Pausa). 

Está encerrada. 
.A votação fica adiada por falta de 

ttuorum. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) 

Discussão, em turno umco do 
Projeto de Decreto Legislativo 
nP 158, de 1964, ortginario da Ctl-

~j nutra dos Deputados~ nP 93-.A de 
1961, na Casa de origem, 'que 
~prova a Convenção sôbre salá­
rios, duração do trabalho a bordo 

OIARIO DO CONGRESSO tJACIONA[ '(Seqll9 lf{ 

retora, que define, quanto a ven­
cimentos e vantagens, a situação 
de fur.cionário do Senado posto à 
dispos-íçáo de outro órgão do po­
d-er público, tettdo pareceres, sob 
números 470 e 471, de 1963, e 385, 
de 1965, das Comissões: de Cons­
tituição e Justiça, pela aprovação, 
nos termos do su1Jstit1Jtivo que 
oferece; de Finanças, pela aprova­
ção do substitutivo tia Comissão 
de Constituição e Jw;ti~a; Dire­
toria, (sôbre o substitu~wo - au­
diência requerida em vtrtude da 
aprovação do Requerzmento nú­
mero 707, de 19'53) contrário. 

A matéria sa.irá da Ordem do Dia 
em vista de faltar a publicação de 
avulso. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n~> 64, de 
1965, de iniciativa da Comissdo 
Diretora, que nomeia Se1 gio Pon­
tes. candidato habilitatlo em con­
curse, para o cargo de A uxilir.t-r 
Legislativo PL-10, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos srs. senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa). 

Está encerrada.. 
A votação fica. adiada por falta de 

quorum. -

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) 

sob ns. 668, 669 e 670. de 1965, 
àas Comissões: de constitu.il}<to e 
Justiça, de Educação e Cultura 
e de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
se nenhum dos Srs. senadorC3 de~ 

sejar fazer uso da Palavra, encer~ 
rarei a discussão. (Pausa) 

Está encerrada, 
A votação fica adiada. por falta 

de quorum. 

O SR. PRESID!:NTE: 

(Mow·a Andrade) - Item n.9 15: 

Discussã01 em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 74. de 19-64, de autoria do 
Sr. Senador Adalberto Sena, que 
modifica a redação àe dispositivo 
da Lei n.9 4. 024, de 20 de clezem~ 
bro de 19i31, que ftxa as diretri­
;;:es e bases da. educaçáo nacional 
tendo J_]areceres sob ns. 710 e '111, 
de 1965-, das comissões: de .cons­
tituição e Justiça, favorável com 
a emenda que oferece n.~ 1-CCJ; 
de Serviço Público Civil, favorá­
vel ao projeto e à emencla nú­
mero l~CCJ. 

Em discussão o _projeto com a 
emenda. 

Se nenhum dos Srs. senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei n discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
A votação fica adiada. por falta de 

quorum. 
O SR. l'RESIDENTE: . 

(Moura Andnt.tte) Está esgo-
tada a matéria da Ordem do Dia e 
está se esgotando a hora da sessão. 

Discussão~ em turno V.nico~ do 
Parecer n.9 635, de 1965, da Co­
missão de Constituição e Jus­
tiça, sôbre o Ofício n.? 270-P, de 
25-3~65, pelo qual o Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal Fe­
deral encaminhou cópia autên­
tica do acórdão proferido nos 
autos do Recurso Extraor<linário 
Eleitoral número 55.050 (incons~ 
titucionalidade de um dispositivo 
do Código Eleitoral - elegibili~ 
daã-e de irmão de Governador) 
- parecer pelo arquivamento do 

· expediente, com votos vencidos 
dos Srs. Senadores Argemiro de 
Figueiredo e H eribaldo Vieira. 

se nellhum dos Srs. senadores de~ 
sejar fazer uso da palavra, írel anun­
ciar a Ordem do Dia para a sessão 
de amanhã, lembrando, ao mesmo 
tempo, aos Srs. Senadores a reaUza­
ção, hoje, de duas sessões do Con­
gresso 1faciona1, a primeira para· a 
votação do projeto que altera os cri­
térios de promoção de oficiais da 
ativa do E.'"(ército Brasileiro, e a se­
gunda, Jessão de veto. 

Em discussão o parecer . 

A Ordem do Dia para a sessão de 
amanhã será a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

:Jun!lo de 1%5 

da República, que autoriza o Poàel' 
Executivo a.~alterar, por decreto, à 
parte fixa da remuneração dos COr· 
retores de Navios, tendo pareceres: 
da Comissão de Projetos do Executivo 
(n9 732, de 1965) favorãvel e pela au ... 
diência da Comissão de Constii ui(,láa 
e Justi~a; da Comissão de Constitui .. 
ção e Ju.5tiça (proferido oralmente )la 
sessão ele 21 do mês em curso). p~la 
inconstitucionalidade, e dependendo 
do pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça sóbre a emen· 
da cpresentada em Plenário. 

4 
Votação, em turno único, do Pro .. 

jeto de Lei da Câmara nll 114~ d::: 1965 
(nQ 2. 794-B-65, na casa de ori~ern), 
de iniciativa do Sr·. Presidente da Be ... 
pública, que eleva a pensão especial 
concedida aos herdeiros de Clóvis Be .. 
viláqua, tendo parecer favorável, sob 
n? 748, de 1965, da Comissão de Fi­
nanças e dependendo do pronuncia­
mento da Comissão de Constituição e 
Justiça sõbre o projeto e a emen·da 
de Plenário; da Comissão de Finanç'M 
sõbre a emenda.. 

5 
Votação, em turho único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n9 116, de 1.965 
(n9 2. 746-B-65, na Casa de origem), 
de inicia ti v a do Sr. Presidente da R e· 
pública, que institui o Estatuto Na· 
cional dos Partidos Políticos, tendo 
Parecer sob n9 749, de 1965, da Comis~ 
são de Projetos do Executhro (profe­
rido oralmente na sessão de 21 -do mês 
em curso, favorável, com as emendas 
que oferece, sob ns. 1 a 10-CPE) e 
dependendo de parecer das mesmas 
Comissões sôbre as emendas de Ple­
nário. 

6 

votaçã-o, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n9 107, de 1965 
(n9 2.765-B~65, na Casa de origem> 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que dfspõe sôb1·e -a fiscali2a ... 
cão do comércio de sementes e mudas 
é dá outras providencias, tsndo pare­
ceres favoráveiS, sob ns. 750 e 751, de 
1965, das Comissões: de Projetos do 
Ex:ecuth•o e de Finanças e favoráveis 
da Comü:são de Orçamento, com a 
emenda que oferece. 

' 
e etettvos, conclutda em Genebra, 
em 1958, por ocasião da 41 ~ Ses­
são da Conferéncia Jntt:;rnacional 
do Trabalho, tendo pareceres ta­
voráveis sob números 664 e 665, 
de 1965, das Comissões: de Legis­
lf!ção Social e de Relagões Exte­
rwres. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra~ 
rei. a discussão. (Pausa.) 

Sessão de 23 de' junho de 1965 
(Quarta-feira) 

7 

Votação, em turno único, do Pro.: 
jeto de Decreto Legislativo n9 12, de 
1965, originário da Câmara dos Depu-

·.:=_ 

'· 

' E.m discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. senador desejar fa­

ftr uso da palavra, encerrarei a 
à.®ussã-o. (Pausa). " 

ltstá encerrada. 
' A votação fica ·adiada p9r falta de 

tzuorum. 

O SR. PRESIDENTIIi:t 
.(Moura Andrade) 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n1:1 161, de 1964, originário da Cd~ 
mara dos Deputados (n~' 166-A, 
lle 1964, na Casa de mígem) que 
mantém decisão denegatória do 
Tribunal de Contas da União de 
registro a- a.côrdo celebrado entre 
o Govêrno da União e o Estado 
ào Paraná, para tnstaiação de 
uma Escola de Iniciação Agrícola 
no Município de Irati, tendo pa­
r~ceres (ns. 677 e 678, de 19-65) 
das Comissões: de Constttulçdo e 
.Justiça e de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum sr: senador desejar fa­

t:er uso da palavra, encerrarei a 
~iB.cussão. (Pausa). 

ltstá. encerrada, 
A votação fica acU-ada. por ta.lta G.e 

111iôrum. 
O SR. PRESIDEN'lE: 
&troura Andrade) 

Di.scuss40, em turno infco, do 
Proj-eto d~ BMOlUÇ4o tt9 15, de 
1961, d-e autoria da Co-missão Dt-

Está encerrada. 
Adiada a votação por falta de 

quorum. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) 
Discussão, em turno umco, do 

Parecer n."' 725, àe 1965, da Co­
missão de Constituição e Jus~ 
ttça, sôbre o Dj2c:to n.9 209-P 
(2) de 19-58, pelo qual o Sr. Pre~ 
sidente do Supremo Tribunal Fe­
deral encaminhou cópia autêntica 
do acórdão proferido no .Recurso 
Extraordinário nv 19.157~ ·d.e 
Minas Gerais, julgado a 26-9-52 
(inconstitucionalidade do Decreto 
n.Q 107, de 1944) - parecer pelo 
a1·qui1.Jamento do expediente, em 
vista de haver sido revogada. a tei 
em aprêço. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra. encer­
rarei a discussão. (Pausa) 

Está encerrada . 

. 1 ta.dos (n"' 209-:A.-65, na Casa de ari-
Continuação da votação, em turno~gem), O.Jle. mantém decisão Qenega!ó• 

suplen.entar {artigo 215-.A, do Regi- ria, do. '!'nbunal de contas da Uniao, 
mento Interno) do eubstitutivo da do regL'5tro ao termo de contrato de 
Comiasão de cOnstituição e .)ust!çoa, constituiç~o de afor9:meuto _do tette­
nprovado em 16 do mês em curso, ao no acres~1do. de mannha, sitUado na 
Projeto de Lei da 'Câmara número 100, Rua Des1dér1o de Olivei!a, em Niteró.t, 
de 1965 (nú..-nero 2. 748-B-65, na casa Estado ~? Rio de Janerro, que ~mtm­
de origem>, de iniciativa do senhor r,a a Untao Federal à Companhia UI­
Presidente da República, que define tr~go.z S. A., tendo parece:res fe.vorá.­
o crime de sonegação fiscal, depen- velS }ns. 681 e 68?, ~e 1965) das ~a­
dendo de pronunciamento das comis~ miss~es: de Constttmçào e Jmtlça., e 
sões de Constituição e Justiça, de Pro- de Fmanças. 
jetos do Executiva e de Finanças sô­
bre as emendas. 

8 

2 
Votaçã'O, em turno único, do Pro­

jeto de Decrete Legislativo uQ 158, de 
Votação, em turno único, do Pro- 1964, originário da Câmara dos Depu-

A votação fica. 
de quorum. 

!·eto de Decreto Legislativo n9 10, de tados, n9 93-A-61, na Casa de orig~m. 
que al)rova. a Convençáo sôbre sa'lá-

1964 (n9 155-A-58, na CàJ?ara dos rios duração do trabalho a bordo e 
Deputados)_, que aprova o acordo para efetivos, concluída em Genebra, em 
o. estabeleCimento de mapas .topográ- 1958, por ocasião da 41~ sessão da 
fiCas. e de cartas aeronáuticas, no conferência Internacional do Traba­
Brasil, tendo Parecens (ns .. ü~9, ()20, lho, tendo pareceres favoráveis sob 
621 e ~622, de lf!65), das Coml.!Sso~s: de ns. 664 e 665, de 1965, das comissões: 

adiada. .......,. !H.lta Relaçoes Exteri.ores - fa':orá.vel, de de Legislação Social e de Relações 
,...... Segura.nça NaciOnal: Pnmeua pro- E t 1 nunciamento, solicitando informações x oer otoes. 9 

I 
ao Ministérío das Relações ~xterfores; 
segundo pronunciamento: (diligência Votação, em turno único, do Pro­

(Moura Andrade) - Item n.? 14: I cumprida) pela rejeição; de Financas jeto de Decreto Leg-islativo n? 161, de 
Discussão, em primeiro turno, - pela aprovação, com voto em se- 1964, originário da Câmara dos Depu-

O SR. l'RESIDENTE: 

do Projeta. t;le Lei do Senado nú- parado do Senador José Ermírio. tados (n? 166-A-64, na Casa de ori-
mero 15, de 1965, ae autoria do gem) que mantém decisão denegató-
sr. Senador Padre Calazans, que 3 ria do Tribunal de Contas da. União, 

· autoriza a desapropriação da Ca- Votaç&o, ero turno t>reliminar, do de registro a acôrdo celebrado entre 
sa do Pintor Ctlndido Portinari, Projeto de Lei da Câmara n9 111, de o Govêrno da União e o Estado do 
na cidade de Brodowski, São 1965 (n9 2.752-:S-65, na Ca.sa de ori-IPnraná, para instalação de uma Es .. 

Paulo, tendo pareceres faVoráveis gero) de iniciativa. do Sr, Presidente cola de Iniciação Agrícola no Muni .. 
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=e Iratf, tendo pareceres favo­
(ns. 677 e 678, de 1965) das 

ões: de Constituição e Justiça 
•- --de 'Finanças. 
;_;;­ 10 
:-'"=VOtação, em turno único, do Pro­
llto-- de Resolução n9 64, de 1965, de 
&íJ.eiativa da Comissão Diretora, que 
IJ!Qm.é1a Sergto Pontes, candidato ha­
ídlitado em concurso, para o cargo de 
Â1lXH!nr LegiSlativo PL-10. do Quadro 
«&-Secretaria do Senado Federal. 

;_VfÍtação, em turno único, do Pa­
Eeaef'·_n9 635, de 1965, da comissão de 
-Constituição e Justiça, sôbre o Ofício 
1)9 270-P, de 25-3-65, pelo qual o Se­
Dllor ~Presidente do Supremo Tribunal 
PedeJ.'a.l encaminhou cópia autêntica 
elo acórdão proferido nos autos do Re­
curso Extraordinário Eleitoral núme­
J:Q 55.050 (inconstitucialalidade de 
Uh). dispositivo do Código Eleitoral -
e~egibilidade de irmão de Governa­
~) ·- parecer pelo arquivamento do 
:~diente, com votos vencidos dos 
iks. :senadores Argemiro de Figueire­
~~--e Heribaldo Vieira. 

. 12 

-vé._tàção, em turno único. do Pa­
~l"- -p9 725, de 1965, da Comissão de 
~tuição e Justica, sôbre o Oficio 
1)1/!!09-P (2), de 1958. pelo qual o Se­
iaãol"-'Presidente do Supremo Tribunal 
Jle.êkral encaminhou cópia autêntica 
4o_·:"ieórdão proferido no Recurso Ex­
-~nário n9_19.157, de Hinas Ge-
-=a.·. . . __ -lXlgado f!. 26 -9-53 (incon<>titncio-

e do Decreto n9 107, de 194.4) 
:.;;;~ precer p3lo arquivamento do ex­
~nte, em vista dP. h?..vcr sido re· 
VOiad.v. a lei em uprê.ço 

13 

17 I 
DiscusSã-o, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n9 115, de 19651 
(n9 2. 750--B-65 na Casa de origem), 
de inicia Uva do Sr. Presidente da 
República, qu::! dispôe sôbre o exerci­
cio da profissão de estatistico e dá 
outras provi.di2ncias (incluído em Or­
dem do Dia nos têrmos do art. 171, 
n9 III do Re~imcr to Inte:.:rlO), de­
pendendo de p:-onunciamento das Co­
mtssõ::-s de Projetos do Executivo e de 
Fínanças. 

18 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n9 63, de 1965, apre­
sentado pela Comis·!ão Diretorn, que 
torna sem efeito a nomeação de Se­
bastião Ferreira · de Azevedo, candi­
dato habilitado em concurso, para o 
cargo de Auxiliar Legislativo PLwlO, 
do Quadro da Secretaiia do Senado 
Federal. 

19 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n9 21, de 
1965, originário da Câmara dos Depu~ 
tados (n9 220-A-65 na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do AcôrUo 
Cultural assinado entre os Estados 
Unidos do Brasil e a República do 
Senegal em Brasília, a 23 de setem­
bro de 1964, tendo Pareceres favorá­
veis <ns. 757, 758 e 759, de 1965) das 
comissões de Relaçé es Exteriores: de 
Educaçt.o e Cultura e de Finanças. 

20 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Bcna.Go n9 34, de 
1965, que retifica a Lei n9 3 .853. de 
18 de dezembro de 1g6o, que cria Co­
~etoria Fed:.:ral no :Mnnicip.!o de Xan­
xeré, Estado de Santa Catarina, tf·ndo 
Parecer favorável, so? nQ 721, de lf:G5, 

.-~-:~}!:atac:ão, er..1 primeiro turno, do Pro- ! éla Comissão de Constituição e Jus­
·fetp de Lei do Sen~cto n9 15, de U~B5, 'tiça. 
de ·autoria do Sr. Senador Padre Ca- o ~R. FRE8IDEX:rr:: 
láana. que nutoriza a desapropriação 
4a,Cli'"a do Pintar Cün1ida Portinati, 
a& :cidade de Brodowski, São Paulo, 
-~-- p:-receres faYoráveis sob núme4 
1\*-.•. 639 e 670, cte 1965, das comis­
~ _d" Constituicâo e Justiça, de 
.aucac -~o e Cul~ura e de Finanças. 
~ -- -- . 14 • 

(Moura. Andrade) - E:::c:areço que 
o projeto de lei relativo ao Esla~uto 
Nacicnal dos Partidas Pollticos, a11un­
ciado para a ordem do Dla de ama­
nhã, só será incluido se as Comi%óe3 
entregarem os pareeeres em tempo 
para serem impressos e distl'ibuidos. 
caso contrário, não constará da Or­
dem do Dia de amanhã. 

Está encerrada a sessão. 

ATAS DAS COMISSõES 
Comissão Mista para estudo da diploma que também se cassard se "jã 

Emenda à Constituição no 4, expedido. 
de 1965 ( CN) I que torna new Par5.3Tafo ún::co. A lei assegurará 

re;•_pri3 a eficácia do julg-n.ao da Jus4 
cessária a declaração de Uça Eleitoral, para todos os efeitos, 
bens para cargos eletivos, inclusive a. perda de mam:1ato, se fôr 
veda e consiciera nulos, de o caso, oiJ~~.-vz...._o o d~~D~.:> J nJ ani-

:o 45 da Constituitã~ Federal e na 
pleno dirE•;to, OS atos pratÍCaw Er-:enda Cons~ituc~é_nal U9 9". 

dos nove1TLa dias anteriore3 -a b) Ao § 2'1 pelo Deputado Lauro 
Lc.~ão, qt~e deu a se6mn~e redação: 

data das eleigões fedeiais, "§ !2,9 .8. Ie1 ordinária regulará as 
estacluais e municipais e o p:;n:;;.3 &:JLc . .-.::..1 pa.-a C.3 c:J.<Jos d~ f'.l.­

té;-mino do 11~andato do Pre- riquecilnento ilícito, apurado judicial4 
mente, mediante o confronto das de­

sidente da P..zpública, dos clarações exigidas no art. 19 com a 
GovernadorE·S e dos Prefeitos, do presente artigo". 

c) Destaque a letra "d", do art. 2°, 
de nomeação ou admissão de pelo senador Milton Menezes e ou­
pessoal, contratado de obras, tros, ~dando a seguinte redação: 

· · • d - - Autorizar empré<ltlmos por bancos 
aquiSIÇao e eqwpanrentos e oficiais e por entidades de crédito em 
mãquinas, distribuição de que o Poder Público detenha o con­
fundas ou . verbas globais e trôle ào capital, a estado ou munici-

pio m!vo em caso de calamidade pU­
autorização de empréstimos. blica". 

P:·c:::oeguindo, resolve a Comis~J.o 
2=> R'EUNIAO, REALIZADA EM 16 DE I aprovar o parecer com a referida a l-

JUNHO DE 19C5 teração, adotando a seguinte Emenda 
As dezesseis horas e trinta minutos, à Constituição nQ 4, de 19S5 (CN) : 

do dia dezesseis de junl-..o C::e mil no- "As .vlesas da Ctma--a tios Deputados 
e do senado Fede~·al, nos t&rmos do 

vecemos e sessenLa c cin.:o, na &ala .~rtit;o 217, ~ 49, da canstitujção Fe­
da. Con~issão de Finan~as do beüado deral, promuJ?,"am a serruinte Emenda 
Federal, sob a presidência d0 senhor Cons~itucional: 
S~nadOl' Vasconcelos _TOnes, Pre~iJeu- Art. 19 O pedid'J d~ re:_:;illl!'O de 
"~:_,) ~·, ._ __ ..:_: _ ~:, ~;:; ._cL\'~'"'~~ ~, ->.:-•·-.: J. ~, I c;::.ndidato a qualquer c--:'.rgo Cl\'t ivo 
~~~d ... a E~1 ro~, ~,..a ... t. .. ~: •0 .. s-~~ma, 

1 
zer:~ se:'!lpre a~JmpanJ:o~Io de dcc-Ja~ 

1~1~~~on ~.~t:J.leze.::o~ c-~caq~:1~1 ~a·,;~.L:: 1 rnd':_'J de bens d~ c;1_:a c:J~l's: 2~~1 a ori­
DJuon C~._.~a ~o., "-'~~1.1?1 '-~_D .... l~U.ai...l~S 'geJ-1 e D.S mn·,n~úes n:J~r~lllC:·~<~Ui'l. 
q-ti.llaenmno 1..e O~ne1Ia~ ~~u~o. ~=l-1 .t .. rt. 29 V~rif:ca:.:-:., rr.-:-:ii:.mte pra­
taJ, Ade!bal J~re.u.a, <?uac,<lS n0'-1~~- . ce~s·J esLa'..;L~·:ddo c;n J~i. a blsiduc1e 
gu~:.;, RuoelJ.l An~.s, ~11 1 .Samos, Luiz da cie.:::a:-ar3o nii_a s3_",i. e:-~f·2~1 ic~o o Ci­
.brunz_eaao, J:..:<;CqUHL3 \J?~~a e_ l:u~l;_':'~-s p!oma, c;ue també-m f.<:: c~:3ar::l, se já 
~r.cnu;, 1:eune-~::e a. Cow1~.,ao .• •u.,,a. :.OX'J~.:tdiJ. 

pa~a eswG.o ?a e,den"-a à l.'Oll;.,ü~~ 1 \':'"ú PJJ·,·:c;-m!"o única. A lei asscgmará 
nv _4, ae 1~~;) .. (C.N) '

1 
qcte~.-~on~a,_~l ... c;~- ,sempre a _efi.cú.ci.a do ju~~',i!.~o na Jus4 

sána a _de~Ja.aç~o uc Ll"'u_s pa.a. c. .... - lt!:·'J. E:~e:~m-o.l para t~:lo-.; cs seus efei­
gos ,e .. ~tlv~"·_. \eaa e COlbJ.Jc.u. nuwz,. toS, inclusive a p~rda de r:tanc!ato, sa 
de p.~.eno _c.un::ll-J, C:.i_ aw~ P·,•H•Catl.u~ 11,0_"1 fGl' o caso, obse;:yajo o disposto no 
\""·.J._ ':·'--~ ~J.J,':·~'-'h-' ~ u.~ _., L . , ·~J-. aril:::;o 45 da Consti~uic-ftü Federal e 
çocs ;_~J~!als, cs.adu_ms e ,n:_~~~~~·r~<u~ 11a Emenda ConstituclotÍ.al n9 9 . 
e o _t...mm?. ~o manuar:o d~:; __ .t 1 ~"'10--.J !ut. 3'1 .i:\ov2nla ci;as a:L:s do tfr­
te a::t Repun~1~a, dt•:i Gonlnauo:_es_ \; mino de mandato eletivo o titular de 
d~s Prefeitos ue UOl~lZ<lÇ<W cu a~1.m::.- cargo da :c'ocler Executiv~ ou Le"'isTa4 
sao _ ~;- pe::..soa1~ ~on 1ratado de ~,IJr~s, tiT;o a;:Jresentará nova declaração de 

,'_-'Vota·_-"o, crn primeiro turno,doPro­
JetQ·:.de Lei do Senado n9 '74, de 1964, 
-de áiltoria do Sr. Senador Adalberto 
Sent&. que modifica a redação de dis­
po!ljtjvo da Lei no 4.024, de 20 de de· 
~ d~ 1961, que fixa as diretrizes I 
e ~ da educa«:âo nacional, tendo 

(Levanta-,'le a sesstia às 
horas e 30 minutos) • 

aqms1,.._ao _ .. de. ~..,_mp~mentos e ma~ ui- bens de que constem a ori5em e as 
n_as, ~Istnouiça.o Uv Iundo ou velua~ mutações patrimoniais ocmTldas no 

18,CO I ;;•OJals e au~m·1zr:.~ao ae Clll.fh"ÓSllü1_os. curso do mandato. 
_. De1xam de :om_p~íece~:'. p~r __ ~otJ.vu §• 19 ~A decl_::traçüo _de b2.ns de que 

~:e~ E_?b . ns · 710 e_ 71_1,~ de 1965, Republique-se per ter 
4áa -C0m1ss?es. de ConstttUIC'lO e Jus- 1 incorre::-ões: 
tlça, tavoravel com a emenda que ., 

1
-' >.- ... -:'•,. ~.., ........ ~1:10.L-...::o ~ .... ~~-u :-~" tra,a este arhzo serJ. ~pTcjentac~a à 

saído com: ~~tomo Ea.,o~no, Jef.Lerson c..e Agtr .. ar, Mes:.t da Câmara a que p:;!~·,2nca o ti-
• V~1Ison GT~n_çahc.;), Ed~~n~o _Le~:· H,..:- tular do cargo legislalivo, ou ·à Jus­

Oferece n? 1-CCJ; de Servico Público 
étviJ, fayo:-ável ao projeto e à eme-nda 
u9 1.:.ccJ. 

ATO DO DiRETOR GERAL 

no_aldo \i1eua, e os ._,ynho~es Depcr.- u~a Eleitoral compe',ente na forma 
taa.c.s Wllson Ched1d e Wll.,;on Cal~ da :ei, se se trata1· de. cL:;o do i.'o-
mon. de1· Execu~ivo. 

Havendo número k;2,a.l, o Sr. P1·esi- ~ 29 A falta de dz.:::aracão refe-
15 

1
, :•OH-TArJA 1\QD6E7, 1r::0 ~,~.5 16 DE JUNHO ct~-·~ J c.2c:,2, a a~~~. t0.::. ú.> J..:alJalhOS da 1 k,a 1yJ:_-~ E:._ lÍÃO Hnu.:uu J. 0 1 ~'----' ~ .0 

_ Com~são pcdinào ao .Secre-::ário que como candidato a quã:quer c::::<J·O ele.~ 
.vot""É.O, em turno único, do Pro- proceda a leitura da ata da reWliJ.o tivo be·-1 com "" · d 

~ o nu· ·etor-Gex·al, no uso de suao I n.··,r_,,.,·or, nue e, f'_?,U rlei:Jal!'::::. ",.,,.·ov!lr:a. • L. o na s:...,peúE.J.O e pa-Jeto de Lei da C!'mara n\1 103, de 1965 ~ - '":l -- ._ -~ ,, ~ ~.... g8-:l.;.ento dos subsidias ou quH:quer uu-
jj:l9' 2.'153-B-65 na Casa de ori~{em), atribuições, resolve designar os Aju- Em St-JUitla, o :::enhor i'r.:o.>icicnle da tra vauta-;em pzcuniária ct:corlente 
de_ Jnieiativa do Sr. Presidente da dantes de Portaria, FT-7, Cláudio Vi- a pala na uo ::.dl.llor Re:;2wr, Depu- do exercicio do cargo eletivo. 
Repébllca, que h·ansforma a E.o;cola tal Rebouc;as Lacerda e Jairo Bar~osa tsv.o Rui Santus p~u·a leitura de seu Art. 49 SB.o veda:los e con: .. iderados 
de_ .Medicina e Cirurgia do Rio de Mattos para terem exercício na Por- reiatório · nulos de pleno direi to, na o gerando 
JaneirO em Fundação e dá outras · · ~ d , · 1 
-l)reytdênci:Js, tendo Pareceres favo- taria. PJslo em dil:ócu.s.::J.o u:oam da r:a!avra 1 o.m:;;aç~o _, ~ e~pec1e u gun:n. para a 
n\Ve!s-- (n~- 753 e 754, de 1965) das Secretaria ~--.· ,.,, ..--,.-~·--~ para ciil;culí-lo, os OenllOl"es Parla.:nen- P8:>soa ~u~1,::i .. ca mleres.sada,o~l~m quai-
cOulissões de Projetos do Executivo e dQ .._ .. _h.Jo .._.~ ___ _._.l - tut::s .Oeputacio Gtlllüe:<-rü~no de oa~ c1uer dll"ZhO para O benel!c .. <!rio, os 
.de-:Pnan-;as e dependr>ndCJ de pronun- 16 de Junho de 1:165. - Evandro 1 veira, Depulado Cllagas Roddzues, os at'Js _que, no periodo compJ.·eend.ido 
e.fa1it®to c!:t Comissão de ComtHui- .Mendes Vianna - Diretor-Geral. I S~nadcr _-1-">jilto~ I;..O:el~ez;:os,_ J?epi.l~a~'J ~~-.- .: 1 ~~ .~~::;,~: . .t \ '.:,:~, :.:.L.~.w.·~." a. 
~-"e Jmtir:-n s"::bre o pro~eto e a Lauro Le.c~o, Der:r..;.c,-._,_J l•lcldes 'In- u .... ::t. ~~.::. _eL.,~.s !e .... c .•. .._'l, es~adums e 
emenda de P!~'1::cio; das Co:·ü~:::fc.:; ------- --------- -- / ch~ e o D.:putaao .:...c:<::;uias Costa.. 1~1uu:~:l=_~~~~- e .. 0_. tt·-<-~li::~ ?o mandato 
_dé P,_roj:~t')S do Exr,-.·•i!yo e de F!nan- EDITAL L~~~·-----~-" u l::_' ) '" l~---.. 0 .;:.;.-'1 QO l.l~_-lo.tLlJ.- U:l ..:cep;Jutca, do GO· 
't:as"Sôbre a emenfa. 1 "' · . ~ _ :. , 1 •;,~-~ç.~o. \"':"~~~:-''-'~·da ~:~~~J e l . .:: l~eieito ~\1U-

I 
p,Jo pre.::oen~e edlla.l, Lca. cun\ oca-, ..1.:c, ::.;-,1 r:_;_ 2 -_:;~1 ~.::. .. -: .... s 15 <c:u:~1 :::e) nJc. '"'~\, unpJ~ ...... l: _ . 

16 :lo o Auxiliar de Limp::o., :r;:ancisco: d:;.:;~a·1 u·::1, a~s srs. Par:amentar0s ~) nrmcar, ac...::uttr ou cont.rJt:n-, 
-~ D1Scu~s3.o, em turno únioo, do Pro- Silv~;;lrc de c::r.nalho, a cvrJ~:a~e::er 0::-JJ:~·.:..:J ::~u:Je~_n _Alves, _b2nadcr ~-lil- pz..,_--::~l --~ ç:;_rt·.:ç~::r. ~icUltl, no _se1v~r-oJ 

le!A>_·_·deLci da Câmara nQ 103, de 1955 0 , . . ~ 1 ,-~- .• vre11e:~2s, Dzpu-~aao Gmll:ermino de c~n.l_>i!: ;·1 ::l:J, au ...... _:J.J..co_ ~u nn.tS SJClC­
~9. 2:"/36-B-65 na Cam de mi!:>;~·m) a esta '::'ec:etana a ~un G.e juSLhlCar Olivei-ra, Deputado Lauro Leitão, e o da_~-3 c.c_ Lconom1a t\:i:Js-_a de que o 
4e Iniciativa do Sr. Pr~sidentc da :ma ausencla ao SGC'llÇO, sob pena de Deputada Chagas Rodrig·ues, sendo :--.-·: .:,: __ :...J c._1 ,., o L • z .:1: J-

RépúbUca, que exclui do regime de lhe ser ao!i~ado o disposto no arti- apmrados os seguintes: n~no, a na:J s:r para .~?-rgos em co4 
JB'évio licenciamento e de visto con- - 0 - _ miE'Sl .. Q ?U funçoes gratmcadas, e ain~ 
eular importações realizadas pelos go 210, :Item ll e § 1- da Reaoluçao a) Desta9u~ do Deputad~ Gullher- da aqae~es para cujo provimento te-
Ministérios Milltares (inclu1do em n9 6, de 1960. rnin~ de Ollve:ra ao art. 2·, dando a nha havido concurso _de provas rcJ.Ii-

m ão Dia nos têrmos do artigo 813 --~ ,., d S _ -~' -:..- ..._ .. , . <·-~, ""iJ segmnte reda_ça?:_ .. zado antes do mencionado pc.:ríodo; 
n9 lTI do Regimento Interno),\ cr~.:"a~~a 0 ena ~o ~"'- · . "Al't. 29 \enflcada, -mo:::D.wnle pro~ b) contratar obras ou adquirir 
deqdo de pronunolaDlente ~~de Junho de 1965- Jloar4i"" Mt-'11-il&\ cesso estabelecido em lei, a falsidade equipamentos e máquinas, salvo me--

II:Ao de Pin&ncaa. Vla:nu. Dlretor~Geral. da declaração, não será exvedido o diante con~rrência oúblWa.: 

~~~~ 

-~ 
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2. As que trc liltitn.a.s prornoçõe3 
rer.Ii~act~s no E&:ército (25 de novem­
bro de HlU4, 25 de lUU.rço e 25 de n.brll 
de 12-SS) foram ieiú=>s se1'undo princí­
pios e normo~ estQbekcido3 na nova 
Wl de Prom~ de OtiCif:.lilJ.s de 29 de 
outubro de 19·34. A cxpGri~ci.a. dC':JS~"' 
promor.ões detnonJtrou que uns p'"lucos 
(}inposiiivos da atual lei es.t:lO em con­
flito com os principias f4tll:lnmentais 
J'lela n1e.sma COilSiz'nados. AdernQi.1, 
~\gulnos inovações lntrodnoid~ na 
1el ero. vlgor, com () objetivo de a_pu­
fetçoa:r n selooáo dos melhores, provo­
.earam, na prá.tion., dtstorQik""S que pr&­
clsom s<t prontamenie corrl~Jda.., 

Pavorâvel, com 4 f)nttndas, .f"~O Pro· 
SUbmEtido o parecer P. dizcu!;3ÍiO e jcto de l.ei da canjaro. nQ 115," de 1005 

va!J.r:fto é aprovado, tendo o Sr. Depu- que dü::põe s511re o e;;:erciclo dn pro· 
a. Emcnili:l. do Relator: &!•lo Benjnnân FaH!.h voü:do fâVGTà- í'is<:5.o ôe wi:at.i.stico e dá outras prm'l· 
A5 a1terafê.::!s até ngnra refe;JJs.s vclmente, porém, com restrições, por Q.f'ncia:;. 

consbun t.rítl~.s do Projeto de t.e.i su ... r:.ão terem sitio n.ccilD·; a:; Clf'tndn.s tl'J Os P!U:ecere-s ~ão :;tpl'OV<?.doa pda Co-
p;erj(lo pelo Preside·nte r\:1. li.epública. Del1U~t'.c1o Jamil Amiden. mln'>áo. · 
Com ~fas etf:unos de P1t-no ucôillo. Nada mais 1un·cnc!O a tratar, en- -Pelo Sr. Lob.úJ d::t Silt'e-iHt 
Pa~ec.e-nos, no entanto, quo pode· cerw_-:>e o. remtii.o, lavrando eu, Aracy Favorável ao Proj~to da Lt:i da Ci-

rÍillilOl aD.::rí:€it;oar ma~s U..'n pont.o. ú'Rc'l1y de sou~a. Sccl·,_ü;ri:'-· n pre- mura n9 110, de 1S65, que tt·auslere 
T,·;:,_la-.:.~ ~o mt~l.stkto para p~o:no· r:c..;~~ At!' que_. UO".Jl v:'i!i,}·.P~O'{I:àa, snrá a Seção ãe rcr!gr.ção da. DlYisf.o de 

çfo P.D3 pos.os de Gcneral~de·Drv;.,;..l;io as ... •~ada. pelo Sr. P!P;,ldente. Ae'taS do D~partct:nenlo Kc.clonal dG 
e G.cnert:l-de~i;o.~ército. A Lei. e,tabe- p,.oduçâ,o, do Mint3tério da.c lli't::!:tS ~ 
lece (sS~J pn.:~o~ ~~ mencira tt;i.~c. na CONHSGÃO OI! Fl;\.IJ\NÇAS :znergia., para. o Servl.r;o de Proruo· 
QunJ:o de Of:ct<:us Geuern.ls c d3 c!io f .... 1-c.v· c'.lft ta do D"'P~,.t-9:1tlP.nto dE 
modo m~is f!e-tfvei nos out~os J?O.Stos. 17· ut:.UNIAO. R2!J.1Z.hD.\ Elf.I 9 DE l' Prom~iio o::Agr;}J:caG.ri;, do I.linfst&ic 
Cn71 efeito, o § 3Q' do art. 19 da pe_r- JUNHO DE 19$5 da Arrricultura, e d~ outtns provi· 
mi'"!::i'l no Poder Executivo de redu~Ar, . dênciâs· e 
em determinadas circun..'iUlncias, o m- As 10 horas do dta 9 de Junho de ' 
te.,.ztf~ío nece>sárlo lXltR as pr•nnor:fJes 1D-J5, nv Za.la das Cotniwõe~, sob a l?ela auàiêncta das CGmiYõe& à4 
de oiJcia!s subalLClPC:J, Ct!Plt§~; e su-l pze.,ul~itc .. n do ,Sr. .Arr,emil'o de Fi- Minas e Ellei"gia_ e de ::wononliJl 4:1.! 
pG!'iarss, em até 00~. Acbn.moo que çu~wO<Io, pr<Sllnlói; a~ Sra._ Aut~lle Prol•«! d~ UI !!• ~ ~ $é, !li 
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@-,- que dispõe sôbre a instalação, 
~- ·ddade de Recife, no Estado de 
!lrn8.1llbuco, de refinaria de petróleo 
"'Usina. de tettilimntes nitrogenados 
dá outras providências. 

os- pareceres são aprovados pe!a_ 
omissão, tendo o sr. Mem de Sa 
@ado, quanto ao mérito, contrário 
Q- Projeto de Lei do Senado no 82, 
.e- 1964, embora favorável às aud.iên­
ias citadas. 
_ - pelo Sr. W aljredo Guroel · 

Favorável ao Projeto de Lei da Câ­
nara. uQ HH. tle 19ti5, que t.ansforma 
1. &!lola de Medicina e CirUrgia do 
~iQ de Janeiro em Fundação e dá 
>utras· providências; e 
. FaVorável ao projeto p.e Lei da Câ.­

tnai"a n9 77, de 1965, que autoriza a 
:We:rtlil'S. de créditos especi.s.iS, num 
montante de Cr$ 47.033.454.687,40 
{q~uta e se...e bilhões, trtr <1. e trr:.>s 
onilhões, quatrocentos e cinqüenta e 
g_Uatro mil e sels~ntos e oitenta e sete 
CNs!7e1w .. ~ f> "nt~•..,... ... ~ ~+9...;• ...... 1 . a tr­
gi\OS subordfnB.dos à ~M.~l'ia <'!a 
ll.eP-!ij>l!ca e a diversos Mlnls!~rlos. 

DIARIO DO CONORESSO NACIONAL (Seção 11) 

SUbmetidos os pareceres à discussão 
e votação, são aprova,dos, tendo o Se­
nhor Aurélio Viann3. assinado eom 
restrições quanto aos projetos relata­
dos pelo Sr. Walfreào Gurgel. · 

A segUir, o Sr. Presidente concede 
a palavra ao Sr. Lino de Mattos que 
comunica à Gomissão a au&êncla de 
disposições constantes da emenda, 
aprovada. pelo Plenário da outra Casa 
do COngresso, na redação final envia­
da ao senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câ.mara nQ 103, de 19-55, (lue 
exclui do regime prévio de licencia­
mento ·e de visto consular importações 
realizadas pelos Ministérios Milita· 
res. 

Em discussão e votação, resolve a. 
Comissão enviar ao Plenário o pro­
jeto, visando esclarecer as falhas 
apontadas. 

Nada mais havendo a tratar, en­

COMISSÃO DE u;oiSLAÇÃO 
SOCIA-

ATA DA 5' REUNIAO, REALIZADA 
EC\>1 25 DE MAIO DE 1935 

Aos vinte e cinco dias do m.:s de 
maio de mil nove~entos e si!.::3::.ma e 
cinco, às deze~sset.e horas e trinta mi­
nutos, no Salao Nobre do Ser2do Fe­
deral reúne-se a Comissão de Legis­
lação' Social, sob a prestdêncüt do se­
nhor Walfredo Gurgel, Vice-Presic!e!J• 
te, presentes os Srs. Senadores Atti­
lio Fontana, José Leite, Edmundo 
Levi, Heribaldo Vieira e Eugênio Bar­
ros. 

Deixam de comparecer cs Srs. Se­
nadores Vivaldo Lima e Ruy carnei­
ro, que se encontram licenciados e os 
Srs senadores Eurico Rezende e Aarão 
Steinbruch. 

cerra-se a reunião, lavrando eu, Hugo Havendo número regiment~l. o Se­
Rodrigues Figueiredo, Secretário da nhor Presidente deelara inici?~.a a 
ComiSsão, a presente ata (lue, uma reunião e manda proced~ a 1'="::·1•·a 
vez nn.ro..., 0&a, .,g.erá 1\iiSina.da pe1o se- da. ata da Teun1ão anterlor, que, sere 
nhor Prestaente._ . · · .. t discussão, é aprovada.. 

Junho de 1965 1967 

O Sr. Senador Att:C.lo Fontana pro­
tere parr~er Delas sobrestamento. por 
.sessenta dias, do Projeto de Lei à.a 
Senado n9 30, de 1964, que dispõe t-~~ 
bre a unificação e descentralizaçác c•a 
previdência social e dá outras provi­
dencias A con-, , 1 a;;~·=-:;:... t.~ pa;: :.>.·cr 
preliminar do Sr. RelaLOr. 

A 'i'iegu~-r, -e Sl'. Pre·.:·.ie11te pa;,;<;'1 a 
presidénd-a ao Sr. s~m:.dor AtUlio 
Fontana e, na q·u.:.:.E·.'.d'1.e de relator, 
profere parecer faVOl".i"\"el, com emen­
das de ns. 1 a. 3 CLS, ao substituUvo 
da COiliJjil;áo de Coru.titlllçio e Ju.•tiça 
ao Proj.el\l de Lei da ~a!'a nQ 23, 
de 19.S3, que regula a profissão de En­
gen.hei:o AgTbr.c-.It.:l e dá outras pc·o­
Vidências. A C"m'ssâo aurova, unânt­
memente, a parecer do Sr. RelJ.'.·m·. 

Nada mais havendo a tratar, encPr­
ra-se a reunião. Para constar, eu. 
Cláudio l. C. Leal Neto, ~d.."'i.o, 

lavrei a p-resente a:..a, çue, t-1:1~a -rcz: 
apro>·ada, ser.â assinada pelo sr. Pre­
Sidente •. 
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COMISSõES PJ!;RMANENTES 

I' 

MESA 

Presta.cnte - Moura Andrade (PSD) 
Vice-Presidente - Nogueira <1a Gama tPTB) 
lY Secretario - O marte Mans tUlJN 1 
~ Secretarto - Gilberto Mannho iPSDi 
19 Secretário - Adatberto Sena CPTB) 
19 &ecretàrio - Cattete Ptnbetro (PTN) 
lY 8uplec.te - Joaqutm Parente fODN) 
211 Suplente - Gutdo Mondin tPSD' 
J9 Suplente - Vasconcellos rcrres ! PTB) 
I"' Suplente - Raul Giuber~J tPSP-ES1 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 

PARTIDO SOCL.U. OEMOCRATlCO <PSD> - 22 representantes 

1. José Oto:nara - Acre 12. Antônio Balbino - Bahia 
I. LobA.o da Silveira - Parà 13. Jefferson de Af,Uiar - .E Santo 
a.. Eusên1o Barros - Maranhã.o 114 Oi:lbert.o Martnhu - Guana~ara 
'· Sebast!ât Archer - Marnnnão 115. Mourt~ Andrade - 5ao Paulo 
B. Victortno Freire - Maranhfi.o lts. Attlio t"ontana - Santa Catartna 
tS. 61getredo Pacheoo - P!aUJ 17. OuJ.do Monodln - R O Sul 
'l. Menezes Ptmente) - Ceará 

1

. 18 Benedito Valia dares - M. Gerats 
9. Wilson GurgeJ - R. O N"orte 19. FUJnto MUileJ - Mato Grosso 
9 Wallredo OW'g'el - R O. NQrte 20. JQM Feltc:tano - Goiás 

!e. Ru:J Carnetro - Paraíba 21. Juscelino Kubitschek - OotM 
11. Joa6 Lelt-a -. Serg·ipe , 2Z. Podro Ludovieo - Gotá.!l 

PARTIDO rRABALIDSTA BRASILEIRO !PTBJ - 17 representantes 

1. Aclalberto Sena - Acre \10. Pessoa ele Queiroz. - Permuubur:o 
I. Oscar Passos - Acre ; 11. José EI·mtr1o - PemamJuca 
I. Vlv&!do Linla - Anla:r.onas ·12 Silvestre Pértcles - AlagoM 
4. E:dmunCo Lev! - Amazooaa 13. Vasconcelos fórrem - R .. ane1roiJ 
8. Arthw Vlrgil!o ::- Ama.zona.a 14. Netsou Maeulan - Paran:.. 
·e. Anton:lo Juct. - CearA • 
'l. 0!1 HU1t Rosado _ R. 0 Norte ... 5. Mello Braga - Paranà 
8. Argeru!ro de Figueiredo - Para1be.

1
16. Nogueira da Gama - M.. Gerais 

&. Barros Carvalho - Pernaznbuzo !7, Bezerra Neto - Ma.to GW!so 

Ol'r~O DEMOCRATICA NACIONAL <UDNl - 16 represen~'\D.tea 

1. Zach.r!a.o de A..,umpç!lo - Parà 
9. JoaqUim Parenta - Piauf 

9. Afonso ArinoJ - Uuanaoara 
!O Padro CalazaDll - Sliu PaUlo 

à. José C.tndldo - PiaUl 11. Ado!pho Franco - !'ataca 
4. Dinarte Mam - R ú Nort. 
6 .. João Agripino - l'.ralba 

12. l.rincu Bornhausen - & Ca. tartna 
13. ~Wt.õnlo Carloa - 1!1. Catarina 

I. Rui Ps.!me!ra - Alago .. 14. Daniel Kr!egor R G Sul 
't. Hertbaldo Vieira - Serg!p& 
8. Eu.."'ioo Razendd - E Sautu 

15. Milton Campos - Minas Gera!s 
ld. Lope~:~ da Costa - Mato Oros.~ 

PAR TIDO L.lliER'l' ADOR. <PL) - 2 representante~ 

1. Aloysto ele cuvaU\o - Bahia 
2. Mem d~ Sà - Rio Grande do Sul 

l"'A.R'l'IDO TRABALt-riS'LI\ NAC!ONAL tPTN) - 3 reprooen!antes 

1. Catteta Pw.ne1ro - .Para 
2. L!no Qe M.atto!l - São Paulo 

.PARTIDO SOCLU PROGRESSISTA (PS!?> .3 represenr.a.ntu 
1. RaUl Giuberti - Elrp!rtto Santo 
a. Mlg:ues Couto - Rio de Jane1ro 

PARTIDO SOCIALIBTA BR.'\SILEIRO <PSBJ - l representanto 
,....- 1. Aurélio Vl&na - Oua.nab:lr.l' 

IWVIMENTO TR.a.BAL!USTA RENOVADOR <M'IE) - 1 ropr .. ontant! 
1. Aar&o 6te1nb!11Cb - Rio de Jn.nciro 

PAR·rwo R..EPUBLICA.NO <PR.> .- 1 repre:s»ntanta 
1~ Jn.llo Le!te - Se:og.!.pa 

i'A!il'L'WG OliiMOCRATA CRISTAO <PDO) - 1 repreaentanto 
1. Atnon CiD M-t!lo - Alagoaa 

BEM LEGE-"fO..,\ 

l· Josapll3-t Mat·lnb.o - .Bahia 
il. Hr:ribaldo Vie!.!'a - Sergipe 

RESUMO 

P~ldo Social Democrát!co <PBD} .................... , 22 
~artido Trabalhista Braslletro WTB> •••••. ..-.~ .-..~· •.•••. 17 
lJnião Uemocrátlca Naclonal <UDN1 •••.••••-•••-'--•-•...... 16 
Partidu Wbertador (PL) •••••• , .................. _ •••• _."; 2 
Fartldo rrabalhtsta Nacional (P"I'N). ................... 2 
Partido Soclal Progressista <PSP) •••••••••.• •• • • •• ,,. •. a 
}'arttdG Sacia.Us.ta Brasileira U'SB} ................... ~ 1 
Partido Republicano (PR) ..•...•••••• , , •••• -.-.-..-,. •• • •• 1 
Partido Democrata Cristão <PPC) ......••••••• , ••• •.: J. 
:Movimento Trabalhista Renovador (MTB>. _ •••••• _.u_, •• _.. 1 

Stm !CG"®da ...... .U~,..!··~·-"~-~J.·~·····~·.···;!_ ................. _.J.( 
Gi 

I 

i!LOCOS PARTIDARIOS 
Bloco Parlamentar lnaepenctente 

PSP •••••••••••••••• o •••••• o •••••• o ••• o •• o 

PTN • • • • • •. • •. o. o •• o •• •. o •• o • o • o. o. ••. o o ••• 

PSS • o ••• •. o ••••• o• o. o. •• • ••. o. o •••••••• o •• 

PR .• • ••• o o •• o ••• o. o o o •• • •• •• •••••• o o ••• o •• 

l\:ITR ····o •••••••••• o ••••• o ••• o ••• o o o. o •o •• 

PDC •••••••• o o o •••• o •••• • • ••••• o •••••• • o o •. 

Sem lrg{'nda •••. •o o o. o ••••••••••••••• o •••• 

2 t:senaaores 
2 Senadores 
1 Senador 
1 Senador 
1 Senador 
1 Senador 
2 Senadora 

LI11E:RANÇAS 

Li der a c uoverno: Vlce-L1der: 
Daniel Ktleger <UDN) Mem de S& 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Líder: 
Ltno de Mattos (PI'N) 

Vice·Ltderes: · 
Aurélio Vianna <PSB) 
Júlio Leite tPR) 

Josapnat Martnbo (sem legfald~ 
Aarão Steinbrucb fMTR) ' 
Miguel Couto !PSPI 
Arnon d~ Mello CPDC), 
Dllton Costa <PRl 

11 PARTIDOS 

PARTIDO BOClAL Dlf:MOCRATICO 
fPSDJ 

PARTIDO LIBER"l'ADOR ;PL)" 

l.taer; Mem de Ba 
Lfder: Fillnto Müller 

Vtce~Ltderea: 

WllBou Oonçalvea 
Sigetredo Pacheco 
Wa-lfredo Ourgel 
Victortno Fl·eire 

PAR"l"lD<J rRABALHU!TA 
BRASILEIRO <I'TB) 

L! der: Barros Cuval.bD 
Vtce-L!deres: 

Bezerra Coleto 
Oscar Passai 
An t-õnJ.o Jucá 

Vlce-L!der: Aloysio do ca.-valho 
PAHTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

L!<ler:Miguel Couto 
Vice·Lidcr: RauJ Oiubcrtl 

PARTIDO rP..ABALHISTA 
NACIONAl. IPl'N) 

Llder: Ltno 49 Mattos 
Vlce-Lider: Cottete Pinhe!.-o 

UI - PARTIDO!S D& UM i,) 
REPRES!:NTANTIJ: 

MOVIMENTO rRA.B.'I.LlilllT4 
RENOVADOR <MTRI 

I Ropreaentante: Anr!o Btelnbruo:. 
UNIAO DE.l110CRATICA NACIONAL 

<UONl I PARTIDO DEMOCRATA CRIST.lO 
Llder: Dantel Kt1e;or ,, <I'DCl 

Representante: Arnon ele Melll) 
Vice-Lideres: PARTIDO REPUBLICA..'lO U'R), 

Representante: Jllllo Leito . 
Eurico Rezende 
Adolpbo Franoo 
Padre Cala>:ans 
Lope~ ds Costa 

Tmrr..w:s 
1. Eugenio Barroa 
~. Jo~ó Leite 

1. José Erm!rto 
2. Netsvu Macula:q_ 

l R:pr::~~~:. 
~QRICU.L TURA 

?aD 

Blll'UWIES 
1. J oa6 Fellclano 
2. Attillo Fontana 

PTB 
l. Dllt·.Hult Roso.do 
2. Antônio Juob. 

IJDN 
lt LOptll dB Costa 
J~) Antônio Carlos ,~. 

1. Dantel Krlege.. 
~. João Agrlptno 

I 
BE'l 

1. Aurélio Vianna. fl. Dy!ton Cost... 

I 
I 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

1 TITO"LAREB 
1. Jefferson ae agumr 
2. Antônio Balbino 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Edmundo Levl 
2. Bezerra Neto 
3. Artbur Virgilla 

1. Afonso Arlnoa 
2. her!baldo Vle!ro. 
3. Aloysio de Cn.rvatno 

1:. Aarão Steinbruot 

PSD 
S!JPLENnS 

t. Menezes Pimentel 
l. José Fellctano 
I. Filinto Müller 
4. Be'1edieto Valladares 

PrB 
1. Argemiro Figueiredo 
2. Mello Braga 
3 Oscar Passos 

UDN 
1. Daniel K:riega 
!!. Eurico Rezen.6e 
3. João Agripino 

BPI 
l. Jo3ôll)hl>t Marlllllo 
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-,), Pedr0 Ludovlco 
·a. Walfredo Gurgcl 

-: · J,. Arthur Virgtlta 
.f< Mello Braga 

--l. Eurico Rezende 
· _.J, Bcribaldo VIeira 

--~~urélio Vianna. 

\ 

TITULARES 

1. · Atuuo Footano 
$. Jos6 Fellctano 
~- · Jo•é Leite 

'· j;· José Ermtrlo 
:'.f,. _Nelson Maculan 

1~· Ádolpho Franco 
- .f. topes da Costa 

J~ -Irlneu Bornhausen 

DISTRITO FEDERAL 

PSD 
SOPLENUS 

1. Jose Peliciano 
2. -Benedicto Vall.adnrcs 

PTB 

1. Be::erra Neto 
2. Antônio Jucà 

UDN 

1. Zacarias de AEsump.ç§.o 
" Lope_ da Costa. 

BPl 

l. Llno de Mattos 

ECONOMIA 
PSlJ 

SUPLEN!rS 

1. Jettcrsor- de Atufar 
2. Sige1redo Pacheco 
3. Scbflstião Archer 

PTB 

1. Bc:Zel'fa Neto 
2. Mello Braga 

UDN 

l. Zacarlas de AS.EUtlÇâo 
2. José CA.ndido 
3. Mem de Sã 

BPl 

1. Aurélio Vianna 

EDUCAÇAO E CULTURA 
PBD 

---)~ "ltf.tTUL.\RUI 

--)~::Menezes Pimentel 
.2~- 'Wulfreda Gur~el 
'<: 

1,. _Antônia Jucà -a ---A_rthur Virgtlio 

1. ,Padre Calazalll 
$. Mem de Sá 

1. Anwn de Mello 

TtrutARF.S 

1. Vlctortno i're!re 
I. Lo))ão do BUvelra 
a .. Slgefredo Paclleco 
•· WUson Gonçalves 
6 .. -Wa.Jfrc-do Gur;el 

~~- Argemln· Figueiredo 
I'~ Bezerra Neto 
f: Põssoa de Quelroa 
'f:··~Onio Jucâ 

1._-hrln Tavares 
8.'-lrineu Bornhausne 
t. Eurico Rezende 

1. Mem de Sã 

1·.· Lino de Matto' 
Jasaphat Marinho 

""'~ 

~%-~~~-,~ 

StrPU:Nl'ES 

.. L Benedicto Vnllada.rea 
2. Sigetredo Pacheco 

PTB 
1. Edmundo Levl 
2. Melo Bmga 

VDN 

1. Afonso Artnos 
2. FarJa Tavares 

1. Josaphat Marlnhe 

fiNANÇAS 

PBD 

BUPLENT&I 

l. Attlllo Fontana 
2. José Gutomard 
3 Eugênio Barros 
4. Meneres Pimentel 
fi. PFdro Ludovlco 

PTB 

1. José Erro ir lo 
2. Edmundo Levl 
8 Mello Braga 
4. Osc-ar Passos 

VDN 

L João Agripino 
2. Adolphl> Franco 
.9. D::tnlel Krle&er 

PL 

1 Aloysio de Oarva.Jllt 

;J!Pl 

2. Miguol (leOolo 

INDúSTRIA E COI'IHJP.CIO 

PSD 
TITULARES 

1. Jose Fellc1ano 
2. Attilla Fautana 

1. Nelson Ma.culan 
2. Barros Carvalho 

1. Adolpho Franco 
2. Irineu Bornhausen 

1. DUton Costa 

rr:ruu.IU:S 
1. Ruy Carneiro 
2. WaUredu ()urgel 
3. Attillo Fontana 
4 Eu!lénlo Barros· 

1. Vivaldo Lima 
2. Edmundo t..ed 

1. Eurico Rezende 
2. Heribaldo Vleira 

1. Aru:[l.o Steinbruch 

TITULARES 

1. Benedicto Vauauttri!l 
2. Jefferson dG Aiular 

1. José Ermtrlo 
2. Artcmiro Fi,ueirtdQ. 

1. João AJI'iptno 
2. Fat_la 'l'a.vares 

1. Josnphat Marinho 

St PLLNTES 

1. Lob.io da Silnlra 
2 Scba.sU.âo Archer 

PTB 
1. :In Ido Lima 
2. Oscar Pa~os 

VDN 
J .• Lopes :ita Cost.a 
2. Eurlcc Rezende 

JlPl 

1. AarLo Stcln~rucb 

LEGISLAÇÃO SO:;IAL 
YSD 

SVPU:NTES 

1. Jose Ouiomard 
2. S!gelredll Pacheco 
3. José '.elte 
4. Lobão da Sllvslra 

Pl'B 

1. Antonio Jucâ 
2. Pess(lB de Queiroz 

UDN 

l. Lopes da Costa 
2. zaca;?tas de Assunçh 

l!Pl 

1. Dilton Costa. 

MINAS E ENERGIA 
P8D 

60PLI.l\7ES 

1. P-edro Ludovlco 
2. FUlnto Müller 

PTB 
1. Ne-lson Maculan 
:a. A.n tónJo Jucá. 

VDN 
1. Jost Cândido 
2 Atoru;o Arlnos 

Bl1l 
1. A.l"Doo de Mello 

f'OLICONO DAS SiCAS 
i'SlJ 

'.rnut..\RU 

1. Ruy Carneiro 
~- Sebastião A:rcher 

1. Argemlro Flguelredg 
~- Dix-Hult Rosado 

1. JoAo Agrlp!Ilo 
~- Herlbaldo VIeira 

l~ Aurélio Vianna. 

8Ui'l.E1111'1 

x. S!gc!r<do Pacheco 
u. José Leite 

PrB 
J.. José ErmtrJo 
2. Antônl·> Jucá 

UDN 
1. Lopes da Costa 

2. AntO:llo Cor!OI 

JlPl 
1. DUton Costa 

PROJITOS DO EXECUTIVO 
PSD 

Tm1LA ... 

I. WUson Gonçalves 
2. José Gulom!U"d 
3. Jefferson de Agulq 

1. Jos6 Ermlrlo 
2. Bezerra Neto 

1. João Agripino 
~. Antônio Carlos 

\. Li no de Mattos 

1_._ Mem de Sá. 

S'OPLEN'.I'ES 

1. Wallreeo Gurgel 
I José Fe'l<lano 
3, Rey cnrnelro 

PTB 
1. Meno Eraga 
V. EdmunC:o Levt 

\IDN 
1 Daniel i!:rieger 
2. Adolfo Franco 

;BPl 

1. Aurélio Vianna 

Pl; 

'>-'! 

:-~j 
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'J.'l'IULARES 

1. Wal!redo Gurget 
2. Sebastião Archer 

1. Dix-Huit Rosado 

1. Antônio Carlos 

1. Josaphat Marinho 

REDAÇÃO 

PSD 

SUPLENTES 

t. Lobáo da Silveira 
1:. José Feliciano 

PTB 
l Edmundo f .. evt 

UDN 
1. Eurtco Rezende 

BPl 
t. Dilton costa 

RELACõES EXTERIORES 

TITULARES 
1. Benedicto vauaaares 
2. Fillnto Müller 
3. Menezes Pimentel 
"· José Guiomard 

1. Pessoa de Quehroz. 
I. Vivaldo L.Lma 
3. Oscar Passos 

1. Antônio CarlOJ 
2 .. José Cândido 
3. RuJ Palmei:ta. 

1. Aarão Steinbrucb 

TITULARES 
1. Sigefredo Pacneco 
2. Pedro Ludovico . 

1. Dix-HuJt Rosado 

1. José Cândida 

l. Miguel Cout. 

PSD 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneiro 
2 Vic~llrirul Freire 
3. Wfl$011 Gonçalves 
4. José Leite 

PTB 
\. Nelson MaculaJl 
1. Antônio Jucá 

J. Mello Braga 

IJD!'< 

1 Padre CuJazans 
~. João Agripino 
3. Mem de Sã 

B>'l 
I Arnon de Mello 

SAODE 

I?SJJ 

SUPLENTES 
\. Walfredo Gurgei 
a E~.i&'.fnio Barro.s 

PTB 
1 Antônio Juca. 

UDN 
1. Lop~s da Costa. 

BPl 

l. Llno de Mattoa 

SEGURANÇA NACIONAL 

l?SD 
l'ITULAUS 

1. José Gulomard 
B. Vlctorino Freire 

1. Oscar Passos 
à. Silvestre Péricles 

\. Zacartas de Assunçao 
S. IrineU Bornhausen 

1. Aarão Steinbrucb 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneiro 
2 A ttilio Fontana 

fTB 
1. Dix·HQit Rosado 
2. José &'T!llrlo 

ilDN 
1. Adoipho Franco 
2. Eutico Rezende 

BPI 
1. Josapbat Matlnh. 

SERVIÇO POBLICO CIVIL 

TmlLARES 
l. Slgefredc Pacneco 
2. Victorino Freire 

1. Mellc Braga 
9. Silvestre Pérlcleo 

1. Padre Os.lazans 
t. Aloysio de Carvalho 

"SD 
SUPLENTES 

1. José Fellctano 
2. Filinto ~nmer 

PTB 
1. Antônio Jucl\ 
2. Dlx-Huit Rosado 

DDN 
L l..lltcnla Carloa 
2. Mem de Sá 

.BPI 
1. Auréllo Vianna 1. Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMtiNICAÇõES E OBRAS POSI.IUAS 

?SD 

1'rrULAllES 
1. Eugenio Barros 
t. ;José Lelt• 

1. Mello Brag~ 

1. Lopes da Costa 

1. Arnon de Mello 

SUPLEN'l'ES. 

1. Jefferson de ~ 
2 .. José Gulomard 

1'TB 
1. 8ezerra Neto 

UDN 
1. Josaphat Marlmm 

BPI 
1. Irlneu Bornha.U&eD 

COMISSõES ESPECIAIS 
A) Para Revisão do ProJeto que 

define e regula a PROTE­
ÇAO AO DIREilO 00 AU 
TOR 

Crutaa em vutude do Requenment< 
n-1 480 6:t ào Sr . Senador W\T.9n 
Camp(Jf. aprovado ~m 20 ele ta.ne..n 

• de '1962 
! L>eslgnaaa em 22 d.& aovru.org de 
i 196:t 

1 prurrogaaa ate 15 de dezembro cu. 
1 l96J em vu~ucte do Re(luerunenr.c: ao.. 
: mero 193-S'.l, ap:-avadw em 12 1St ese. 
! l:emoro ele l9i:i:l 

I \.Jomp1t:tat1a em t de JaneU'O ~ 
J.SOa, oom ~ 1es1gnaçã.o d.OS ~enn.Jre.s 
Senaaur~ V a.sconceta! I dn'S tl 

~UUnuneltl ue\1.. 

t>ru> rugaOb ate 15 d.e aezemo.rc;~ oe 
11}64 em VU'tUde cio Requerunenkl att­
meru 1 .i.9a-ea d.o SI Senadot Mene­
zes Punentel aprovad.c em ta .te de· 
zemt:>rc tte 1963. 

Membros 1'lJ -:. Pl.ttl<l'O( 

Q!lben," M.armno - PSlJ. 
Meneze:: tlunentel - f18JJ. 
aenbala<. VteJJ'a - UON. 
Mllt.oo cam~ · .... UD~ •. · 
va.scunce...G$ rurrea - P'l'B. 
EdmUOQ() LeVJ - E'TS. 
Aloysio ele Canalho - E>L. 

t B) Para estudar a situaçàO da 
CASA DA MOEDA 

Crta.aa em vt.rtuae a.o ttequeruneu· 
'to n'- ~61Rti::S, .cto SI. senaau1 JeU&~­

SOD ce agwa.t, apr'O'va<lo · em lt 11e 
a.gõst(. a.e 1963. Oet ~naa:a em 28 a e 
agõst<. c1e 196a. 

O) Para estudo das causas que 
dificultam a PRODUÇÃO 
AGRO PECUARtA e suas re­
percussões negativaS' na IX• 
r;--""'tção 

cnaaa em ru·tuàe do R.equarunen. 
to ov õ69·6:i d.o Sr senaáor JOS1 
~mlrtO. aprovado na 3E!SsãG de ao dl 
a.gôsw de 1963 _ 

Destgnaaa em 2".d de agO.Sto ele 1a61 

t>rorrogaaa paz 1 llDO, em I!'IrU:Id· 
1c; R.equerunentc. llç- L lwt·63 ~ S. 
n.hot Sena.doi Stget'tedo l:'acnecc 
a.prova.do em 1{) de d.ez.erobl"9 1 
1963. 

Membros t!) - PartldQI 

Jose Fe.J.tctano _ eaSD. 
.;;,getreo.o ~acheco 1 VtcePt.) 

.•<lU 
Jose Jtnnl.rlo tPrestdente) - pTi 
LOpe.!' a.a. OOSta - OUN. 
Aurellc Vtanna tRetaoon - PSI 
::ieoretà.rl.O: 4ttx1H&l r..eg1st&~1 

PL-l(l AJexanare MB.1'ql!e~S d:e &.l.b1 
querQUf' Mello 

ReunlOes: 2•s e 4'a . tettu U 
noraa 

E) Para efetuâr o levarltamel 
to da PRODUÇAO MINER~ 
DO PAIS e estudar os mel, 
capazes de possibilitar 
sua Industrialização 

Cria.Oa em '11rtuae Qo Re(luerlm.e 
oo ov 66:>-63, do Sr. senador ...-c 
E:rmtrlo, aprovado na sessão, d.e li 
;etembJO de 1963. 

LlealgnaQa em 19 ãe setelll..Dro 
l963. 

: t'rQnoga.aa a.r.é 14 ele D.U\l'ÇO ae tli64 
í 190 ct1a.s , em vtrtude do aequerunen· · Prorrogada em virtude do &.eql 

I to no.mero 1.16lHI3. dl> ar. 601laao1 <IIIlento n' 1.159-63; do sr, sen&< 
Jefterson d.e Agu1aJ: aprovadO em L() Milton Oampoo, aprovado nu se&! 

, de dezembrO' 4e 1!1111- de W de dezembro de 1983. 
i Membr~ t7> Partlà.os Membrw (9) - Elart1d.ot, 

Jetterson de Ag\11 .. 
E>SD. 

WILSOn GoDÇalVO.S - f'Sll 
ArUlW VlrgWO - !'TB, 
Eamunao LevJ - Ji"'B_ 
AOOIP!lo Franca - utJN. 
l!.:Ul'lCO Rezende CVlcePret:t.ctenteJ 

UDN. 
Jos&.pnat Ma.rtnllo - S;legeoda •. 

secretál'>O: OflOW L..egW•tlvo. 
1'1..-6, J. B. CasteJon sranco. 

C) Para o estudo dos etaitos 

José · FeUCla.OO - ~. 
A tllllo l'llll tona - PSD. 
Eugêlllll Barroo - PSD. 
.Jo., E:rmlrlo <Relator) -
Bezerra Nek - PTB. 
MÓ!o Braga - PTB. 
t,opeo de 0o&to - UPN. 
l\IUJtoD IPresldentel 

UUN. 
JüllG Leito IVtcePr .1 - i"R, 
seoreta.rto: AW<IIl&r Llst.i&ll 

E>L-10 Alexandre Marques de Ali 
:pJerCJue Mello. 

tteun10ea: õt.s tetrBE 'as 16 boru 

da INFLAÇAO E. DA POLITI- F) 
CA fRIBlJT ARIA E CAl\ JIAL 
SOBRE AS EMPRtSAS PRI­

Para estudar a situa91io c 
TRANSPORTES MARI 
MOS E FERROVIARIOS 

VADAS 
Ortaaa em vU"ttlde do Reque-ri.Dlen· 

to n• 1131·113. do Sr. Senador G<>uvea 
l'lelra, aprovado na sessllo .a. » de 

crta~>a em nrtU<te do ~toqnerun 
to n• 162·63, 11c Sr. smador ; 
Ermlr!o. aprovado llll sessll<l de 11 
oovembT() do 1963. 

agOSto de 19113. LJOS!gllal!ll em 13 ele llOI'eD\blO 
Deslitlaaa em e • &&osto <1e 1.863. . 1963 • 

Prol'l'<JSad• em vtmKlo "o Req!len- PrOrraga<ú ate U. ~· d0'1lllllllnl 
mento n• 1.16L de 19113 do seunm lll64. em rutucfe do ReQUertm• 
sena<!Or Attlllo Fontana. op!'<llra.lD 119 1 162-63. do St SeDBA!OJ J1 
em 10 ele dezembro de 1963. úette, aprovado em lO de dezm 

de 1962. 
Membroo , - l!'a1't!dCO Membrtll •&> - Panl«<oo 

Attnlo ~'Onta.Da - ll'relldonte Attlllo Fon-.. - l>SD. 
f'SD. Stgetreda Pacheco - PSD. 

J,.; l'ol!c!ano - !VIce-Pr .J Jose Ermlrto - PTB. 
PiiD. JIUIOU Bortlhaw;en - UDN, 

J1li!O U>lte - PR. 
JOSé Ermlrlo - Relator - 1:"1'8. Secre1lê.rl&: OtlClal Loi!!.Siat 
Adolpb.o t<'mnCD - ODN~ 
Aurêllo VIIIDZia - i'SJ), 6ect:et/U10l A~l!ar Leflol&l 

l.'t.-3. Julle!a ~ Cluo ......... Pl.-10. A!exanc!re Y.. do A. 1011 



lldaaa em. vtrtucte l1o ~,lmUl~D· 
~---•·113. dO ~- ~nadai. t'&art 
~ :.i;=rc':i a a.~ na 3~âo âS iJ 
AOtemorc de 1SG3. 

lirUine.a.a. em 1'3 rte li.lGv&mbN &o 

•• ~· a~ te de a ...... a,.., m 
õf .im vrrtud:e do Req!.ieri~o- "ll· 
8- 1.1&8~63 do ST. Senador A n •,a. 

ci"JIMo&. •-prova® em 10 d< -· ;.,_* ~::S-
.I&&nbr<>o tll'l - !'arll<lao 

~. ,..,, ,c.ar.<> - PSD. 
.,. Q.rneu-o - P:Sl>. 
~llle Juoá - P'l'B . 
... Calaz.am - ODN. 
-.-<' 

<;·Para o estudo das MenS&· 
:_i:_&,ll8 do Poder Executivo re­
:ffirentes à REFORMA AO­
:li!IN!ST RA TIV A 
-~ 

tfM'-' poi lill-!Cll>tlVa da cu.a.-. 
il:liDa:.~ ~-da t»>O a-do 
fé .·~rOl tl8J l'artidOI 
íllllo4ar<>" . 
lll.fl!!ll; U<>J>ça.tves - PC, · 
iltll•fletc - PIID. 
~c Pacneoo - mDD. 
.... do i''iJl<lredo - I'TIJ, 
!Biiilld< L.eVI - !"IB. · 
~ Franco - liDN, 
< 4!.1'1PlllC - UDlll. 

.l!!ilt!k V>anna - l'SB. 
~~ Martnllo- sem ~es-­
.... 0!! 
....., c~panem& !!'reo!dell•) -.-.--_ ---

••• Jur<>ma - PoSD. __ iijije Yluo - t:rDN <$ullotll;aldo 
o:~ac Ama.idt> NOgueq) , 
... 01aa- ODN. 
llllliil!à A~W:ade - i'Til, 
~ cercteira - PSl'. 
illiiili'· rt.vora - POC. 
!fl'kllf t'ínt<> - MT&. 

,;·p!ll'a. no prazo de três ( 3) 
,:fl'leaes, proceder ao estudo 
, .... proposições que digam 
"--Cito à participação dos 
;;??~alhad?res nos lucros 
15-das empresas. 

-,c M.E.YlB.RC.S 

~r~;:.: 
Rliirn'.~,\1"-t.ç - Pte.sldente 
~ t.J !.fiO~ - Ví.ce~F.rts~:!(.:·nte 
~~ "e -~~ar - &E.utor. 
- .. !.<; . 
~- tv~<tc'UlJ..n 
Jttoo~~--.t-:/~zer::...-...:e 
~ 'IJi.;nn.e. 
~J. WiJ.r'V 'J.R,~lly c!t' SJUZ.a . ;} 
~ ----· --- -------
lll.Uo:;'S'.' ''-'"li'Ci'''' ~~ <.J--.:.:.:.=t .,....>J.il LI _. .i'.ii-l.,__, 

PARA U f~"',TtiDO DE 
PR04j~~·TH~ 01tJ RP,ri!i!N 
"-oA-tJ- ·"· r,,,)). '~""rl1,rnc "t, 
J-1~~- ~ ~- 1.., • ~ · .· • L• i _ '" ·,' 

~i«ij_et.J éa Eís'·t~r.da à Cons­
ti~IQiio ~9 li/61 
--~fkSI'-"~ ~(Jpn~ VE~{;Plf"S 
--TÔS tit':.s M.'iGISTnADos·; · 
~ ~ cte rmllo de 1961. 

·--iitt 'li t'le d.:":tembro de 1S62 ~lo 
IIOrlmevto f.t0-6! &I)<. em 14 Gt 
mbro 4e ISS!. 

..... ~ tia "'"mo.-o do IW3 91lc 
--~rtn rHHiU e.pr. ttm li dt. 
·- __ ::. de t:?~'i: 

JIP t11t M•ru. ~ nw. 

ESSO 

Jollmou <le AgWar •• l'I!ID. 
Looào aa S.llelra 11e .. alooil 

~Fíi.H - t-~. 

Ruy ~.>arnotro - li'SO • 
Senecllcto Vallada.res - Pm~ 

""""" ~- l2B aa &r.~~ dt 19631 - PJ>I,J. 

I)O.Dal K.rleior - Ol.t!l • 

Lupea ... O>ot& \liU lie Q!l!;Qbq ~ 
1~,a, - Ulilr • 

Mllton Qamp<lOI fr~p,...-, 
fierlOO.<Io vuma - Vl.l:l, 

iQOb. uLSt'O~ aOWüo. .W üâ'lA­
lüA~ <i> A I.Ulll'"JiJOI•CiA t'l<U ..,_ 
J.'I"A UU li~,. 1.."\.oi.lU~JJij 
a~ UJ!.. a:;·.B.Ql~u!$. A li.~Vl'V.t..t\.os.\'âfv 
Ulht ,;J<JUflo;,; lólJi. ~ Ul· 
i'LUAUJ.h...A l'~~ .. t.Jj, i­
IU';,U\ .U. 0 l>.lil~J..\UCli· 
10 u .-uJIU'~·l\1 li. ú ,....,.. 
!<L\llil\lU Ull ilm""<;iOE!i lií· 
t'LU!<lAHt."-" CQJI:l I.'IÍ.LIIü *"O· 
r u.M< ull.LROI!l, 

EIM• OQl t lle OIÚAIIll: 0111 Ml. 
P.l"UlfV,i~ 

- "'* u ele """""""o Qe lW1i õlG 
htftW..:.>UI..~UiA.. W"4-iJ., a.pl", t'ill J.4 W 
J~z.::nwr" .u: .i.gG.li 

~;i-~Ji - J:'r~aente - I"ôôil). 

LoiJ~ da Silve.tra - ·f,SD • 

P.uy Can•"'-"' <23 de aorl) de 
- pt,;l), 

h-..• -,o.;.~u~.~ \11e1ra - UD.~. 
Lup"> >• ""'ta - UllN, 
S11Vf'l)'tr~ .f"ér1C1ei • • • • •, • ,, 

VIvaldo uma - PTB. 
Amallr!> Sllva l24 de abril de !DbiJ 

- ?l'B. 
Vaga do Senador i'jjl.lo Ferr~n 

~ 1.: tte abril da 1983) - ~ -
t"fS 
~ ...... ,...... - I!JL, 

Amalll7 lUva 121 a. aaru .. -
- ?IB, ,. 

V!valtl.o Lima - PTB. 
Al<>y8» ae carmho - fi.. 
Ll.no Ue Ma.tus - ~ .. 

M) Projeto de Emenda A Cons-­
titl!lçio n9 9/61 

íQUE t'llHJUlC:~A O REOUO: Dhi 
DISCI:D1L~.\ÇA0 DAS RE."DASl 

&ezen<:e <23 tio 01or11 11e 
UDN. 
~ r>frl.c.la 123 de l.bzll d.e 

lothfl - 1~-
oNgue ':"U rta Gama - PTB • 
.Barr Jarva!ro - Pl"lt!.. 
Josap ar Martnbo t23 de ábrD 11. 

1983> - r.. lei 
Aloysi de carv&.Ul<l - i'L. 
Llno JolaW. - li'TN. 

0) Pr joto ele Emenda à Con• 
tit ;ião n9 11í61 

( 'I:L\ÇAO IJll NO\'OS 
IIITlUGiPIQSJ 

BleJ.ta 
l?rU~'"l'I)JU 

- -até 1 
aaq 18n­
umbro 

- ate 1 
a,:l J. 1 _ .... 

ja dezeJnt>'o de 1~2. peJO 
al)rovs.da em l2 t\r d:e"' 

!G62. 
•le llezeJnb<O de 1Bil3 pe111 ; 

6'; aprovadu em lO dr d.-

'*:õ ........ _J 

o. 
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Membros - Partidos 
Jetterson ele II$U1ar - PSD. 
Wllf.oD o<>DçaJves 123 de abril de 

1963J - pSD. 
R11l7 uarnelro - PS. 
Menezes . Púnontsl - PSD. 
MUton ·campoe - ODN. 
Berib&ldo VIeira - UDN. 
EUrico Rezende <ll3 de abril dt 

l963J - ODN. 
JoliD Agr!pmo· 123 de abrU do 1e6o 

- Vice-Presidente - ODN. 
Danlél Kr1eger - ODN. 

I $U.Vestre [?érlClea (.23 de a.brU de 
19S3l - PTB. 

Nogueira ela oama - PTB. 
Ba.rt'llB Carvalho - PTB. 
Aloysio de Oarvalbo - !'L. 
Aurélio VIanna 123 de ebrD de 

1963) - :Relator - PSB. 
I 
Q) Projeto de Emenda à Cons· 
! tltuição n9 2/62 
"(INSTITUI NOVA DISCRIMIN4ÇAO 
. DB RBND4S EM F4VOR DOS 

JlfUNICtl'IOS) • 

Noguetra da Gama - PTB. 
Barra. COrvalbo - PTli. 
Mem de sa - PL. 

S) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5/62 

fDISPOB ISOBltl!. A ~N'J'R:EGA AOS 
MUNIUIPlOS DE 3tl% UA A!IRE· 
CADAÇAO UOS ESTAIJOS QUAN· 
DO EX~EUER AS RENDAS MU· 
NllJlP AIS I. 

Eleita em 13 de setembro de led2. 
Prorroga<ta: 
- ate .LO a.e aezembro de 1963 pelo 

Requerunento nv L 147-ti:S u.provacu. 
em 12 d.e dezembro de 1862: 

- ate La ae .oezemoro ae 1964 pele 
Rrequerunento 1..147·6 aaprovado en 
iO â.e dezembro tle 1863. 

COmptetaa em 23 de anru de 1963 

MemDrOIS - Pa.rtlC108 
Jet.tersuo ae AgUlaz - t'SD,. 
RuJ Uaroero - PSD. 
Lobão aa i:llvera - t"SD. 

Mrmor~ - Pártldos 
Ruy Carneiro - PS'U 
Pedro Ludovioo - PSD 
wuson Gonçalves <23·4·631 - PSD 
Benedito VaUadares - I?SO 
MUton Campos - UDN 
HrribaJdo V1e:ra - ODN 
Rurlco Rezenoe t23-4·63l - UDN 
Daniel Krtege1 - lJDN 
JCâo Agrlp<LO •23·4-63l - ODN 
Amaury SUva t23 4.631 - PTB 
No~ue!ra da Gama - PTB 
Barros Canalha - PTB 
Mem de Sã - PL 
Raul Giubertl - PSP 

V) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 1/63 

Leite Neto - PSD 
Amaury Silva - PTB 
Bezerra Neto - PTB 
Vaza do S·enador Plnto Ferret 

- PTB 
Vaga do denadol Eduardo Catali 

- Více.Presidente - PT:B 
Vada ao Senador Ed'Jardo A 
Eunco Rezende - ?res;denta 
MUton Campea - UDN 
D~n1eJ Krieger - UDN 
A1oys11 de Car,.,atho - PL 
Josaphat .\d(trü'hlo - t:telator !Em Legenda 

V) Projt1o de Emenda à Com 
tituição n9 4/63 

(CON~EIJE 1MUNIDAI)3S 408 

<TRABALHO DE 1\IULHERES ll ME· Designada em 20.D.63 
NORilS ll TRABALHO llM IN-

VEREADORES} 

DUSTRlAS INSALUBRESI. Prorroga4a até 15 12 84 pefo 5 
Deslgnacta em 23 4.63 querimento número 1.l53~6a. aprol 
Prorroga.da er.té lõ UI 64 D81o ae ... do em 10 12 63. 

quertmento 1 150-63. aprovado em 10 Membros - P~rtldos 
de dezembro de 1963 Jefterson de Aguiar _ psg 

l!llelta em 23 de maio de 1961. 
Prorrogação: 

WtJ.son aonçatvea <23 de abrU 
l9tlal - PSD. 

Membros - il'art1doa 
de Jefferson de A.gut.a.r _ I?SD Ruy Carnelro - PSD 

Ruy carneiro - PSD Loblo da SUveiro - PSD , - até u; e1e dezembro 41 1963 pelo 
I!AitlUel'llllento ~86-6a, aprovado em 12 
da dezembro 1111 196:1; · 

- ate u; de dezembro de 11164 "''" 
Requel'llllonto 1.140-63 aprovado em 
io de dezembro de· 1963. 

COtnpleta<la em 23 de &Drll de 
1963. 

L.telte Neu. ~;.~s ·4 63J - eso. 
Menezes fl'lmenteí - Pre..~te. 
MllWD Campoe - tJDN. 
Heriballlo Vieira - UDN. 
Jo.sa.pnat Ma.rln.h.o - t2::J .ti .63) -

Vl.oe·l'-re.sldente - 01JN. 
oarue. ~1ege:t - UUN , 
Vaga e1o Sennot P1DtoQ fi'eruira. 
Eur1co Rezende (23.4.63) - UDN. 

t26 4 63J -· PTB. 

Lobão da SUvetra E'SD • WUBQD Gonçalves - PSD 
wuson Gonçalves _ R.el&'<Jr Menez~ Pimentel - PSD 

PSD Leite Neto - PSD 
Am•ury SUva - PTB Meilezes PtmenteJ - PSD Bezerra Neto _ P'rB 

Le1te Neto - PSD . .. Va.ga dú sena.dor Pinto Perre 
Amaury SUva - PTB · _ PTB 
Bezen" Neto - vtae·Presidente Stlve::;tze ~érlcles - PTB 

I?TB A.dalberto. Sena. - PTB 
Vaga <lo senadoz Pinto Fert·eiro Eurtoo Rezende t23.4 63J - Ol Membros - pa.rtldoe 

Jetfer&OD ae AgUiar - PSD. 
Wilson O<lnçalves 123 1111 abril de 

19631 - PSD. 
N oguelre da aama - PTB. 
Barros Dorvalbo - !"l'B. 
Mem de Si - PL. 

- PTB Mllton campos - ODN 
~ lAU'l'Ot\'01\'llA DOS MUNlCU'IOSl A!oyslc de C&rvalhu - E'L 

Josapha.t Marinho - Sem t..egeu 1 RUJ Carneiro - pSD. 
Lobl!o da SllV8ll'a - PSD. 
telte Neto 123 de llbrll de 1983) 

- PSD. 
1 Milton Ca.mpoe - UDN. 
· Berlllaldo VIeira Vlce-Presldonte -
tiDN. 
· .Monezea !'lmonteJ. - PSD. 
' EUrico Rezende <ll3 de abri ldt 
1963> - Relatot - ODN. 

Silvestre !'er•cles <ll3 de tll>ril d4 
1863> - Presidente - PTB. 

Nogueira da aama - P'l'B. 
Barroe Carvalbv - PTB. 
Aloysio de cervalbo - !'L. 
LIDo de Matos - PTN. 
JCJ!o AgripinO 123 da ebrD de 19(3) 

- UDN. 
1 Da.nlel ·g:rteger - UDN. 

MJguel Couto •23.4.631. - PSP 

T) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 6/62 

IAUMEN'l"A l'ARA QUATRO O NU· 
MERO UI< REPRESENTANTES 
DO~ ESTADOS "-.110 OISTBITO 

Elelt.a. em 13.9.62 
Prorrugaaa; 
- ate ió .12. 53 peJo Requel'llllento 

790-õ:.l aprovado em 12.12. 6:1: 
- ace l.O. lA. 64. peJo Requenmenw 

1.148-63, B{'"ovado em 16.12. 63. 
Completa<~, 0111 23. 4. 63. 

Mem.broa - Pa.rtlOOs 
Jefferson do Agu!&r - PSD 
Ruy Cametro - PSD 1 
FEDERAl. NO SENADOI . 

Ji} Projeto de Emenda à. Cons- Lobl!o da suveira - Retotor 
tituipão n9 3/62 PSD 

(Air.[ORIZ4 o J'JWlUNAL SUPE- W!.!son. aonçaJves <ll3.l.63J -
' RlOB ELEJ'J'ORAJ. A FIXAR DA· PSD 

TA PARA A &EauzAçAO DO Menezea Ptmentel - PSD 
fLEBISCITO PREVISTO NA MUton Campoo -1.1DN 
IIDENDA CONSTITUCIONAL . N" Herlbaldo Vteua - ODN 
• - ATO ADICIONALI. ~Npnat Ma.rtnllo - t23.4.63) -

llllelta em 10 da IU1hO da 111111. Daniel Krteger - ODN 
li'roragaçe.o: Eurico Rezenlle - (33.4.63) - VI-
- ate a 1111 dezembro da 1968 pelo ce-Preo!denta - ODN 

~uerllnellto ~81-63 aprovado em !li ••• Vaga do Senador Ptnto Ferreira 
4t deaembro 1111 1.962. <23.4 631 - Presidente - PTB 

- ar.e 10 de t2ezsmbn> de 1984 pOIO Nogueira <lo aama - PTB 
I!AitlU8l'lmellto 1.146, aprovado. em UI BarrO> Dorvlhlbo - E'TB 
de dezembro <1e llliiS. Mem de Si - PL · 

CO!npletada em 118 <!1 abril da Júlio Leite 123 4.631 - PR 
11163. 

Me.mb>oo - Parf,ldQo 
JeUeroon ae A&U18< - !'S. 
WIISOD QollÇOJVes 123 de abril de 

106Sl - PSD. 

RUJ Qarlle!r<l - PSD. 
Lol>liD de Sllve!ra - PSD. 
MfllleZOO Ptmentel - PSD. 
Leito Neto •23 de abril de 1968) 

li'SD. 
Mlltau campoa - ODN. 
liorlbaldo Vle1ra - ODN. 
Jo!o Agrlp!nO (JI3 de tll>ril de 1963) 

- UDN. EUrico Rezenae lllll de allr.ll dt 
1.96Sl - ODN. 

, DaD!eJ Krle!!er - UDN. 

U) Projeto de Emenda à Cons. 
titulção n9 7/62 

!REVOGA 4 GMENDa CONSTlTU· 
ClONAJ. N' 4, QUE INSTITU(l) O 
SISTEJ\lA PARLAMEN'1'4R DE 
GOVERNO & O AR'l 61 DA {,'ONS­
TITUIQAO FEDERAL, Dll 18 DE 
SETEMBRO DE 1946). 

ll:lelre em 6.1i 63. 
Prorrogada: 
- &tê 15.12.63 pelo Rtquertmento 

791·62, aprovado em 12.12 62; 
- ate 11.12. 84 pelo Requortmtnw 

l.l49·63 aprovada om 10. ~ 63. 

lilUvestre Pérlclea - PTB João Agr-tptno _ ODN 
A.rgemll'o de Ftgue1rec1o - Pl'B 
Eurico Rezende t23 4 63' - lll»> Z) . ---
MUton campoe - UDN ProJeto de Emenda à Conl 
Danlat B:rleger - UDN tituição n9 5/63 
Josaphat Martnno - Sem ioegen&l 
Aloysio do Oarvo.Jho . - PL tDISPOf. SOBRE O fMPOSTO I 

VENDAS E CONSIGNAÇÕES 
W) Projeto de Emenda à Cons. 

tituição n9 2/63 
!DIREITO DE PROPRIEDà.DE) 

Deslgnao.o.s em 23 4. 63 
Prorrogada: 
- ato 15 12.64 pelo Requertmonto 

1.151·68 aprovado em 10 12 63. 
MemOl'G$- - l?attl<lc» 

Jefferson de Al!lllar - PSD 
Ruy Qa.rneiro_ - Prestdeote - PSD 
LObão da suveira - PSD 
WllsOD G<>nçaJves - PSD 
Menez~ Pin;lentel - PSD 
Heribaldo VIeira - Vlce-Presldon-

r.e - PSD . . 
Amaury SUva - PTB 
Bezerra Neto - PTB 

.. ... Vag• do Senador I"J>to i'er• 
'eira - PTB 
. suvestre Pertc:le~ - PTB 

Al'tw Vlrglllo - I'TII 
H:urlco Rezende t23. 4 63) - UDN 
MlltorJ oampoo - Re.tato: - ODN 
Jo!o Agripino - ODN 
J08allh&t Martnno - sem LegendA 
Aloysio dt Carvalbo - PL 

X) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 3/63 

tDISPOI!. SOBRE 1\ AUMINISTRA· 
Ç40 DO DISTRITO FEDERAl. E 
MATllR14 DA COMPETE:NCIA 
PRIVATIVA DO SENADOI. i', 
Deslguada em • o. 63 
Prorrogada a te 16 12 64 pelo Re­

tuer1mento 1-152·63, aprovado em 10 
ie dezembro do 1963. 

Membro.s - PartidoS 

Je!ferson da Aguiar - PSD 
Ruy Carneiro - PS!f 
LObl!o da Silveira - !'SD 
Wilson Gonçalves - !'SD 
Mene•ts Pimentel - PSD 

OrungDa.ua em ;u .a 6S 

~orrogada ate lli-12.~_; oelo E 
quer!roento nnmero 1.164·611, ap 
va.do em 10 12 63 

Membr011 - .i?<ll'Udaa 

Je!!erSU.Ó <10 Aguiar - PSD 
Ruy carnetto - PSD 
Lobá< da SUvetra - PSD 
WUsoo OOnçatve.s - !'SD 
Menez~ Pimentel - PSJ) 
Leite N&'.c - PSD 
Amaury Sll't8 - PTB 
Bezerra NetO - l?TB 

• • . Vaga â.o Senaàar .Bumbe 
Neder - PTB 

Argemlro àe Flguelredo 
Eurico aez:ende - DDN 
MUton Campos - UDN 
oa.nltu Krteger - ODN 
Aloysio de ca.rv!L!Do - PL 
Josaptuu Ma.rtnho - Se m.Legel 

Z-1) Projeto de Emenda 
tituiçâo n9 6/63 

tlNELEGlBILIDADEI 

De.slgnalle em ~.J0.63 

Prorroga.4o a. te ID .12. 64 o elo I 
quel'lllleDL<. onmero 1.156·63. apro 
do em 10 12 63 

Membros - Ps.rt1d01 

Jeflerson a. Agul&t - PSD 
Ruy Caroell'o - PSD 
Wilson Gonça1v~ - PSO 
Jose FeücLB.n<: - l?sD 
Waltredc Uurge1 - PSD 
A.rgem ire ::I e Flgue!redç - PTB 
Beurrs Neto - ?'TS 
Silvestre PertcJ~ - l:_7l1l 
Edmundo LBVl - l"i"l~ 
Eurtct Reozenae - UlJN 
MUton CampO> - UDN 
Aloysio de carvaLho - ODN 
Alonso A.l'1Uos - ODN 

. · 81lvestre !'- <lll de olloli de 

-~·- pm. 
J>REÇO D~STE Nú:M~RO Çr$. 1 

Josapha.t Marmho - Sem Leial 
Raul Olubertl - !'Sli' 
Jooé Leite - PR 


